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Marmeleiro, 15 de maio de 2024. 

 

Processo Administrativo Eletrônico (PAE) n° 865/2024 

Requerimento nº 003/2024 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

1  – OBJETO: 

 

Constitui objeto deste documento, a contratação de empresa especializada para o fornecimento de 

material e mão de obra, para execução de obra de reurbanização do segmento da Avenida Macali 

compreendido entre a Rua Padre Afonso e a Rua Antônio Batista, no município de Marmeleiro-PR, 

incluindo serviços de pavimentação asfáltica, construção de ciclovia em concreto, nova sinalização 

horizontal e vertical, paisagismo, readequação de canteiros centrais e estacionamentos a partir da remoção 

de todos os meios-fios pré-moldados existentes e execução de novos meios-fios de concreto extrusado, 

remoção de árvores e plantio de novas mudas arbóreas, observadas as características apresentadas na 

documentação técnica e demais condições definidas neste processo e seus anexos. 

 

2  – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

 De forma geral, o segmento objeto da contratação, encontra-se atualmente com a pista de rolamento 

severamente deteriorada, apresentando inúmeros defeitos, como buracos, remendos, afundamentos, 

trincamento, desagregação, entre outros, que dificultam a trafegabilidade e geram desconforto aos usuários 

dessa importante via para o Município. 

 A recuperação da pavimentação asfáltica é motivada por diversas necessidades vinculadas a 

mobilidade e ao desenvolvimento urbano. Essa modalidade de revestimento, que utiliza concreto de 

cimento asfáltico, oferece uma série de benefícios que atendem tanto a aspectos funcionais, quanto 

econômicos e sociais. Dentre as melhorias agregadas pela pavimentação asfáltica, pode ser citada a 

melhoria da mobilidade urbana, proporcionando melhor trafegabilidade para os usuários locais, resistência 

e durabilidade. 

 Além de intervenções na pista de rolamento, a obra contemplará também a construção de ciclovia 

nos canteiros centrais, executada em concreto de cimento Portland; revitalização dos canteiros com 

readequação de meios-fios, estacionamentos e travessia de pedestres em pavimento intertravado com blocos 

de concreto (paver); nova sinalização horizontal e vertical; paisagismo (novo plantio de grama nos 

canteiros) e remoção de todas as árvores dos canteiros centrais para plantio de novas mudas arbóreas. 

Também serão removidas diversas árvores localizadas nas calçadas laterais, devido aos danos que têm sido 

ocasionados ao passeio com a elevação provocada pelas raízes, ainda também por motivo de interferência, 

pois em função da necessidade da ampliação/alargamento da pista (faixa de rolamento + estacionamento), 

conforme previsto no Plano Diretor do Município, muitas dessas árvores precisam ser retiradas para 

possibilitar tal ampliação. Todas essas melhorias são necessárias visando o cumprimento da legislação 

contida no Plano Diretor Municipal aprovado no mês de outubro de 2022, que proporcionará pistas de 

rolamento e estacionamentos em dimensões adequadas, travessias com acessibilidade, e também 

cumprimento do Plano de Arborização Municipal, o qual prevê substituição de árvores comprometidas ou 

impróprias, para outras espécies mais adequadas. 

 A implantação de uma ciclovia em concreto é de extrema importância, pois além de promover a 

segurança e a acessibilidade para os ciclistas, também incentiva o uso de meios de transporte sustentáveis, 

reduzindo a dependência de veículos motorizados, o que é fundamental para enfrentar os desafios 

relacionados à mobilidade urbana e à sustentabilidade ambiental.  

 A sinalização horizontal e vertical contribui para a organização do tráfego, aumentando a segurança 

de todos os usuários da via.  

 O paisagismo não apenas embeleza a área, mas também pode ter benefícios ambientais, como a 

redução do calor urbano e a promoção da biodiversidade. Por fim, a adequação de canteiros, meios-fios, 

travessia de pedestres e estacionamentos, melhora a infraestrutura urbana como um todo, tornando o espaço 

mais funcional e agradável para os pedestres, ciclistas e motoristas. Essas melhorias, quando integradas em 
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uma obra, têm o potencial de transformar positivamente o ambiente urbano, promovendo uma cidade mais 

inclusiva, segura e sustentável. 

 As diversas intervenções planejadas para a Avenida visam explorar seu potencial latente, 

aproveitando suas dimensões transversais e longitudinais (grandes dimensões tanto transversais como 

longitudinalmente). Ao realizar essas melhorias, está não apenas transformando a aparência física da 

Avenida, mas também elevando sua importância como um centro vital do Município. 

 Ao valorizar a Avenida, cria-se um ambiente mais convidativo para o investimento, tanto para 

negócios existentes quanto para novos empreendimentos. A recuperação do pavimento asfáltico, a 

modernização da infraestrutura com inclusão da ciclovia em concreto, a execução de nova sinalização de 

trânsito e espaços planejados para pedestres e veículos, não só tornará a Avenida mais atraente 

esteticamente, mas também mais funcional e segura. 

 Essas melhorias não se limitam apenas aos aspectos físicos, elas têm o potencial de catalisar um 

efeito multiplicador, estimulando o desenvolvimento econômico e social em toda a cidade. Com uma 

Avenida revitalizada, podemos esperar um aumento no fluxo de pessoas, estimulando o comércio local e 

atraindo novos serviços. Além disso, uma avenida mais amigável para pedestres e ciclistas promove um 

estilo de vida mais saudável e ativo, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida de toda a população 

do Município. 

 Portanto, além de melhorar a infraestrutura urbana, o investimento nessas intervenções possibilitará 

um futuro mais sustentável ao Município. 

 

3  – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

 

 Os quantitativos estimados para a contratação pretendida terão como parâmetro os projetos de 

engenharia, planilha orçamentária e memorial descritivo. 

 

4  – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SERVIÇO: 

 

Item Descrição 

1 

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de material e mão de obra, para 

execução de obra de reurbanização do segmento da Avenida Macali compreendido entre a Rua 

Padre Afonso e a Rua Antônio Batista, no município de Marmeleiro-PR, incluindo serviços de 

pavimentação asfáltica, construção de ciclovia em concreto, nova sinalização horizontal e 

vertical, paisagismo, readequação de canteiros centrais e estacionamentos a partir da remoção 

de todos os meios-fios pré-moldados existentes e execução de novos meios-fios de concreto 

extrusado, remoção de árvores e plantio de novas mudas arbóreas, conforme projeto básico, 

memorial descritivo e planilha orçamentária. 

 

5  – PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 

 

 O prazo para execução do objeto será de 300 (trezentos) dias, a contar da data de emissão da ordem 

de início dos serviços, de acordo com o cronograma físico-financeiro estabelecido. 

 O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. 

 

6  – FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA: 

 

 A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Concorrência, na sua forma 

eletrônica, com critério de julgamento por menor preço global, nos termos dos artigos 6º, inciso 

XXXVIII, 17, § 2º, e 34, todos da Lei nº 14.133/2021.  

 O regime de execução da obra será o de empreitada por preço global. 

 A contratação tem natureza de serviço comum de engenharia, tendo em vista que, a mão de obra, 

equipamentos e materiais utilizados são padronizáveis, amplamente disponíveis no mercado, os métodos 
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construtivos têm responsabilidade técnica assumida por profissional habilitado, bem como os objetos 

contratados são de conhecimento geral e possuem muitas características técnicas de fácil descrição e 

compreensão, conforme mencionado na Nota Técnica IBR 001/2021 e nos termos do art. 6º, inciso XXI, 

alínea ‘a’, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

7  – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: 

 

A presente contratação não está alinhada com o PCA uma vez que o documento se encontra em fase 

de elaboração (PCA 2024 – Em elaboração). 

 

8  – PREVISÃO DO LOCAL EM QUE DEVEM SER EXECUTADOS OS SERVIÇOS: 

 

Bairro Centro e Bairro Ipiranga: 

Segmento da Avenida Macali, entre a Rua Padre Afonso e a Rua Antônio Batista. 

 

9 – PREVISÃO DA DATA EM QUE DEVE SER ASSINADO O CONTRATO: 

 

 Após a Publicação da Homologação. 

 

10 – INDICAÇÃO DO FISCAL E GESTOR DE CONTRATO: 
 

10.1 – Fiscal de Obras e do Contrato:  

 

Fiscal: Engenheira Civil Cheila Sirlene Beutler. 

Fiscal Substituto: Engenheiro Civil Michel Martinazzo. 

 

10.2 – Gestor de Contrato:  
 

 Sidnei Ghizzi. 

 

11 – ENCAMINHAMENTO: 

 

De acordo com o processo, encaminhe-se ao Departamento responsável para prosseguimento.

 

 

 

Sidnei Ghizzi 

Gestor do Contrato 

Diretor do Departamento Marmeleirense de Trânsito 

 

 

 

 

Cheila Sirlene Beutler 

Engenheira Civil 

Fiscal do Contrato 
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Marmeleiro, 15 de maio de 2024. 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1 – INTRODUÇÃO: 

 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 

estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor 

solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração 

Pública. 

O estudo técnico preliminar trata-se de um documento estratégico que visa estabelecer as bases 

sólidas e criteriosas necessárias para a tomada de decisões no âmbito da administração pública. Este estudo, 

regido pelas diretrizes estabelecidas pela Lei n° 14.133, promulgada em 2021, busca proporcionar uma 

abordagem técnica sobre a contratação de obras e serviços de engenharia, desde a identificação da 

necessidade até a preparação para o certame licitatório. 

A importância do estudo técnico preliminar reside na sua capacidade de contextualizar, justificar e 

definir com precisão o objeto da contratação, levando em consideração aspectos técnicos, econômicos, e, 

de acordo com as inovações da legislação, critérios de sustentabilidade ao fornecer uma avaliação de 

viabilidade e estabelecer critérios para o julgamento das propostas. 

 

2 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

 

 De forma geral, o segmento objeto da contratação, encontra-se atualmente com a pista de rolamento 

severamente deteriorada, apresentando inúmeros defeitos, como buracos, remendos, afundamentos, 

trincamento, desagregação, entre outros, que dificultam a trafegabilidade e geram desconforto aos usuários 

dessa importante via para o Município. 

 A recuperação da pavimentação asfáltica é motivada por diversas necessidades vinculadas a 

mobilidade e ao desenvolvimento urbano. Essa modalidade de revestimento, que utiliza concreto de 

cimento asfáltico, oferece uma série de benefícios que atendem tanto a aspectos funcionais, quanto 

econômicos e sociais. Dentre as melhorias agregadas pela pavimentação asfáltica, pode ser citada a 

melhoria da mobilidade urbana, proporcionando melhor trafegabilidade para os usuários locais, resistência 

e durabilidade. 

 Além de intervenções na pista de rolamento, a obra contemplará também a construção de ciclovia 

nos canteiros centrais, executada em concreto de cimento Portland; revitalização dos canteiros com 

readequação de meios-fios, estacionamentos e travessia de pedestres em pavimento intertravado com blocos 

de concreto (paver); nova sinalização horizontal e vertical; paisagismo (novo plantio de grama nos 

canteiros) e remoção de todas as árvores dos canteiros centrais para plantio de novas mudas arbóreas. 

Também serão removidas diversas árvores localizadas nas calçadas laterais, devido aos danos que têm sido 

ocasionados ao passeio com a elevação provocada pelas raízes, ainda também por motivo de interferência, 

pois em função da necessidade da ampliação/alargamento da pista (faixa de rolamento + estacionamento), 

conforme previsto no Plano Diretor do Município, muitas dessas árvores precisam ser retiradas para 

possibilitar tal ampliação. Todas essas melhorias são necessárias visando o cumprimento da legislação 

contida no Plano Diretor Municipal aprovado no mês de outubro de 2022, que proporcionará pistas de 

rolamento e estacionamentos em dimensões adequadas, travessias com acessibilidade, e também 

cumprimento do Plano de Arborização Municipal, o qual prevê substituição de árvores comprometidas ou 

impróprias, para outras espécies mais adequadas. 

 A implantação de uma ciclovia em concreto é de extrema importância, pois além de promover a 

segurança e a acessibilidade para os ciclistas, também incentiva o uso de meios de transporte sustentáveis, 

reduzindo a dependência de veículos motorizados, o que é fundamental para enfrentar os desafios 

relacionados à mobilidade urbana e à sustentabilidade ambiental.  

 A sinalização horizontal e vertical contribui para a organização do tráfego, aumentando a segurança 

de todos os usuários da via.  
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 O paisagismo não apenas embeleza a área, mas também pode ter benefícios ambientais, como a 

redução do calor urbano e a promoção da biodiversidade. Por fim, a adequação de canteiros, meios-fios, 

travessia de pedestres e estacionamentos, melhora a infraestrutura urbana como um todo, tornando o espaço 

mais funcional e agradável para os pedestres, ciclistas e motoristas. Essas melhorias, quando integradas em 

uma obra, têm o potencial de transformar positivamente o ambiente urbano, promovendo uma cidade mais 

inclusiva, segura e sustentável. 

 As diversas intervenções planejadas para a Avenida visam explorar seu potencial latente, 

aproveitando suas dimensões transversais e longitudinais (grandes dimensões tanto transversais como 

longitudinalmente). Ao realizar essas melhorias, está não apenas transformando a aparência física da 

Avenida, mas também elevando sua importância como um centro vital do Município. 

 Ao valorizar a Avenida, cria-se um ambiente mais convidativo para o investimento, tanto para 

negócios existentes quanto para novos empreendimentos. A recuperação do pavimento asfáltico, a 

modernização da infraestrutura com inclusão da ciclovia em concreto, a execução de nova sinalização de 

trânsito e espaços planejados para pedestres e veículos, não só tornará a Avenida mais atraente 

esteticamente, mas também mais funcional e segura. 

 Essas melhorias não se limitam apenas aos aspectos físicos, elas têm o potencial de catalisar um 

efeito multiplicador, estimulando o desenvolvimento econômico e social em toda a cidade. Com uma 

Avenida revitalizada, podemos esperar um aumento no fluxo de pessoas, estimulando o comércio local e 

atraindo novos serviços. Além disso, uma avenida mais amigável para pedestres e ciclistas promove um 

estilo de vida mais saudável e ativo, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida de toda a população 

do Município. 

 Portanto, além de melhorar a infraestrutura urbana, o investimento nessas intervenções possibilitará 

um futuro mais sustentável ao Município.  

A seguir, são apresentadas algumas imagens da situação da Avenida Macali nos locais previstos para 

intervenção. 
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3 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: 

 

A presente contratação não está alinhada com o PCA uma vez que o documento se encontra em fase 

de elaboração (PCA 2024 – Em elaboração). 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

  

 O foco desse processo licitatório é direcionado para a prestação de serviços de infraestrutura urbana, 

com o intuito de aprimorar as condições de trafegabilidade e mobilidade do Município, tanto para veículos 

automotores, como para ciclistas e pedestres. 

 A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Concorrência, na sua forma 

eletrônica, com critério de julgamento por menor preço global, nos termos dos artigos 6º, inciso 

XXXVIII, 17, § 2º, e 34, todos da Lei nº 14.133/2021.  

 O regime de execução da obra será o de empreitada por preço global. 
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 A contratação tem natureza de serviço comum de engenharia, tendo em vista que, a mão de obra, 

equipamentos e materiais utilizados são padronizáveis, amplamente disponíveis no mercado, os métodos 

construtivos têm responsabilidade técnica assumida por profissional habilitado, bem como os objetos 

contratados são de conhecimento geral e possuem muitas características técnicas de fácil descrição e 

compreensão, conforme mencionado na Nota Técnica IBR 001/2021 e nos termos do art. 6º, inciso XXI, 

alínea ‘a’, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em 

ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a 

título de qualificação técnica, nos termos do art. 62, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021: 

 Comprovação de registro no CREA e/ou CAU, DA EMPRESA LICITANTE, através da certidão 

do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – 

CAU. 

 Comprovação de registro no CREA e/ou CAU, DO RESPONSÁVEL TÉCNICO indicado pela 

licitante, através de certidão do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo – CAU. 

 Atestado e/ou declaração de capacidade técnico-operacional fornecido(a) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, devidamente identificada, EM NOME DA EMPRESA LICITANTE, 

comprovando a execução de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de obra/serviço semelhante/similar ao 

objeto do presente edital, quanto a complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior as 

parcelas de maior relevância técnica, conforme especificado na tabela abaixo: 

 

Descrição do Serviço Quantidade máxima licitada 
Quantidade mínima exigida de 

Acervo (50%) 

Execução de ciclovia em 

concreto, pavimento em 

concreto ou piso em concreto 

161,23 m³ 80,62 m³ 

Execução de meio-fio em 

concreto 
3.843,85 m 1.921,93 m 

Execução de base para 

pavimentação em brita 

graduada 

548,71 m³ 274,36 m³ 

Execução de concreto asfáltico 4.225,86 ton 2.112,93 ton 

 

Deverão ser observadas as seguintes informações básicas na apresentação da(s) certidão(ões) e/ou 

atestado(s): 

 Nome do contratado e do contratante; 

 Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza da obra); 

 Localização e data da realização da obra; 

 Serviços executados e quantitativos. 

 

 Atestado e/ou declaração de capacidade técnica profissional fornecida(o) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, devidamente identificada, EM NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

INDICADO, relativo à execução de serviço semelhante/similar ao objeto do presente edital, quanto a 

complexidade operacional e estrutural. 

 O atestado e/ou declaração deverá ser comprovado através de Certidão de Acervo Técnico com 

atestado, emitida pelo respectivo Conselho de Classe, comprovando a execução de 50% (cinquenta por 

cento) dos serviços de características semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional equivalente 

ou superior às parcelas de maior relevância técnica, conforme especificado na tabela abaixo: 

 

Descrição do Serviço Quantidade máxima licitada 
Quantidade mínima exigida de 

Acervo (50%) 
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Execução de ciclovia em 

concreto, pavimento em 

concreto ou piso em concreto 

161,23 m³ 80,62 m³ 

Execução de meio-fio em 

concreto 
3.843,85 m 1.921,93 m 

Execução de base para 

pavimentação em brita 

graduada 

548,71 m³ 274,36 m³ 

Execução de concreto asfáltico 4.225,86 ton 2.112,93 ton 

 

 Vínculo Empregatício: Comprovação do vínculo empregatício entre o responsável técnico, 

elencado, e a licitante, mediante registro em Carteira de Trabalho, ficha de registro da empresa, contrato de 

prestação de serviços ou certidão do Conselho de Classe (CREA, CAU). Para dirigente ou sócio de empresa, 

tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou 

contrato social. 

 Serão analisados individualmente, casos em que a Certidão de Acervo Técnico possuir descrição dos 

serviços que não seja iguais às citadas, sendo que nesse caso, deverá haver documentação complementar 

comprovando que os itens e quantidades exigidos foram executados nessas obras. A documentação 

complementar deverá ser a mais completa possível, podendo ser considerada insuficiente caso não 

demonstre claramente a execução dos serviços exigidos. 

 Será de total responsabilidade da empresa prestadora do serviço, e será prestado por profissional 

técnico habilitado, a apresentação de ensaios tecnológicos que comprovem a qualidade dos serviços 

executados e conforme especificações técnicas e exigências normativas. 

 

5 – ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO: 

 

 Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro os projetos de 

engenharia, conforme planilha orçamentária e memorial descritivo. 

 A planilha orçamentária foi elaborada com base nos índices fornecidos pela SINAPI (Sistema 

Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil) e Referencial de Custos do DER/PR. 

 

6 – LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

 

 Para a execução do objeto, conforme projeto, memorial descritivo e orçamento, o tipo de 

pavimentação é asfáltica. A razão dessa escolha deu-se, principalmente, pelo motivo da Avenida Macali já 

ser pavimentada com pavimentação asfáltica, sendo necessário apenas a sua recuperação. Para a 

recuperação do pavimento asfáltico, geralmente, utiliza-se de duas alternativas comuns de mercado, sendo 

que a primeira opção consiste na execução de reparos localizados nos pontos críticos e a segunda opção 

resulta na substituição do revestimento deteriorado a partir da remoção (fresagem) de todo o revestimento 

asfáltico e sua posterior recomposição. Para a execução do objeto, a escolha se deu pela substituição do 

revestimento asfáltico, pelo fato da maior parte da área da pista de rolamento apresentar defeitos 

generalizados em quase que toda a abrangência da superfície, não sendo viável (técnica e economicamente) 

a execução de reparos localizados. 

 No cenário regional, existem várias empresas especializadas em engenharia, oferecendo uma ampla 

gama de serviços e obras nesta área. Essa diversidade promove uma competição saudável, trazendo 

benefícios à administração pública ao garantir transparência e conformidade legal no processo de 

contratação. 

 Ainda, o processo inclui a planilha orçamentária de referência, elaborada pela equipe técnica 

responsável, conforme levantamento de quantitativos do projeto básico e memorial descritivo. Na planilha 

orçamentária estão detalhados as unidades dimensionais e preços unitários para todos os materiais e 

serviços que serão aplicados no escopo da contratação, obtidos conforme os indicadores do Sistema 

Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI). 
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7 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 

 Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 4.400.900,61 (quatro milhões e 

quatrocentos mil e novecentos reais e sessenta e um centavos), sendo R$ 74.474,19 (setenta e quatro mil e 

quatrocentos e setenta e quatro reais e dezenove centavos) para Administração Local, Canteiro de Obras  

Serviços Preliminares, R$ 225.712,66 (duzentos e vinte e cinco mil e setecentos e doze reais e sessenta e 

seis centavos) para Remoções, Demolições e Reaterros, R$ 323.612,38 (trezentos e vinte e três mil e 

seiscentos e doze reais e trinta e oito centavos) para Guias e Calçadas, R$ 241.281,04 (duzentos e quarenta 

e um mil e duzentos e oitenta e um reais e quatro centavos) para Ciclovia, R$ 68.000,30 (sessenta e oito 

mil reais e trinta centavos) para Paisagismo, R$ 3.394.166,00 (três milhões e trezentos e noventa e quatro 

mil e cento e sessenta e seis reais) para os serviços de concreto asfáltico, R$ 113.654,04 (cento e treze mil 

e seiscentos e cinquenta e quatro reais e quatro centavos) para Sinalização de Trânsito. 

 

8 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

 A solução, inicialmente, baseia-se na realização de uma avaliação da via a qual receberá as 

intervenções requeridas pela Administração, que prevê: 

a) O tratamento do pavimento, promovendo melhorias nas condições de trafegabilidade e conforto 

ao rolamento; 

b) A remoção de todas as árvores dos canteiros centrais e a remoção também de diversas árvores 

localizadas nas calçadas laterais. É importante destacar que para a elaboração do projeto foi 

solicitado pela Administração (Prefeito) e autorizada pela Diretora do Departamento de Meio 

Ambiente do Município a remoção de todas as árvores da Avenida Macali, sob justificativa de 

estar previsto no Plano de Arborização Municipal, sendo dispensável autorização/licença 

ambiental de órgão ambiental; 

c) A substituição dos meios-fios pré-moldados por meios-fios extrusados – devido a necessidade 

de readequação dos canteiros e da pista de rolamento, conforme dimensões previstas pelo Plano 

Diretor; 

d) Novo plantio de grama e de novas mudas arbóreas nos canteiros centrais; 

e) Construção de ciclovia em concreto; 

f) Implantação de nova sinalização horizontal e vertical. 

 Posteriormente, é procedida a elaboração do projeto, com base nas orientações da Administração 

supracitadas, no levantamento topográfico e na avaliação in loco, detalhando as áreas específicas que 

necessitam intervenção, os materiais a serem utilizados e as técnicas de execução. Além do projeto e do 

memorial descritivo, são elaborados demais documentos como a planilha orçamentária da obra com os 

quantitativos e o cronograma físico-financeiro de referência. 

 Após a licitação e conhecimento da empresa vencedora, procede-se a assinatura da ordem de serviço 

da obra, podendo assim ser dado início aos serviços do objeto de contratação. Podendo-se iniciar com a 

remoção das árvores e das guias de concreto pré-moldadas, seguida da construção da ciclovia e execução 

das novas guias de concreto extrusadas, posteriormente, segue com o plantio de grama e novas mudas de 

árvores, e por fim, fresagem do revestimento existente e aplicação de nova camada de concreto asfáltico. 

Por último, posterior a execução da pavimentação, é realizada a pintura da sinalização horizontal viária, 

das vagas de estacionamento, das faixas de pedestres, além da instalação das placas de sinalização vertical 

e então a limpeza final da via. 

  

9 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio 

do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, 

o §1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a 

Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em 

itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 

Considerando que os serviços referentes ao objeto da contratação são conexos, a decisão de não 

parcelar as obras oferece um desempenho mais eficaz do ponto de vista técnico, desta forma, preservando 
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a qualidade do investimento. Isso se deve ao fato de que a gestão permanece sob a responsabilidade de um 

único executor ao longo de todo o processo, proporcionando maior controle por parte da administração. 

Essa abordagem facilita o cumprimento de cronogramas, assegura a observância de prazos e concentra a 

responsabilidade pela obra, garantindo resultados consistentes.  

É importante ressaltar que, em obras com serviços inter-relacionados, como é o caso, atrasos em uma 

etapa podem impactar negativamente as seguintes, resultando em aumento de custos e comprometimento 

do prazo de entrega.  

Diante dessas considerações, recomenda-se o não parcelamento na contratação, pois tal prática não 

é vantajosa para a administração pública e pode representar prejuízo para o conjunto do objeto a ser 

contratado. 

 

10 – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

 

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a 

contratação mais vantajosa para o Município. 

Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 

competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e 

superfaturamento na execução do contrato. 

A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da Contratada o cumprimento das 

boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem 

como para a redução dos impactos ambientais. 

Além do mais, a referida obra contribuirá para melhoria da mobilidade urbana no centro da cidade e 

bairros residenciais. 

Todos os serviços projetados devem ser executados de forma a resultar em melhor qualidade de vida 

dos usuários da via e dos moradores circundantes, proporcionando melhores condições de tráfego, tanto na 

questão de segurança de pedestres e ciclistas quanto de circulação de veículos pelo local. 

 

11 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO: 

 

A Coordenadoria de Planejamento indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato. 

a) Gestor do Contrato: Sidnei Ghizzi, Diretor do Departamento Marmeleirense de Trânsito; 

b) Fiscal de Obras e do Contrato: Engenheira Civil Cheila Sirlene Beutler; 

c) Fiscal de Obras Substituto: Engenheiro Civil Michel Martinazzo. 

 

Algumas providências serão necessárias pela Administração para iniciar a execução do objeto: 

 Verificar a necessidade de ajustes/realocação de dispositivos de drenagem (tubulação, bocas de 

lobo, poços de inspeção) dos trechos da Avenida que compreendem os serviços, bem como das 

demais ruas vinculadas a área de intervenção; caso se mostrem necessárias intervenções, realiza-

las antes da emissão da ordem de serviço para início da obra;  

 Verificar a necessidade de ajustes (retirada, remanejamento, nova instalação, etc.) dos eletrodutos 

e caixas de passagem dos postes de iluminação pública municipal localizados nos canteiros 

centrais; 

 Não autorizar o início da obra antes de verificar a necessidade de realocação de postes da 

concessionária de energia elétrica (COPEL); 

 Não autorizar o início da obra antes de verificar a necessidade de realocação de dispositivos de 

abastecimento de água e coleta de esgoto sanitário da concessionária responsável (SANEPAR); 

 Definir local para canteiro de obra, se necessário; 

 Definir locais para destinação final de resíduos da obra (galhos, troncos e raízes de árvores, 

material asfáltico fresado, etc.); 

 Definir locais para depósito de materiais passíveis de reaproveitamento, como guias de concreto 

(meios-fios) pré-moldados, blocos de concreto (paver), entre outros;  

 Verificar possíveis interferências/conflitos com moradores/proprietários de imóveis lindeiros; 
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 Comunicar previamente os moradores e comerciantes ao longo das Avenida Macali quanto a 

execução da obra, para fins de organização. 

 

Ainda, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, 

quais sejam: 

a) elaboração de minuta do edital; 

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 

c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o caso); 

d) elaboração de minuta do contrato; 

e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 

f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante 

Nota Técnica com os ajustes indicados; 

g) publicação e divulgação do edital e anexos; 

h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 

i) realização do certame, com suas respectivas etapas; 

j) realização de empenho; e 

k) assinatura e publicação do contrato. 

 

 A Administração tomará providências previamente ao contrato sendo elas definições dos servidores 

que farão parte da equipe de fiscalização e gestão contratual, capacitação dos fiscais e gestores a respeito 

do tema objeto da contratação, definição de planos de trabalho com vistas à boa execução contratual e 

acompanhamento rigoroso dos serviços apresentados para a realização das adequações e melhorias no 

objeto a ser contratado. 

 Também é importante que sejam avisados antecipadamente os responsáveis por comércios 

localizados na Avenida Macali, dos dias em que serão executados os serviços na pista de rolamento, para 

organização quanto ao trajeto de entrada/saída e estacionamentos a ser realizado na área, evitando possíveis 

transtornos. 

 

12 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

  

 O município não possui contratos para execução de serviços correlatos ou interdependentes ao 

presente processo licitatório.  

 Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a execução do 

objeto, uma vez que os meios necessários para a operacionalização dos serviços podem ser supridos com a 

contratação ora proposta. 

 Sabe-se que está prevista uma obra de ampliação da rede de drenagem no mesmo local (em alguns 

pontos de cruzamento da Avenida Macali) a ser executada pelo Departamento de Urbanismo, sendo assim, 

é importante que as obras de drenagens sejam executadas previamente, para evitar estragos no pavimento 

novo. 

  

13 – DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 

 

 Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso racional de recursos 

e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais consumidos, bem como 

a geração de resíduos, além do desperdício de água e consumo excessivo de energia. Sempre que possível 

fazer uso de energia renovável. 

 A Contratada se responsabilizará por ações e/ou omissões sobre os resíduos e rejeitos sólidos, 

líquidos e derivados, nos locais da obra, removendo e promovendo a devida destinação. 

 

14 – GERENCIAMENTO DE RISCOS: 

  

 Essa análise permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos riscos que possam comprometer 

o sucesso da contratação e da gestão contratual. Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de 
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ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais, possíveis ações preventivas e contingências, bem 

como a identificação de responsáveis por ação. 

 Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa dos 

riscos. A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a probabilidade 

e o impacto. Tal classificação resultará no nível do risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos 

durante a fase de planejamento e gestão do contrato. 

 A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de gestão dos serviços 

identificados e classificados neste documento. 

 

Risco  Probabilidade  Impacto  

1 - Estimativa de preço em desacordo com os preços praticados 

no mercado 

Baixa  Médio 

2 - Prestação de serviço sem qualidade Média Alto  

3 - Incapacidade de empresa vencedora em executar o contrato  Baixa  Alto  

4 - Licitação deserta ou fracassada Baixa Médio 

 

 Tendo em vista que o mapeamento de riscos descreverá e avaliará as ameaças que possam vir a 

comprometer o sucesso e o objetivo da contratação, bem como definir de que formas devem ser tratadas, 

ela permeará todo processo de Contratação. 

 

RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO E DA EXECUÇÃO 

 

Risco 1  Estimativa de preço em desacordo com os preços praticados no 

mercado  

Probabilidade  Baixa  

Impacto  Médio 

Dano  Disputa de preço deserta  

Ação Preventiva  Realizar adequada pesquisa de mercado, através da pesquisa de preço atual 

pela tabela SINAPI, ou outra que venha ser substituída e se necessário, 

cotações com fornecedores locais. 

Ação de Contingência  Proceder com a apuração de eventuais equívocos na orçamentação e, caso 

não verificados os equívocos e não existirem interessados na licitação 

(deserta), avaliar a possibilidade de proceder à contratação direta por 

dispensa de licitação.  

 

Risco 2  Prestação de serviço sem qualidade 

Probabilidade  Média  

Impacto  Alto  

Dano  Prejuízos financeiros e baixa qualidade do objeto colocado à disposição da 

população.  

Ação Preventiva  Exigência de atestado e qualificação técnica de serviço semelhante.  

Ação de Contingência  Fiscalização constante, exigir correção de serviços de baixa qualidade e 

aplicação de sanções quando cabível. 

 

Risco 3  Incapacidade de empresa vencedora em executar o contrato 

Probabilidade  Baixa  

Impacto  Alto  

Dano  Rescisão do contrato; Atraso na disponibilização da obra à população; 

Retrabalho para novo processo de contratação. 

Ação Preventiva  Sanções e os requisitos de qualidade que sejam condizentes com a 

importância dos serviços a serem prestados.  
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Ação de Contingência  Gestão/Fiscalização do contrato com aplicação de sanções previstas quando 

ocorrer alguma falha contratual e, em último caso, cancelar contrato e 

adjudicar novo fornecedor ou promover nova contratação.  

 

Risco 4 Licitação deserta ou fracassada 

Probabilidade  Baixa 

Impacto  Médio 

Dano  Não realizar a licitação tendo que republicar o edital e abrir novo prazo para 

a realização do processo licitatório.  

Ação Preventiva  Dar a publicidade necessária para o edital alcançar o maior número possível 

de interessados; Informar diretamente à empresas da área quando da 

publicação do edital. 

Ação de Contingência  Republicação do Edital observando requisitos que poderiam ter provocado 

a desistência de possíveis empresas interessadas.  

 

15 – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Os serviços deverão ser prestados por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada 

e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de 

sustentabilidade caracterizados neste instrumento. 

As experiências anteriores indicam que a contratação apresenta viabilidade e alta probabilidade de 

alcance dos resultados pretendidos. 

Das informações e dados que serviram de referência à elaboração deste Estudo, foi possível se 

constatar que há viabilidade técnica e econômica, e a obra em si, não apresenta qualquer característica ou 

aspecto técnico especial e existem diversas empresas na região aptas a execução do objeto. 

Com os estudos, análises realizadas e os documentos juntados ao presente ETP, apresenta-se a 

viabilização da obra pretendida, visando o atendimento do interesse social, bem como, restará atendido o 

interesse público e a respectiva legislação. 

Há equipe técnica nos setores da Administração para dar encaminhamento às atividades de 

contratação e procedimentos relacionados a execução, como gestão contratual e fiscalização técnica do 

objeto. 

O Município não possui em seu quadro de servidores habilitados e equipamentos necessários, em 

quantitativo suficiente, para a execução da obra em questão, de modo que para suprir tal necessidade torna-

se imprescindível a contratação de empresa especializada, para atendimento da demanda exarada. 

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar 

e seus anexos, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado. 

Isto posto, considerando: 

a) A justificativa do Documento de Formalização de Demanda (DFD); 

b) A condição atual da Avenida Macali, segmento entre a Rua Padre Afonso e a Rua Antônio 

Batista; 

c) As obrigações do Município para com os munícipes; 

d) A necessidade de garantir a trafegabilidade constante e segura da avenida em pauta; 

e) A promoção da mobilidade urbana por meio de infraestrutura cicloviária; 

f) A existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação; 

g) Todo o exposto e apresentado neste Estudo Técnico Preliminar (ETP) e seus anexos 

 

Declara-se a necessidade e viabilidade de contratação dos serviços indicados neste ETP. 

 

 

 
Sidnei Ghizzi 

Diretor do Departamento Marmeleirense de 

Trânsito 

Cheila Sirlene Beutler 

Engenheira Civil 
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Marmeleiro, 15 de maio de 2024. 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO: 

 

 1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência, a contratação de empresa especializada para 

o fornecimento de material e mão de obra, para execução de obra de reurbanização do segmento da Avenida 

Macali compreendido entre a Rua Padre Afonso e a Rua Antônio Batista, no município de Marmeleiro-PR, 

incluindo serviços de pavimentação asfáltica, construção de ciclovia em concreto, nova sinalização 

horizontal e vertical, paisagismo, readequação de canteiros centrais e estacionamentos a partir da remoção 

de todos os meios-fios pré-moldados existentes e execução de novos meios-fios de concreto extrusado, 

remoção de árvores e plantio de novas mudas arbóreas, conforme projetos, memorial descritivo, planilha 

orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais documentos complementares, parte integrante do 

edital. 

 

Item Descrição 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de material e mão de obra, 

para execução de obra de reurbanização do segmento da Avenida Macali 

compreendido entre a Rua Padre Afonso e a Rua Antônio Batista, no município de 

Marmeleiro-PR, incluindo serviços de pavimentação asfáltica, construção de ciclovia 

em concreto, nova sinalização horizontal e vertical, paisagismo, readequação de 

canteiros centrais e estacionamentos a partir da remoção de todos os meios-fios pré-

moldados existentes e execução de novos meios-fios de concreto extrusado, remoção 

de árvores e plantio de novas mudas arbóreas, conforme projeto básico, memorial 

descritivo e planilha orçamentária. 

4.440.900,61 

Valor Total 4.440.900,61 

 

 1.2. O critério de julgamento adotado é o de menor preço Global, através da modalidade 

Concorrência, sob a forma eletrônica. 

 

 1.3. O prazo para execução do objeto será de 300 (trezentos) dias, a contar da data de emissão da 

ordem de início dos serviços, de acordo com o cronograma físico-financeiro estabelecido. 

 

 1.4. O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

 2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar (ETP). 

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

 3.1. O presente estudo, como já informado, refere-se à contratação de empresa especializada em 

serviços de engenharia necessários à implantação de reurbanização do segmento da Avenida Macali 

compreendido entre a Rua Padre Afonso e a Rua Antônio Batista, incluindo mão-de-obra, equipamentos e 

materiais necessários, sendo que as descrições detalhadas da solução estão previstas na documentação 

técnica. 

  

 3.2. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópicos específicos do 

Estudo Técnico Preliminar (ETP), apêndice deste Termo de Referência. 
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4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

  

 4.1. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Concorrência, na sua forma 

eletrônica, com critério de julgamento por menor preço global, nos termos dos artigos 6º, inciso 

XXXVIII, 17, § 2º, e 34, todos da Lei nº 14.133/2021.  

  

 4.2. O regime de execução da obra será o de empreitada por preço global. 

  

 4.3. A contratação tem natureza de serviço comum de engenharia, tendo em vista que, a mão de obra, 

equipamentos e materiais utilizados são padronizáveis, amplamente disponíveis no mercado, os métodos 

construtivos têm responsabilidade técnica assumida por profissional habilitado, bem como os objetos 

contratados são de conhecimento geral e possuem muitas características técnicas de fácil descrição e 

compreensão, conforme mencionado na Nota Técnica IBR 001/2021 e nos termos do art. 6º, inciso XXI, 

alínea ‘a’, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 4.4. Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam 

em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos 

a título de qualificação técnica, nos termos do art. 62, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021 e descrito 

no item 10 deste Termo de Referência. 

 

 4.5. Do Controle Tecnológico: 

 

 4.5.1. Será de total responsabilidade da empresa prestadora do serviço, e será prestado por 

profissional técnico habilitado, a apresentação de ensaios tecnológicos que comprovem a qualidade dos 

serviços executados e conforme especificações técnicas e exigências normativas vigentes. 

 

5 – EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

 5.1. Condições de execução do objeto: 

 

 5.1.1. O início da execução do objeto será a partir da emissão da ordem de serviço e seguirá conforme 

cronograma físico-financeiro. 

 

 5.2. Subcontratação: 

 

 5.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

 5.3. Início das Atividades: 

 

 5.3.1. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura do Contrato, deverá ser emitida a 

Ordem de Início dos Serviços autorizando o início dos trabalhos. O prazo de execução será contabilizado a 

partir da emissão da Ordem de Serviço. 

 

 5.3.2. No mesmo prazo citado no item 5.3.1, a Contratada deverá informar em documento formal a 

indicação de preposto, a ser aceito pela Administração e mantido atualizado durante toda a execução 

contratual, conforme Art.º 118 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 5.4. A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Termo de 

Referência inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 300 (trezentos) dias, 

contados a partir da data da assinatura do contrato, observada a Ordem de Início dos Serviços. 

 

 5.5. Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante: 

a) da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE; 
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b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente previstas, obedecidos os 

limites fixados na lei; 

c) do atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio concernente ao 

objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE; 

d) da interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no 

interesse do CONTRATANTE; 

e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pelo 

CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

f) da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

g) de outros casos previstos em lei. 

 

 5.6. Salvo exceções legais, as paralisações da execução do contrato somente podem ser determinadas 

pelo CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as formalizam servirão como fundamento 

para a readequação/alteração dos prazos pactuados. 

 

 5.7. Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir 

seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e justificar o fato por 

escrito para que o CONTRATANTE avalie e tome as providências cabíveis. Os atrasos provenientes de 

greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não poderão ser 

alegados como justificativa. 

 

 5.8. O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra empresa, 

desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo direito à 

CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 

 

6 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

 6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

 

 6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

 

 6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de ulteriores meios idôneos de comunicação, 

inclusive mensagem eletrônica. 

 

 6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

 

 6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

 6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

 a. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local durante a execução do objeto; 

 b. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
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 6.7. Caberá a gestão do contrato ao Diretor do Departamento Marmeleirense de Trânsito, Sr. Sidnei 

Ghizzi, a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato 

e ainda:  

 a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação 

aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;  

 b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado;  

 c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as ocorrências 

relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização;  

 d) propor medidas que melhorem a execução do contrato.  

 

 6.8. Caberá ao fiscal de obra e do contrato, a Sra. Cheila Sirlene Beutler e ao fiscal substituto Sr. 

Michel Martinazzo, o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao 

gestor do contrato todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da 

execução contratual. Além disso, a fiscalização procederá, mensalmente, a contar da formalização deste 

Contrato, à medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o 

andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma físico-financeiro e 

cronograma de execução aprovado, para que se permita a elaboração do processo de faturamento. Caso os 

serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma físico-financeiro, será registrada a 

situação, inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso.  Ocorrendo a substituição 

do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou RRT. 

 

 § 1° A contratada deverá permitir e colaborar para que funcionários, engenheiros, especialistas e 

demais peritos enviados pelo CONTRATANTE: 

 Inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; 

 Examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir. 

 

 § 2° A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das 

especificações técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro, planilha de serviços, Boletim Diário de 

Ocorrências – BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da 

CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização. 

 

 § 3° A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização prévia 

da fiscalização e do gestor do contrato. 

 

 § 4° Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios 

ou incorreções não revelados até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente refeito, corrigido, 

removido, reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiro para o 

CONTRATANTE.  

 

 § 5° Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má 

qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou 

prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste 

normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção 

e/ou substituição do material rejeitado. 

 

 § 6° Todos os materiais utilizados na obra, devem possuir laudos ou selo de comprovação de 

atendimento as normas da ABNT, para apresentação à fiscalização caso solicitado. Na inexistência, fica a 

CONTRATADA responsável por contratar e arcar com o custo da realização dos ensaios do material usado 

na obra. 

 

 § 7° A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento um ao outro. A 

finalidade é revisar o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais. 
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 § 8° Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-á efetiva, 

após o seu recebimento. 

 

 § 9° A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE para 

representá-la na execução do contrato. 

 

 § 10° A ação fiscalizadora do Município será exercida de modo sistemático e permanente, em toda a 

plenitude de que trata a Lei Federal nº 14.133/2021, a fim de fazer cumprir fielmente os prazos, condições 

e qualificações previstas neste Termo de Referência. 

 

 § 11° A fiscalização de que tratam os itens anteriores não exclui e nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA por quaisquer irregularidades e, na ocorrência destas, não implica em corresponsabilidade 

do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

 

7 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

 

 7.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

 7.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 

do contrato. 

 

 7.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

 

 7.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

 7.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência. 

 

 7.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

 7.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 

da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

 7.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização 

ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

 

 7.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021. 
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 7.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 

do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

 a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

 b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

 c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado; 

 d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

 e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

 7.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

 

 7.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 

 7.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

 

 7.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

 7.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 

 7.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

 7.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

 

 7.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

 7.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

 

 7.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116). 

 

 7.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único). 

 

 7.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

 

 7.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
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complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

 7.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante. 

 

 7.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

 

 7.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

 

 7.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

 

 7.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional. 

 

 7.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

 

 7.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

 

 7.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

 

 7.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

 

 7.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 

 

 7.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 

previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

 

 7.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

 

 7.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 

condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros 

fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao 

cronograma previsto. 

 

 7.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo. 

 

 7.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 

5.975, de 2006, de: 

 a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável – PMFS 

devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA; 
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 b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA; 

 c) florestas plantadas; e 

 d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 

competente. 

 

 7.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa 

da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 

19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, 

conforme o caso: 

 a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais; 

 b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou 

subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 

Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, 

acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei 

n° 6.938, de 1981, e legislação correlata; 

 c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do 

Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de 

produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de 

tal licença obrigatória; e 

 

 7.38.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem 

em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em 

complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites 

do território estadual. 

 

 7.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 

estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de 

Meio Ambiente – CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 

19/01/2010, nos seguintes termos: 

 

 7.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 

técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou 

do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme 

o caso. 

 

 7.39.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contratado 

deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da 

contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

 

 7.39.2.1. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados 

ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de 

material para usos futuros. 

 

 7.39.2.2. Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados 

ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 

utilização ou reciclagem futura. 

 

 7.39.2.3. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 

transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 
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 7.39.2.4. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 

 

 7.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em 

aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas 

protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

 

 7.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme 

o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados 

de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas 

Técnicas – ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

 

 7.40. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

 

 7.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 

matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar 

os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e 

legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

 

 7.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os 

níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando 

o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, ou aqueles estabelecidos 

na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas – 

ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

 

 7.41. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão 

ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, 

capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de 

formação de preços os custos correspondentes. 

 

 7.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou 

dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao 

serviço de engenharia. 

 

 7.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e 

sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade 

dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto 

nas especificações. 

 

 7.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 

esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais 

e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades 

concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

 

 7.45. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a assinatura 

do contrato, o Contratado deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar 

início à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes 

os técnicos responsáveis pela elaboração do termo de referência, o gestor do contrato, o fiscal técnico do 

contrato, o fiscal administrativo do contrato, se houver, os técnicos da área requisitante, o preposto da 

empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços contratados. 
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8 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

 8.1. São obrigações do Contratante: 

 

 8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

o contrato e seus anexos. 

 

 8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e no Contrato. 

 

 8.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

 

 8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

 

 8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA. 

 

 8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 8.8. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência e no Contrato, mediante aprovação da 

equipe de fiscalização contratual, do gestor do contrato e ordenador da despesa. 

 

 8.9. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na lei e no Contrato. 

 

 8.10. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pela CONTRATADA. 

 

 8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

 8.12. No prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do requerimento, decidir sobre 

todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 

 8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

 8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 

do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

 8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato. 

 

 8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

 

 8.17. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável 

para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

 a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 
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 b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

 c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

 d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

 e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório 

de Registro de Imóveis. 

 

 8.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 

serviço e notificações expedidas. 

 

 8.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, 

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

 

 8.20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

 8.21. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 

9 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

 

 9.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o cronograma físico financeiro estabelecido no 

projeto. 

 

 9.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

 a) não produziu os resultados acordados; 

 b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 

ou 

 c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-

os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

 9.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços. 

 

 9.4. Recebimento e aceitação do objeto: 

 

 9.4.1. O objeto deste Termo Referência será recebido provisoriamente, em no máximo até 30 (trinta) 

dias após a comunicação da conclusão do objeto deste Contrato pela CONTRATADA ao 

CONTRATANTE, ficando a CONTRATADA responsável pelo bom funcionamento dos serviços 

executados até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do 

CONTRATANTE.  

 

 9.4.2. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver qualquer pendência 

por parte da CONTRATADA. 

 

 9.4.3. O recebimento definitivo do objeto deste Termo de Referência deverá estar formalizado até 90 

(noventa) dias após o recebimento provisório. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do 

CONTRATANTE, a obra será considerada como recebida definitivamente. 

 

 9.4.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da 

obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato. 
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 9.5. Da medição: 

 

 9.5.1. Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento os serviços e obras 

efetivamente executados pela Contratada e aprovados pela Fiscalização, respeitada a rigorosa 

correspondência com o projeto e suas modificações expressa e previamente aprovadas pelo Contratante. 

 

 9.5.2. A medição de serviços e obras será baseada em relatórios periódicos elaborados pela 

Contratada, registrando os levantamentos, fotos, cálculos e gráficos necessários à discriminação e 

determinação das quantidades dos serviços efetivamente executados. 

 

 9.5.3. A discriminação e quantificação dos serviços e obras considerados na medição deverão 

respeitar rigorosamente as planilhas de orçamento anexas ao contrato, inclusive critérios de medição e 

pagamento. 

 

 9.5.4. O Contratante deverá efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela Contratada com base 

nas medições de serviços aprovadas pela Fiscalização, obedecidas as condições estabelecidas no contrato. 

 

 9.5.5. A medição final será condicionada a entrega do As Built. 

 

 9.5.6. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de 

planilha e memória de cálculo detalhada. 

 

 9.5.7. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 

etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

 

 9.5.8. Se os serviços previstos numa parcela mensal do cronograma físico-financeiro que não foram 

executados, qualquer serviço da parcela mensal seguinte não será pago, bem como em caso de não 

cumprimento pela Contratada das disposições contratuais, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior 

solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 

 

 9.5.9. No caso em que o valor dos serviços executados for superior ao da parcela mensal estabelecida 

no cronograma físico-financeiro, estas poderão ser faturadas desde que todos os serviços das parcelas 

mensais anteriores estejam concluídos. 

 

 9.6. Das Condições de Pagamento: 

 

 9.6.1. O pagamento do valor acordado será realizado de acordo com as medições dos serviços, em 

moeda brasileira corrente, em até 15 (quinze) dias úteis após a apresentação correta da nota fiscal e 

documentos pertinentes, desde que atendidas às condições para liberação das parcelas. 

 

 9.6.2. As notas fiscais deverão ser emitidas em conformidade com as medições dos serviços, sendo 

estas devidamente elaboradas e enviadas pela Contratada e conferidas pelo CONTRATANTE. 

 

 9.6.3. Caso se verifique erro na nota fiscal, o pagamento será sustado até que providências pertinentes 

sejam tomadas por parte da proponente, emitente da fatura. 

 

 9.6.4. A nota fiscal eletrônica e demais documentos exigidos e listados nesta cláusula, deverá ser 

encaminhada no endereço eletrônico: nf@marmeleiro.pr.gov.br, ou deverá ser entregue no Departamento 

de Finanças do Município. 
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 9.6.5. O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Município, por intermédio de depósito em conta 

corrente bancária de titularidade da Contratada, indicada pela mesma e o Contratante efetuará o desconto 

dos tributos incidentes sobre o valor contratado, de acordo com a legislação em vigor. 

 

 9.6.6. A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas de Tributos Federais, Estadual, 

Federal, CNDT e do FGTS, devidamente válidas, para que seja efetuado o pagamento, sendo que é de 

responsabilidade da Contratada, manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas na licitação (regularidade fiscal). 

 

 9.6.7. O pagamento de cada parcela devida pelo CONTRATANTE fica condicionado ao pagamento 

e comprovação dos encargos devidos pela CONTRATADA junto aos seguintes órgãos: 

 a) CREA, através da ART – Anotação de Responsabilidade Técnica e/ou CAU, através do RRT – 

Registro de Responsabilidade Técnica; 

 b) Comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto a Receita Federal, com os dados conforme 

contrato; 

 c) Recolhimento da Garantia de Execução e adicional, se houver. 

 

 9.6.8. Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas, a Contratada deverá apresentar juntamente 

com a nota fiscal ao contratante, de acordo com os boletins de medição e empenhos a seguinte 

documentação: 

 a) Nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação, 

número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo Município e incidentes 

sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

ser certificada pelo Responsável Técnico; 

 b) Cópia da guia de recolhimento da Previdência Social – GPS do(s) mês(s) de execução por obra(s), 

devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as folhas detalhadas e 

resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão do(s) arquivo(s) para a Caixa 

Econômica Federal e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o 

demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada; 

 b.1) No caso de serviços prestados mediante mão de obra exclusiva dos sócios, sem utilização de 

empregados, a Contratada deverá apresentar os dados da empresa e as informações relativas aos 

sócios e às suas respectivas remunerações (pró-labore), por tomador; e 

 c) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Contratada, emitidas no respectivo mês do 

pagamento. 

 

 9.6.9. A Contratada deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições de 

habilitação especificadas no edital (Fazenda Pública Federal com a Previdência Social e Justiça do 

Trabalho). 

    

 9.6.10. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto são de 

inteira responsabilidade da Contratada. 

 

 9.6.11. As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças 

ou agências são de responsabilidade da Contratada. 

 

 9.6.12. Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras disposições 

contratuais. 

 

 9.6.13. O valor do presente contrato não pago na data de vencimento deverá ser corrigido desde então 

até a data do efetivo pagamento, pela variação do índice INPC, ocorrida no período. 
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 9.6.14. A última medição e respectivo pagamento deverão corresponder, no mínimo, a 10% (dez por 

cento) do valor total do contrato. Para tanto, a penúltima medição deverá ser realizada de maneira a reservar 

o percentual mínimo para a última medição. 

 

 9.6.15. A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de: 

  a) Documento comprobatório de regularidade trabalhista e previdenciária da obra (Certidão negativa 

do INSS, referente a execução da obra); 

  b) Termo de Recebimento Provisório da obra; 

  c) Comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. 

 

  9.6.16. A emissão do Termo de Recebimento Definitivo da obra somente ocorrerá mediante a entrega 

pela Contratada de:  

  a) “As Built” do serviço (quando houver alterações na execução da obra em decorrência de mudanças 

ou interferência arquitetônica e estrutural das instalações ou outros); 

  b) Laudo de vistoria da obra aprovado pelo corpo de bombeiros, quando for o caso; 

  c) Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás, quando for o caso, 

conforme previstos em projetos, quando for o caso; 

  d) Carta “habite-se” emitida pelo Município, quando for o caso; e 

  e) Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro junto ao Cartório de 

Registro de Imóveis, quando for o caso. 

 

  9.6.17. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a 

que vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480 de 26 de dezembro de 2023. 

 

 9.7. Antecipação de pagamento: 

 

 9.7.1. Não se aplica. 

 

10 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

10.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos regularmente indicados no 

edital, e, ainda: 

 

 10.2. PARA A HABILITAÇÃO, SERÁ EXIGIDA A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA: 

 

 10.2.1. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

 10.2.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

 10.2.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede. 

 

 10.2.1.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

 10.2.1.4. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

 10.2.2. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

 

 10.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 
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 10.2.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao 

domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

 

 10.2.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 

Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria 

da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

 

 10.2.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

 

 10.2.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados 

com o objeto licitado. 

 

 10.2.2.6. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de 

Serviço (FGTS). 

 

 10.2.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 

de julho de 2011. 

 

 10.2.3. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

 

 10.2.3.1. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente 

da filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública desta 

CONCORRÊNCIA, se outro prazo não constar do documento. 

 

 10.2.3.2.  Balanço patrimonial do último exercício social, já exigível e apresentado na forma da lei 

ou de regulamentação da Receita Federal do Brasil em caso de escrituração contábil digital, extraído do 

Livro Diário, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, que comprove:  

 

 10.2.3.2.1. Que a licitante possui patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor 

de sua proposta; ou alternativamente 

 

 10.2.3.2.2. Que a licitante possui todos os seguintes índices contábeis maiores que 1 (um): 

 

 a) Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + 

Passivo Não Circulante);  

 

 b) Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e  

 

 c) Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

 

 10.2.4. A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em: 

 

 10.2.4.1. Comprovação de registro no CREA e/ou CAU, DA EMPRESA LICITANTE, através da 

certidão do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo – CAU. 

 

 10.2.4.1.1. Em se tratando de empresa de engenharia não registrada no CREA/CAU do Estado do 

Paraná deverá apresentar o registro do CREA/CAU do Estado de origem, ficando o licitante vencedor 

obrigado a apresentar antes da assinatura do contrato o visto do CREA/CAU do Paraná, incluindo a 

vinculação do responsável técnico indicado. 
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 10.2.4.2. Atestado e/ou declaração de capacidade técnico-operacional fornecido(a) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, devidamente identificada, EM NOME DA EMPRESA 

LICITANTE, comprovando a execução de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de obra/serviço 

semelhante/similar ao objeto do presente edital, quanto a complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior as parcelas de maior relevância técnica, conforme especificado na tabela abaixo: 

 

Descrição do Serviço Quantidade máxima licitada 
Quantidade mínima exigida de 

Acervo (50%) 

Execução de ciclovia em 

concreto, pavimento em 

concreto ou piso em concreto 

161,23 m³ 80,62 m³ 

Execução de meio-fio em 

concreto 
3.843,85 m 1.921,93 m 

Execução de base para 

pavimentação em brita 

graduada 

548,71 m³ 274,36 m³ 

Execução de concreto asfáltico 4.225,86 ton 2.112,93 ton 

 

 10.2.4.3. Declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução da 

obra até o seu recebimento definitivo pelo Município. O mesmo não poderá ser substituído sem expressa 

autorização do Contratante. É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como 

responsável técnico por mais de uma proponente. 

 

 10.2.4.4. Comprovação de registro no CREA e/ou CAU, DO RESPONSÁVEL TÉCNICO indicado 

pela licitante, através de certidão do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho 

de Arquitetura e Urbanismo – CAU. 

  

 10.2.4.5. Comprovação do vínculo empregatício entre o responsável técnico, elencado no subitem 

10.2.4.3, e a licitante, mediante registro em Carteira de Trabalho, ficha de registro da empresa, contrato de 

prestação de serviços ou certidão do Conselho de Classe (CREA, CAU). Para dirigente ou sócio de empresa, 

tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou 

contrato social. 

 

 10.2.4.6. Atestado e/ou declaração de capacidade técnica profissional fornecida(o) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, devidamente identificada, EM NOME DO RESPONSÁVEL 

TÉCNICO INDICADO, relativo à execução de serviço semelhante/similar ao objeto do presente edital, 

quanto a complexidade operacional e estrutural. 

 

 10.2.4.6.1. O(A) atestado e/ou declaração deverá ser comprovado através de Certidão de Acervo 

Técnico com atestado, emitida pelo respectivo Conselho de Classe, comprovando a execução de 50% 

(cinquenta por cento) dos serviços de características semelhantes e de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior às parcelas de maior relevância técnica, conforme especificado na 

tabela abaixo: 

 

Descrição do Serviço Quantidade máxima licitada 
Quantidade mínima exigida de 

Acervo (50%) 

Execução de ciclovia em 

concreto, pavimento em 

concreto ou piso em concreto 

161,23 m³ 80,62 m³ 

Execução de meio-fio em 

concreto 
3.843,85 m 1.921,93 m 
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Execução de base para 

pavimentação em brita 

graduada 

548,71 m³ 274,36 m³ 

Execução de concreto asfáltico 4.225,86 ton 2.112,93 ton 

 

 10.2.5. Os atestados e/ou declarações apresentados poderão ser diligenciados. 

 

 10.2.6. Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo Agente de 

Contratação/Comissão de Contratação e Equipe de Apoio Técnico do Departamento de Administração e 

Planejamento/Setor de Engenharia quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

 

 10.2.7. Serão analisados individualmente, casos em que a Certidão de Acervo Técnico possuir 

descrição dos serviços que não seja iguais às citadas, sendo que nesse caso, deverá haver documentação 

complementar comprovando que os itens e quantidades exigidos foram executados nessas obras. A 

documentação complementar deverá ser a mais completa possível, podendo ser considerada insuficiente 

caso não demonstre claramente a execução dos serviços exigidos. 

 

 10.2.8. Deverão ser observadas as seguintes informações básicas na apresentação do(a) atestado e/ou 

declaração: 

 Nome do contratado e do contratante; 

 Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza da obra); 

 Localização e data da realização da obra; 

 Serviços executados e quantitativos. 

 

 10.3. VISITA TÉCNICA: 

 

 10.3.1. O Atestado de Visita Técnica ou a Declaração de Dispensa de Visita Técnica deverão ser 

juntados a Documentação de Habilitação. 

 

 10.3.2. As empresas interessadas, por intermédio de representante da empresa, poderão realizar 

Visita Técnica no local onde serão executados os serviços descritos no objeto deste Edital, visando constatar 

as condições e peculiaridades inerentes a sua execução, como infraestrutura existente, características do 

Município, tipo do solo, relevo e demais situações importantes de serem conhecidas e que poderão ser 

consideradas para elaboração das propostas. 

 

 10.3.3. A Visita Técnica deverá ser agendada, com no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas de 

antecedência, através do telefone (46) 3525-8109, com a servidora Cheila Sirlene Beutler. 
 

 10.3.4. As empresas também poderão declarar formalmente, em formulário próprio (papel timbrado), 

que optaram pela não realização da Visita Técnica no local do objeto licitado, assumindo todo e 

qualquer risco por esta decisão e responsabilizando-se pelas situações supervenientes, além de prestar o 

compromisso de fielmente executar os serviços nos termos do Edital, dos Projetos e dos demais anexos que 

compõem o presente processo licitatório. A declaração deverá ser assinada pelo responsável legal da 

empresa. 

 

 10.3.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 

devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 
 

 10.4. DA DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS: 

 

 10.4.1. Relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem disponibilizados 

para a execução da obra, sob pena de inabilitação. 
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 10.5. GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 96 e ss. da Lei nº 14.133/2021): 

 

 10.5.1. Será exigida a garantia da contratação de que trata o art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021 

no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

 

10.5.2. A garantia, nas modalidades de caução em dinheiro, títulos da dívida pública e fiança 

bancária, deverão ser prestadas pelo adjudicatário em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato. 

 

10.5.3. A garantia na modalidade de seguro-garantia deverá ser prestada pelo adjudicatário no prazo 

de 01 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, sob pena 

de decadência do direito à contratação. 

 

10.5.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia 

da contratação. 

 

11 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 

11.1. Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 4.440.900,61 (quatro milhões e 

quatrocentos e quarenta mil e novecentos reais e sessenta e um centavos). 

  

11.2. É OBRIGATÓRIA a apresentação da PLANILHA ORÇAMENTÁRIA proposta por parte da 

licitante, contendo a indicação do BDI, cronograma físico-financeiro e a composição dos itens detalhada, 

informando o percentual utilizado na composição do preço.  

  

11.3. A planilha orçamentária de referência foi elaborada conforme levantamento de quantitativos 

nos Projetos Básicos e Memoriais Descritivos, sendo que as unidades dimensionais e preços foram obtidas 

conforme os indicadores: Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil da Caixa 

Econômica Federal – SINAPI, composições e cotações com fornecedores. 

 

12 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

497 

13.01 

15.451 0035 1.008 4.4.90.51.02.02.00 509 

594 15.451 0035 1.008 4.4.90.51.02.02.00 0 

595 15.451 0035 1.008 4.4.90.51.02.02.00 504 

 

 
 

 

Cheila Sirlene Beutler 

Engenheira Civil 

CREA-PR 190.371/D 

Técnico Responsável 

 

 

 

 

Sidnei Ghizzi 

Diretor do Departamento Marmeleirense de Trânsito  
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Prefeitura Municipal de Marmeleiro 
Avenida Macali, n° 255, Centro – CEP 85615-000 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
E-mail: engenharia@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8100 / 8109 
Atendimento de Segunda à Sexta-feira, das 07h30min às 11h30min e das 13h às 17h 

 

Memorando nº 024/2024-SE 

 

    Marmeleiro-PR, 13 de maio de 2024. 

   

À Diretora do Departamento de Administração e Planejamento 

c/c ao Prefeito de Marmeleiro 

 

 

Assunto: Projeto arquitetônico da Avenida Macali (segmento da rua Padre Afonso à rua 

Antônio Batista) 

 

Considerando a solicitação de urgência da Administração em relação ao projeto 

para revitalização da Avenida Macali no segmento compreendido entre a Rua Padre 

Afonso e a Rua Antônio Batista, seguem os arquivos contemplando: 

 

1) Levantamento topográfico e respectiva ART; 

2) Pranchas/desenhos do projeto arquitetônico; 

3) Memorial descritivo; 

4) Planilha orçamentária, composições e BDI; 

5) Cronograma físico-financeiro; 

6) ART de projeto, especificações, orçamento e fiscalização; 

7) Memorando n° 018/2024-SE. 

 

Salienta-se que se trata de projeto arquitetônico, conforme solicitado pela 

Administração, porém como o segmento da Avenida Macali em questão, dispõe de 

dispositivos de drenagem existentes, informamos a Administração sobre a necessidade de 

estudo para verificação do atendimento da rede de drenagem urbana neste segmento, de 

modo a verificar a necessidade de ampliação e possíveis melhorias no sistema. 

Recomendamos que, o estudo e a elaboração do projeto de drenagem devem ser 

providenciados pela Administração antes do início das obras na Avenida, bem como a 

execução de quaisquer serviços de drenagem devem ser executados previamente a 

emissão da ordem de serviço das obras de reurbanização. Coloco-me à disposição para 

elaboração do projeto de drenagem e fico no aguardo das orientações desta 

Administração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Cheila Sirlene Beutler 

Engenheira Civil 

Setor de Engenharia 
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Postes

Arvores

Galerias

Canteiros Rotatorias

Alinhamento Predial

Pista Rolamento

Meio Fio

Legenda:

EVERTON CARLOS 
SALOMAO:045346
37977

Assinado de forma digital por 
EVERTON CARLOS 
SALOMAO:04534637977 
Dados: 2022.12.19 19:05:34 
-03'00'
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Empresa Contratada:

RNP: 1714295800

Registro/Visto: 68373

Título profissional:

ENGENHEIRO AGRONOMO Carteira: PR-146031/D

GEOMAPA TOPOGRAFIA LTDA

EVERTON CARLOS SALOMÃO

 AVENIDA MACALI, 255

CNPJ: 76.205.665/0001-01Contratante: MUNICIPIO DE MARMELEIRO

 CENTRO - MARMELEIRO/PR 85615-000 

(Sem número)Contrato: 05/12/2022Celebrado em:

Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileiraTipo de contratante:

05/12/2022Data de Início: 19/12/2022Previsão de término: Coordenadas Geográficas: -26,153594 x -53,030776

 AVENIDA MACALI, 255

 CENTRO - MARMELEIRO/PR 85615-000

Proprietário: MUNICIPIO DE MARMELEIRO CNPJ: 76.205.665/0001-01

 2. Dados do Contrato

 1. Responsável Técnico

 3. Dados da Obra/Serviço

Quantidade Unidade
[Levantamento, Projeto] de levantamento topográfico planialtimétrico  3300,00 METRO

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

 4. Atividade Técnica

 5. Observações
Levantamento planialtimétrico cadastral, para fins de anteprojeto de vias públicas urbanas.

MUNICIPIO DE MARMELEIRO - CNPJ: 76.205.665/0001-01

Documento assinado eletronicamente por EVERTON CARLOS SALOMÃO, registro 
Crea-PR PR-146031/D, na área restrita do profissional com uso de login e senha, 
na data  19/12/2022 e hora 18h49.

 - A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no 
rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br.
 - A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  verificada  no  site 
www.crea-pr.org.br ou www.confea.org.br
 - A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

Acesso nosso site www.crea-pr.org.br
Central de atendimento: 0800 041 0067

8. Informações7. Assinaturas

 Nosso número: 2410101720226936825Valor da ART: R$ 88,78 Registrada em : 19/12/2022 Valor Pago: R$ 88,78

A autenticidade desta ART pode ser verificada em  https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art
Impresso em:  19/12/2022 19:43:51

www.crea-pr.org.br 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

ART de Obra ou Serviço
1720226936825
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CALÇADA  L = 4,00 METROS (VARIÁVEL)
ESTACIONAMENTO  L = 2,30 METROS

PISTA DE ROLAMENTO (DIREITA)  L = 4,25 METROSPISTA DE ROLAMENTO (ESQUERDA)  L = 4,25 METROSCALÇADA  L = 4,00 METROS (VARIÁVEL)
ESTACIONAMENTO  L = 2,30 METROS

PISTA DE ROLAMENTO (DIREITA)  L = 4,25 METROS PISTA DE ROLAMENTO (ESQUERDA)  L = 4,25 METROS
CANTEIRO CENTRAL  L = 8,50 METROS
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PROJETO DE REURBANIZAÇÃO COM 

FRESAGEM E RECOMPOSIÇÃO DE 

REVESTIMENTO ASFÁLTICO 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

 

 

Obra: Reurbanização da Avenida Macali – Etapa 01 

Objeto: Reurbanização dos canteiros centrais da Avenida Macali (entre a rua Padre 

Afonso e a Rua Antonio Batista) com implantação de ciclovia, fresagem e 

recomposição do revestimento asfáltico e implantação de nova sinalização horizontal e 

vertical. 

Município: Marmeleiro-PR 

Resp. Técnico: Cheila Sirlene Beutler, CREA-PR: 190371/D 

ART n°: 1720242344511 

 

Marmeleiro – PR 

Abril/2023 
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1. APRESENTAÇÃO 

O Projeto Arquitetônico fora desenvolvido pelo Setor de Engenharia da Prefeitura do 

Município de Marmeleiro-PR, sendo mantida a concepção inicial que fora realizada 

preliminarmente pelo Engenheiro Adriano Girardello. 

Independente da não participação do engenheiro responsável pelo projeto nos estudos 

de concepção do projeto, o mesmo deve seguir conceitos referentes aos princípios da 

administração pública, como a legalidade, economicidade e razoabilidade, os quais 

orientam as escolhas no andamento do projeto e possíveis alterações quando constatada 

alguma inviabilidade técnica ou financeira. 

O presente memorial tem por objetivo descrever as atividades, soluções e respectivas 

metodologias adotadas no Projeto de Reurbanização da Avenida Macali. O projeto 

contempla pavimentação asfáltica, passeios/calçadas em pavimento intertravado (blocos 

de concreto) nas extremidades dos canteiros centrais com rampas de acessibilidade, 

ciclovia em pavimento de concreto de cimento Portland, sinalização (horizontal e 

vertical), projeto de mobiliários urbano (lixeiras) e projeto paisagístico (plantio de 

grama e árvores). 

O projeto desenvolvido pelo Setor de Engenharia da Prefeitura do Município de 

Marmeleiro, baseia-se no levantamento topográfico e nas diretrizes apresentadas pelo 

Departamento de Trânsito, Departamento de Urbanismo e Departamento de 

Administração e Planejamento. 

São partes complementares deste projeto, o memorial descritivo, plantas geométricas, 

detalhamento das seções de pavimentação, quadro de quantidades e orçamento básico.  

A Administração, juntamente com o Departamento de Trânsito e Urbanismo, solicitou 

ao engenheiro projetista que o projeto compreenda a retirada de todas as árvores 

existentes nos canteiros centrais da Avenida Macali e considere o plantio de novas 

mudas arbóreas nesses locais (canteiros). As novas mudas a serem plantadas, conforme 

informado pelo Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Município, 

devem der da espécie Pata de Vaca na cor branca e Calístemo na cor vermelha, de 

forma intercalada entre os canteiros. O Departamento de Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos também solicitou a retirada de árvores das calçadas laterais da Avenida. Além 

disso, a Administração solicitou ao Setor de Engenharia que fosse previsto em projeto a 
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retirada dos estacionamentos em 45° nas laterais das vias, próximos às calçadas e, 

também, a implantação de falsas rotatórias entre os canteiros centrais para melhor 

ordenar o tráfego.  

A Avenida será composta por canteiro central, duas vias com duas faixas em cada 

sentido, estacionamento paralelo a via, próximo a calçada. O canteiro central será 

composto por ciclovia, estacionamento a 45°, travessia de pedestres com rampa de 

acessibilidade, lixeiras, gramado e arborização. Para isso, a fim de adequar a geometria 

da avenida, será necessário a retirada dos meio-fios dos canteiros centrais e das calçadas 

laterais, bem como a demolição e /ou complementação das calçadas laterais.  

 

2. DADOS DO PROJETO 

Proprietário: Município de Marmeleiro-PR. 

Local: Avenida Macali, segmento compreendido entre as ruas Padre Afonso e Antônio 

Batista. 

Área de intervenção: 28.833,20 m². 

Definição de escopo e serviços: 

O presente projeto de reurbanização tem por objetivo conceber uma estrutura construída 

destinada a: 

• Adequação das larguras dos canteiros, vias e estacionamentos, conforme 

previsto na legislação municipal para fins de atendimento do Plano Diretor; 

• Modificação paisagística, com retirada das árvores existentes e plantio de novas 

árvores; 

• Execução de ciclovia no canteiro central, proporcionando espaço de mobilidade 

e lazer; 

• Remodelação das “falsas” rotatórias (canteiros) já existentes e construção de 

novas onde não existem, para melhor ordenação/fluxo de veículos; 

• Fresagem e recomposição do revestimento asfáltico com objetivo de melhorar as 

condições de rolamento do tráfego, proporcionando economia, comodidade e 

segurança; 

• Nova sinalização horizontal e vertical. 
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A pista de rolamento da Avenida Macali é composta de revestimento asfáltico aplicado 

sobre pavimentação poliédrica (popularmente conhecido como “calçamento”). A 

solicitação da Administração é para que seja feita a substituição do revestimento 

deteriorado por um novo revestimento que promova melhores condições de 

trafegabilidade e conforto. 

Para efeitos de projeto, o segmento da Avenida Macali a receber intervenção nesta 

primeira etapa foi dividido em trechos e cruzamentos, totalizando sete trechos e seis 

cruzamentos. Os trechos compreendem a área e extensão entre duas ruas consecutivas 

da seguinte forma: 

Trecho 01: situado entre a Rua Padre Afonso e a Rua Seis; 

Trecho 02: situado entre a Rua Seis e a Rua Romário de Lima; 

Trecho 03: situado entre a Rua Romário de Lima e a Rua Enoêmia Schmitt; 

Trecho 04: situado entre a Rua Enoêmia Schmitt e a Rua Isidoro Flach; 

Trecho 05: situado entre a Rua Isidoro Flach e a Rua João Bednarski; 

Trecho 06: situado entre a Rua João Bednarski e a Rua Soldado Darci João Gomes da 

Rosa; 

Trecho 07: situado entre a Rua Soldado Darci João Gomes da Rosa e a Rua Antônio 

Batista. 

Os cruzamentos compreendem a área das ruas transversais que cruzam a Avenida 

Macali, conforme descrição a seguir: 

Cruzamento 01: Cruzamento da Avenida Macali com a Rua Seis; 

Cruzamento 02: Cruzamento da Avenida Macali com a Rua Romário de Lima; 

Cruzamento 03: Cruzamento da Avenida Macali com a Rua Enoêmia Schmitt; 

Cruzamento 04: Cruzamento da Avenida Macali com a Rua Isidoro Flach; 

Cruzamento 05: Cruzamento da Avenida Macali com a Rua João Bednarski; 

Cruzamento 06: Cruzamento da Avenida Macali com a Rua Soldado Darci João Gomes 

da Rosa. 
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Para critérios de projeto, classificou-se a Avenida em Lado Direito (LD ou PD – Pista 

Direita) e Lado Esquerdo (LE ou PE – Pista Esquerda), sendo o lado direito o sentido da 

Avenida  

 

3. CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS 

A presente obra deverá ser executada de acordo com especificações apresentadas, 

obedecendo as leis e normas em vigência que regem todos os serviços constantes no 

contrato, sendo que memorial descritivo, planilha e projeto são complementares entre si, 

e qualquer divergência deve ser esclarecida com a fiscalização antes da execução do 

serviço. 

Os serviços não aprovados ou que se apresentarem defeituosos em sua execução, serão 

demolidos e reconstruídos por conta exclusiva da Contratante. Os materiais que não 

satisfazerem as especificações ou que forem julgados inadequados deverão ser 

removidos do canteiro de serviços dentro de quarenta e oito horas a contar de 

determinação do Engenheiro Fiscal. 

A Contratada deverá realizar ensaios em todas as etapas dos serviços, assim como 

apresentar o Laudo Técnico de Controle Tecnológico com os resultados dos ensaios, 

conforme exigências normativas do DER-PR, que serão entregues por ocasião da 

medição dos serviços. Juntamente com os laudos dos ensaios deverá ser apresentada a 

respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

A Contratada, ao apresentar o preço para esta construção, deixa claro que não teve 

dúvidas na interpretação dos detalhes construtivos e que está ciente que as 

recomendações constantes das presentes especificações prevalecem sobre os desenhos, 

decorrentes de alterações introduzidas. 

Preliminarmente a execução dos serviços, quando necessário, as áreas de intervenção 

deverão estar devidamente sinalizadas e o trânsito impedido. 

 

4. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

São obrigações da empresa executora e do seu responsável técnico: 
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a) Obediência às Normas da ABNT e das Normas Regulamentadoras do Ministério 

do Trabalho e emprego; 

b) Visitar previamente o local em que será realizada a obra a fim de verificar suas 

condições atuais; 

c) Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na execução 

da obra, responsabilizando-se por quaisquer danos causados ao Contratante, 

decorrentes de negligência, imperícia ou omissão; 

d) Empregar operários devidamente uniformizados e especializados nos serviços a 

serem executados, em número compatível com a natureza e cronograma da obra; 

e) Na fase de execução da obra, caso sejam verificadas divergências e 

inconsistências nos projetos, ou ainda falta de informações para a devida 

execução, comunicar ao Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal de 

Marmeleiro, para que as devidas providências sejam tomadas; 

f) Caso a Contratada executar item que esteja em divergência com as 

especificações do projeto e/ou do memorial sem antes comunicar o Setor de 

Engenharia da Prefeitura Municipal de Marmeleiro para tomar as devidas 

providências, a Contratada será responsabilizada; 

g) Estabelecer um serviço ininterrupto de vigilância da obra, até sua entrega 

definitiva, responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução 

que por ventura venham a ocorrer nela; 

h) Manter limpo o local da obra. 

Antes do início efetivo das obras, deve ser realizada uma reunião formal entre o fiscal, o 

gestor, a Administração e a executante, a qual tem por objetivo estabelecer os primeiros 

contatos entre as partes, assim como fazer comentários e obter explicações a respeito do 

Plano de Trabalho, fixar os canais de comunicação e tomar as providências iniciais que 

sejam necessárias. Necessariamente, deve ser lavrada ata assinada por todos os 

presentes à reunião, sendo fornecidas cópias da mesma a todos os participantes. 

Uma das primeiras providências a ser tomada pelo Fiscal, com vistas à realização da 

obra, está relacionada à solicitação, obtenção e conferência dos documentos necessários 

ao início da obra: Modelo de Placa de Obra, Licenças Ambientais, Plano de Trabalho, 

Alvará de Construção, ART dos responsáveis técnicos pela obra. Quando da análise das 

ARTs, deve ser verificado se os profissionais são os mesmos que haviam sido indicados 

por ocasião da proposta. 
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Sendo a segurança do tráfego durante o período de obras um fator fundamental a ser 

observado, a executante não pode em nenhuma hipótese interromper o livre trânsito 

público de veículos e, toda vez que a pista de rolamento precisar ser fechada para a 

realização dos trabalhos, deve construir ou habilitar vias provisórias laterais, ou desviar 

a circulação por caminhos auxiliares, previamente aprovados pelo Departamento de 

Trânsito do Município. 

Ao final da obra a Contratada deve entregar Relatório “As Built”. O objetivo de 

elaborar o “As Built” é de registrar as condições físicas da execução da obra. O “As 

Built” deve ser desenvolvido com base nas alterações de projeto, efetuadas durante a 

fase de execução das obras e serviços, comparadas com o projeto. 

 

4.1. APROVAÇÕES E PROJETOS 

Os serviços serão executados em estrita e total observância às indicações constantes nos 

projetos fornecidos pela Contratante e referidas neste memorial descritivo. 

Cabe à Contratada, elaborar, de acordo com as necessidades da obra, desenhos de 

detalhes de execução, os quais serão, previamente, examinados e autenticados, se for o 

caso, pela Contratante. 

É necessário o fornecimento de ART/RRT (CREA/CAU) de execução da obra por parte 

da Contratada, vinculada ao respectivo projeto fornecido pela Contratante. 

 

4.2. PLACA DE OBRA 

Deverão ser instaladas 02 (duas) placas em chapa de aço galvanizado com dimensões de 

2,50 x 1,50m, conforme modelo fornecido pela fiscalização. Deverá ser instalada uma 

unidade em cada extremidade da Avenida (Trecho 01 e Trecho 07), considerando o 

segmento em que serão executadas as intervenções durante todo o período das obras, em 

local visível definido pela municipalidade. A Contratada será responsável pela 

confecção, instalação, manutenção e retirada das placas. 
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4.3. CANTEIRO DE OBRAS 

A Contratada será responsável pela implantação do canteiro de obras em conformidade 

com a NR 18. Na planilha orçamentária está previsto a implantação de almoxarifado e 

escritório com sanitário. 

 

4.4. DRENAGEM 

Os dispositivos de drenagem urbana têm como objetivo captar e conduzir as águas 

provenientes da Avenida e das áreas adjacentes, removendo-as da plataforma/pista de 

rolamento e estacionamentos, conduzindo-as aos locais de desague adequados (bocas de 

lobo) por meio das sarjetas.  

Os serviços preliminares de drenagem estão a cargo do Departamento de Urbanismo, 

onde estão previstos ajustes na drenagem dos pontos mais baixos da avenida com 

tubulação de 0,80m. Para implantação da tubulação de drenagem, recomenda-se a 

verificação das distâncias mínimas de redes de água e esgoto. Cabe ao Departamento de 

Meio Ambiente e Recursos Hídricos, prover orientações ao Departamento de 

Urbanismo quanto a destinação final das águas pluviais dos sistemas de drenagem 

urbana. 

A Avenida Macali possui diversos pontos existentes de coleta de água pluvial (bocas de 

lobo) ao longo de sua extensão. A execução dos serviços de reurbanização da Avenida, 

não devem prejudicar a captação de águas pluviais, devendo propiciar e garantir o bom 

funcionamento desses dispositivos existentes. 

Em alguns segmentos, conforme projeto, haverá o alargamento da pista de rolamento, 

visando atender as larguras indicadas pelo Plano Diretor vigente. Em função disso, 

alguns dispositivos de drenagem (pontos de captação das águas pluviais – bocas de 

lobo) deverão ser realocadas, pois se mantida a posição existente ficarão localizadas 

dentro da área de abrangência do estacionamento longitudinal (paralelo às calçadas), 

não cumprindo sua função de forma adequada. Preliminarmente a elaboração deste 

projeto, ficou definido pela Administração que a realocação das bocas de lobo será 

providenciada pelo Departamento de Urbanismo do Município, também ficou definido 

em reunião com a Administração que este serviço de realocação será executado pela 

Prefeitura antes do início das obras pela empresa contratada. 
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4.5. REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E COLETA DE ESGOTO 

Ao longo do segmento da Avenida Macali que irá receber a intervenção, encontra-se 

enterrada tubulação da concessionária de abastecimento de água e também coleta de 

esgoto (Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR). Desse modo, a empresa 

executora deverá atentar-se tomando os devidos cuidados, pois quaisquer ônus 

decorrentes de danos causados a rede da Concessionária serão por conta da Contratada. 

A ocorrência de possíveis danos provocados às tubulações de saneamento (água e 

esgoto) deverá ser comunicada imediatamente à fiscalização, ficando sob 

responsabilidade da empresa contratada qualquer tratativa que se faça necessária com a 

Companhia (SANEPAR) para restauração da rede. 

 

4.6.REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 

Quaisquer danos causados a rede da concessionária de distribuição de energia elétrica 

(Companhia Paranaense de Energia – COPEL), por motivo das obras de reurbanização 

da Avenida Macali, serão por conta da Contratada. 

  

4.7. ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

Conforme solicitação e informação da Administração, a parte de iluminação da Avenida 

não está inclusa neste projeto de reurbanização, sendo tratado de forma posterior e 

separadamente, em outro projeto à parte. No entanto, o segmento da Avenida que 

compreende o presente projeto, dispõe de iluminação pública existente (postes e 

lâmpadas) e a mesma deve ser preservada, com exceção do poste indicado em projeto 

para remanejamento. 

 

4.7.1. Remanejamento de Postes 

A Etapa 01 do Projeto de Reurbanização da Avenida Macali contempla o 

remanejamento de 01 (uma) unidade de poste de iluminação pública no Trecho 01, 

conforme indicado em projeto. Em relação aos postes de energia elétrica, qualquer 

necessidade de tratativa com a Companhia Paranaense de Energia Elétrica (COPEL), 

será de responsabilidade da Contratada. 
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4.8. SERVIÇOS INICIAIS 

A programação para execução dos serviços deverá ser acordada previamente com o 

Setor de Engenharia, Departamento de Urbanismo, Departamento de Meio Ambiente e 

Departamento de Trânsito. 

Antes do início de escavações ou movimentos de terra deverá ser verificada a existência 

de tubulações e demais instalações sob a calçada do logradouro que possam vir a ser 

comprometidas pelos trabalhos executados. 

No projeto está prevista a remoção de passeios existentes em alguns trechos, retirada de 

meio-fio, pavimento intertravado com bloco de concreto (paver), paralelepípedo, 

remoção de árvores e placas de sinalização. Todas as peças passíveis de reutilização e 

reaproveitamento como meios-fios, blocos de concreto (paver), paralelepípedos e placas 

de sinalização deverão ser destinados em locais indicados pelo Departamento de 

Urbanismo do Município. 

 

4.6.1 Remoção de câmeras de segurança 

O segmento da Avenida Macali a receber intervenção possui dispositivos do sistema 

municipal de monitoramento por câmeras, localizados em dois pontos distintos do 

canteiro central: próximo ao cruzamento com a Rua Padre Afonso e outro próximo ao 

cruzamento com a Rua Esidoro Lírio Flach. A retirada destes dispositivos será feita 

antes do início das obras pelo Município. Após a conclusão das obras, os dispositivos 

serão reinstalados, também pelo Município, em pontos a serem definidos pela 

Administração. 

 

4.6.2 Remoção de placas de sinalização vertical 

Antes do início dos serviços, as placas de sinalização vertical que interferirem na 

execução de serviço deverão ser retiradas, para evitar que sejam danificadas pela 

movimentação de máquinas e/ou execução dos serviços. O projeto prevê a remoção de 

todas as placas de sinalização vertical e o respectivo suporte, com reaproveitamento, 

sendo que para o local de destino deverão ser consultados a fiscalização e o Diretor(a) 

do Departamento de Trânsito do Município, que indicarão o depósito para 
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armazenamento das placas. As placas de sinalização vertical removidas deverão ser, por 

ocasião da retirada, imediatamente substituídas por placas móveis/portáteis, estilo 

cavalete, pois as vias não poderão ficar sem a devida sinalização vertical necessária. 

As placas móveis deverão ter, no mínimo, o mesmo tamanho (dimensão) da placa 

removida. 

 

4.6.3 Demolições 

Todas as demolições deverão ser executadas tendo em vista as normas técnicas 

aplicáveis, bem como as normas de segurança dos usuários da via e segurança do 

trabalho.  

 

5. SINALIZAÇÃO DA OBRA 

A sinalização da obra é de responsabilidade da empresa responsável pela execução dos 

serviços. 

Ruas que possuírem acesso à área de execução dos serviços, deverão ser devidamente 

sinalizadas com bloqueio e/ou desvio de tráfego de forma a assegurar os trabalhos e a 

segurança dos transeuntes. 

Qualquer dano causado à terceiros devido à falta de sinalização será de inteira 

responsabilidade da Contratada. 

A empresa responsável pela execução deverá até o término da obra adequar e manter a 

sinalização de obra. Qualquer incidente que ocorra ao longo da obra e constatado que 

veio a ser ocasionado pelo não cumprimento da sinalização de obra será de 

responsabilidade da empresa executora. 

As placas deverão ser mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à 

integridade dos padrões de cores durante todo o período de execução da obra, 

substituindo-as ou recuperando-as quando verificado o seu desgaste ou precariedade, ou 

ainda por solicitação da equipe de fiscalização. 

Toda sinalização preventiva e indicativa da obra deverá seguir rigorosamente os padrões 

da legislação vigente. Para a sinalização de obra deve ser seguido o Manual do 
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Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN, 2022e) de Sinalização Temporária, 

Volume VII. A sinalização de obra é obrigatória e deve informar e advertir condutores e 

pedestres sobre situações anômalas que possam constituir obstáculo à livre circulação e 

pôr em risco a segurança dos usuários da via e pedestres. 

Para sinais usados temporariamente, os suportes podem ser portáteis ou removíveis com 

características de forma e peso que impeçam seu deslocamento. 

 

6. LOCAÇÃO DA OBRA 

Corresponde aos serviços topográficos de acompanhamento, locação e conferência para 

a execução de todos os serviços. 

Pode ser feita a locação de pontos de referência topográfica (estacas), conforme 

necessidade, a cada 20 metros lineares, utilizando como base um ponto conhecido como 

referência. 

A locação da obra deverá ser efetuada de maneira a atender as dimensões do Plano 

Diretor do Município: largura de 8,50 metros para os canteiros centrais (já incluindo o 

meio fio), a pista de rolamento, ambos os sentidos, deve atender a largura total de 10,80 

metros (4,25 metros + 4,25 metros +2,30 metros), sendo 4,25 metros para as duas faixas 

e 2,30 metros para o estacionamento paralelo, conforme Figura 1 e Figura 2. 
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Figura 1 – Dimensões a serem atendidas para a Avenida Macali. 

 
Fonte: Lei Complementar N° 08 de 27 de outubro de 2022 (PMM, 2022c). 

 

Figura 2 – Características Geométricas das Vias Urbanas. 

 
Fonte: Lei Complementar N° 08 de 27 de outubro de 2022 (PMM, 2022c). 

 

As rótulas (falsas rotatórias) não terão objetivo de estabelecer preferência de fluxo, 

apenas terá função de canalizar o tráfego. Estas devem ter diâmetro de 6,00 (seis) 
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metros e o seu eixo deve ser locado de forma a estar alinhada com o eixo dos canteiros 

centrais e com o eixo das ruas transversais que cruzam a Avenida Macali. 

Deve ser respeitada a largura de 7,50 metros das “rótulas canalizadoras” até os canteiros 

centrais, ou seja, os canteiros centrais iniciam a partir de um raio de 10,50 metros do 

eixo das “rótulas canalizadoras”; 

A contratada será a responsável pela correta locação das áreas de execução dos serviços, 

recaindo sobre ela quaisquer ônus por retrabalhos devido à erros de locação e 

alinhamento. 

 

7. RESÍDUOS DE OBRA 

Os materiais resultantes de demolição de meio-fio, calçadas e pavimento devem ser 

removidos, transportados e depositados em local indicado pelo Departamento de 

Urbanismo e pelo Departamento de Meio Ambiente da Prefeitura do Município. 

Bota-fora: os locais de bota-fora devem ser aqueles indicados pela Prefeitura, tanto para 

bota-fora de pavimento (concreto asfáltico), meio-fio (concreto simples), solo, etc. 

 

8. CANTEIRO CENTRAL 

No que tange a sequência executiva, pode ser realizada da seguinte forma sugestiva: 

- Realocação de poste (“superposte”) de iluminação pública municipal; 

- Remoção de placas de sinalização vertical; 

- Colocação de placas móveis/portáteis (estilo cavalete) substitutas; 

- Remoção (com reaproveitamento) de meio-fio (guias de concreto) existentes dos 

canteiros centrais; 

- Poda e corte de árvores com retirada de raízes, também remoção de raízes de árvores 

já cortadas anteriormente (“tocos”); 

- Retirada de grama existente a partir da limpeza/remoção de camada vegetal; 
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- Demolição de pavimento para ajuste da geometria dos canteiros e da pista de 

rolamento; 

- Enchimento (aterro/reaterro) com terra na complementação de canteiro e calçadas; 

- Construção de ciclovia com pavimento de concreto de cimento Portland; 

- Construção dos novos meios-fios de concreto extrusados (conforme solicitação da 

Administração); 

- Construção de travessia para pedestres em “paver” (calçada), nos canteiros centrais, 

com rampas de acessibilidade; 

- Plantio de grama esmeralda e novas mudas de árvores. 

Fica a critério da empresa contratada, estudar o gerenciamento da execução da obra para 

realizá-la da melhor forma possível, conforme plano de trabalho/ataque e cronograma 

físico-financeiro a ser apresentado por ocasião da contratação. 

 

8.1. MEIO-FIO / GUIA DE CONCRETO 

Antes da remoção das árvores (poda/corte e retirada das raízes), deverá ser feita a 

remoção dos meios-fios dos canteiros centrais, a fim de evitar que os meios-fios sejam 

danificados por ocasião da remoção das árvores. 

A pedidos do Departamento de Urbanismo do Município, os meios-fios existentes 

deverão ser removidos de forma cuidadosa para evitar que sejam danificados, visando a 

reutilização dos mesmos futuramente pelo Departamento de Urbanismo. Caso não seja 

possível a retirada de todos os meios-fios de forma íntegra, os meios-fios danificados 

deverão receber destinação indicada pela Prefeitura por meio do Departamento de 

Urbanismo e do Departamento de Meio Ambiente. 

As guias de concreto pré-moldadas (meios-fios) devem ser retiradas de forma manual, 

devendo-se fazer a limpeza e empilhamento. O serviço será medido por 

comprimento/extensão linear (metros) de guia pré-moldada retirada, medido no projeto 

ou conforme levantamento cadastral, ou aferido antes da retirada. O item remunera o 

fornecimento da mão de obra necessária e o ferramental apropriado para a execução dos 

serviços: desmonte manual de guia pré-moldada, limpeza e acomodação manual das 
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peças em lotes, para o reaproveitamento ou remoção. A execução dos serviços deverá 

cumprir as exigências e determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 

de julho de 2002, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), NBR 

15112, NBR 15113, NBR 15114 e outras vigentes à época da execução dos serviços. 

Corresponde à execução de meio-fio para recomposição do canteiro da avenida. 

Os elementos deverão ser calçados com areia em toda sua extensão, a fim de 

proporcionar maior rigidez. 

Guia com dimensões de acordo com os detalhes fornecidos pela PMM, com resistência 

mínima do concreto de 20 MPa. 

Deverão possuir juntas de dilatação a cada 2,00 metros, devidamente riscas em 

alinhamento com as juntas de dilatação do restante das guias existentes. 

O acabamento deverá ser esmerado, mantendo-se a planicidade alinhamento e 

acabamento das faces do elemento. 

Os meios-fios serão executados ao longo dos bordos da pista, sendo que a altura mínima 

será de 15cm acima da superfície do asfalto. O meio-fio deverá ser em concreto 

moldado in loco com extrusora (15x30x65cm). Quanto ao controle de qualidade, os 

serviços serão verificados com base nas “Especificações de Serviços Rodoviários” 

(DER-PR, 2023a). 

A execução deve atender às seguintes instruções: 

- As guias extrusadas devem ser implantadas nas dimensões e locais indicados em 

projeto; 

- Execução do alinhamento e marcação das cotas com serviço de topografia, 

demarcadas com o uso de estacas e linha; 

- Regularização do solo natural e execução da base de assentamento em pó de pedra; 

- Execução das guias com máquina extrusora (13cm base x 22cm altura); 

- Execução das juntas de dilatação; 

- Acabamento e molhamento da superfície durante o período de cura do concreto; 
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8.2. TRAVESSIA DE PEDESTRES / CALÇADA 

O pavimento das travessias de pedestres deve ser em piso intertravado com blocos pré-

moldados de concreto (paver), assentados em camada de base de 10 cm de brita 

graduada sobre solo compactado e 5 cm de pó de pedra sobre a base compactada, 

necessitando de arremate com guias de concreto.  

A execução deverá respeitar a Lei Complementar N°05 de 27 de outubro de 2022 - Lei 

Complementar Código de Obras do Município de Marmeleiro (PMM, 2022b). 

Nas travessias dos canteiros centrais, haverá calçada em “paver” de 6 cm de espessura 

rejuntados com areia, assentes sobre as seguintes camadas: 

- Terreno compactado; 

- Camada de base de 10 cm de brita graduada compactada; 

- Pó de pedra (5 cm). 

No que tange a sequência executiva, sugere-se a realização da seguinte forma: 

- Compactação do solo; 

- Execução da camada de base com brita graduada; 

- Colchão de pó de pedra; 

- Instalação de “paver”; 

- “Fincadinha” pré-moldada nas laterais, se necessário. 

Para melhor fixação e acabamento, deverá ser realizada uma camada de 1 cm de rejunte 

com areia. 

Todo limite interno da calçada deverá ser delimitado por guia de concreto do tipo 

“fincadinha”.  

Deverá ser observado um caimento mínimo de 2% para o escoamento de água. 

A largura dos canteiros centrais, conforme Plano Diretor, deve ser de 8,50 metros, 

sendo adotada esta mesma largura para área de “paver”, conforme indicado em projeto. 

 

8.2.1. Rebaixamento De Calçada (Acessibilidade/Pedestres) 
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A norma NBR 9050 (ABNT, 2022) no item 6.12.7 que trata da travessia de pedestres 

em vias públicas cita que:  

“6.12.7 Travessia de pedestres em vias públicas ou em áreas internas de edificações  

As travessias de pedestres nas vias públicas, nas vias de áreas internas de edificações 

ou em espaços de uso coletivo e privativo, com circulação de veículos, devem ser 

acessíveis das seguintes formas: com redução de percurso, com faixa elevada ou com 

rebaixamento de calçada. 

A definição da localização das travessias nas vias públicas (no meio de quadra, 

próximo às esquinas ou nas esquinas) é de responsabilidade do município”.  

Na definição do local, por meio de reunião em que foram consultados os departamentos 

de Administração e de Urbanismo, foi optado por implantar a travessia de pedestres nas 

esquinas, no formato perpendicular ao meio-fio, conforme exemplo da Figura 3. 

 

Figura 3 – Exemplo de rebaixamento de calçada perpendicular ao meio-fio. 

 
Fonte: Caderno Técnico para Projetos de Mobilidade Urbana (SEMOB, 2016). 

 

Nos projetos dos passeios e travessias devem ser tomadas medidas especiais para 

atender às pessoas com dificuldades de locomoção. Devem ser previstas rampas de 

transposição do meio-fio, para acesso de cadeiras de rodas. Essas rampas devem ser 

implantadas em todas as travessias previstas, para oferecer acessibilidade aos menos 
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habilitados. Devem ser livres de obstáculos provocados por sinais, dispositivos de 

drenagem e objetos fixos, em geral (DNIT, 2010). 

Considerando que a norma NBR 9050, no item 3.1.30, define rampa como “inclinação 

da superfície de piso, longitudinal ao sentido de caminhamento, com declividade igual 

ou superior a 5 %” e considerando também que, no que trata do rebaixamento de 

calçadas (item 6.12.7.3) a norma determina que “A inclinação deve ser 

preferencialmente menor que 5 %, admitindo-se até 8,33 % (1:12), no sentido 

longitudinal da rampa central e nas abas laterais [...]”. Isto posto, adotou-se para 

critérios de projeto, a inclinação de 5%. Tal escolha também foi baseada no item 

6.12.7.3.1 em que a NBR 9050 determina a implantação de uma faixa de acomodação 

de 0,45 m a 0,60 m de largura quando o leito carroçável for superior a 5%, a adoção da 

inclinação de rampa de 5% (1:20) dispensa a necessidade desta faixa de acomodação: 

Como a NBR 9050:2020 indica que “os rebaixamentos de calçadas devem ser 

construídos na direção do fluxo da travessia de pedestres”, cita que “a largura do 

rebaixamento seja maior ou igual a 1,50 m, admitindo-se o mínimo de 1,20 m” (item 

6.12.7.3) e recomenda que “sempre que possível, que a largura seja igual ao 

comprimento das faixas de travessias de pedestres” (item 6.12.7.3.2), os rebaixamentos 

foram alocados próximos às esquinas e cruzamentos em função da implantação de faixa 

de pedestres ocorrer nesses locais. Adotou-se para a rampa central dos rebaixamentos a 

largura de 2,00 m, atendendo a largura mínima de 1,20m especificada pela ABNT. Para 

os rebaixamentos laterais adotou-se a largura de 0,50 m e inclinação de 8,33%, 

totalizando largura de 3 metros. De acordo com a norma, os rebaixamentos em ambos 

os lados devem ser alinhados entre si. 

No item 6.12.7.3, a NBR 9050:2020 informa que “O rebaixamento não pode diminuir a 

faixa livre de circulação da calçada de, no mínimo, 1,20 m”. Apesar da norma admitir, 

em casos excepcionais, desde que justificado, a largura mínima de 0,90 m”, tal 

parâmetro está sendo atendido em projeto, tendo em vista que, a largura das calçadas é 

de 4,0 metros e a largura do canteiro central é de 8,50 metros. 
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Figura 4 – Rebaixamento de calçada. 

 

Fonte: NBR 9050 (ABNT, 2020). 

 

Conforme cita a NBR 9050: 

“6.12.7.3.5 Em canteiro divisor de pistas, deve ser garantido rebaixamento do canteiro 

com largura igual à da faixa de travessia ou ser adotada a faixa elevada”. No projeto, 

adotou-se rebaixamento do canteiro central igual à da faixa de travessia de pedestres. 

A NBR 9050 informa que: 

“6.12.8 Sinalização da travessia 

As travessias devem ser sinalizadas conforme Seção 5 e ABNT NBR 16537”. 

 

8.2.2. Piso tátil de alerta e direcional 

Os projetos de ciclofaixas e ciclovia que envolvem a circulação e travessia de pedestres 

devem atender aos critérios e parâmetros técnicos estabelecidos nas normas brasileiras 

de acessibilidade. 

A Contratada deve atender as normas NBR 9050 e NBR 16537 no que tange ao piso 

tátil para sinalização. 

127



 

8.3. ESTACIONAMENTOS 

8.3.1. Estacionamento a 45° no Canteiro Central 

A Lei Complementar N° 08 de 27 de outubro de 2022 que trata do Sistema Viário e 

Mobilidade (PMM, 2022c), especifica a implantação de estacionamento a 45° no 

canteiro central da Avenida Macali, porém não especifica a largura e o comprimento das 

vagas. 

O Manual de Sinalização Horizontal do CONTRAN aponta como largura mínima 2,20 

m e largura máxima de 2,70 m, porém destaca que o comprimento é variável, 

dependendo das dimensões dos veículos que farão uso da vaga. As larguras são efetivas, 

sem considerar a largura das linhas de demarcação da vaga. Dessa forma, como o 

Código de Obras do Município indica largura de 2,40 m, para critérios de projeto foi 

utilizada esta dimensão para largura efetiva. 

 

8.3.2. Estacionamento para Vagas Reservadas 

A NBR 9050 (ABNT, 2020) no item 6.14.3 que trata da previsão de vagas reservadas 

cita que: 

“6.14.3 Previsão de vagas reservadas 

Nos estacionamentos externos ou internos das edificações de uso público ou coletivo, 

ou naqueles localizados nas vias públicas, devem ser reservadas vagas para pessoas 

idosas e com deficiência. 

Os percentuais das diferentes vagas estão definidos em legislação específica 

(Resolução nº 965/22 do Contran). 

NOTA: As vagas reservadas nas vias públicas são estabelecidas conforme critérios do 

órgão de trânsito com jurisdição sobre elas, respeitada a legislação vigente”. 

Conforme o item 6.14 da NBR 9050 que trata das vagas reservadas para veículos, há 

dois tipos de vagas reservadas: 

a) Para veículos que conduzam ou sejam conduzidos por idosos; e 
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b) para os veículos que conduzam ou sejam conduzidos por pessoas com 

deficiência. 

No que se refere as condições das vagas (item 6.14.1), a NBR 9050 determina que “A 

sinalização vertical das vagas reservadas deve ser posicionada de maneira a não 

interferir com as áreas de acesso ao veículo, e na circulação dos pedestres”. A 

sinalização das vagas na via pública é regulamentada por legislação específica, 

Resolução nº 236/07 (Manual de Sinalização Horizontal) e n° 304/08 do CONTRAN, 

que trata de vagas de estacionamento destinadas exclusivamente a veículos que 

transportem pessoas portadoras de deficiência e com dificuldade de locomoção. 

Segundo a NBR 9050:2020, item 6.14.1.1, “As vagas para estacionamento para idosos 

devem ser posicionadas próximas das entradas, garantindo o menor percurso de 

deslocamento”. Verificar a resolução nº 303/08 do Contran, que trata das vagas de 

estacionamento para idosos. 

A Lei Federal N° 14.423, de 22 de julho de 2022 que altera a Lei n° 10.741, de 1° de 

outubro de 2003, que dispõe sobre o Estatuto da Pessoa Idosa, cita no Art. 41 que: 

“Art. 41. É assegurada a reserva para as pessoas idosas, nos termos da lei local, de 5% 

(cinco por cento) das vagas nos estacionamentos públicos e privados, as quais deverão 

ser posicionadas de forma a garantir melhor comodidade à pessoa idosa”. 

Isto posto, 5% das vagas do projeto serão destinadas a pessoas idosas. 

A Lei Federal N° 13.146, de 6 de julho de 2015 que institui a Lei Brasileira da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), cita no Art. 47 que: 

“Art. 47. Em todas as áreas de estacionamento aberto ao público, de uso público ou 

privado de uso coletivo e em vias públicas, devem ser reservadas vagas próximas aos 

acessos de circulação de pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que 

transportem pessoa com deficiência com comprometimento de mobilidade, desde que 

devidamente identificados. 

§1° As vagas a que se refere o caput deste artigo devem equivaler a 2% (dois por cento) 

do total, garantida, no mínimo, 1 (uma) vaga devidamente sinalizada e com as 

especificações de desenho e traçado de acordo com as normas técnicas vigentes de 

acessibilidade”. 
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Isto posto, 2% das vagas do projeto serão destinadas a pessoas com deficiência. 

Conforme o item 6.14.1.2, as vagas para estacionamento de veículos que conduzam ou 

sejam conduzidos por pessoas com deficiência devem: 

a) Ser sinalizadas conforme as resoluções do CONTRAN: n° 236/2007, n° 

303/2008 e n° 304/2008. 

b) Contar com um espaço adicional de circulação com no mínimo 1,20 m de 

largura, quando afastadas da faixa de travessia de pedestres. Esse espaço pode 

ser compartilhado por duas vagas, no caso de estacionamento paralelo, 

perpendicular ou oblíquo ao meio fio; 

c) Estar vinculadas à rota acessível que as interligue aos polos de atração; 

d) Estar localizada de forma a evitar a circulação entre veículos; 

e) Ter piso regular e estável; 

f) O percurso máximo entre a vaga e o acesso à edificação ou elevadores deve ser 

de no máximo 50 m. 

No que tange a circulação de pedestres em estacionamentos com vagas reservadas, a 

NBR 9050 cita que: 

“Todo estacionamento deve garantir uma faixa de circulação de pedestre que garanta 

um trajeto seguro e com largura mínima de 1,20 m até o local de interesse. Este trajeto 

vai compor a rota acessível”. 

Sobre a quantidade de vagas reservadas, o item 6.14.3 da NBR 9050:2020 cita que nos 

estacionamentos externos ou internos das edificações de uso público ou coletivo, ou 

naqueles localizados nas vias públicas, devem ser reservadas vagas para pessoas idosas 

e com deficiência e que os percentuais das diferentes vagas estão definidos em 

legislação específica, na Resolução n° 303/2008 e na Resolução n° 304/2008 do 

CONTRAN. Além disso, a norma informa que “As vagas reservadas nas vias públicas 

são estabelecidas conforme critérios do órgão de trânsito com jurisdição sobre elas, 

respeitando a legislação vigente”. 

 

9. CICLOVIA 

A ciclovia deve atender as legislações vigentes, municipais, estaduais e/ou federais, 

respectivamente. 
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Conforme o Plano Diretor do Município, Lei Complementar N° 04, de 27 de outubro de 

2022, que dispõe sobre o novo Plano Diretor do Município, no Anexo Único, cita entre 

as ações, a elaboração e implantação de projeto de ciclovias urbanas com prazo 

imediato para o projeto e prazo curto para a implantação: 

- Desenvolver projeto para reestruturação das avenidas, mudanças nos canteiros 

centrais, padronização da localização dos estacionamentos em 45° e arborização das 

calçadas, com prazo imediato; 

- Elaborar e implantar de projeto de ciclovias urbanas com prazo imediato para o projeto 

e prazo curto para a implantação; 

- Promover manutenção periódica das vias urbanas conforme análise sistemática de seu 

estado de conservação, com prazo imediato; 

- Regulamentar as áreas de estacionamento, com prazo imediato; 

- Garantir a mobilidade e acessibilidade dos pedestres e pessoas com deficiência física 

ou mobilidade reduzida. Incentivar a implantação de projeto de padronização de 

calçadas já existentes nas vias urbanas, com medidas para a acessibilidade universal. 

Padronização das calçadas na área urbana. Divulgação de projeto de padronização de 

calçadas nas vias urbanas, com prazo médio. 

O Art. 24 da Lei Complementar N° 8 de 27 de outubro de 2022 que trata do Sistema 

Viário e Mobilidade cita que a Avenida Macali deve comportar: 

“IV – 1 (um) canteiro central de, no mínimo, 8,50 m (oito metros e cinquenta 

centímetros), com ciclofaixa de, no mínimo, 2,0 m (dois metros) e estacionamento em 

45°”. (Pág. 11) 

Segundo o Anexo I do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), ciclovia e ciclofaixa são 

definidas como: 

“Ciclofaixa: Parte da pista de rolamento destinada à circulação exclusiva de ciclos, 

delimitada por sinalização específica”. 

“Ciclovia: Pista própria destinada à circulação de ciclos, separada fisicamente do 

tráfego comum”. 
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Porém, na ilustração apresentada “Via Arterial A – Av. Macali” (Pág. 25), consta como 

nomenclatura de ciclovia. 

A Lei Complementar N° 8 de 27 de outubro de 2022 que trata do Sistema Viário e 

Mobilidade, define ciclovia como sendo: 

“VI – ciclovia: é a via destinada, única e exclusivamente, à circulação de bicicletas ou 

seus equivalentes, não motorizados”. (Pág. 5) 

Isto posto, para o presente projeto adotou-se a nomenclatura “ciclovia”. 

 

9.1. GEOMETRIA 

Como a Lei Complementar N° 8 de 27 de outubro de 2022 que trata do Sistema Viário e 

Mobilidade estabelece para a ciclovia uma largura de, no mínimo, 2,0 metros, entende-

se que pode-se implantar ciclovia de tráfego bidirecional devido ao fato do Volume VIII 

do Manual do CONTRAN de Sinalização Cicloviária, no item 4.2 tratar sobre a largura 

dos espaços destinados a circulação de bicicletas. A largura útil bidirecional mínima 

admitida é de 2,00 metros, conforme Quadro 1. 

 

Quadro 1 – Largura do espaço cicloviário conforme volume de bicicletas. 

Tráfego horário 

(bicicletas por 

hora/sentido) 

Largura útil unidirecional 

(metros) 

Largura útil bidirecional 

(metros) 

Mínima Desejável Mínima Desejável 

Até 1.000 1,00* 1,50 2,00* 2,50 

de 1.000 a 2.500 1,50 2,00 2,50 3,00 

de 2.500 a 5.000 2,00 3,00 3,00 4,00 

mais de 5.000 3,00 4,00 4,00 6,00 

(*) Admite-se largura útil mínima de 0,80m na unidirecional e de 1,60 na bidirecional para os 

casos de interferências, tais como: obstáculos físicos fixos (árvores, postes de iluminação e 

outros), estreitamento de pista em pequenos trechos, desde que devidamente justificados por 

estudos de engenharia. 

Fonte: Volume VIII do Manual do CONTRAN de Sinalização Cicloviária (2022f). 
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Deve ser destacado que a largura útil apresentada no Quadro 1 refere-se ao espaço 

efetivo de circulação da bicicleta, desconsiderando, portanto, as marcas viárias de 

delimitação, conforme Figura 5.  

 

Figura 5 – Representação da largura útil para o espaço efetivo de circulação da bicicleta. 

 
Fonte: CONTRAN (2022f). 

 

Na maioria das ciclovias, a superelevação varia de um mínimo de 2% (mínimo 

necessário para drenagem adequada) a um máximo de cerca de 5% (além da qual, 

dificuldades de manobra, para ciclistas mais lentos e mais velhos, podem surgir). A 

superelevação mínima de 2% é adequada para a maioria das condições e simplifica a 

construção (DNIT, 2010). 

Com base na superelevação de 2%, os raios mínimos podem ser obtidos no Quadro 2 a 

seguir. Quando curvas com raios menores tiverem que ser usadas, por questão de 

situação topográfica ou outras razões, a sinalização deve conter sinais de advertência, 

complementados com marcas no pavimento. O efeito negativo de raios pequenos pode 

ser reduzido, alargando a pista nas curvas. 

 

Quadro 2 – Raios mínimos para ciclovias (e = 2%). 

Velocidade de Projeto 

(km/h) 
Coeficiente de Atrito - f 

Raio Mínimo 

(m) 

20 0,31 10 
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30 0,28 24 

40 0,25 47 

50 0,21 86 

Fonte: Manual de Projeto Geométrico de Travessias Urbanas (DNIT, 2010). 

 

O Manual do CONTRAN (2022f), também aborda que, no caso das rampas 

longitudinais (aclive/declive), as rampas devem ser mantidas tão baixas quanto possível, 

especialmente em rampas longas. Rampas com inclinação superiores a 5% devem ser 

evitadas, porque as subidas tornam-se difíceis para muitos ciclistas e as descidas levam 

alguns a exceder a velocidade além de sua capacidade de controle. Nos locais em que o 

terreno e a largura permitirem, rampas com inclinação maior que 5% em trechos até 

300m são aceitáveis. 

Segundo o CONTRAN (2022f), as rampas devem obedecer às inclinações e os 

comprimentos adequados, conforme Quadro 3: 

 

Quadro 3 – Inclinação conforme extensão da rampa. 

Inclinação 

(i%) 

Comprimento 

(c) 

Altura 

(h) 

5% - 6% < 300 m 15 – 18 m 

7% < 150 m 10,5 m 

8% < 100 m 8,0 m 

9% < 60 m 5,4 m 

10% < 30 m 3,0 m 

> 11% < 15 m 1,65 m 

Fonte: CONTRAN (2022f). 

 

Figura 6 – Ilustração da inclinação conforme extensão da rampa. 
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Fonte: CONTRAN (2022f). 

 

Segundo o Manual de Sinalização Cicloviária do CONTRAN, em vias urbanas, exceto 

em vias de trânsito rápido, a distância formada entre a ciclovia (ou ciclofaixa sobre 

canteiro central ou sobre calçada) e o espaço da via destinado ao fluxo de veículos 

automotores, deve ter no mínimo 0,50m de largura, sendo desejáveis 0,60m, conforme 

Figura 7. 

 

Figura 7 – Distância entre a ciclovia e o espaço da via destinado ao fluxo de veículos 

automotores. 
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Fonte: CONTRAN (2022f). 

 

O Manual informa que “Não sendo possível garantir esta distância, recomenda-se a 

colocação de gradil para maior proteção de ciclistas e pedestres”.  

 

Figura 8 – Colocação de gradil para proteção dos ciclistas (CONTRAN, 2022f). 

 
Fonte: CONTRAN (2022f). 

 

No entanto, para o projeto em questão deve ser respeitada a distância de 0,50 metros. 

 

9.2. RAMPAS PARA REBAIXAMENTO DE CALÇADA OU CANTEIRO PARA 

ACESSO A ESPAÇOS CICLOVIÁRIOS 

No rebaixamento de calçada ou canteiro, a rampa de acesso a espaços cicloviários em 

desnível com relação à pista deve ser projetada conforme desenho da Figura 9. 
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Figura 9 – Rebaixamento de canteiro para acesso a espaço cicloviário. 

 
Fonte: Manual de Sinalização Cicloviária do CONTRAN (2022f). 

 

O Manual do CONTRAN (2022f) indica inclinação máxima de 8,33% para a rampa de 

acesso (rebaixamento do canteiro) no caso de tráfego partilhado ou compartilhado com 

pedestres. A Lei Complementar N° 8 de 27 de outubro de 2022, que trata do Sistema 

Viário e Mobilidade, cita apenas a implantação de ciclovia, sendo assim, o projetista 

entende que não haverá partilhamento ou compartilhamento da ciclovia com pedestres. 

Embora não esteja previsto tal partilhamento/compartilhamento nesta Lei e ainda, 

respeitando-se o disposto no Manual do CONTRAN, adotou-se para critérios de projeto, 

inclinação de 8,3% para o rebaixamento do canteiro. 

Segundo o Manual de Sinalização Cicloviária, sobre o canteiro ou calçada, o fim da 

rampa deve distar no mínimo a 0,50m de qualquer marca viária, Figura 10. 

 

Figura 10 – Distância da rampa em relação a marcação viária. 
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Fonte: Manual de sinalização Cicloviária do CONTRAN (2022f). 

 

Assim, no presente projeto, a distância entre o fim da rampa de acesso cicloviário e o 

início da faixa de pedestres do canteiro central deve ser no mínimo de 0,50 metros, 

atendendo-se a distância especificada no projeto. 

 

9.3. PAVIMENTO DA CICLOVIA 

Segundo o Manual do CONTRAN (2022f), no espaço destinado exclusivamente a 

ciclistas o pavimento deve apresentar os seguintes requisitos básicos: 

- A superfície deve ser regular e antiderrapante, garantindo o conforto e as condições de 

circulação tanto com o pavimento seco como molhado; 

- Recomenda-se que seja utilizado um piso diferenciado (cor, desenho e/ou material) 

tanto com relação ao espaço destinado a pedestres quanto a veículos motorizados. 

Dessa forma, para critérios de projeto, o revestimento do pavimento das ruas e 

estacionamentos é em concreto asfáltico, o pavimento das calçadas é em piso 

intertravado com bloco pré-moldado de concreto (paver), as rampas são em concreto 

pré-moldado e a ciclovia é em concreto de cimento Portland produzido em usina. 

Segundo o Manual do CONTRAN (2022f), não é recomendada a utilização de 

pavimento de ciclovia em bloco de concreto intertravado, devido à falta de 

uniformidade da sua superfície que gera maior atrito entre o pneu e o pavimento 

diminuindo o desempenho do ciclista. 

138



O pavimento da ciclovia em concreto de cimento Portland é de fácil execução, é 

utilizado em locais de difícil acesso a maquinário ou com muitas interferências (árvores, 

postes de iluminação e outros) no trajeto. Devido à contração volumétrica do concreto, 

o pavimento deve possuir juntas de dilatação, com a finalidade de controlar as fissuras. 

Estas devem ser preenchidas com materiais que garantam a compressão das placas e 

evitem a intrusão de água e materiais sólidos incompressíveis, como areia, pedregulhos 

e outros corpos estranhos. 

A execução da seção do pavimento para ciclovia é composta de subleito, 10 cm de base 

granular, lençol plástico e 10 cm de concreto simples (Figura 11): 

 

Figura 11 – Seção-tipo do pavimento da ciclovia. 

 
Fonte: ABCP (2013). 

 

As etapas de execução compreendem: 

Etapa 1: Preparação do subleito 

O terreno deverá ser devidamente regularizado e compactado. O subleito deve oferecer 

ao concreto o suporte adequado e as condições de manter sua espessura constante em 

toda a área pavimentada.  

No que se refere a verificação e abertura da caixa, a profundidade mínima deve ser de 

20 cm e com os mesmos caimentos que terá o pavimento pronto. 

Na fase de compactação, deve ser regularizada/nivelada e compactado o subleito. 

Antes, é necessário efetuar a limpeza do solo de modo a remover matéria orgânica, 

raízes ou outros resíduos que porventura estiverem presentes e que possam ser 

prejudiciais a concretagem do piso. 

139



Etapa 2: Base granular 

A base granular auxilia na uniformização do suporte da fundação do pavimento. 

Na fase de distribuição, a camada granular deve ser distribuída uniformemente sobre o 

solo compactado. O material deve estar limpo e graduado conforme especificações 

vigentes. 

Para a compactação, após a distribuição dos agregados, a camada deve ser compactada. 

Pode ser compactada com placa ou rolo vibratório. 

Quando não existirem contenções para a camada de concreto, como guias ou sarjetas, 

devem ser fixadas sobre a base compactada e regularizada, fôrmas de madeira ou 

metálicas. É necessário aplicar desmoldante para facilitar a retirada. 

Etapa 3: Colocação das fôrmas 

Fixação e verificação: o topo das fôrmas deve coincidir com a superfície de rolamento 

prevista em projeto. Deve garantir espessura uniforme ao longo de todo o pavimento. 

Etapa 4: Colocação do lençol plástico 

O lençol plástico forma uma camada impermeabilizante e redutora de atrito. Não deve 

conter dobras. 

Etapa 5: Concretagem 

Concreto: fck = 25 Mpa 

Dimensão máxima do agregado graúdo = 25 mm 

Espessura mínima (h) da camada de concreto simples = 10 cm 

Lançamento e distribuição: espalhamento manual 

Adensamento: Com o auxílio de vibradores de imersão e réguas vibratórias 

Nivelamento: Feito por desempenadeiras (floats) – magnésio ou alumínio com, no 

mínimo, 2,5 m de comprimento. 

Acabamento: Textura para dar maior aderência ao concreto evitando o escorregamento 

dos usuários. Deve ser feita com vassoura com fios de piaçava ou náilon. 

Etapa 6: Cura química 
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Deverá ser efetuada a cura da ciclovia de concreto, por umedecimento (pelo menos 3 

dias) ou cura química. A camada de cura química serve para evitar a evaporação 

precoce da água. 

Aplicação: A aplicação do produto de cura pode ser manual, realizada com 

pulverizadores costais. 

Proteção: A área do pavimento deve ser protegida para que a superfície do concreto 

fresco não seja danificada pela circulação precoce de pessoas e bicicletas. 

Etapa 7: Juntas de retração 

O serviço contempla a execução de juntas transversais de retração e de construção. 

Corte: Devem ser serradas com serra de disco diamantado, assim que o concreto aceitar 

o corte sem se danificar. A profundidade do corte deve ser executada conforme 

especificações vigentes. 

Limpeza: Após o corte das juntas, procede-se à limpeza com ferramentas com ponta 

cinzelada, que penetre na ranhura das juntas, e jateamento de ar comprimido. 

Selagem: As juntas são preenchidas com material selante apropriado. 

O espaçamento das juntas de dilatação deve ser de forma a garantir placas de formato 

quadrado. O pavimento de concreto moldado “in loco” terá juntas secas espaçadas de 

2,20m, constituídas pelo corte, antes do endurecimento do concreto (24 horas após 

concretagem), utilizando-se ferramentas específicas para este fim, como indutor de 

junta, sem secionar totalmente a estrutura (profundidade de 1/4 da espessura, ou seja, 25 

mm); 

Etapa 8: Finalização 

A finalização contempla a retirada das fôrmas, sinalização horizontal e vertical, 

liberação ao tráfego de ciclistas. 

 

9.4. SINALIZAÇÃO HORIZONTAL DA CICLOVIA 

De acordo com o Manual de Sinalização Cicloviária (CONTRAN, 2022f), a sinalização 

horizontal utilizada para definir os espaços cicloviários tem a função de caracterizar 

estes espaços, fornecendo informações que permitam a sua rápida identificação pelos 
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usuários da via, induzindo-os a comportamentos adequados, ordenando, canalizando e 

orientando o fluxo de tráfego de ciclistas, pedestres e demais veículos e viabilizando 

uma melhoria na segurança viária. 

Para demarcar os espaços delimitados para uso exclusivo da bicicleta, a sinalização 

horizontal apresenta características próprias, em função das dimensões deste veículo e a 

sua inserção no espaço viário, tendo nestes casos a função também de regulamentar o 

sentido de circulação de bicicletas. Em algumas situações a sinalização horizontal atua, 

por si só, como controladora de fluxos. Pode ser empregada como reforço da sinalização 

vertical, bem como ser complementada com dispositivos auxiliares. 

Quanto aos materiais: 

Segundo o Manual de Sinalização Cicloviária (CONTRAN, 2022f), para proporcionar 

melhor visibilidade a sinalização horizontal deve ser sempre retrorrefletiva exceto a cor 

vermelha no caso de sinalização de áreas e possuir características antiderrapantes, pois 

dependendo do tipo de material e da espessura utilizada a macrotextura do pavimento 

pode sofrer alteração. 

De acordo com a sinalização requerida, os materiais empregados na sinalização 

horizontal podem ser tintas, termoplásticos, plástico a frio e películas pré-fabricadas 

(laminado elastoplástico e termoplástico pré-formado). 

Todos os materiais a serem utilizados devem atender às normas da ABNT – Associação 

Brasileira de Normas Técnicas. 

Tanto a sinalização horizontal quanto a sinalização de áreas devem atender ao 

coeficiente atrito mínimo de 50 SRT (BPN), quando medido conforme a norma ABNT 

NBR 16780 - Medição da resistência à derrapagem de uma superfície utilizando o 

pêndulo britânico. 

As marcas longitudinais são utilizadas para separar e ordenar o fluxo de veículos 

automotores, ciclistas e pedestres. De acordo com o Manual de Sinalização Cicloviária 

(CONTRAN, 2022f), o padrão de sinalização horizontal utilizado para demarcar o 

espaço cicloviário pode ser: Padrão I ou Padrão II. 

No PADRÃO I, a delimitação do espaço cicloviário é caracterizada pela adoção de linha 

interna vermelha de largura mínima 0,10 m para contraste, acompanhando as marcas 

longitudinais, conforme exemplo das Figuras 12 e 13. 
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Figura 12 – Padrão I de marcação do espaço cicloviário. 

 
Fonte: CONTRAN (2022f). 

 

Figura 13 – Exemplo de delimitação do espaço cicloviário no Padrão I. 

 
Fonte: CONTRAN (2022f). 

 

Neste Padrão, as aproximações de interseção, de faixa de travessia de pedestres, de 

marcação de cruzamento rodocicloviário e de outras áreas de conflito, pode-se adotar o 

uso da pintura total vermelha do espaço cicloviário, como mostrado na Figura 14. 
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Figura 14 – Padrão I de marcação do espaço cicloviário em aproximações de áreas de 

conflito. 

 
Fonte: CONTRAN (2022f). 

 

No PADRÃO II, a delimitação do espaço cicloviário é caracterizada pela pintura 

vermelha de contraste ocupando toda a largura útil, destinada à circulação de bicicletas, 

acompanhando sempre as marcas longitudinais, Figuras 15 e 16. 

 

Figura 15 - Padrão II de marcação do espaço cicloviário. 
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Fonte: CONTRAN (2022f). 

 

Figura 16 - Exemplo de delimitação do espaço cicloviário no Padrão II. 

 
Fonte: CONTRAN (2022f). 

 

Como o Manual do CONTRAN (2022f) cita que “fica a critério de cada órgão de 

trânsito, a definição de um ou outro padrão de sinalização horizontal que seja coerente 
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com os princípios adotados na área que administram”, para critérios de projeto, deve 

ser aplicada a marcação do espaço cicloviário do tipo Padrão I. 

O Padrão I foi adotado tendo em vista a economicidade, devido a aplicação da 

sinalização de contraste vermelho necessitar de constante manutenção por desgaste, e 

também considerando um visual homogêneo que pode harmonizar com o restante do 

ambiente urbano, contribuindo para a obtenção de uma cidade mais atraente e 

humanizada. Ainda, o uso da pintura total vermelha nas aproximações dos cruzamentos 

auxilia na circulação segura, para que os usuários da via aprendam, com clareza, as 

mensagens emitidas, de forma a terem um entendimento rápido das condições 

sinalizadas. 

A linha de divisão de fluxos opostos é utilizada para separar os movimentos veiculares 

de sentidos opostos entre veículo automotor e bicicletas e em espaços cicloviários para 

separar os fluxos opostos de bicicletas. Regulamentam os trechos em que a 

ultrapassagem e a transposição são permitidas ou proibidas. 

Na separação de fluxos opostos entre bicicletas, a linha deve ser na cor amarela, a 

largura é de 0,10 m e pode ser do tipo simples seccionada e simples contínua. 

O tipo de linha simples seccionada utiliza-se quando a ultrapassagem é permitida em 

ambos os sentidos. O padrão de traçado seccionado obedece à relação de 1:3, ou seja, o 

segmento deve ser de 1,0 m e o intervalo de 3,0 m, Figura 17. 

 

Figura 17 – Linha de separação de fluxo do tipo simples seccionada. 
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Fonte: CONTRAN (2022f). 

 

De acordo com o Manual do Sinalização Cicloviária (CONTRAN, 2022f), a linha 

simples contínua utiliza-se quando a ultrapassagem é proibida em ambos os sentidos. 

Nas aproximações de intersecções deve ser utilizada uma linha contínua com 

comprimento de 10,00m e seu início deve ser demarcado conforme a existência ou não 

de outro tipo de sinalização, admitidas as exceções. 

A interrupção da linha de divisão de fluxos contínua amarela deve obedecer aos 

seguintes padrões conforme existência ou não de outro tipo de sinalização horizontal na 

via: no caso de interseção com linha de retenção, com ou sem faixa de travessia de 

pedestres, a linha divisão de fluxos opostos deve ser interrompida junto à linha de 

retenção, Figura 18. 

 

Figura 18 – Linha de divisão de fluxos opostos interrompida junto à linha de retenção. 
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Fonte: CONTRAN (2022f). 

 

A linha de bordo delimita a parte da pista ou da calçada destinada ao deslocamento de 

bicicletas. Utiliza-se para estabelecer os limites do espaço cicloviário, em um ou ambos 

os lados. 

Quanto às características, a linha de bordo deve ser na cor branca, devendo sempre estar 

associada a uma linha, Figura 19 ou área, Figura 20, vermelha para contraste, locada 

dentro do espaço cicloviário. A largura mínima da linha branca é de 0,10m e a largura 

da linha vermelha de identificação deve ser no mínimo de 0,10m ou pintura total da 

parte interna. 

 

Figura 19 – Larguras mínimas das linhas de bordo. 

 
Fonte: CONTRAN (2022f). 

 

Figura 20 – Exemplos de aplicação de linha de bordo. 
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Fonte: CONTRAN (2022f). 

 

Deve ser utilizada quando é necessário informar aos ciclistas o limite lateral direito e/ou 

esquerdo do espaço destinado à circulação. 

O seu uso é obrigatório nos espaços cicloviários para delimitar o espaço do ciclista e do 

pedestre no caso de ciclofaixa sobre calçada ou canteiro divisor de pistas, Figura 21. 

 

Figura 21 – Uso de linhas de delimitação de espaço cicloviário. 

 
Fonte: CONTRAN (2022f). 

 

Deve ser locada nos limites laterais do espaço cicloviário, recomendando-se manter no 

mínimo uma distância de 0,05m do fim do pavimento. Devido ao espaço limitado do 

canteiro de obras, optou-se por dispensar a distância mínima do fim do pavimento. 

 

Linha de Retenção 
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A linha de retenção é uma marca transversal que indica ao ciclista o local limite em que 

deve parar a bicicleta, se os controles de tráfego, semáforo ou sinal “Parada 

Obrigatória” R-1 ou autoridade legal assim o determinar. 

Quanto às suas características, constitui-se de uma linha contínua na cor branca, 

demarcada transversalmente ao sentido a que se destina. Sua largura deve ser de 0,20m 

a 0,40m quando locada em espaços cicloviários sobre canteiro, ou calçada, ou em 

ciclovia. O comprimento deve abranger toda largura das faixas destinadas ao sentido do 

tráfego a que está direcionada. 

Em espaços cicloviários sobre canteiro, ou calçada, ou em ciclovia, deve distar: 

- No mínimo 0,50m da marcação de cruzamento rodocicloviário ou da faixa de travessia 

de pedestres, Figura 22; 

- No mínimo 0,50m do rebaixamento de calçada para ciclistas, quando existir, Figura 

22. 

 

Figura 22 – Distâncias entre o espaço cicloviário, faixa de pedestres e rebaixamento de 

calçada para ciclistas. 

 
Fonte: CONTRAN (2022f). 

 

A faixa de travessia de pedestres, indica a área da pista onde os pedestres devem 

executar a travessia. A faixa de travessia tem poder regulamentador próprio, previsto no 
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CTB, e estabelece a prioridade de passagem dos pedestres, exceto nos locais com 

sinalização semafórica de controle de passagem. 

Conforme disposto no Manual de Sinalização Cicloviária (CONTRAN, 2022f), as 

linhas paralelas devem ter largura e espaçamento conforme estabelecido no Manual 

Brasileiro de Sinalização de Trânsito – Volume IV – Sinalização Horizontal. Em espaço 

cicloviário isolado: linhas paralelas com largura de 0,20m espaçadas de 0,30m. 

 

Figura 23 – Faixa de travessia de pedestres. 

 
Fonte: CONTRAN (2022f). 

 

A Figura 24 apresenta um exemplo de aplicação de faixa de travessia de pedestres 

demarcada no espaço cicloviário sobre um canteiro central. 

 

Figura 24 – Faixa de pedestres demarcada no espaço cicloviário sobre canteiro central. 
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Fonte: CONTRAN (2022f). 

 

Inscrições no Pavimento Cicloviário 

As inscrições no pavimento são utilizadas para melhorar a percepção do ciclista quanto 

as características de utilização da via e em determinadas situações definem o sentido de 

circulação da ciclofaixa ou ciclovia. 

A legenda “PARE”, segundo o Manual de Sinalização Cicloviária (CONTRAN, 2022f), 

regulamenta, ao condutor de bicicleta, a obrigatoriedade de parar seu veículo antes de 

entrar ou cruzar a via/pista. Deve ser respeitado o desenho constante do Apêndice II do 

Manual. 

 

Figura 25 – Legenda “PARE”. 
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Fonte: CONTRAN (2022f). 

 

Este sinal deve ser utilizado no espaço cicloviário conforme critérios estabelecidos para 

o sinal R-1 “Parada obrigatória” disposto no Manual de Sinalização Cicloviária 

(CONTRAN, 2022f). 

A legenda “PARE” deve ser ajustada à faixa de tráfego a que se destina, devendo ser 

locada uma mensagem para cada sentido de circulação. 

 

Figura 26 – Exemplo de regulamentação com o uso do sinal “Parada obrigatória”, 

legenda “PARE” (CONTRAN, 2022f). 

 
Fonte: CONTRAN (2022f). 
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A legenda PARE deve distar no mínimo 1,0 m do fim da marca longitudinal e da linha 

de retenção, da faixa para travessia de pedestres, Figura 27 ou a no máximo 3,0m do 

prolongamento do meio fio da transversal, Figura 28. 

 

Figura 27 – Distância mínima da legenda PARE do fim da marca longitudinal e da linha 

de retenção. 

 
Fonte: CONTRAN (2022f). 

 

Figura 28 - Distância mínima da legenda PARE do fim da marca longitudinal e do 

prolongamento do meio fio da transversal. 

 
Fonte: CONTRAN (2022f). 
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Em espaço cicloviário, a legenda “PARE” pode ser acompanhado de linha de retenção, 

conforme capítulo 6, item 6.4.5.3.1, do Manual de Sinalização Cicloviária (CONTRAN, 

2022f). A legenda “PARE” deve sempre que possível estar acompanhada da seta 

direcional e símbolo “Bicicleta”, conforme desenho da Figura 29. 

 

Figura 29 – Legenda “PARE” acompanhada da seta direcional e símbolo “Bicicleta”. 

 
Fonte: CONTRAN (2022f). 

 

A seta direcional de “Sentido de Circulação” regulamenta, ao ciclista, o sentido de 

circulação obrigatório, no espaço cicloviário a ele destinado. 

Quanto às características, a cor deve ser branca, as dimensões devem ser 0,40m x 1,50m 

(Figura 30) e deve ser respeitado o desenho constante no Apêndice II do Manual de 

Sinalização Cicloviária (CONTRAN, 2022f).  

 

Figura 30 – Seta direcional de “Sentido de Circulação”. 
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Fonte: CONTRAN (2022f). 

 

Deve ser locada uma seta para cada sentido de fluxo de bicicletas, posicionada no centro 

da faixa. 

Deve ser utilizada sempre que possível associada ao símbolo “Bicicleta”, com 

comprimento de 1,50m conforme desenho da Figura 31, respeitando os critérios 

previstos no Manual de Sinalização Cicloviária (CONTRAN, 2022f). 

 

Figura 31 – Seta direcional de “Sentido de Circulação” associada ao símbolo 

“Bicicleta”. 

 
Fonte: CONTRAN (2022f). 
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O conjunto seta de sentido de circulação/símbolo “bicicleta” deve ser posicionado 

próximo às interseções, distantes a 1,0m do término/início da linha de divisão de fluxos, 

da linha de bordo ou nas aproximações de entrada e saída do espaço cicloviário, Figura 

32. 

 

Figura 32 – Posicionamento da seta de sentido de circulação e símbolo “bicicleta”. 

 
Fonte: CONTRAN (2022f). 

 

O símbolo “Bicicleta” indica a existência de via, pista ou faixa de circulação exclusiva 

de ciclistas ou de rota de bicicleta e áreas destinadas ao estacionamento de bicicletas 

(Figura 33). 

 

Figura 33 – Símbolo “bicicleta”. 
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Fonte: CONTRAN (2022f). 

 

O símbolo “Bicicleta” deve ser na cor branca. O Tipo A deve possuir largura (L) 

mínima de 1,25m e altura (H) mínima de 0,80m (sem deformação) e o Tipo B deve 

possuir largura (L) mínima de 0,60m e altura (H) mínima de 1,50m (com deformação). 

Devem ser respeitados os desenhos constantes do Apêndice II do Manual de Sinalização 

Cicloviária (CONTRAN, 2022f), conforme Figura 33. O símbolo “Bicicleta” deve ser 

utilizado nas situações previstas neste manual e na regulamentação de circulação, nos 

espaços cicloviários quando associado às setas direcionais que definem os movimentos 

obrigatórios e/ou permitidos. 

As legendas mais utilizadas e previstas no Manual de Sinalização Cicloviária são: 

“DEVAGAR” e “PEDESTRE”. A legenda poderá sempre que possível ser ajustada a 

faixa de tráfego a que se destina, podendo ocupar toda a largura do espaço cicloviário, 

repetindo a mensagem para ambos os sentidos, conforme desenho da Figura 34. 

 

Figura 34 – Exemplo de legendas “DEVAGAR” e “PEDESTRE”. 

 
Fonte: CONTRAN (2022f). 
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Marcação de Cruzamento Rodocicloviário (MCC) 

Indica a área da pista onde o ciclista deve executar a travessia. A marcação de 

cruzamento rodocicloviário tem poder regulamentador próprio, previsto no artigo 214, 

inciso I do CTB, e em especial estabelece a prioridade de passagem dos ciclistas em 

relação aos veículos, exceto nos locais com sinalização semafórica de controle de 

passagem. 

A MCC indica ao condutor de veículo a existência de um cruzamento em nível, entre a 

pista de rolamento e uma ciclovia ou ciclofaixa. 

A MCC é composta de duas linhas brancas paralelas constituídas por paralelogramos 

(Figura 35), acompanhada de pintura vermelha na parte interna. Estes paralelogramos 

devem ter dimensões iguais de base e altura, de 0,40 m e o espaçamento entre eles deve 

ser de 0,40m (Figura 36). Assumem forma quadrada quando o cruzamento se der a 90º. 

 

Figura 35 – Ilustração de marcação de cruzamento rodocicloviário (MCC). 

 
Fonte: Manual de Sinalização Cicloviária (CONTRAN, 2022f). 

 

Figura 36 – Dimensões dos paralelogramas e espaçamento entre eles. 
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Fonte: Manual de Sinalização Cicloviária (CONTRAN, 2022f). 

 

O Manual de Sinalização Cicloviária (CONTRAN, 2022f) recomenda que em 

interseção cicloviária, a marcação de cruzamento rodocicloviário deve ser totalmente 

preenchida com pintura vermelha.  

Segundo o Manual de Sinalização Horizontal do CONTRAN (2022c), a MCC deve ser 

utilizada em todos os cruzamentos rodocicloviários. Já o Manual de Sinalização 

Cicloviária (CONTRAN, 2022f), cita que a marcação de cruzamento rodocicloviário 

deve ser utilizada em locais onde é detectada a necessidade de indicar ao ciclista o local 

seguro para travessia, ordenando e regulamentando esta operação. 

A necessidade de uso da marcação e a determinação de sua melhor localização devem 

ser baseadas em estudos de engenharia, a fim de se evitar o uso indiscriminado ou 

incorreto, o que provoca a sua desmoralização. 

Não se recomenda o seu uso quando esta marca não dá continuidade ao espaço 

cicloviário. 

Segundo o Manual de Sinalização Cicloviária (CONTRAN, 2022f), a marcação de 

cruzamento rodocicloviário não deve ser utilizada em interseção onde o espaço 

cicloviário não tem preferência de passagem em relação às vias transversais. No caso do 

projeto, a ciclovia é paralela à Avenida Macali e esta tem preferência em relação às ruas 

transversais, que cruzam a Avenida. Isto posto, para critérios de projeto, utilizou-se a 

marcação de cruzamento rodocicloviário preenchida com pintura vermelha. 

A marcação de cruzamento rodocicloviário deve distar de no mínimo 0,50m da faixa de 

pedestres, Figura 37. 
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Figura 37 – Distância da marcação cicloviária da faixa de pedestres. 

 
Fonte: Manual de Sinalização Cicloviária (CONTRAN, 2022f). 

 

Em cruzamento não semaforizados, podem ser utilizadas linhas de retenção para as 

aproximações referentes a veículos motorizados. 

 

Figura 38 – Linha de retenção para ciclistas. 
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Fonte: Manual de Sinalização Cicloviária (CONTRAN, 2022f). 

 

9.5. SINALIZAÇÃO VERTICAL DA CICLOVIA 

A sinalização utilizada na delimitação de espaços cicloviários consiste em: 

- Sinalização de regulamentação: contém mensagens imperativas cujo desrespeito 

constitui infração de trânsito; 

- Sinalização de advertência: são sinais cuja finalidade é alertar os usuários da via 

quanto a situações de risco relativas à circulação de ciclistas; 

- Sinalização especial de advertência: contém informações que advertem sobre situações 

específicas relativas à circulação de ciclistas; 

- Sinalização indicativa educativa: contém mensagens quanto ao comportamento 

adequado relacionados aos trajetos para ciclistas; 

- Sinalização indicativa de orientação: contém mensagens quanto à direção que os 

ciclistas devem seguir para atingir determinados lugares, orientando seu percurso, 

distâncias e/ou tempos. 
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As cores das películas retrorrefletivas devem ter coordenadas cromáticas dentro da área 

definida pelos valores descritos na Tabela 5.1 do Manual do CONTRAN (2022f), 

conforme ABNT NBR 14644 - Sinalização Vertical Viária – Películas – Requisitos. 

As dimensões recomendadas para os sinais de regulamentação e advertência estão 

estabelecidas no Quadro 4, conforme Manual do CONTRAN (2022f). Os valores 

referem-se ao diâmetro dos sinais de regulamentação e aos lados dos sinais de 

advertência. 

 

Quadro 4 – Dimensões recomendadas para os sinais de regulamentação e advertência. 

 
Fonte: Manual de Sinalização Cicloviária (CONTRAN, 2022f). 

 

De acordo com as características do local podem ser utilizadas dimensões diferentes das 

estabelecidas no Quadro 4, conforme disposições legais vigentes no Anexo II do CTB. 

No entanto, para o projeto em questão devem ser atendidas as dimensões indicadas no 

projeto. 

Quanto aos materiais, conforme o Manual do CONTRAN (2022f): 

- Os materiais mais utilizados como substrato para a confecção das placas de sinalização 

são: aço, alumínio, poliéster reforçado com fibra de vidro e laminado feno-melamínico. 
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Podem ser utilizados outros materiais, desde que garantam as características dos sinais e 

a segurança viária durante o período de sua utilização. 

- Os materiais mais utilizados para confecção dos sinais são películas e tintas. 

- As películas utilizadas são as plásticas, retrorrefletivas ou não retrorrefletivas, dos 

seguintes tipos: de esferas inclusas, de esferas encapsuladas ou de lentes prismáticas, 

definidas de acordo com as necessidades de projeto. 

- As películas na cor preta devem ser constituídas por um filme plástico opaco 

apropriado, sendo destinadas à produção de tarjas, dizeres e símbolos. 

- As tintas utilizadas são o esmalte sintético ou a pintura eletrostática. 

- Em função do comprometimento com a segurança da via, não devem ser utilizadas 

tintas brilhantes ou películas retrorrefletivas do tipo “esferas expostas”. 

- O verso da placa deve ser na cor preta, fosca ou semifosca. 

- Podem ser utilizados outros materiais que venham a surgir a partir de desenvolvimento 

tecnológico, desde que possuam propriedades físicas e químicas que garantam as 

características essenciais do sinal durante toda sua vida útil, em quaisquer condições 

climáticas, inclusive após a execução de processo de manutenção. 

- Todos os materiais utilizados na confecção das placas e dos sinais devem atender, no 

mínimo, às normas técnicas da ABNT. Caso não existam normas específicas da ABNT, 

devem ser utilizadas as normas vigentes nos órgãos componentes no Sistema Nacional 

de Trânsito - SNT ou normas internacionais consagradas. 

Os suportes das placas de sinalização devem manter os sinais permanentemente na 

posição apropriada, impedindo que balancem, sejam girados ou deslocados. 

A altura e o afastamento lateral de colocação das placas de sinalização estão 

especificados na Figura 39, valendo tanto para os sinais de regulamentação como para 

os de advertência e indicativos. A borda inferior do sinal ou do conjunto de sinais 

colocado lateralmente à via deve ficar a uma altura livre entre 2,10m e 2,50m em 

relação ao solo ou superfície da pista. 

Pode ser adotada altura livre entre 1,00m e 2,10m quando a locação do sinal não 

interfere na circulação de pedestres ou ciclistas. 
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Para critérios de projeto, deve ser utilizada a altura livre de 2,30m em relação ao solo ou 

superfície da calçada. 

 

Figura 39 – Altura de colocação das placas de sinalização. 

 
Fonte: CONTRAN (2022f). 

 

A regra geral de posicionamento das placas de sinalização consiste em colocá-las no 

lado direito da pista, no sentido do fluxo de tráfego, exceto nos casos previstos neste 

manual e na sinalização destinada a ciclistas e pedestres que devem ser determinados 

por estudos de engenharia. 

O afastamento lateral medido entre a borda lateral do sinal e a borda da pista deve ser, 

no mínimo, de 0,30 para trechos retos da via e de 0,40m para trechos em curva, Figura 

40. 

 

Figura 40 – Afastamento lateral entre a borda do sinal e a borda da pista. 

 
Fonte: CONTRAN (2022f). 

165



 

 

Segundo o Manual de Sinalização Cicloviária do CONTRAN (2022f), em espaço 

cicloviário sobre calçada ou canteiro, recomenda-se adotar dimensões do sinal de 

0,40m. O afastamento lateral da borda da placa ao espaço cicloviário pode ser eliminado 

quando não interfere na circulação de bicicletas ou pedestres. 

Isto posto, para critérios de projeto, deve ser utilizada dimensões (lado ou diâmetro) de 

0,40m para os sinais e pode ser eliminado o afastamento lateral, desde que a instalação 

do sinal não interfira na circulação de ciclistas.  

 

Sinalização de Regulamentação 

Sinal R-1 – Parada obrigatória: 

De acordo com o Manual do CONTRAN (2022f) 

Quando o fluxo de veículo automotor apresenta brecha com distâncias entre veículos 

que possibilitem ao ciclista tempo suficiente para a travessia segura, mas o local não 

fornece ao ciclista visibilidade adequada ou suficiente para a tomada de decisão, sem a 

necessidade de parar a bicicleta, deve-se sinalizar a aproximação com o sinal de “Parada 

obrigatória “. A regulamentação pode ser feita com o sinal R-1 “Parada Obrigatória” 

e/ou com o sinal horizontal, legenda “PARE”, Figura 41. 

 

Figura 41 – Sinal de “Parada obrigatória” na aproximação de travessias. 
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Fonte: CONTRAN (2022f). 

 

Porém, o Manual do CONTRAN (2022f) aborda que, no caso do sinal R-1 destinado 

exclusivamente a ciclistas ser visível também ao condutor de veículos automotor e gerar 

dúvidas, a regulamentação destinada aos ciclistas deve ser feita com o uso do sinal 

“Parada obrigatória”, legenda “PARE”. Por isso, para garantir que não haja dúvidas por 

parte do condutor de veículo automotor, para o projeto adotou-se a regulamentação com 

o uso da legenda “PARE”, sem o sinal de “Parada obrigatória”. 

 

Sinal R-34 - Circulação Exclusiva de Bicicletas: 

O Sinal R-34 (Figura 42), assinala a área, trecho de via/pista ou faixa destinada à 

circulação exclusiva de bicicletas. 

 

Figura 42 – Sinal R-34 para Circulação Exclusiva de Bicicletas (CONTRAN, 2022f). 
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Fonte: CONTRAN (2022f). 

 

O sinal R-34 deve ser utilizado para destinar o uso de uma área, via, pista, faixa ou 

canteiro, à circulação exclusiva de bicicletas e vale a partir do ponto onde é colocado.  

O fim da circulação exclusiva de bicicletas deve ser assinalado com a mensagem 

término ou pelas características físicas da via, devendo ser colocado no fim do trecho 

com circulação exclusiva, à direita, ou à esquerda ou em ambos os lados conforme o 

caso. A Figura 43 apresenta exemplos de sinalização com a mensagem término. 

 

Figura 43 – Exemplos de sinalização com mensagem de término da restrição. 

 
Fonte: CONTRAN (2022f). 

 

Segundo o Manual do CONTRAN (2022f), o sinal R-34 com a mensagem “Término” 

pode ser suprimido desde que fique claro para o usuário o término da restrição. Dessa 

forma, para critério de projeto e por precaução, o mesmo deverá será inserido na 

ciclovia. 

O sinal R-34 deve ser colocado no início do trecho com circulação exclusiva, à direita, 

ou à esquerda ou em ambos os lados conforme o caso. 
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Em interseções, o sinal deve ser colocado no mínimo a 2,0m e no máximo a 5,0m do 

prolongamento do meio fio ou bordo da via/pista transversal ou canteiro central, 

conforme Figura 44. 

 

Figura 44 – Distância do sinal R-34 do prolongamento do meio fio ou bordo transversal 

do canteiro central. 

 
Fonte: CONTRAN (2022f). 

 

Em trechos longos, o sinal deve ser repetido de forma a manter os usuários da via 

permanentemente informados: 

- Em via urbana no máximo a cada 200m; 

- Em via rural, no máximo a cada 5km; e, 

- Após acessos significativos. 

Como os canteiros centrais não possuem mais de 200 metros, em projeto, o sinal deve 

ser repetido a cada interseção com cruzamento de veículos automotores. 

 

Sinalização de Advertência 

Sinal A-30b – “Passagem sinalizada de ciclistas”: 

O sinal A-30b (Figura 45) adverte ao condutor de veículo da existência, adiante, de 

marcação de cruzamento rodocicloviário. 

 

Figura 45 – Sinal A-30b (CONTRAN, 2022f). 
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Fonte: CONTRAN (2022f). 

 

Deve ser utilizado quando a marcação de cruzamento rodocicloviário for de difícil 

percepção pelo condutor ou que possa comprometer a segurança dos usuários da via. 

Deve também ser utilizada na aproximação não semaforizada de via arterial ou coletora, 

regulamentada com velocidade igual ou superior a 50 km/h, sinalizada com marcação 

de cruzamento rodocicloviário. 

Pode ser acompanhado de informação complementar de posição, onde é necessário 

informar o local exato onde está locada a marcação de cruzamento rodocicloviário. A 

Figura 46 apresenta um exemplo desta sinalização. 

 

Figura 46 – Sinal A-30b acompanhada de informação complementar de posição. 

 
Fonte: CONTRAN (2022f). 
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Utiliza-se o sinal A-30b acompanhada de informação de locação onde a locação da 

marcação de cruzamento rodocicloviário não apresenta boa visibilidade necessitando de 

informação complementar quanto ao seu posicionamento na via, tais como “NO 

RETORNO”, “NA CONVERSÃO” ou ainda utilizando o recurso da diagramação do 

movimento. A Figura 47 apresenta alguns exemplos destes sinais. 

 

Figura 47 – Sinal A-30b acompanhada de informação complementar de posição. 

 
Fonte: CONTRAN (2022f). 

 

A Figura 48 apresenta um exemplo de aplicação. 

 

Figura 48 – Exemplo de aplicação de sinal indicando travessia de ciclistas na conversão. 

 

Fonte: CONTRAN (2022f). 
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O sinal A-30b também pode ser utilizado em conjunto com o sinal A-26a – Sentido 

único” ou sinal A-26b – Sentido duplo. 

 

Figura 48 – Utilização de sinal A-30b em conjunto com sinal A-26b. 

 

Fonte: CONTRAN (2022f). 

 

Este conjunto de sinalização deve ser utilizado: 

- Na aproximação da via transversal com sentido único de circulação para o veículo 

automotor e circulação de bicicletas regulamentada no contrafluxo; 

- Em situações de risco em que se torna necessário advertir ao condutor da existência de 

espaço cicloviário unidirecional ou bidirecional na via transversal. 

 

Figura 49 – Exemplo de utilização de sinal A-30b em conjunto com sinal A-26b. 
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Fonte: CONTRAN (2022f). 

 

 

Quanto ao posicionamento na via, o sinal deve ser colocado obedecendo aos critérios 

estabelecidos no MBST – Volume II – Sinalização de Advertência. 

Em pistas de sentido duplo de circulação o sinal deve ser colocado no lado direito da 

via.  

 

10. RÓTULA DE CANALIZAÇÃO 

Foi solicitado pelo Departamento de Administração e Planejamento, pelo Departamento 

de Urbanismo e pelo Departamento de Trânsito, a implantação de rótula de canalização 

do tráfego (falsa rotatória) em todos os cruzamentos da Avenida Macali, com o intuito 

de direcionar o tráfego dos veículos que farão a travessia ou conversão, mantendo-se a 

preferência dos veículos que trafegam pela Avenida. 
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O Manual de Projeto de Interseções (DNIT, 2005) cita que: “Em trechos urbanos tem-se 

adotado no Brasil mini-rótulas com raios variando de 1 a 8 m” (Pág. 183). Por isso, no 

projeto foi adotado raio de 3 (quatro) metros, obtendo-se diâmetro de 6 (seis) metros. 

Ao longo do trecho de reurbanização existem 2 rótulas, as quais deverão ser demolidas 

e reconstruídas no padrão adotado. O solo existente no centro das rótulas deverá ser 

mantido, para fazer parte da nova rótula. Caso sobre ou falte solo, o mesmo será 

solucionado pelo Departamento de Urbanismo da Prefeitura de Marmeleiro. 

Sequência executiva: 

- Demolição das 2 rótulas existentes, deixando o canteiro de terra ao centro; 

- Locação das novas rótulas; 

- Execução das novas rótulas com meio-fio extrusado; 

- Preenchimento com terra (aterro); 

- Plantio de grama. 

Os novos canteiros deverão ser locados de acordo com o projeto, sendo demarcado seu 

centro pela intersecção do eixo da avenida Macali e os eixos das ruas transversais. 

A rótula será circular, com 3,0 metros de raio (conforme projeto), com guia de concreto 

com 15 cm de altura (mesma altura do meio-fio dos canteiros centrais). 

 

11. ESTACIONAMENTO PARALELO A VIA 

Para estacionamento paralelo a via foi adotada largura de 2,30 metros, conforme 

disposto na Lei Complementar N° 8 de 27 de outubro de 2022 que trata do Sistema 

Viário e Mobilidade.  

Porém como a Lei Complementar N° 8 de 27 de outubro de 2022 não cita o 

comprimento da vaga, utilizou-se como base toda a extensão passível de 

estacionamento, sendo que deve ser considerado afastamento de 1,00 (um) metro para 

cada lado em relação aos acessos/rebaixamento de calçada. Para o projeto, considere-se 

a largura de 2,30 m, não incluindo a largura da faixa de pintura para demarcação da 

sinalização no pavimento. A largura da demarcação deve ser de 0,10 m (10 cm). 
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Segundo a Lei N° 9.503 de 23 de setembro de 1997, o Capítulo XV que trata Das 

Infrações, informa no Art. 181 que não é permitido estacionar o veículo nas esquinas e a 

menos de cinco metros do bordo do alinhamento da via transversal. Entretanto, segundo 

o Manual de Projeto Geométrico de Travessias Urbanas do Instituto de Pesquisas 

Rodoviárias (Publicação IPR - 740), “veículos estacionados perto de travessias podem 

criar restrições à visibilidade mútua dos pedestres e veículos em movimento. Em ruas 

com velocidades limitadas de 30 a 50 km/h, deve-se proibir o estacionamento em trecho 

de 6 m, a partir do local de travessia de pedestre. Para velocidades de 55 a 70 km/h, é 

desejável prover 15 m. Uma zona de proibição de estacionamento de 9 m deve ser 

estabelecida antes de cada sinal de parada ou de indicação de via preferencial. Para 

velocidades acima de 70 km/h não se deve permitir estacionamento lateral”, conforme 

Figura 50. Dessa forma, como medida a favor da segurança, para critérios de projeto, 

para uma velocidade de 50 km/h adotou-se uma zona de proibição de estacionamento de 

6 metros. 

 

Figura 50 – Distância recomendada entre a travessia de pedestres e o estacionamento. 

 

Fonte: Manual de Travessias Urbanas (DNIT, 2010). 

 

Deve ser mantida uma área zebrada com pintura horizontal na cor branca próximo as 

esquinas para promover a proibição de estacionamento para garantir distâncias de 

visibilidade adequadas, de modo que as linhas de visão dos pedestres não sejam 

bloqueadas. 

 

12. GUIA DE CONCRETO/MEIO-FIO/SARJETA DAS CALÇADAS LATERAIS 

Será feita a remoção dos meios-fios existentes ao longo de toda a Avenida a receber 

intervenção. Os meios-fios existentes são de concreto do tipo pré-moldado e serão 
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substituídos pelos meios-fios de concreto executados com extrusadora. A remoção dos 

meios-fios será necessária nos pontos indicados em projeto para adequação das larguras 

dos canteiros centrais, pista de rolamento e faixa de estacionamento. Há locais em que a 

readequação servirá para ampliação ou redução da calçada/passeio lateral. 

Os meios-fios existentes deverão ser demolidos, sendo que o destino desse entulho será 

dado pela Prefeitura por meio do Departamento de Urbanismo e/ou Departamento de 

Meio Ambiente do Município. 

Nas esquinas será feita a compatibilização do meio-fio extrusado com o meio fio 

existente das ruas transversais a Avenida Macali. 

 

13. PASSEIO/CALÇADA LATERAL 

Quantas às calçadas laterais, conforme solicitação da Administração, no presente 

projeto, não estão previstas intervenções nas calçadas laterais da Avenida Macali, com 

exceção do ajuste do alinhamento do meio-fio conforme geometria da pista de 

rolamento e estacionamento. 

De acordo com a Legislação Municipal (Plano Diretor vigente), a largura mínima da 

calçada deve ser de 4,00 (quatro) metros. Como o CTB considera o meio-fio como guia 

de calçada, entende-se que o meio-fio faz parte da calçada, dessa forma, a largura do 

meio-fio está inclusa na largura mínima de 4,00 m. Porém, conforme alerta feito pelo 

engenheiro projetista à Administração, ao longo da extensão da Avenida há distintas 

larguras de calçadas, sendo que alguns locais apresentam inclusive largura inferior a 

largura mínima prevista pela Legislação Municipal. Em reuniões realizadas em 

decorrência da elaboração do projeto, a Administração decidiu por fixar as larguras dos 

canteiros, vias e estacionamentos, conforme dimensões constantes no Plano Diretor. 

A largura livre mínima desejável de um passeio público é de 1,20 m. Se o passeio tiver 

largura inferior a 1,50 m, a intervalos razoáveis devem ser providos locais de passagem, 

com largura de, pelo menos, 1,50 m. Essa largura é necessária para que uma cadeira de 

rodas possa manobrar para voltar ou ultrapassar outra cadeira de rodas (DNIT, 2010). 

Há muitos locais em que são desejáveis larguras maiores que a mínima. Ao longo de 

vias arteriais, fora da área central e de áreas de comércio intenso, onde se tem um 

canteiro entre o passeio e o meio-fio, é conveniente uma largura de 1,80 a 2,40 m. Nas 
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áreas de comércio intenso, os passeios devem ter a largura de 3,00 m ou, pelo menos, a 

necessária para prover o nível de serviço desejado. Essas larguras se referem à faixa 

livre para deslocamento dos pedestres. Eventuais estreitamentos das larguras podem ser 

feitos em casos isolados, desde que se mantenha um mínimo de 1,20 m. Onde for 

possível, postes de luz, postes de sinalização, hidrantes, caixas de correio, bancos em 

paradas de ônibus etc. devem ser localizados de modo a não obstruir a largura desejada 

(DNIT, 2010). 

Distâncias de visibilidade adequadas e visão desimpedida são pontos chaves na 

localização dessas travessias. Paisagismo, carros estacionados, postes, dispositivos de 

sinalização e mobiliário urbano podem criar obstruções para a visão do pedestre. 

Quando esses elementos não podem ser deslocados, alargamentos das áreas livres 

laterais ou proibição de estacionamento são desejáveis, de modo que os caminhos de 

pedestres ou suas linhas de visão não sejam bloqueados. Devem ser levados em conta os 

elementos eventualmente instalados para o conforto dos pedestres, com base na sua 

interferência nas distâncias de visibilidade e linhas de visão (DNIT,2010). 

A posição de um pedestre em relação aos carros estacionados é importante para sua 

visibilidade. Por exemplo, se um carro está estacionado a 6 m da linha de travessia de 

pedestre, a linha mútua de visão entre um carro que se aproxima e um indivíduo junto à 

borda da pista é obstruída a 18 m da posição do pedestre pelo carro que está 

estacionado. A linha de visão só não é interrompida para adultos em pé. Crianças ou 

adultos em cadeiras de rodas não podem ser vistos ou ver através do carro estacionado. 

Por essa razão, a proibição de estacionamento é conveniente próximo as faixas de 

travessia. 

 

14. PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

14.1. REABILITAÇÃO DO PAVIMENTO ASFÁLTICO 

 

A reabilitação do pavimento asfáltico deteriorado dar-se-á por meio da fresagem e 

recomposição do revestimento asfáltico, conforme sequência executiva indicada: 

a) Fresagem; 

b) Limpeza da superfície; 

177



c) Pintura de ligação; 

d) Reperfilagem em concreto asfáltico (massa fina) para nivelamento da superfície; 

e) Nova pintura de ligação; 

f) Execução de camada de rolamento com concreto asfáltico (Faixa C). 

 

Não é permitida a execução dos serviços: 

a) Sem a implantação prévia da sinalização do serviço, conforme Normas 

Regulamentadoras (NR) do Ministério do Trabalho e Previdência, o Manual 

Brasileiro de Sinalização de Trânsito do CONTRAN, Volume VII – Sinalização 

Temporária e o que eventualmente esteja especificado no projeto de engenharia 

e/ou nos Termos de Referência do Edital; 

b) Sem a prévia orientação dos funcionários quanto ao uso adequado, guarda, 

conservação e higienização dos EPIs, bem como a exigência de seu uso durante 

as atividades a serem desenvolvidas, conforme previsto nas Normas 

Regulamentadoras (NR); 

c) Em dias de chuva. 

A responsabilidade civil e ético-profissional pela qualidade, solidez e segurança da obra 

ou do serviço é da executante.  

 

14.2. DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO / BASES NOVAS 

 

O serviço de demolição de pavimento aplica-se nas áreas diversas que o projeto prevê 

demolições de pavimento asfáltico (para ampliação/redução de canteiros e/ou calçada 

lateral) e consiste na remoção do pavimento em uma profundidade de 0,20 m (20 cm). 

O material resultante da demolição deve ser conduzido imediatamente para bota-fora 

cadastrados existentes na região, no caso de material asfáltico. 

 

14.3. REPARO PROFUNDO 

Reparo profundo é o reparo do pavimento que apresenta comprometimento estrutural 

requerendo a recuperação da sua capacidade estrutural para suportar o tráfego. O reparo 

profundo pode chegar até o subleito, e a sua execução se faz por processo mecânico.  

178



Recomenda-se que a largura dos reparos profundos deva ser compatível com os 

equipamentos de distribuição e compactação das camadas e a qualidade exigida do 

serviço executado. 

A necessidade do reparo profundo foi definida por engenheiro civil do Setor de 

Engenharia do Município por meio de inspeção visual da superfície. As demarcações 

em campo, devem ter configuração retangular, envolver toda a área comprometida, com 

folga mínima de 20 cm. 

A escavação ou corte da camada de revestimento asfáltico poderá ser realizado com 

máquina fresadora e/ou retroescavadeira. A remoção das demais camadas deterioradas 

poderá ser feita com emprego de minicarregadeira. Os materiais resultantes deverão ser 

encaminhados a locais previamente designados pelo Departamento de Meio Ambiente 

e/ou Departamento de Urbanismo do Município. 

A empresa executora deverá assegurar a drenagem da caixa do remendo profundo, 

mediante a confecção de drenos laterais (sangrias). 

As operações de reparos profundos, compreendem as seguintes etapas executivas: 

a) corte ou escavação com dimensões e profundidades, previamente definido pelo 

projeto, de forma a se obter a configuração com dois lados paralelos ao eixo do 

pavimento e os outros dois ortogonais ao mesmo eixo, e paredes verticais. A 

profundidade de corte deve atingir a espessura total da camada a ser reparada; 

b) após a operação de remoção, inclusive de eventuais fragmentos soltos ocorrentes no 

interior da caixa, procede-se com a limpeza da superfície a ser preenchida; 

c) na sequência é efetuada a regularização e compactação da superfície resultante no 

fundo da caixa, mediante emprego de placas vibratórias ou soquetes mecânicos 

combinados com rolo corrugado ou liso, dependendo das características do material a 

ser compactado. Recomenda-se que os bordos sejam compactados com placa vibratória; 

d) com relação aos materiais e espessuras, a caixa é preenchida com material de sub-

base e base, respectivamente, sendo que para a camada de sub-base deve ser empregado 

macadame seco (conforme DER/PR ES-PA 03/23) com espessura de 20 cm e para  a 

camada de base deve ser empregada brita graduada (conforme DER/PR ES-PA 05/23) 

com espessura de 20 cm. A compressão é feita mediante emprego de placas vibratórias 

ou soquetes mecânicos, combinados com o emprego de rolo liso vibratório ou 
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corrugado, devendo ser atingido o grau de compactação mínimo indicado na 

especificação do DER/PR correspondente ao material utilizado. 

 

14.4. FRESAGEM 

Devem ser observadas as disposições da especificação DER/PR ES-PA 31/23 – 

Fresagem à Frio. 

A fresagem corresponde ao corte ou desbaste de uma ou mais camadas do pavimento, 

por meio de processo mecânico a frio. 

A camada de revestimento asfáltico existente da Avenida Macali encontra-se 

deteriorada, com diversos defeitos, necessitando ser removida e substituída. 

A fresagem deve ser executada na espessura de corte indicada em projeto (variável até 5 

cm), conforme revestimento asfáltico existente, nas áreas indicados em projeto. 

Antes do início dos serviços de fresagem, a superfície do pavimento deve estar limpa e 

isenta de sujeira (resíduos da obra, solo, etc) a fim de se evitar a contaminação/mistura 

do material fresado com detritos diversos. 

A fresagem deve ser feita utilizando-se máquina fresadora, do tipo e tamanho que 

venham a ser necessários para a execução satisfatória dos serviços. É de 

responsabilidade da contratada assegurar que todo equipamento alocado para a 

execução da obra esteja em perfeitas condições de uso, no que tange à sua manutenção, 

regulagem e aspectos de segurança de operação, de maneira a garantir a qualidade do 

serviço. A qualquer momento a Fiscalização poderá solicitar a substituição do 

equipamento que não apresente desempenho satisfatório na execução do serviço 

indicado. 

A área fresada somente poderá ser liberada ao tráfego desde que não ofereça perigo aos 

usuários da rodovia (materiais soltos, degraus etc.). 

Não é permitida a execução em dias chuvosos. 

O material fresado deve ser imediatamente elevado para carga dos caminhões e disposto 

em local apropriado, de forma a não prejudicar a configuração existente e não interferir 

no processo de escoamento das águas superficiais, minimizando os impactos 

ambientais.  
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Deve ser executada limpeza da superfície resultante logo após a execução da fresagem, 

preferencialmente com o uso de vassouras mecânicas em relação a processos manuais, 

sendo recomendado, em ambos os casos, a aplicação de jato de ar comprimido; 

A superfície fresada não deverá apresentar falhas no corte oriundas de defeitos nos 

dentes de corte da máquina fresadora e também não apresentar depressões, além de 

ausência de desníveis entre uma passada e outra do equipamento. Isto é, deve apresentar 

superfície fresada uniforme. Em caso de ocorrência de buracos e desagregação, deve ser 

feita execução de reparo, realizada a remoção de material solto, por fresagem ou outro 

processo apropriado, recomposição da camada subjacente (se necessário) e/ou execução 

de camada adicional de concreto asfáltico. Para tanto, tomar previamente as medidas 

cabíveis relativas á limpeza da superfície e pintura de ligação. 

Compete à Fiscalização da Contratante a realização aleatória de verificações que 

comprovem os resultados obtidos pela executante, bem como, formar juízo quanto à 

aceitação ou rejeição do serviço. 

Os serviços aceitos são medidos pela determinação da área fresada, expresso em metros 

quadrados, calculado a partir do produto da área trabalhada e indicada em projeto. 

 

14.5. PINTURA DE LIGAÇÃO  

Devem ser observadas as disposições da especificação DER/PR ES-PA 17/23 – Pinturas 

Asfálticas. A taxa de aplicação prevista em projeto é de 0,5 l/m² com emulsão do tipo 

RR-1C. 

A pintura de ligação é a pintura asfáltica executada com função básica de promover a 

aderência ou ligação da superfície da camada pintada com a camada asfáltica a ser 

sobreposta. É aplicável em camadas de base, em camadas de ligação ou intermediárias 

de duas ou mais camadas asfálticas na construção de pavimentos flexíveis e ainda, sobre 

antigos revestimentos asfálticos, previamente à execução de um reforço, recapeamento e 

reperfilagens com misturas asfálticas a quente. 

Para a execução do serviço de pintura de ligação deve ser utilizada a emulsão RR-1C. 

Quanto a dosagem da taxa de aplicação da pintura de ligação, preliminarmente, a taxa 

de aplicação deve obedecer à indicação de projeto. Considerando as condições locais, 
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inclusive ambientais, deve ser determinada a taxa de aplicação de emulsão RR-1C mais 

eficiente, como descrito: 

a) A definição do teor de RR-1C é obtida experimentalmente, no canteiro de obras, 

variando-se a taxa de aplicação de 0,5 l/m² a 0,8 l/m² de emulsão asfáltica, 

acrescentando-se proporcionalmente água variando de 0,5 l/m² a 0,2 l/m², de forma que 

a taxa total de emulsão e água seja sempre igual a 1,0 l/m²; 

b) Deve ser observado, após o tempo de ruptura requerido, normalmente de 4 a 6 horas, 

qual o teor total de emulsão e água que não provocou escorrimento do ligante para os 

bordos e formou uma película consistente, sem excessos ou deficiências. 

O equipamento a ser empregado para aplicação da pintura de ligação deve ser o 

distribuidor de material asfáltico (caminhão espargidor de emulsão) equipado com 

bomba reguladora de pressão e sistema completo de aquecimento que permitam a 

aplicação uniforme da pintura asfáltica. Não é permitida a execução dos serviços de 

pintura de ligação sem a calibragem dos dispositivos de espargimento. 

A aplicação por espargidor manual (tipo “caneta”) somente poderá ser empregado em 

locais de difícil aplicação com caminhão equipado com barra de distribuição, no caso do 

presente projeto, entende-se que a área passível de utilização de espargidor manual é a 

de estacionamentos a 45°. 

A superfície a ser pintada deve ser varrida, eliminado o pó e todo e qualquer material 

solto, podendo também, ser necessário o emprego de jato de ar comprimido. A camada 

sob a qual irá se executar a pintura asfáltica deve estar totalmente limpa e sem excessos 

de umidade. 

A emulsão asfáltica não deve ser distribuída quando a temperatura ambiente for igual ou 

inferior a 10 °C, ou em dias de chuva, ou quando a superfície a ser pintada apresentar 

qualquer sinal de excesso de umidade. 

A temperatura da aplicação do ligante asfáltico deve ser fixada em função da relação 

temperatura x viscosidade, correspondendo, definindo-se o intervalo de temperatura 

que, para as condições locais e das características da superfície de aplicação, propicie 

um espalhamento uniforme e contínuo do filme de ligante asfáltico.  

A fim de evitar a superposição de ligante nas juntas, podem ser colocada lona (faixas ou 

tiras) transversalmente à pista, de modo que o início e o término da aplicação do ligante 

182



asfáltico situem-se sobre estas faixas ou tiras, as quais devem a seguir ser retiradas e 

removidas para local ambientalmente correto. 

Após a aplicação do ligante deve-se esperar o escoamento da água e evaporação em 

decorrência da ruptura, nos casos de pintura de ligação. 

Caso a ação do tráfego e do tempo venha a produzir falhas ou tornar a pintura de ligação 

fosca, diminuindo o seu poder ligante, deve ser aplicada uma nova pintura de ligação 

antes da execução da camada de revestimento asfáltico. 

A diluição em água da emulsão asfáltica utilizada na pintura de ligação deve ser feita no 

caminhão distribuidor, tomando-se os necessários cuidados para assegurar a correta 

proporção entre os dois componentes e a sua necessária homogeneização. 

Deve-se executar a pintura asfáltica e deixá-la fechada ao trânsito enquanto aguarda-se a 

ruptura da emulsão, sendo feita a aplicação do concreto asfáltico no mesmo dia de 

trabalho de aplicação da pintura asfáltica. 

É de responsabilidade da executante a proteção dos serviços e materiais contra a ação 

destrutiva das águas pluviais, do tráfego e de outros agentes que possam danificá-los. 

Compete à Contratada a realização de ensaios que demonstrem a seleção adequada dos 

insumos e a realização do serviço de boa qualidade e em conformidade com a 

especificação DER/PR ES-PA 17/23. As quantidades de ensaios para controle de 

qualidade da execução referem-se às quantidades mínimas descritas na especificação 

DER/PR ES-PA 17/23. 

Para o controle de qualidade de aplicação da pintura de ligação, deve ser apresentado 01 

(um) ensaio de determinação da taxa de aplicação pelo método da bandeja para cada 

300 (trezentos) metros de faixa aplicada. 

A verificação da qualidade da superfície se dará pela execução dos ensaios, tratamento 

estatístico dos resultados conduzidos pela executora e também pelo acompanhamento da 

Fiscalização. Caso algum dos resultados dos ensaios não atenderem, a Fiscalização 

poderá solicitar a imediata paralisação dos serviços para que se façam as correções 

necessárias. 

Todo carregamento de ligante asfáltico que chegar à obra deve apresentar, por parte do 

fabricante/distribuidor, certificado de resultados de análise dos ensaios de caracterização 

183



exigidos na norma DER/PR ES-PA 17/23, correspondente à data de fabricação ou ao 

dia de carregamento para transporte com destino ao canteiro de serviço, se o período 

entre os dois eventos ultrapassar de 10 dias. Deve trazer também indicação clara de sua 

procedência, do tipo, quantidade do seu conteúdo e distância de transporte entre o 

fornecedor e o canteiro de obra. 

Os serviços só serão aceitos se atenderem às prescrições da especificação DER/PR ES-

PA 17/23. Todo detalhe incorreto ou mal executado deve ser corrigido. 

Os serviços aceitos são medidos, conforme o ligante utilizado na pintura de ligação 

(neste caso, RR-1C), pela determinação da área executada. 

Os serviços serão aceitos e medidos, se juntamente com a medição de referência, estiver 

apenso o relatório com os resultados dos controles de qualidade (ensaios), devidamente 

assinados e com apresentação da ART do responsável técnico. Também deverá constar 

nos relatórios os laudos de caracterização da emulsão (resolução n° 36/2012 da ANP) 

das cargas de ligantes asfálticos que chegaram no canteiro de obra e foram utilizados na 

pintura de ligação. 

 

14.6. REVESTIMENTO ASFÁLTICO 

Conforme o projeto de reabilitação do pavimento asfáltico, será utilizado Concreto 

Asfáltico (CA), com densidade e teor definidos conforme projeto de dosagem a ser 

elaborado pela empresa executora e apresentado à fiscalização, previamente ao início 

dos serviços. A espessura é de 3,0 cm compactado para a camada de reperfilamento e 

4,0 cm compactado para camada final de rolamento. Será utilizado o cimento asfáltico 

tipo CAP-50/70 e a faixa a ser adotada nos serviços será de massa fina (faixa D ou faixa 

E – DER/PR) para a camada de reperfilagem e faixa C – DER/PR para a camada final 

de rolamento. 

De acordo com a posição relativa e a função na estrutura, a mistura de concreto deve 

atender as características especiais em sua formulação. No caso da camada de 

nivelamento ou “reperfilagem”, se refere a serviço de espessura variável, executado 

com massa asfáltica de graduação fina, com a função de corrigir deformações 

ocorrentes na superfície de um antigo revestimento. Já a camada de rolamento ou 

simplesmente “capa asfáltica” se refere a camada superior da estrutura destinada a 
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receber diretamente a ação do tráfego, a mistura empregada deve apresentar estabilidade 

e flexibilidade compatível com o funcionamento elástico da estrutura e condições de 

rugosidade que proporcionem segurança ao tráfego. 

 

14.6.1. Execução dos Serviços 

 

A empresa contratada deverá levar em consideração o disposto na especificação 

DER/PR ES-PA 21/23, quanto à execução de reperfilagem com concreto asfáltico 

usinado a quente (CAUQ) e a camada final de rolamento. 

A empresa executora deverá apresentar previamente a execução dos serviços, projeto de 

dosagem das misturas, com revisão de 12 meses após a elaboração e sempre que houver 

variação das características dos materiais. 

Não é permitida a execução de serviços com concreto asfáltico: 

a) sem o preparo prévio da superfície, caracterizado por sua limpeza e reparação 

preliminar; 

b) quando a temperatura ambiente no local de compactação for igual ou inferior a 10 

°C; 

c) em dias de chuva, com a ressalva de aguardar o tempo necessário à parada da chuva 

desde que a pintura de ligação não seja comprometida e a temperatura da massa permita 

seu espalhamento e compactação plena. 

Todo carregamento de ligante betuminoso que chegar à obra/usina, deve apresentar o 

Certificado de Qualidade (Ensaios de especificação da Resolução 19/05 da ANP – 

Agência Nacional do Petróleo, Gás e Biocombustíveis) correspondente à data de 

fabricação ou ao dia de carregamento e transporte para o canteiro de serviço. Deve 

trazer também indicação clara da procedência, do tipo, da quantidade do seu conteúdo e 

da distância de transporte entre a fonte de produção e o canteiro de serviço. 

No caso de necessidade de utilização de melhorador de adesividade (“Dope”), este 

deverá ser adquirido separadamente e incorporado ao Ligante Asfáltico no canteiro de 

obras. Em hipótese alguma será admitida a aquisição de ligante asfáltico com 

melhorador de adesividade já incorporado. 
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O agregado graúdo deve ser constituído por pedra britada ou seixo rolado britado, 

apresentando partículas sãs, limpas e duráveis, livres de torrões de argila e outras 

substâncias nocivas, atendendo aos seguintes requisitos: 

a) quando submetidos à avaliação da durabilidade com sulfato de sódio em cinco cilos 

(método DNER-mE 089), os agregados utilizados devem apresentar perdas inferiores a 

12%; 

b) a percentagem de desgaste n ensaio de abrasão Los angeles (DNER-ME 035) não 

deve ser superior a 40%; 

c) o agregado graúdo deverá apresentar menos de 10% de partículas alongadas e 

lamelares. 

Os agregados requerem cuidados especiais para evitar a saturação dos mesmos, 

mantendo os depósitos de agregados cobertos, para evitar heterogeneidade da massa em 

função da variação na absorção e teor de asfalto, provocada pela alternância de presença 

e ausência de água nos poros dos agregados. 

O agregado miúdo deve ser constituído por pó-de-pedra, livre de torrões de argila e 

outras substâncias nocivas. Devem ser atendidos ainda, os seguintes requisitos: 

a) as perdas no ensaio de durabilidade (DNER-ME 089) em cinco ciclos com solução de 

sulfato de sódio, devem ser inferiores a 12%; 

b) o equivalente de areia (DNER-ME 054) de cada fração componente do agregado 

miúdo (pó-de-pedra) deve ser igual ou superior a 55%; 

c) adsorção de Azul de Metileno do agregado miúdo é no máximo de 10 mg/g. 

O material de enchimento (“filler”) quando necessária aplicação, deve estar seco e sento 

de grumos para ser aplicado, constituído, necessariamente, por cal hidratada tipo CH-I 

atendendo a granulometria (DNER-ME 083) conforme especificação DER/PR ES-PA 

21/23. 

Quanto ao uso de melhorador de adesividade: 

a) o uso recomendado de cal hidratada tipo CH-I como material de enchimento deve 

suprimir a necessidade de incorporação de aditivo melhorador de adesividade (dope) ao 

ligante betuminoso; 
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b) é admitida a adição da cal na mistura de agregados, somente antes do secador da 

usina; 

c) a fiscalização pode aceitar o uso de dope incorporado (no canteiro de obras) ao 

ligante como alternativa ao emprego da cal hidratada; 

d) o bom desempenho da mistura, quanto à adesividade, deverá ser comprovado através 

do ensaio de dano por umidade induzida (DNIT – ME 180/2018) com razão de 

resistência à tração por compressão diametral superior a 0,7. 

A composição da mistura deve satisfazer aos requisitos da especificação DER/PR ES-

PA 21/23. 

Para execução de serviços de reperfilagem admite-se a utilização de faixa “D”, faixa 

“E” e faixa “F”. Para a execução da camada final de rolamento deve ser utilizada a 

Faixa “C”. 

A faixa utilizada deve apresentar tamanho máximo nominal (TMN) do agregado 

inferior a 2/3 da espessura da camada asfáltica. 

A dosagem da mistura asfáltica deve seguir o preconizado na especificação DER/PR 

ES-PA 21/23. 

A superfície que receber a camada de concreto asfáltico deve estar limpa, isenta de pó 

ou outras substâncias prejudiciais. 

Eventuais defeitos existentes devem ser adequadamente reparados previamente à 

aplicação da mistura. 

A pintura de ligação deve apresentar película homogênea e ter adequadas condições de 

aderência para execução do concreto asfáltico e, se necessário, nova pintura de ligação 

deve ser aplicada previamente à distribuição da mistura. 

No caso de desdobramento da espessura total de concreto asfáltico em duas camadas, a 

pintura de ligação entre essas pode ser dispensada se a execução da segunda camada for 

feita logo após à execução da primeira.  

A temperatura do cimento asfáltico empregado na mistura deverá ser aquela na qual o 

cimento asfáltico apresenta uma viscosidade situada dentro da faixa de 75 a 150 SSF, 
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“Saybolt-Furol” (DNER-ME 004), indicando-se preferencialmente a viscosidade de 75 

a 95 SSF. A temperatura do ligante não deve ser inferior a 107°C nem exceder a 177°C; 

Os agregados devem ser aquecidos a temperaturas de 10°C a 15°C acima da 

temperatura do ligante asfáltico, sem ultrapassar 177°C; 

O concreto asfáltico produzido deve ser transportado, da usina ao ponto de aplicação, 

nos veículos especificados (caminhão basculante) quando necessário, para que a mistura 

seja colocada na pista à temperatura especificada. Cada carregamento deve ser coberto 

com lona ou outro material aceitável, com tamanho suficiente para proteger a mistura 

durante o transporte; 

A vibroacabadora ajustada para executar o revestimento asfáltico com a espessura e 

largura prevista em projeto percorre o trecho da faixa a ser asfaltada despejando e pré-

compactando a mistura aquecida. Durante a passagem do equipamento, um operador de 

mesa verifica a espessura da camada. Os rasteleiros acompanham a vibroacabadora e 

corrigem falhas e defeitos deixados pela vibroacabadora. 

Na sequência, assim que há frente disponível de trabalho, passa-se o rolo compactador 

de pneus, na faixa recém-pavimentada, na quantidade de fechas para atingir a 

compactação necessária. Deve ser possível ajustar a pressão dos pneus, iniciando a 

passagem com pequenas pressões e, assim que a mistura asfáltica for esfriando, 

aumentam-se as pressões; 

A compactação deve ser iniciada pelos bordos, longitudinalmente, continuando em 

direção ao eixo da pista. Cada passada do rolo deve ser recoberta na seguinte de, pelo 

menos, metade da largura rolada. Em qualquer caso, a operação de rolagem perdurará 

até o momento em que seja atingida a compactação especificada. 

Durante a rolagem não são permitidas mudanças de direção e inversões bruscas da 

marcha, nem estacionamento do equipamento sobre o revestimento recém – rolado. As 

rodas do rolo devem ser umedecidas adequadamente, de modo a evitar a aderência da 

mistura ao rolo. 

Não é permitido molhar com água a superfície do concreto asfáltico após sua aplicação. 

O concreto asfáltico aplicado deve ser mantido sem tráfego, até o seu completo 

resfriamento. 
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O serviço de concreto asfáltico, executado e aceito, é medido pela determinação da 

massa de mistura aplicada e compactada, expressa em toneladas, fazendo-se distinção 

em relação à função da camada (rolamento ou reperfilagem). 

Para o caso de reperfilagem, a determinação da massa aplicada é efetuada com base na 

pesagem dos caminhões na saída da usina, em balança periodicamente aferida, devendo 

ser entregue, juntamente com o relatório mensal da empresa executora, além dos 

“tickets” de pesagem, também o certificado de calibração da balança da usina utilizada 

na pesagem dos caminhões de massa asfáltica. 

Para a camada de rolamento, a medição da massa aplicada é efetuada pelo produto dos 

volumes executados pela massa específica aparente média ponderada da mistura 

aplicada na pista. No cálculo dos volumes considera-se, obedecidas as tolerâncias 

especificadas, para cada segmento, sua extensão, a largura média da plataforma tratada 

e a espessura média da camada aplicada. 

O teor de ligante a ser considerado deve ser igual à média ponderada das aplicações 

diárias dos teores de ligante obtidos por meio da extração de betume das massas 

aplicadas. 

Os serviços só serão aceitos e medidos, se juntamente com a medição de referência 

estiver apenso o relatório com os resultados dos controles de qualidade (laudo dos 

ensaios devidamente assinados e com ART do responsável técnico). 

 

14.7. CONTROLE DE QUALIDADE / ENSAIOS 

O controle de qualidade ou controle tecnológico corresponde ao controle de 

responsabilidade da contratada, que consiste na elaboração dos projetos de dosagem das 

misturas: de agregados e asfálticas, e verificação dos materiais aplicados e serviços 

executados, para satisfazer as especificações ou normas técnicas correspondentes. 

O controle tecnológico é uma ferramenta que informa os ensaios que devem ser 

realizados em função dos serviços, dos limites de aceitação e/ou rejeição e da frequência 

com que devem ser realizados. A quantidade de ensaios de responsabilidade da 

Contratada é de 100%. 
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A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 

Administração especialmente designado, com função de garantir a boa execução da 

obra, sendo responsável pela quantificação dos serviços e avaliação por amostragem do 

controle tecnológico, em conformidade com as normas, especificações e recomendações 

definidas no projeto de engenharia e nas demais condições técnicas estabelecidas no 

Termode Referência/Edital e no Contrato. 

O projeto de dosagem (concreto asfáltico e brita graduada) constitui a dosagem de 

materiais, com o objetivo de atender aos parâmetros de especificação e projeto. Sem 

este, não é dada a autorização para início dos trabalhos pertinentes. O projeto de 

dosagem e o controle de qualidade deve seguir as especificações vigentes do DER-PR. 

Compete à executante a realização de testes e ensaios que demonstrem a seleção 

adequada dos insumos e a realização do serviço de boa qualidade e em conformidade 

com a especificação DER/PR ES-PA 21/23. 

O Fiscal deve verificar se o projeto está devidamente assinado pelo responsável técnico, 

com ART – Anotação de Responsabilidade Técnica mencionada. Todos os ensaios 

devem conter visto ou assinatura do responsável pela execução do ensaio e responsável 

pela aprovação. 

A fiscalização poderá a qualquer momento, solicitar acompanhamento de execução de 

ensaio de confirmação de resultados considerados insatisfatório e suspeitos. 

Fica a critério da Contratante exigir ou não a apresentação de outros ensaios não 

descritos neste memorial, que sejam necessários para comprovação da boa técnica. 

Desta forma, fica esclarecido que os Laudos de Controle Tecnológico que devem ser 

apresentados como requisito para cumprimento do objeto, correm por conta da 

Contratada, independente de constar na planilha orçamentária, devendo seguir o 

preconizado pelas normas do DER/PR. Em caso de ausência de informações nas 

especificações do DER/PR serão utilizadas as normas do DNIT e ABNT, 

respectivamente. 

 

14.8. LOMBADA (ONDULAÇÃO TRANSVERSAL) 
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A ondulação transversal é um dispositivo físico implantado sobre a superfície da pista, 

transversalmente ao eixo da via, com a finalidade de reduzir, de forma imperativa, a 

velocidade dos veículos. É constituída de uma lombada física transversal ao fluxo do 

tráfego, aposta sobre o pavimento 

As lombadas existentes devem ser removidas (fresadas) e implantadas novas lombadas 

nos locais indicados em projeto. Qualquer dúvida da empresa contratada deve ser 

esclarecida junto a fiscalização antes da execução dos serviços. 

A ondulação transversal deve ser executada com material asfáltico e ser do Tipo A, 

atendendo aos padrões constantes na Figura 51. As lombadas devem atender a 

Resolução CONTRAN n° 600 de 24 de maio de 2016 e o Volume VI do Manual 

Brasileiro de Sinalização de Trânsito: Dispositivos Auxiliares (CONTRAN, 2022d). 

 

Figura 51 – Padrão de ondulação transversal do Tipo A. 

 

Fonte: Manual de Dispositivos Auxiliares (CONTRAN, 2022d). 

 

A ondulação transversal do Tipo A deve possuir as seguintes dimensões: 

• L (largura): igual a da pista, mantendo-se as condições de drenagem superficial 

em suas laterais; 

• C (comprimento): 3,70 m; 

191



• H (altura): 0,08 ≤ H ≤ 0,10 m. 

A ondulação transversal deve ser demarcada com faixas oblíquas na cor amarela, 

inclinadas a 45º em relação à seção transversal da via, no sentido horário, com largura 

mínima de 0,25m, espaçadas entre si de no máximo de 0,50 m, alternadamente sobre a 

ondulação (Figura 52 e Figura 53). 

 

Figura 52 – Demarcação da ondulação transversal. 

 

Fonte: Resolução n° 600 de 24 de maio de 2016 (CONTRAN, 2016). 

 

Figura 53 – Demarcação da ondulação transversal. 
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Fonte: Manual de Dispositivos Auxiliares (CONTRAN, 2022d). 

 

Para a colocação das ondulações transversais devem ser observadas a ausência de guia 

de calçada (meio-fio) rebaixada, destinada à entrada ou saída de veículos e ausência de 

rebaixamento de calçadas para pedestres. 

Durante a fase de construção da ondulação transversal deve ser implantada sinalização 

viária apropriada, advertindo sobre sua localização. 

Deve ser realizada manutenção permanente da sinalização prevista nos art. 6º e art. 7º 

da Resolução n° 600 de 24 de maio de 2016 (CONTRAN, 2016), para garantir a sua 

visibilidade diurna e noturna. 

A colocação de ondulação transversal na via só será admitida se acompanhada da 

devida sinalização viária, constituída no mínimo de placa com sinal de advertência A-18 

– “Saliência ou Lombada”, antes da ondulação transversal, colocada de acordo com os 

critérios estabelecidos pelo Manual de sinalização de Trânsito – Volume II – 

Sinalização Vertical de Advertência, do CONTRAN, conforme exemplo da Resolução 

n° 600 de 24 de maio de 2016 (CONTRAN, 2016), Figura 54. 
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Figura 54 – Aplicação da sinalização vertical de lombada. 

 

Fonte: Resolução n° 600 de 24 de maio de 2016 (CONTRAN, 2016). 

 

 

 

A implantação de ondulação transversal próxima a uma interseção deve respeitar uma 

distância mínima de 15 m do alinhamento do meio-fio ou linha de bordo da via 

transversal, Figura 55. 

 

Figura 55 – Distância mínima da lombada e do alinhamento do meio-fio da via 

transversal. 

194



 

Fonte: Resolução n° 600 de 24 de maio de 2016 (CONTRAN, 2016). 

 

Durante a fase de construção da ondulação transversal deve ser implantada sinalização 

viária apropriada, advertindo sobre sua localização. 

A implantação das lombadas deve ser feita de forma a assegurar a continuidade e 

escoamento das águas pluviais. 

Para as lombadas, deve-se seguir os seguintes procedimentos para execução: após o 

pavimento estar totalmente limpo, aplicar a primeira pintura de ligação com emulsão 

asfáltica do tipo RR-1C utilizando caminhão espargidor provido de barra de 

espargimento. A constituição de aplicação da pintura de ligação deverá obedecer às 

especificações do DER/PR. Somente após a liberação da aplicação de pintura de ligação 

pela fiscalização, será possível iniciar a implantação da camada de concreto asfáltico, e 

assim sucessivamente se houver necessidade de uma segunda camada. O lançamento da 

camada de concreto asfáltico deve ser com equipamento mecânico vibro-acabadora e 

compactada por rolo pneumático e liso vibratório ou conforme necessidade técnica de 

execução. Em seguida efetuar a compressão do material com rolo pneumático e rolo liso 

tandem ou rolo vibratório, obedecendo a largura da pista existente, excluindo-se a 

largura da sarjeta. Atenção especial deve ser concedida ao perfil longitudinal da 

lombada, devendo seguir as especificações constantes no projeto. A composição da 

mistura deverá ser desenvolvida pela empresa executora, a qual deverá satisfazer os 

requisitos e tolerâncias de granulometria e percentuais de ligante conforme 

especificação do DER/PR. A densidade, a temperatura para execução e a compactação 
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da massa serão definidas na elaboração do traço da mistura conforme especificação 

citada neste serviço. O controle geométrico será efetuado de acordo com a largura da 

via. 

 

15. SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL 

15.1. SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

Deverá ser executada a pintura de sinalização viária horizontal, constituída por linhas, 

marcas e legendas com a função de organizar o fluxo de veículos e pedestres, de acordo 

com detalhes em projeto: linhas longitudinais, faixas de pedestre, linha de bordo 

(estacionamento de veículos), sendo que deverão atender as especificações do 

CONTRAN (Conselho Nacional de Trânsito) e também do CTB (Código de Trânsito 

Brasileiro). 

Estes serviços devem atender às especificações do Manual de Sinalização Horizontal, 

Volume IV (CONTRAN, 2022c), aprovado por meio da Resolução CONTRAN N° 973, 

de 18 de julho de 2022. 

Todos os materiais utilizados deverão satisfazer às especificações aprovadas pelo 

DER/PR, conforme especificação de serviço DER/PR ES-SV 02/23 (Sinalização e 

segurança viária: sinalização horizontal com tinta à base de resina acrílica emulsionada 

em água, retrorrefletiva). 

Deverá ser executada com pintura em tinta retrorrefletiva à base de resina acrílica 

emulsionada em água, retrorrefletiva (com microesferas de vidro), conforme 

especificações de projeto, não sendo permitidos desalinhamentos ou incoerências nas 

medidas. Qualquer dúvida ou incompatibilidade deverá ser solucionada com a 

fiscalização antes da execução. Serão recusadas sinalizações que estejam em 

desconformidade com o projeto, com o manual de sinalização horizontal do CONTRAN 

(2022c) e a especificação DER/PR ES-SV 02/23, cabíveis de correções a cargo da 

Contratada. 

Previamente a execução dos serviços, deve ser garantido que a superfície a ser 

demarcada esteja limpa e seca. Quando a simples varredura (vassouras mecânicas) e/ou 

o jato de ar comprimido não forem suficientes para remover todos os detritos, óleos ou 

outros elementos estranhos, a limpeza do pavimento deve ser complementada, de 
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maneira adequada e compatível com o tipo de material a ser removido (compressores 

para limpeza com jato de água, escovas e outras ferramentas manuais).  

Para a execução da pintura de sinalização horizontal, devem ser atendidos os critérios de 

temperatura ambiente, temperatura do pavimento (ponto de orvalho) e umidade relativa 

do ar determinados pela especificação DER/PR ES-SV 02/23. Não é permitida a 

execução da pintura em dias de chuva ou com o substrato (pavimento) úmido, que possa 

impedir a aderência adequada da tinta. 

Compete à Contratante a realização de testes e ensaios que demonstrem a seleção 

adequada dos insumos e a realização do serviço de boa qualidade e em conformidade 

com a especificação DER/PR ES-SV 02/23. 

Para garantia da qualidade dos serviços devem ser apresentados os certificados de 

análise conclusivos, emitidos por laboratório credenciado pela ABIPTI (Associação 

Brasileira das Instituições de Pesquisa Tecnológica), com a respectiva aprovação dos 

lotes dos materiais a serem utilizados. O laudo não poderá ter prazo de emissão superior 

a 180 dias e deverá conter o certificado completo das análises quantitativas e 

qualitativas dos materiais conforme exigido na especificação DER/PR ES-SV 02/23. 

A Contratada deve realizar ensaio para avaliar a retrorefletividade da pintura de 

sinalização horizontal e apresentar laudo devidamente assinado por responsável técnico 

habilitado (ART/CREA ou RRT/CAU). Deverá ser apresentado à fiscalização, o 

certificado de calibração do equipamento utilizado, com calibração realizada, no 

máximo, 12 meses da ocasião da avaliação da retrorrefletância. A Contratada deverá 

informar a fiscalização da obra sobre a programação dos ensaios, avisando previamente, 

com no mínimo 24 horas de antecedência, para que a fiscalização possa fazer o 

acompanhamento das medidas para avaliação da retrorrefletividade. 

Os locais para aferição e a quantidade de pontos serão aqueles indicados pela 

fiscalização. As quantidades de ensaios para controle de qualidade serão as quantidades 

mínimas aceitáveis, podendo a critério da Fiscalização ou da Contratada, serem 

ampliadas para garantia da obra. 

A medida de retro refletância inicial ou padrão de referência, deve ser feita por faixa 

sinalizada, conforme ABNT NBR 14723 (Sinalização horizontal viária: Avaliação da 
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retrorrefletividade utilizando equipamento manual com geometria de 15 m – Método de 

ensaio). 

 O serviço de pintura de sinalização horizontal será aceito apenas se a retrorrefletividade 

inicial for igual ou superior a 250 mcd/lux/m² para a demarcação na cor branca e igual 

ou superior a 200 mcd/lux/m² para demarcação na cor amarela, determinadas 48 horas 

após a conclusão dos trabalhos. 

Independente dos ensaios e inspeções, a durabilidade da sinalização implantada deve ser 

de no mínimo 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data constante no Termo de 

Recebimento Definitivo dos serviços. Neste período de garantia da durabilidade, a 

demarcação viária deverá ser refeita, sem ônus ao Município, sempre que o padrão de 

retro refletância residual for inferior a 150 mcd/lux/m² para demarcação na cor branca e 

100 mcd/lux/m² para demarcação na cor amarela, com avaliação periódica executada a 

cada seis meses.  

No caso de rejeição, a empresa terá 15 (quinze) dias para corrigir ou refazer os serviços.  

Havendo a necessidade de correção das marcas viárias, a remoção da marca viária 

incorreta não poderá ser feita com uso de tinta na cor preta, mas deverá ser feita por 

processo de microfresagem ou decapagem por abrasão, evitando manter resíduo. 

 

15.1.1. Marcas Longitudinais – Linhas de divisão de fluxos de mesmo sentido (LMS) 

As linhas de divisão de fluxos do mesmo sentido separam os movimentos veiculares de 

mesmo sentido e regulamentam a ultrapassagem e a transposição. Devem ser na cor 

branca com largura de 0,10 metros (Figura 56 e Figura 57). 

As marcas longitudinais brancas, seccionadas ou tracejadas, não têm poder de 

regulamentação, apenas ordenam os movimentos veiculares de mesmo sentido. 

As marcas longitudinais brancas contínuas são utilizadas para delimitar a pista (linha de 

bordo) e para separar faixas de trânsito de fluxos de mesmo sentido. Neste caso, têm 

poder de regulamentação de proibição de ultrapassagem e transposição. 

Deve ser utilizada Linha Simples Contínua (LMS-1), nas interseções/cruzamentos, com 

comprimento (L) de 15,0 metros, conforme Figura 56. 
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Figura 56 – Utilização de linha simples contínua. 

 

Fonte: Manual de Sinalização Horizontal (CONTRAN, 2022c). 

 

A linha simples seccionada (LMS-2) deve ter medidas de traço de 2,0 m (dois metros) e 

espaçamento (intervalo entre traços) de 4,0 m (quatro metros), caracterizando cadência 

de 1:2, conforme Figura 57. 

 

Figura 57 – Utilização da linha simples seccionada. 

 

Fonte: Manual de Sinalização Horizontal (CONTRAN, 2022c). 
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No projeto, é dispensada o uso de linha de bordo (LBO), devido a presença de guias e 

linhas que delimitam as áreas de estacionamento. Nos canteiros centrais, conforme 

projeto, nos locais sem presença de estacionamento a 45º, deve ser utilizada linha 

amarela, com largura de 0,10 m, indicando proibição de estacionamento. Considerando 

a recomendação do Manual de Sinalização Horizontal do CONTRAN (2022c), a 

colocação da linha de bordo deve ser de 0,10 m dos limites laterais da pista de 

rolamento.  

 

Figura 58 – Distância de colocação da linha de bordo dos limites laterais. 

 

Fonte: Manual de Sinalização Horizontal (CONTRAN, 2022c). 

 

15.1.2. Marcas Transversais 

a) Linha de Retenção (LRE) 

Segundo o Manual do CONTRAN de sinalização horizontal, sobre a Linha de Retenção 

(LRE) que indica ao condutor o local limite em que deve parar o veículo, deve ser na 

cor branca. A largura mínima deve ser de 0,30 metros e a largura máxima de 0,60 

metros de acordo com estudos de engenharia. Para este projeto, adotou-se largura de 
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0,40 metros. Sobre a colocação, quando existir faixa para travessia de pedestres, a LRE 

deve ser locada a uma distância mínima de 1,60 m do início desta. 

 

Figura 59 – Distância entre a linha de retenção e a faixa de pedestres. 

 

Fonte: Manual de Sinalização Horizontal do CONTRAN (2022c). 

 

Quando não existir faixa para travessia de pedestres, a LRE deve ser locada a uma 

distância mínima de 1,00 m do prolongamento do meio fio da pista de rolamento 

transversal. 

 

Figura 60 – Distância da linha de retenção e o meio fio. 
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Fonte: Manual de Sinalização Horizontal do CONTRAN (2022c). 

 

Deve abranger a extensão da largura da pista destinada ao sentido de tráfego ao qual 

está dirigida a sinalização. 

 

Como o Manual de Sinalização Horizontal (CONTRAN, 2022c), permite que a LRE 

pode ser utilizada em conjunto com o sinal de regulamentação R-1 – “Parada 

obrigatória” em interseções quando for difícil ao condutor determinar com precisão o 

ponto de parada do veículo, a LRE deve ser utilizada nas falsas rotatórias. 

 

b) Faixa de Travessia de Pedestres (FTP) 

A norma NBR 9050 (ABNT, 2020) no item 6.12.8 que trata da sinalização da travessia 

cita que:  

“6.12.8 Sinalização da travessia 

As travessias devem ser sinalizadas conforme Seção 5 e ABNT NBR 16537”. (Pág. 81) 

Nas travessias das ruas, geralmente são satisfatórias faixas de pedestres com largura de 

3,00 m (MANUAL DE PROJETO GEOMÉTRICO DE TRAVESSIAS URBANAS, 

DNIT). 
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A FTP que delimita a área destinada à travessia de pedestres e regulamenta a prioridade 

de passagem dos mesmos em relação aos veículos, nos casos previstos pelo CTB, deve 

ser na cor branca.  

A FTP compreende dois tipos, conforme a Resolução nº 160/04 do CONTRAN: 

Zebrada (FTP-1) e Paralela (FTP-2). Neste projeto é utilizada a FTP do tipo Zebrada. 

 

Figura 61 - Faixa de travessia de pedestres do tipo zebrada (FTP-1). 

 

Fonte: Manual de Sinalização Horizontal do CONTRAN (2022c). 

 

A FTP deve ser utilizada em locais onde haja necessidade de ordenar e regulamentar a 

travessia de pedestres. A FTP-1 deve ser utilizada em locais, semaforizados ou não, 

onde o volume de pedestres é significativo nas proximidades de escolas ou pólos 

geradores de viagens, em meio de quadra ou onde estudos de engenharia indicarem sua 

necessidade.  

Quanto as dimensões da FTP-1, a largura (l) das linhas varia de 0,30 m a 0,40 m e a 

distância (d) entre elas de 0,30 m a 0,80 m. A largura adotada no projeto é de 0,40 m e a 

distância entre elas também é de 0,40 m. A extensão de 3,00 m é o valor mínimo 

indicado pelo Manual de Sinalização Horizontal (CONTRAN, 2022c), podendo variar 

em função do volume de pedestres e da visibilidade. A extensão das linhas adotada no 

projeto é de 3,00 m. 
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Figura 62 – Dimensões da faixa de travessia de pedestres do tipo zebrada (FTP-1). 

 

 

Fonte: Manual de Sinalização Horizontal do CONTRAN (2022c). 

 

Quanto à colocação, a locação da FTP deve respeitar, sempre que possível, o 

caminhamento natural dos pedestres, sempre em locais que ofereçam maior segurança 

para a travessia. Em interseções, deve ser demarcada no mínimo a 1,00 m do 

alinhamento da pista transversal. 

A FTP deve ser acompanhada de sinalização vertical de advertência A-32b – “Passagem 

sinalizada de pedestres”. 

 

15.1.3. Marca de delimitação de estacionamento 

A marca delimitadora de estacionamento regulamentado (MER) delimita o trecho de 

pista no qual é permitido o estacionamento estabelecido pelas normas gerais de 

circulação e conduta ou pelo sinal R-6b – “Estacionamento regulamentado”. Deve ser 

na cor branca e apresentar dimensões conforme indicado em projeto. 

No caso dos estacionamentos simples, paralelo ao meio fio, com demarcação ao longo 

do trecho deve ter 0,10m de largura. A largura útil da vaga deve ser de 2,40 metros. 

Considera-se como largura útil, a distância entre o meio fio e a face interna da pintura 

de sinalização. 
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15.1.4. Inscrições no Pavimento 

As inscrições no pavimento melhoram a percepção do condutor quanto às condições de 

operação da via, permitindo-lhe tomar a decisão adequada, no tempo apropriado, para as 

situações que se lhes apresentarem. 

Possuem função complementar ao restante da sinalização, orientando e, em alguns 

casos, advertindo certos tipos de operação ao longo da via. 

 

a) Setas Direcionais 

Orientam os fluxos de tráfego na via, indicando o correto posicionamento dos veículos 

nas faixas de trânsito de acordo com os movimentos possíveis e recomendáveis para 

aquela faixa. 

 

b) Setas indicativas de posicionamento na pista para a execução de movimentos (PEM) 

A PEM indica em que faixa de trânsito o veículo deve se posicionar, para efetuar o 

movimento desejado, de forma adequada e sem conflitos com o movimento dos demais 

veículos. Deve ser na cor branca, conforme indicado na Figura 63. 

 

Figura 63 – Setas direcionais indicativas de “siga em frente ou vire à direita” e “siga em 

frente ou vire à esquerda”. 
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Fonte: Manual de Sinalização Horizontal (CONTRAN, 2022c). 

 

O tamanho da seta deve ser de 5,0 metros e as dimensões devem ser conforme o Manual 

de Sinalização Horizontal do CONTRAN (2022c), Figura 64. 

 

Figura 64 – Dimensões para as setas direcionais. 

 

Fonte: Manual de Sinalização Horizontal (CONTRAN, 2022c). 

 

 

15.2. SINALIZAÇÃO VERTICAL 

Os serviços somente serão aceitos e medidos se, juntamente com a medição de 

referência, estiver apenso o relatório com os resultados dos controles de qualidade e de 

aceitação.  
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Os materiais e serviços devem atender a especificação de serviço DER/PR ES-OC 

09/18. O não atendimento a qualquer dos requisitos estabelecidos nesta especificação 

implica na correção ou substituição da placa instalada, a exclusivo critério do 

Município. 

A sequência executiva consiste em: 

a) Perfuração para colocação do suporte; 

b) Instalação da placa de sinalização com suporte; 

c) Concretagem da base do suporte da placa. 

 

15.2.1. Sinalização Vertical de Regulamentação 

A sinalização vertical de regulamentação a ser utilizada serão dos seguintes tipos: 

• Preferência de passagem: parada obrigatória – R-1; 

• Velocidade: velocidade máxima permitida – R-19. 

O sinal R-1 de “parada obrigatória” assinala ao condutor que deve parar seu veículo 

antes de entrar ou cruzar a via/pista. A placa deve ser colocada no lado direito da 

via/pista, o mais próximo possível do ponto de parada do veículo. 

Nos locais de cruzamentos dos canteiros centrais, nas “rotatórias canalizadoras”, a placa 

de “PARE” deve ser colocada a 1,5 m, do prolongamento do meio fio ou bordo da pista 

transversal. 

O sinal R-19 regulamenta o limite máximo de velocidade em que o veículo pode 

circular na pista ou faixa, válido a partir do ponto onde o sinal é colocado. 

Para critérios de projeto, foi mantida a velocidade máxima existente na Avenida Macali 

na ocasião da elaboração do projeto, ou seja, 40 km/h. 

O intervalo de distância entre placas deve seguir o estabelecido pelo CONTRAN 

(2022a) no Manual de Sinalização Vertical de Regulamentação. No caso da Avenida 

Macali, como a velocidade regulamentada é inferior a 80 km/h, a distância máxima 

entre placas deve ser de 1,0 km. 
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Figura 65 – Preferência de passagem: parada obrigatória – R-1. 

 

Fonte: Manual de Sinalização Vertical de Regulamentação (CONTRAN, 2022a). 

 

 

Figura 66 - Velocidade: velocidade máxima permitida – R-19. 

 

 

Fonte: Manual de Sinalização Vertical de Regulamentação (CONTRAN, 2022a). 

 

a) Dimensões 

Devem ser observadas as dimensões estabelecidas a seguir. 

 

Quadro 5 – Dimensões de sinais de forma circular. 

Forma do sinal 
Diâmetro 

(m) 

Tarja 

(m) 

Orla 

(m) 

Circular 0,40 0,040 0,040 

Fonte: Adaptado de CONTRAN (2022a). 

 

Quadro 6 – Dimensões de sinais de forma octogonal (R-1). 

Forma do sinal 
Lado 

(m) 

Orla interna branca 

(m) 

Orla externa vermelha 

(m) 

Octogonal (R-1) 0,40 0,040 0,040 

Fonte: Adaptado de CONTRAN (2022a). 
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b) Materiais das placas 

Os materiais mais adequados para serem utilizados como substratos para a confecção 

das placas de sinalização são o aço, alumínio, plástico reforçado e madeira imunizada.  

Os materiais mais utilizados para confecção dos sinais são as tintas e películas. 

As tintas utilizadas são: esmalte sintético, fosco ou semifosco ou pintura eletrostática. 

As placas devem ser retrorrefletivas. 

As películas utilizadas são: plásticas (não retrorrefletivas) ou retrorrefletivas dos 

seguintes tipos: de esferas inclusas, de esferas encapsuladas ou de lentes prismáticas, a 

serem definidas de acordo com as necessidades de projeto. 

Poderão ser utilizados outros materiais que venham a surgir a partir de desenvolvimento 

tecnológico, desde que possuam propriedades físicas e químicas que garantam as 

características essenciais do sinal, durante toda sua vida útil, em quaisquer condições 

climáticas, inclusive após execução do processo de manutenção. 

Em função do comprometimento com a segurança da via, não deve ser utilizada tinta 

brilhante ou películas retrorrefletivas do tipo “esferas expostas”. O verso da placa 

deverá ser na cor preta, fosca ou semifosca. 

 

c) Suporte das placas 

Os suportes devem ser dimensionados e fixados de modo a suportar as cargas próprias 

das placas e os esforços sob a ação do vento, garantindo a correta posição do sinal. 

Os suportes devem ser fixados de modo a manter rigidamente as placas em sua posição 

permanente e apropriada, evitando que sejam giradas ou deslocadas. 

Para fixação da placa ao suporte devem ser usados elementos fixadores adequados de 

forma a impedir a soltura ou deslocamento da mesma. 

O suporte das placas deve ser do tipo coluna simples. 

Os materiais mais utilizados para confecção dos suportes são aço e madeira imunizada. 

Outros materiais existentes ou surgidos a partir de desenvolvimento tecnológico podem 

ser utilizados, desde que possuam propriedades físicas e químicas que garantam, suas 

características originais, durante toda sua vida útil em quaisquer condições climáticas. 
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Os suportes devem possuir cores neutras e formas que não interfiram na interpretação 

do significado do sinal. Não devem constituir obstáculos à segurança de veículos e 

pedestres. 

 

 

d) Posicionamento na via 

O posicionamento das placas de sinalização vertical deve seguir os manuais de 

sinalização vertical do CONTRAN (2022a; 2022b): Sinalização Vertical de 

Regulamentação (Volume I) e Sinalização Vertical de Advertência (Volume II). 

As placas de sinalização devem ser colocadas na posição vertical, fazendo um ângulo de 

93º a 95º em relação ao sentido do fluxo de tráfego, voltadas para o lado externo da via 

(Figura 67). Esta inclinação tem por objetivos assegurar boa visibilidade e leitura dos 

sinais, evitando o reflexo especular que pode ocorrer com a incidência de faróis de 

veículos ou de raios solares sobre a placa. 

 

Figura 67 – Inclinação das placas verticais. 

 

Fonte: Manual de Sinalização Vertical de Regulamentação (CONTRAN, 2022a). 

 

A altura e o afastamento lateral de colocação das placas de sinalização estão 

especificados de acordo com o tipo de via (urbana) e são apresentados nas figuras a 

seguir. 

 

A borda inferior da placa ou do conjunto de placas colocada lateralmente à via, deve 

ficar a uma altura livre entre 2,0 e 2,5 metros em relação ao solo, inclusive para a 

mensagem complementar, se esta existir. As placas assim colocadas se beneficiam da 

iluminação pública e provocam menor impacto na circulação dos pedestres, assim como 

ficam livres do encobrimento causado pelos veículos. 
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Figura 68 – Altura das placas. 

 

Fonte: Manual de Sinalização Vertical de Regulamentação (CONTRAN, 2022a). 

 

O afastamento lateral das placas, medido entre a borda lateral da mesma e da pista 

(Figura 69), deve ser de 0,30 metros para trechos retos da via, e 0,40 metros nos trechos 

em curva. 

 

Figura 69 – Afastamento lateral. 

 

Fonte: Manual de Sinalização Vertical de Regulamentação (CONTRAN, 2022a). 

 

Devem ser tomados cuidados especiais para assegurar que a visualização da sinalização 

não seja prejudicada, mesmo que temporariamente, por exemplo, com vegetação, 

mobiliário urbano, entre outros. 

Nas vias urbanas de trânsito rápido, a não ser que o espaço existente seja muito 

limitado, recomenda-se manter uma distância mínima de 50 metros entre placas, para 

permitir a leitura de todos os sinais, em função do tempo necessário para a percepção e 

reação dos condutores. 

 

16. PAISAGISMO 
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16.1. GRAMA 

As gramíneas existentes nos canteiros deverão ser removidas por meio de serviço de 

limpeza da camada vegetal. Após concluídos os serviços de ampliação dos canteiros, 

conforme cada situação indicada em projeto, e após construção das novas guias de 

concreto dos canteiros, execução da ciclovia e da travessia em pavimento intertravado, 

deve ser feito novo plantio de grama. 

Os canteiros centrais devem ser recobertos por grama esmeralda em todos os pontos de 

sua constituição conforme indicado em projeto. Áreas de ampliação de canteiro deverão 

ser preenchidas com solo e posteriormente revestidas com grama. 

 

16.2. ARBORIZAÇÃO 

Árvores Existentes (conforme levantamento topográfico): 

ETAPA 01:  

Trecho 01: Entr. Rua Padre Afonso – Entr. Rua Seis 

Canteiro Central: 23 unidades 

Lado Direito (sentido BR-280): 0 unidade 

Lado Esquerdo (sentido PR-180): 12 unidades 

Trecho 02: Entr. Rua Seis – Entr. Rua Romário de Lima 

Canteiro Central: 31 unidades 

Lado Direito (sentido BR-280): 3 unidades 

Lado Esquerdo (sentido PR-180): 4 unidades 

Trecho 03: Entr. Rua Romário de Lima – Rua Enoêmia Schmitt 

Canteiro Central: 22 unidades 

Lado Direito (sentido BR-280): 5 unidades 

Lado Esquerdo (sentido PR-180): 8 unidades 

Trecho 04: Entr. Enoêmia Schmitt – Entr. Rua Isidoro Flach 
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Canteiro Central: 20 unidades 

Lado Direito (sentido BR-280): 4 unidades 

Lado Esquerdo (sentido PR-180): 5 unidades 

Trecho 05: Entr. Rua Isidoro Flach – Entr. Rua João Bednarski 

Canteiro Central: 20 unidades 

Lado Direito (sentido BR-280): 0 unidade 

Lado Esquerdo (sentido PR-180): 8 unidades 

Trecho 06: Entr. Rua João Bednarski – Entr. Rua Soldado Darci João Gomes da Rosa 

Canteiro Central: 22 unidades 

Lado Direito (sentido BR-280): 3 unidades 

Lado Esquerdo (sentido PR-180): 15 unidades 

Trecho 07: Entr. Rua Soldado Darci João Gomes da Rosa – Entr. Rua Antônio Batista 

Canteiro Central: 11 unidades 

Lado Direito (sentido BR-280): 0 unidade 

Lado Esquerdo (sentido PR-180): 6 unidades 

Total Canteiro Central: 149 unidades 

Total Lado Direito (sentido BR-280): 15 unidades 

Total Lado Esquerdo (sentido PR-180): 58 unidades 

Total: 222 unidades 

Conforme o Plano de Urbanização, a arborização urbana requer planejamento e 

cuidados periódicos, sobretudo quanto à poda das copas das árvores de forma a evitar 

conflitos com fiação elétrica, marquises, sinalização e iluminação pública. 

Recomenda-se que a remoção da árvore seja sucedida da remoção do toco, desta forma, 

é possível realizar o plantio de uma nova espécie no local. O método mais utilizado para 

remoção do toco é escavar até que o mesmo possa ser removido com a maior parte do 

sistema radicular. Esta operação pode ser realizada de forma manual ou utilizando-se de 
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equipamentos mecanizados (CEMIG, 2011 apud PLANO MUNICIPAL DE 

ARBORIZAÇÃO URBANA, 2023). 

Remoção por escavação: consiste em abrir valas ao redor do toco, raspando o máximo 

possível do solo com uma pá ou enxada. Remoção com equipamentos: São utilizados 

trituradores que funcionam como moedores de madeira que descem abaixo da superfície 

do solo. Uma lâmina equipada com dentes provoca arranhões e cortes no toco. Estes 

equipamentos exigem cuidados, uma vez que arremessam detritos que podem se 

espalhar por vários metros de distância. Também podem ser utilizados máquinas 

pesadas para realizar a escavação e extração dos tocos (PLANO MUNICIPAL DE 

ARBORIZAÇÃO URBANA, 2023). 

Conforme disposto no Plano Municipal de Arborização Urbana (2023), as 

implementações e recomendações do Plano de Arborização ficará a cargo do 

Departamento de Meio Ambiente. O plantio de novas mudas deverá seguir estritamente 

o descrito neste Plano, de modo que não haja futuros conflitos entre os equipamentos 

urbanos e a arborização. As novas mudas deverão ser sempre georreferenciadas e 

incluídas na planilha diagnóstico. 

 

Características das Mudas: 

Conforme o Manual para Elaboração do Plano Municipal de Arborização Urbana do 

Paraná (MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, 2018) e conforme o 

Plano de Arborização do Município: 

- A muda deve estar adaptada ao clima do município; 

- Estado vegetativo e nutricional bom; 

- Altura de fuste (antes da primeira bifurcação) acima de 1,80 m; 

- Apresentar tronco único, retilíneo, copa bem definida e altura mínima 2,00 m; 

- Diâmetro a altura do peito (DAP a 1,30 m do solo), de no mínimo 0,03 m. 

- Estar livre de pragas e doenças; 

- Muda já em forma de árvores; 
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- Mudas com torrão definido, sem envelopamento das raízes, com embalagem de 

tamanho compatível ao porte da muda, de no mínimo 14 litros de substrato. 

- Possuir sistema radicular bem formado e com vitalidade, eliminando-se as raízes 

danificadas; 

- Estar viçosa e resistente, capaz de sobreviver à pleno sol; 

- Estar rustificada, exposta à pleno sol no viveiro pelo período mínimo de 6 meses; 

- Possuir fustes retilíneos, rijos e lenhosos sem deformações ou tortuosidades que 

comprometa o seu uso na arborização urbana; 

- Possui procedência comprovada, ou seja, ser originada de viveiros ou de produtores 

registrados; 

- Possuir podas de condução e formação adequadas ao seu crescimento; 

- Não possuir danos mecânicos.  

 

Figura 70 - Características da muda para o plantio. 

 

Fonte: Plano de Arborização do Município de Marmeleiro (2023). 
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O plantio das árvores contempla algumas etapas que devem ser seguidas para diminuir o 

estresse sobre a planta e garantir um bom desenvolvimento, estas etapas serão 

acompanhadas pelo Departamento de Meio Ambiente do Município, sendo elas: 

I. Avaliação do local de plantio e fertilidade do solo – verificar a necessidade de 

correção do solo; 

II. Coveamento – remover impedimentos físicos (cascalho, compactação, entulhos, 

etc.), bem como, adubação e correção do solo quando necessário; 

III. Remoção do recipiente – garantindo que não haja comprometimento do sistema 

radicular; 

IV. Colocar a muda na altura apropriada – as novas raízes devem se desenvolver nos 

centímetros superiores do solo, caso contrário terão dificuldade para se desenvolver; 

V. Endireitar a muda – para que a muda cresce e se desenvolva de forma retilínea; 

VI. Encher a cova – de forma a eliminar bolsões de ar que podem prejudicar as raízes; 

VII. Estaquear a muda – suporte e estabilidade para muda se desenvolver sem lesão do 

caule; 

VIII. Cobertura morta na base da muda – auxilia na retenção de umidade e reduz 

concorrência de grama e ervas daninhas; 

IX. Proteção da muda – quando necessário pode ser utilizado estrutura de proteção no 

entorno da muda, de forma a evitar vandalismos e outros forma de danos a planta; 

X. Manutenção – irrigação e podas quando necessário (PLANO DE ARBORIZAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, 2023). 

A cova deverá ser inserida dentro da faixa de serviço, as dimensões das covas podem 

variar com o tipo de solo, tamanho da muda e recipiente a ser utilizado. De acordo com 

o Manual para Elaboração do Plano Municipal de Arborização Urbana do Paraná 

(MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, 2018), as dimensões mínimas 

para locais com boas condições físicas e químicas são de 0,60 m x 0,60 m x 0,60 m, 

conforme Figura 71. Em locais com incidência de solos ruins ou com impedimentos 

físicos (cascalho, compactação, entulhos, etc.), a cova deverá ter dimensão maior, aliado 
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a remoção do material e substituição por substrato adequado ao desenvolvimento da 

muda. No coveamento, deverá ser realizado a adubação e correção do solo conforme 

orientação técnica específica. 

 

Figura 71 - Exemplo de coveamento para plantio de mudas. 

 

Fonte: Plano de Arborização do Município de Marmeleiro (2023). 

 

O manejo e manutenção da arborização urbana ficará a cargo do Departamento de Meio 

Ambiente e Departamento de Urbanismo do Município de Marmeleiro. A poda das 

árvores deverá ser realizada de acordo com o disposto na ABNT NBR 16246 que 

estabelece os procedimentos para a poda de árvores e plantas lenhosas em áreas 

urbanas. 

 

Remoção e Substituição de Árvores: 
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Conforme o Plano de Arborização do Município de Marmeleiro, a remoção e 

substituição de árvores deverá ser realizada pela equipe da prefeitura municipal. A 

proposta do Plano de Arborização é que o município faça a capacitação dos servidores 

que irão ser os responsáveis pelos cortes. A administração municipal também poderá 

contratar profissional/empresa especializada para realizar a atividade. 

Conforme solicitação da Administração, para este projeto, foi inclusa a retirada das 

árvores e plantio de novas mudas para ser executado por empresa contratada. 

 

Destinação Final dos Resíduos de Poda: 

Os resíduos gerados devem ser agrupados e retirados para que não atrapalhem o livre 

acesso de pedestres e veículos automotores, não obstruam bueiros ou gerem outros tipos 

de transtornos. 

De acordo com a NBR 16246-1, os restos de resíduos provenientes das podas devem ter 

destinação adequada, compatível com o valor destes materiais, devendo ser 

privilegiados os destinos que proporcionem o aproveitamento da madeira, a manutenção 

do carbono fixado, o emprego em práticas de jardinagem e a geração de renda. 

Esses resíduos podem ser transformados em adubo, por meio de compostagem ou em 

energia através da sua queima. Quando houver necessidade de disposição final deste 

resíduo ele deve ocorrer em local licenciado para este fim. 

A empresa contratada será responsável pela destinação e deverá estar devidamente 

licenciada pelo órgão ambiental estadual. 

A empresa contratada deve apresentar licença ambiental para o local de destino das 

árvores (galhos e raízes). 

As novas mudas de árvores a serem plantadas nos canteiros centrais devem seguir os 

locais de plantio indicados em projeto. No total serão plantadas 64 mudas de árvores. 

As mudas de árvores devem ser da espécie nativa Pata de Vaca (Bauhinia forficata) de 

cor branca e da espécie exótica Calistemo (Callistemon sp.) de cor vermelha. Conforme 

indicado pela Diretora do Departamento de Meio Ambiente, deve ser plantada uma 

espécie por canteiro, sendo que as duas espécies devem ser intercaladas entre os 

canteiros. Como em frente à Prefeitura Municipal constam plantadas árvores da espécie 
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Calistemo, o Trecho 01 deve iniciar com a espécie Pata de Vaca e, assim, 

sucessivamente, conforme apresentado no quadro a seguir. 

Quadro 7 – Espécies por canteiro. 

Canteiro Nome comum Nome científico 

Trecho 1 Pata de Vaca Bauhinia forficate 

Trecho 2 Calistemo Callistemon sp. 

Trecho 3 Pata de Vaca Bauhinia forficate 

Trecho 4 Calistemo Callistemon sp. 

Trecho 5 Pata de Vaca Bauhinia forficate 

Trecho 6 Calistemo Callistemon sp. 

Trecho 7 Pata de Vaca Bauhinia forficate 

 

17. LIMPEZA DA OBRA 

Durante todo o período da obra a empresa deve manter a obra limpa. A entrega da obra 

será feita após a limpeza geral, removendo todo e qualquer material ou equipamento do 

canteiro de obra, após será feita vistoria da fiscalização da Contratante para atestar a 

limpeza. 

 

18. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Todos os materiais, serviços, métodos e técnicas especificados neste memorial 

descritivo deverão ser aplicados e executados segundo a melhor técnica disponível em 

conformidade com as normas técnicas vigentes específicas a cada serviço. 

Todos os ensaios necessários para comprovar o atendimento às normas devem ser 

disponibilizados à Contratante. 

O empreiteiro deverá seguir as orientações desse memorial assim como as 

especificações de projetos anexos. 

Onde houver necessidade de interdição de vias para realização dos serviços, as mesmas 

deverão ser devidamente sinalizadas, por conta da Contratada. 
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Caso existam dúvidas de interpretações sobre as peças que compõem o projeto básico, 

deverão ser dirimidas antes do início dos serviços com o Setor de Engenharia da 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro. 

 

 

 

Marmeleiro-PR, 25 de abril de 2024. 

 

 

___________________________________ 

Cheila Sirlene Beutler 

Engenheira Civil – CREA-PR 190371/D 
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PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
0 0

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
12-23 (N DES.) Reurbanização Avenida Macali 20,45% 16,41% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

4.440.900,61 
1. SINAPI REURBANIZAÇÃO AVENIDA MACALI - - BDI 1 - 4.440.900,61 RA
1.1. SINAPI ADM. LOCAL E CANTEIRO DE OBRAS - -                       -   BDI 1 - 65.163,03 RA
1.1.1. SINAPI ADM. LOCAL - Topografia - -                       -   BDI 1 - 29.752,80 RA
1.1.1.1. SINAPI 90781 TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 880,00                  28,07 BDI 1 33,81 29.752,80 RA
1.1.2. SINAPI ADM. LOCAL - Escritório e Banheiro - -                       -   BDI 1 - 19.272,00 RA

1.1.2.1. 04298/ORSE CP 02
LOCACAO DE CONTAINER - ESCRITORIO COM BANHEIRO - 6,20 X 2,40M, 
EQUIPADO COM AR CONDICIONADO

MÊS   10,00             1.600,00 BDI 1 1.927,20 19.272,00 RA

1.1.3. SINAPI ADM. LOCAL - Almoxarifado - -                       -   BDI 1 - 9.636,00 RA

1.1.3.1. 04654/ORSE CP 03
LOCAÇÃO DE CONTAINER - ALMOXARIFADO SEM BANHEIRO - 6,00 x 
2,40M

MÊS 10,00                800,00 BDI 1 963,60 9.636,00 RA

1.1.4. SINAPI ADM. LOCAL - Sinalização de Obra - -                       -   BDI 1 - 6.502,23 RA

1.1.4.1. DER-PR 801941
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CONE DE PVC FLEXÍVEL REFLETIVO 
H=75 CM PARA SINALIZAÇÃO PROVISÓRIA

UD 50,00                  26,57 BDI 1 32,00 1.600,00 RA

1.1.4.2. SINAPI-I 37524
TELA PLASTICA LARANJA, TIPO TAPUME PARA SINALIZACAO, MALHA 
RETANGULAR, ROLO 1.20 X 50 M (L X C)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

M     200,00                    2,00 BDI 1 2,41 482,00 RA

1.1.4.3. DER-PR 801940
CONE SINALIZADOR TIPO CONÃO/BOLO DE NOIVA H=1,10M, BASE 
50X50CM PARA SINALIZAÇÃO PROVISÓRIA

UD 4,00                  44,64 BDI 1 53,77 215,08 RA

1.1.4.4. DER-PR 801945 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CAVALETE DE MADEIRA UD 12,00                239,42 BDI 1 288,38 3.460,56 RA
1.1.4.5. DER-PR 802160 PLACA DE SINALIZAÇÃO PROVISÓRIA M2 7,00                  88,31 BDI 1 106,37 744,59 RA
1.2. SINAPI SERVIÇOS PRELIMINARES - -                       -   BDI 1 - 9.311,16 RA
1.2.1. SINAPI Placa de Obra - - BDI 1 - 2.863,13 RA

1.2.1.1. SINAPI 103689
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

M2 7,50                316,94 BDI 1 381,75 2.863,13 RA

1.2.2. SINAPI Remanejamento de Poste - - BDI 1 - 6.448,03 RA
1.2.2.1. DER-PR 844000 REMANEJAMENTO DE POSTES, EXCLUSIVE REDE ELÉTRICA UD 1,00             5.353,28 BDI 1 6.448,03 6.448,03 RA
1.3. SINAPI REMOÇÕES - -                       -   BDI 1 - 193.898,41 RA
1.3.1. SINAPI Remoção de Meios-Fios - Canteiros - -                       -   BDI 1 - 44.930,51 RA

1.3.1.1. SINAPI 104797
REMOÇAO DE GUIAS PRÉ-FABRICADAS DE CONCRETO, DE FORMA 
MECANIZADA, COM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

M 1.720,82                  20,73 BDI 1 24,97 42.968,88 RA

1.3.1.2. Composição CP 01
CARGA OU DESCARGA MANUAL, DE GUIAS DE CONCRETO PRÉ-
MOLDADO. REFERENCIA_100278_12/2023

UNXKM 21,50                  50,12 BDI 1 60,37 1.297,96 RA

1.3.1.3. SINAPI 100947
TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

TXKM 238,73                    2,31 BDI 1 2,78 663,67 RA

1.3.2. SINAPI Remoção de Meios-Fios Calçada Lateral - Lado Direito - -                       -   BDI 1 - 23.421,09 RA

1.3.2.1. SINAPI 104797
REMOÇAO DE GUIAS PRÉ-FABRICADAS DE CONCRETO, DE FORMA 
MECANIZADA, COM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

M 897,09                  20,73 BDI 1 24,97 22.400,34 RA

1.3.2.2. Composição CP 01
CARGA OU DESCARGA MANUAL, DE GUIAS DE CONCRETO PRÉ-
MOLDADO. REFERENCIA_100278_12/2023

UNXKM 11,21                  50,12 BDI 1 60,37 676,75 RA

1.3.2.3. SINAPI 100947
TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

TXKM 123,74                    2,31 BDI 1 2,78 344,00 RA

1.3.3. SINAPI Remoção de Meios-Fios Calçada Lateral - Lado Esquerdo - -                       -   BDI 1 - 24.177,48 RA
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Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
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RE
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1.3.3.1. SINAPI 104797
REMOÇAO DE GUIAS PRÉ-FABRICADAS DE CONCRETO, DE FORMA 
MECANIZADA, COM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

M 926,02                  20,73 BDI 1 24,97 23.122,72 RA

1.3.3.2. Composição CP 01
CARGA OU DESCARGA MANUAL, DE GUIAS DE CONCRETO PRÉ-
MOLDADO. REFERENCIA_100278_12/2023

UNXKM 11,57                  50,12 BDI 1 60,37 698,48 RA

1.3.3.3. SINAPI 100947
TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

TXKM 128,16                    2,31 BDI 1 2,78 356,28 RA

1.3.4. SINAPI Remoção de Guias de Concreto e Solo - Rotatórias - -                       -   BDI 1 - 1.866,37 RA

1.3.4.1. SINAPI 104797
REMOÇAO DE GUIAS PRÉ-FABRICADAS DE CONCRETO, DE FORMA 
MECANIZADA, COM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

M 51,80                  20,73 BDI 1 24,97 1.293,45 RA

1.3.4.2. Composição CP 01
CARGA OU DESCARGA MANUAL, DE GUIAS DE CONCRETO PRÉ-
MOLDADO. REFERENCIA_100278_12/2023

UNXKM 1,04                  50,12 BDI 1 60,37 62,78 RA

1.3.4.3. SINAPI 100947
TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

TXKM 14,17                    2,31 BDI 1 2,78 39,39 RA

1.3.4.4. SINAPI 101115
ESCAVAÇÃO HORIZONTAL EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE 
ESTEIRAS (150HP/LÂMINA: 3,18M3). AF_07/2020

M3 21,20                    3,91 BDI 1 4,71 99,85 RA

1.3.4.5. SINAPI 100974

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 
EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA 
(CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020

M3 21,20                    9,21 BDI 1 11,09 235,11 RA

1.3.4.6. SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 44,52                    2,53 BDI 1 3,05 135,79 RA

1.3.5. SINAPI Remoção de Pavimento Intertravado - Trecho 07 - - BDI 1 - 3.625,05 RA

1.3.5.1. SINAPI 97635
REMOÇÃO DE PISO DE BLOCO INTERTRAVADO OU DE PEDRA 
PORTUGUESA, DE FORMA MANUAL, COM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023

M2 65,84                  20,37 BDI 1 24,54 1.615,71 RA

1.3.5.2. Composição CP 01
CARGA OU DESCARGA MANUAL, DE GUIAS DE CONCRETO PRÉ-
MOLDADO. REFERENCIA_100278_12/2023

UNXKM 32,92                  50,12 BDI 1 60,37 1.987,38 RA

1.3.5.3. SINAPI 100947
TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

TXKM 7,90                    2,31 BDI 1 2,78 21,96 RA

1.3.6. SINAPI Remoção de Árvores - Canteiros - - BDI 1 - 41.727,61 RA

1.3.6.1. SINAPI 98529
CORTE RASO E RECORTE DE ÁRVORE COM DIÂMETRO DE TRONCO 
MAIOR OU IGUAL A 0,20 M E MENOR QUE 0,40 M.AF_05/2018

UN 157,00                  84,78 BDI 1 102,12 16.032,84 RA

1.3.6.2. SINAPI 98526
REMOÇÃO DE RAÍZES REMANESCENTES DE TRONCO DE ÁRVORE COM 
DIÂMETRO MAIOR OU IGUAL A 0,20 M E MENOR QUE 0,40 M.AF_05/2018

UN 171,00                  97,57 BDI 1 117,52 20.095,92 RA

1.3.6.3. SINAPI 100982

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 
BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  
(CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020

M3 321,00                    9,24 BDI 1 11,13 3.572,73 RA
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1.3.6.4. SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 664,30                    2,53 BDI 1 3,05 2.026,12 RA

1.3.7. SINAPI Remoção de Árvores Calçada - Lado Direito - -                       -   BDI 1 - 5.228,55 RA

1.3.7.1. SINAPI 98529
CORTE RASO E RECORTE DE ÁRVORE COM DIÂMETRO DE TRONCO 
MAIOR OU IGUAL A 0,20 M E MENOR QUE 0,40 M.AF_05/2018

UN 10,00                  84,78 BDI 1 102,12 1.021,20 RA

1.3.7.2. SINAPI 98526
REMOÇÃO DE RAÍZES REMANESCENTES DE TRONCO DE ÁRVORE COM 
DIÂMETRO MAIOR OU IGUAL A 0,20 M E MENOR QUE 0,40 M.AF_05/2018

UN 13,00                  97,57 BDI 1 117,52 1.527,76 RA

1.3.7.3. SINAPI 100982

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 
BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  
(CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020

M3 20,00                    9,24 BDI 1 11,13 222,60 RA

1.3.7.4. SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 43,60                    2,53 BDI 1 3,05 132,98 RA

1.3.7.5. SINAPI 104740
REATERRO MECANIZADO DE VALA COM MINICARREGADEIRA, COM 
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023

M3 4,29                  29,11 BDI 1 35,06 150,41 RA

1.3.7.6. SINAPI 102988

RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM 
REAPROVEITAMENTO DOS BLOCOS INTERTRAVADOS, PARA 
FECHAMENTO DE VALAS - INCLUSO RETIRADA E COLOCAÇÃO DO 
MATERIAL. AF_12/2020

M2 26,00                  69,41 BDI 1 83,60 2.173,60 RA

1.3.8. SINAPI Remoção de Árvores Calçada - Lado Esquerdo - -                       -   BDI 1 - 19.360,05 RA

1.3.8.1. SINAPI 98529
CORTE RASO E RECORTE DE ÁRVORE COM DIÂMETRO DE TRONCO 
MAIOR OU IGUAL A 0,20 M E MENOR QUE 0,40 M.AF_05/2018

UN 39,00                  84,78 BDI 1 102,12 3.982,68 RA

1.3.8.2. SINAPI 98526
REMOÇÃO DE RAÍZES REMANESCENTES DE TRONCO DE ÁRVORE COM 
DIÂMETRO MAIOR OU IGUAL A 0,20 M E MENOR QUE 0,40 M.AF_05/2018

UN 47,00                  97,57 BDI 1 117,52 5.523,44 RA

1.3.8.3. SINAPI 100982

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 
BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  
(CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020

M3 82,00                    9,24 BDI 1 11,13 912,66 RA

1.3.8.4. SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 176,75                    2,53 BDI 1 3,05 539,09 RA

1.3.8.5. SINAPI 104740
REATERRO MECANIZADO DE VALA COM MINICARREGADEIRA, COM 
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023

M3 15,51                  29,11 BDI 1 35,06 543,78 RA

1.3.8.6. SINAPI 102988

RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM 
REAPROVEITAMENTO DOS BLOCOS INTERTRAVADOS, PARA 
FECHAMENTO DE VALAS - INCLUSO RETIRADA E COLOCAÇÃO DO 
MATERIAL. AF_12/2020

M2 94,00                  69,41 BDI 1 83,60 7.858,40 RA

1.3.9. SINAPI Remoção de Grama - Canteiros - - BDI 1 - 20.215,37 RA
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4.440.900,61 Reurbanização Avenida Macali

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
0 Reurbanização Avenida Macali

CURITIBA MARMELEIRO - PR
LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RE
CU
RS
O

1.3.9.1. SINAPI 98525
LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS 
ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR 
DE ESTEIRAS.AF_05/2018

M2 6.477,31                    0,47 BDI 1 0,57 3.692,07 RA

1.3.9.2. SINAPI 100974

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 
EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA 
(CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020

M3 971,61                    9,21 BDI 1 11,09 10.775,15 RA

1.3.9.3. SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 1.884,64                    2,53 BDI 1 3,05 5.748,15 RA

1.3.10. SINAPI Remoção Calçada - Lado Direito - -                       -   BDI 1 - 5.587,39 RA

1.3.10.1. SINAPI 97635
REMOÇÃO DE PISO DE BLOCO INTERTRAVADO OU DE PEDRA 
PORTUGUESA, DE FORMA MANUAL, COM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023

M2 175,97                  20,37 BDI 1 24,54 4.318,30 RA

1.3.10.2. SINAPI 101125
ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO 
DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (150HP/LÂMINA: 3,18M3). 
AF_07/2020

M3 35,50                  15,42 BDI 1 18,57 659,24 RA

1.3.10.3. SINAPI 100974

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 
EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA 
(CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020

M3 35,50                    9,21 BDI 1 11,09 393,70 RA

1.3.10.4. SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 70,87                    2,53 BDI 1 3,05 216,15 RA

1.3.11. SINAPI Remoção Calçada - Lado Esquerdo - -                       -   BDI 1 - 3.758,94 RA

1.3.11.1. SINAPI 97635
REMOÇÃO DE PISO DE BLOCO INTERTRAVADO OU DE PEDRA 
PORTUGUESA, DE FORMA MANUAL, COM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023

M2 113,52                  20,37 BDI 1 24,54 2.785,78 RA

1.3.11.2. SINAPI 101125
ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO 
DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (150HP/LÂMINA: 3,18M3). 
AF_07/2020

M3 27,75                  15,42 BDI 1 18,57 515,32 RA

1.3.11.3. SINAPI 100974

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 
EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA 
(CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020

M3 27,75                    9,21 BDI 1 11,09 307,75 RA

1.3.11.4. SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 49,21                    2,53 BDI 1 3,05 150,09 RA

1.4. SINAPI DEMOLIÇÕES - - BDI 1 - 14.147,34 RA
1.4.1. SINAPI Demolição de Pavimento Asfáltico para Ampliação de Canteiro - -                       -   BDI 1 - 8.992,18 RA

1.4.1.1. Composição CP 04
DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO, EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE
REFERÊNCIA_97636_12/2023

M3 106,85                  55,46 BDI 1 66,80 7.137,58 RA
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4.440.900,61 Reurbanização Avenida Macali

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
0 Reurbanização Avenida Macali

CURITIBA MARMELEIRO - PR
LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RE
CU
RS
O

1.4.1.2. SINAPI 100982

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 
BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  
(CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020

M3 106,85                    9,24 BDI 1 11,13 1.189,24 RA

1.4.1.3. SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 218,15                    2,53 BDI 1 3,05 665,36 RA

1.4.2. SINAPI Demolição de Pavimento Asfáltico para Construção de Falsa Rotatória - - BDI 1 - 1.091,35 RA

1.4.2.1. Composição CP 04
DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO, EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE
REFERÊNCIA_97636_12/2023

M3 13,00                  55,46 BDI 1 66,80 868,40 RA

1.4.2.2. SINAPI 100982

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 
BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  
(CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020

M3 13,00                    9,24 BDI 1 11,13 144,69 RA

1.4.2.3. SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 25,66                    2,53 BDI 1 3,05 78,26 RA

1.4.3. SINAPI Demolição de Pavimento Asfáltico para Ampliação de Calçada - PD - - BDI 1 - 1.783,51 RA

1.4.3.1. Composição CP 04
DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO, EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE
REFERÊNCIA_97636_12/2023

M3 21,13                  55,46 BDI 1 66,80 1.411,48 RA

1.4.3.2. SINAPI 100982

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 
BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  
(CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020

M3 21,13                    9,24 BDI 1 11,13 235,18 RA

1.4.3.3. SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 44,87                    2,53 BDI 1 3,05 136,85 RA

1.4.4. SINAPI Demolição de Pavimento Asfáltico para Ampliação de Calçada - PE - - BDI 1 - 2.280,30 RA

1.4.4.1. Composição CP 04
DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO, EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE
REFERÊNCIA_97636_12/2023

M3 27,18                  55,46 BDI 1 66,80 1.815,62 RA

1.4.4.2. SINAPI 100982

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 
BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  
(CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020

M3 27,18                    9,24 BDI 1 11,13 302,51 RA

1.4.4.3. SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 53,17                    2,53 BDI 1 3,05 162,17 RA

1.5. SINAPI REATERROS - - BDI 1 - 17.666,91 RA
1.5.1. SINAPI Reaterro - Canteiros e Rotatórias - - BDI 1 - 13.014,05 RA

1.5.1.1. SINAPI 104741
REATERRO MECANIZADO DE VALA COM MINICARREGADEIRA, COM 
PLACA VIBRATÓRIA. AF_08/2023

M3 161,57                  24,58 BDI 1 29,61 4.784,09 RA
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Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
0 Reurbanização Avenida Macali

CURITIBA MARMELEIRO - PR
LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RE
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O

1.5.1.2. SINAPI-I 6079
ARGILA, ARGILA VERMELHA OU ARGILA ARENOSA (RETIRADA NA JAZIDA, 
SEM TRANSPORTE)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

M3    161,57                  36,51 BDI 1 43,98 7.105,85 RA

1.5.1.3. SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 368,56                    2,53 BDI 1 3,05 1.124,11 RA

1.5.2. SINAPI Reaterro Calçada - Lado Direito - - BDI 1 - 2.034,76 RA

1.5.2.1. SINAPI 104741
REATERRO MECANIZADO DE VALA COM MINICARREGADEIRA, COM 
PLACA VIBRATÓRIA. AF_08/2023

M3 25,35                  24,58 BDI 1 29,61 750,61 RA

1.5.2.2. SINAPI-I 6079
ARGILA, ARGILA VERMELHA OU ARGILA ARENOSA (RETIRADA NA JAZIDA, 
SEM TRANSPORTE)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

M3    25,14                  36,51 BDI 1 43,98 1.105,66 RA

1.5.2.3. SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 58,52                    2,53 BDI 1 3,05 178,49 RA

1.5.3. SINAPI Reaterro Calçada - Lado Esquerdo - - BDI 1 - 2.618,10 RA

1.5.3.1. SINAPI 104741
REATERRO MECANIZADO DE VALA COM MINICARREGADEIRA, COM 
PLACA VIBRATÓRIA. AF_08/2023

M3 32,62                  24,58 BDI 1 29,61 965,88 RA

1.5.3.2. SINAPI-I 6079
ARGILA, ARGILA VERMELHA OU ARGILA ARENOSA (RETIRADA NA JAZIDA, 
SEM TRANSPORTE)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

M3    32,62                  36,51 BDI 1 43,98 1.434,63 RA

1.5.3.3. SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 71,34                    2,53 BDI 1 3,05 217,59 RA

1.6. SINAPI CICLOVIA - -                       -   BDI 1 - 195.896,29 RA
1.6.1. SINAPI Construção de Ciclovia - -                       -   BDI 1 - 195.896,29 RA

1.6.1.1. SINAPI 100576
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019

M2 1.826,82                    2,82 BDI 1 3,40 6.211,19 RA

1.6.1.2. SINAPI 96396
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019

M3 182,69                122,03 BDI 1 146,99 26.853,60 RA

1.6.1.3. SINAPI 100974

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 
EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA 
(CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020

M3 182,69                    9,21 BDI 1 11,09 2.026,03 RA

1.6.1.4. SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 2.740,24                    2,53 BDI 1 3,05 8.357,73 RA

1.6.1.5. SINAPI 97113
APLICAÇÃO DE LONA PLÁSTICA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTOS DE 
CONCRETO. AF_04/2022

M2 1.758,48                    2,35 BDI 1 2,83 4.976,50 RA

1.6.1.6. SINAPI 104626
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO C25, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_03/2023

M3 161,23                673,17 BDI 1 810,83 130.730,12 RA

1.6.1.7. DER-PR 502670
JUNTA TRANSVERSAL , INCLUSIVE CORTE, SELANTE A BASE DE 
SILICONE E CORDÃO DE POLIPROPILENO

M 704,00                  19,74 BDI 1 23,78 16.741,12 RA
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Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
0 Reurbanização Avenida Macali

CURITIBA MARMELEIRO - PR
LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RE
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O

1.7. SINAPI GUIAS DE CONCRETO (MEIOS-FIOS) - -                       -   BDI 1 - 246.237,23 RA
1.7.1. SINAPI Construção de Guias/Meio-Fio (Extrusado) - Canteiros - -                       -   BDI 1 - 122.044,83 RA

1.7.1.1. SINAPI 94265
GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA  IN LOCO  EM TRECHO RETO 
COM EXTRUSORA, 15 CM BASE X 30 CM ALTURA. AF_06/2016

M 1.081,85                  47,67 BDI 1 57,42 62.119,83 RA

1.7.1.2. SINAPI 94266
GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA  IN LOCO  EM TRECHO CURVO 
COM EXTRUSORA, 15 CM BASE X 30 CM ALTURA. AF_06/2016

M 940,00                  52,93 BDI 1 63,75 59.925,00 RA

1.7.2. SINAPI Construção de Guias/Meio-Fio (Extrusado) - Calçada Lado Direito - -                       -   BDI 1 - 62.096,20 RA

1.7.2.1. SINAPI 94267
GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA  IN 
LOCO  EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE 
DA GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. AF_06/2016

M 827,00                  56,06 BDI 1 67,52 55.839,04 RA

1.7.2.2. SINAPI 94268
GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA  IN 
LOCO  EM TRECHO CURVO COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE 
DA GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. AF_06/2016

M 84,00                  61,84 BDI 1 74,49 6.257,16 RA

1.7.3. SINAPI Construção de Guias/Meio-Fio (Extrusado) - Calçada Lado Esquerdo - - BDI 1 - 62.096,20 RA

1.7.3.1. SINAPI 94267
GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA  IN 
LOCO  EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE 
DA GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. AF_06/2016

M 827,00                  56,06 BDI 1 67,52 55.839,04 RA

1.7.3.2. SINAPI 94268
GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA  IN 
LOCO  EM TRECHO CURVO COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE 
DA GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. AF_06/2016

M 84,00                  61,84 BDI 1 74,49 6.257,16 RA

1.8. SINAPI CALÇADAS - -                       -   BDI 1 - 77.375,15 RA
1.8.1. SINAPI Execução Passeio/Calçada e Piso Podotátil - Canteiros - -                       -   BDI 1 - 77.375,15 RA

1.8.1.1. SINAPI 101115
ESCAVAÇÃO HORIZONTAL EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE 
ESTEIRAS (150HP/LÂMINA: 3,18M3). AF_07/2020

M3 47,49                    3,91 BDI 1 4,71 223,68 RA

1.8.1.2. SINAPI 100974

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 
EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA 
(CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020

M3 47,49                    9,21 BDI 1 11,09 526,66 RA

1.8.1.3. SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 101,15                    2,53 BDI 1 3,05 308,51 RA

1.8.1.4. SINAPI 97083
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
A PERCUSSÃO. AF_09/2021

M2 791,16                    4,14 BDI 1 4,99 3.947,89 RA

1.8.1.5. SINAPI 96396
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019

M3 79,13                122,03 BDI 1 146,99 11.631,32 RA
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Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
0 Reurbanização Avenida Macali

CURITIBA MARMELEIRO - PR
LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RE
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O

1.8.1.6. SINAPI 100974

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 
EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA 
(CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020

M3 79,13                    9,21 BDI 1 11,09 877,55 RA

1.8.1.7. SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 1.186,76                    2,53 BDI 1 3,05 3.619,62 RA

1.8.1.8. SINAPI 92397
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. 
AF_10/2022

M2 714,72                  57,32 BDI 1 69,04 49.344,27 RA

1.8.1.9. SINAPI 93679
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022

M2 76,44                  74,89 BDI 1 90,21 6.895,65 RA

1.9. SINAPI PAISAGISMO - -                       -   BDI 1 - 68.000,30 RA
1.9.1. SINAPI Enleivamento - Canteiros - -                       -   BDI 1 - 37.829,28 RA

1.9.1.1. SINAPI 103946
PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM 
PLACAS. AF_05/2022

M2 2.277,50                  13,79 BDI 1 16,61 37.829,28 RA

1.9.2. SINAPI Plantio Árvores - Canteiros - -                       -   BDI 1 - 8.339,84 RA

1.9.2.1. SINAPI 98511
PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MAIOR QUE 
2,00 M E MENOR OU IGUAL A 4,00 M. AF_05/2018

UN 64,00                108,19 BDI 1 130,31 8.339,84 RA

1.9.3. SINAPI Instalação de Lixeiras  - Canteiros - - BDI 1 - 21.831,18 RA

1.9.3.1. SINAPI 103310
INSTALAÇÃO DE LIXEIRA METÁLICA DUPLA, CAPACIDADE DE 60 L, EM 
TUBO DE AÇO CARBONO E CESTOS EM CHAPA DE AÇO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA, SOBRE SOLO. AF_11/2021

UN 14,00             1.294,62 BDI 1 1.559,37 21.831,18 RA

1.10. SINAPI PAVIMENTAÇÃO - - BDI 1 - 3.394.166,00 RA
1.10.1. SINAPI Fresagem Pista Direita (PD) - - BDI 1 - 170.626,10 RA

1.10.1.1. SINAPI 96001
FRESAGEM DE PAVIMENTO ASFÁLTICO (PROFUNDIDADE ATÉ 5,0 CM) - 
EXCLUSIVE TRANSPORTE. AF_11/2019

M2 8.796,33                    7,09 BDI 1 8,54 75.120,66 RA

1.10.1.2. SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 31.313,26                    2,53 BDI 1 3,05 95.505,44 RA

1.10.2. SINAPI Fresagem Pista Esquerda (PE) - -                       -   BDI 1 - 168.338,24 RA

1.10.2.1. SINAPI 96001
FRESAGEM DE PAVIMENTO ASFÁLTICO (PROFUNDIDADE ATÉ 5,0 CM) - 
EXCLUSIVE TRANSPORTE. AF_11/2019

M2 8.657,88                    7,09 BDI 1 8,54 73.938,30 RA

1.10.2.2. SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 30.950,80                    2,53 BDI 1 3,05 94.399,94 RA

1.10.3. SINAPI Fresagem Cruzamentos - - BDI 1 - 63.074,68 RA

1.10.3.1. SINAPI 96001
FRESAGEM DE PAVIMENTO ASFÁLTICO (PROFUNDIDADE ATÉ 5,0 CM) - 
EXCLUSIVE TRANSPORTE. AF_11/2019

M2 3.292,89                    7,09 BDI 1 8,54 28.121,28 RA
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4.440.900,61 Reurbanização Avenida Macali

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
0 Reurbanização Avenida Macali

CURITIBA MARMELEIRO - PR
LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RE
CU
RS
O

1.10.3.2. SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 11.460,13                    2,53 BDI 1 3,05 34.953,40 RA

1.10.4. SINAPI Bases Novas - Canteiro Lado Direito - - BDI 1 - 93.484,63 RA

1.10.4.1. SINAPI 90099

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA 
MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 
RETROESCAV. (0,26 M3), LARG. MENOR QUE 0,8 M, EM SOLO DE 1A 
CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. 
AF_02/2021

M3 284,82                  17,93 BDI 1 21,60 6.152,11 RA

1.10.4.2. SINAPI 100974

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 
EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA 
(CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020

M3 284,82                    9,21 BDI 1 11,09 3.158,65 RA

1.10.4.3. SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 543,89                    2,53 BDI 1 3,05 1.658,86 RA

1.10.4.4. SINAPI 97083
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
A PERCUSSÃO. AF_09/2021

M2 1.054,88                    4,14 BDI 1 4,99 5.263,85 RA

1.10.4.5. SINAPI 101835
RECOMPOSIÇÃO DE BASE E OU SUB-BASE PARA REMENDO PROFUNDO 
DE BRITA GRADUADA SIMPLES - INCLUSO RETIRADA E COLOCAÇÃO DO 
MATERIAL. AF_12/2020

M3 210,97                256,81 BDI 1 309,33 65.259,35 RA

1.10.4.6. SINAPI 100974

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 
EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA 
(CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020

M3 210,97                    9,21 BDI 1 11,09 2.339,66 RA

1.10.4.7. SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 3.164,64                    2,53 BDI 1 3,05 9.652,15 RA

1.10.5. SINAPI Bases Novas - Canteiro Lado Esquerdo - - BDI 1 - 96.061,10 RA

1.10.5.1. SINAPI 90099

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA 
MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 
RETROESCAV. (0,26 M3), LARG. MENOR QUE 0,8 M, EM SOLO DE 1A 
CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. 
AF_02/2021

M3 292,54                  17,93 BDI 1 21,60 6.318,86 RA

1.10.5.2. SINAPI 100974

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 
EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA 
(CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020

M3 292,54                    9,21 BDI 1 11,09 3.244,27 RA

1.10.5.3. SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 570,05                    2,53 BDI 1 3,05 1.738,65 RA
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4.440.900,61 Reurbanização Avenida Macali

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
0 Reurbanização Avenida Macali

CURITIBA MARMELEIRO - PR
LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RE
CU
RS
O

1.10.5.4. SINAPI 97083
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
A PERCUSSÃO. AF_09/2021

M2 1.083,53                    4,14 BDI 1 4,99 5.406,81 RA

1.10.5.5. SINAPI 101835
RECOMPOSIÇÃO DE BASE E OU SUB-BASE PARA REMENDO PROFUNDO 
DE BRITA GRADUADA SIMPLES - INCLUSO RETIRADA E COLOCAÇÃO DO 
MATERIAL. AF_12/2020

M3 216,71                256,81 BDI 1 309,33 67.034,90 RA

1.10.5.6. SINAPI 100974

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 
EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA 
(CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020

M3 216,71                    9,21 BDI 1 11,09 2.403,31 RA

1.10.5.7. SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 3.250,59                    2,53 BDI 1 3,05 9.914,30 RA

1.10.6. SINAPI Bases Novas - Rotatórias Existentes - - BDI 1 - 6.593,28 RA

1.10.6.1. SINAPI 90099

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA 
MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 
RETROESCAV. (0,26 M3), LARG. MENOR QUE 0,8 M, EM SOLO DE 1A 
CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. 
AF_02/2021

M3 20,03                  17,93 BDI 1 21,60 432,65 RA

1.10.6.2. SINAPI 100974

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 
EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA 
(CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020

M3 20,03                    9,21 BDI 1 11,09 222,13 RA

1.10.6.3. SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 44,07                    2,53 BDI 1 3,05 134,41 RA

1.10.6.4. SINAPI 97083
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
A PERCUSSÃO. AF_09/2021

M2 74,19                    4,14 BDI 1 4,99 370,21 RA

1.10.6.5. SINAPI 101835
RECOMPOSIÇÃO DE BASE E OU SUB-BASE PARA REMENDO PROFUNDO 
DE BRITA GRADUADA SIMPLES - INCLUSO RETIRADA E COLOCAÇÃO DO 
MATERIAL. AF_12/2020

M3 14,84                256,81 BDI 1 309,33 4.590,46 RA

1.10.6.6. SINAPI 100974

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 
EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA 
(CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020

M3 14,84                    9,21 BDI 1 11,09 164,58 RA

1.10.6.7. SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 222,57                    2,53 BDI 1 3,05 678,84 RA

1.10.7. SINAPI Bases Novas - Calçada Lado Direito - -                       -   BDI 1 - 36.595,37 RA
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4.440.900,61 Reurbanização Avenida Macali

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
0 Reurbanização Avenida Macali

CURITIBA MARMELEIRO - PR
LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RE
CU
RS
O

1.10.7.1. SINAPI 90099

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA 
MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 
RETROESCAV. (0,26 M3), LARG. MENOR QUE 0,8 M, EM SOLO DE 1A 
CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. 
AF_02/2021

M3 111,52                  17,93 BDI 1 21,60 2.408,83 RA

1.10.7.2. SINAPI 100974

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 
EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA 
(CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020

M3 111,52                    9,21 BDI 1 11,09 1.236,76 RA

1.10.7.3. SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 210,72                    2,53 BDI 1 3,05 642,70 RA

1.10.7.4. SINAPI 97083
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
A PERCUSSÃO. AF_09/2021

M2 413,04                    4,14 BDI 1 4,99 2.061,07 RA

1.10.7.5. SINAPI 101835
RECOMPOSIÇÃO DE BASE E OU SUB-BASE PARA REMENDO PROFUNDO 
DE BRITA GRADUADA SIMPLES - INCLUSO RETIRADA E COLOCAÇÃO DO 
MATERIAL. AF_12/2020

M3 82,60                256,81 BDI 1 309,33 25.550,66 RA

1.10.7.6. SINAPI 100974

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 
EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA 
(CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020

M3 82,60                    9,21 BDI 1 11,09 916,03 RA

1.10.7.7. SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 1.239,12                    2,53 BDI 1 3,05 3.779,32 RA

1.10.8. SINAPI Bases Novas - Calçadas Lado Esquerdo - -                       -   BDI 1 - 26.358,69 RA

1.10.8.1. SINAPI 90099

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA 
MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 
RETROESCAV. (0,26 M3), LARG. MENOR QUE 0,8 M, EM SOLO DE 1A 
CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. 
AF_02/2021

M3 80,44                  17,93 BDI 1 21,60 1.737,50 RA

1.10.8.2. SINAPI 100974

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 
EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA 
(CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020

M3 80,44                    9,21 BDI 1 11,09 892,08 RA

1.10.8.3. SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 138,59                    2,53 BDI 1 3,05 422,70 RA

1.10.8.4. SINAPI 97083
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
A PERCUSSÃO. AF_09/2021

M2 297,92                    4,14 BDI 1 4,99 1.486,62 RA
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4.440.900,61 Reurbanização Avenida Macali

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
0 Reurbanização Avenida Macali

CURITIBA MARMELEIRO - PR
LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RE
CU
RS
O

1.10.8.5. SINAPI 101835
RECOMPOSIÇÃO DE BASE E OU SUB-BASE PARA REMENDO PROFUNDO 
DE BRITA GRADUADA SIMPLES - INCLUSO RETIRADA E COLOCAÇÃO DO 
MATERIAL. AF_12/2020

M3 59,59                256,81 BDI 1 309,33 18.432,97 RA

1.10.8.6. SINAPI 100974

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 
EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA 
(CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020

M3 59,59                    9,21 BDI 1 11,09 660,85 RA

1.10.8.7. SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 893,76                    2,53 BDI 1 3,05 2.725,97 RA

1.10.9. SINAPI Reparo Profundo - PD - -                       -   BDI 1 - 130.923,11 RA

1.10.9.1. Composição CP 04
DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO, EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE
REFERÊNCIA_97636_12/2023

M3 505,55                  55,46 BDI 1 66,80 33.770,74 RA

1.10.9.2. SINAPI 100974

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 
EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA 
(CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020

M3 505,55                    9,21 BDI 1 11,09 5.606,55 RA

1.10.9.3. SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 960,55                    2,53 BDI 1 3,05 2.929,68 RA

1.10.9.4. SINAPI 100576
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019

M2 1.075,64                    2,82 BDI 1 3,40 3.657,18 RA

1.10.9.5. SINAPI 96400
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE MACADAME SECO - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019

M3 215,13                111,46 BDI 1 134,25 28.881,20 RA

1.10.9.6. SINAPI 100974

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 
EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA 
(CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020

M3 215,13                    9,21 BDI 1 11,09 2.385,79 RA

1.10.9.7. SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 3.226,92                    2,53 BDI 1 3,05 9.842,11 RA

1.10.9.8. SINAPI 96396
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019

M3 215,13                122,03 BDI 1 146,99 31.621,96 RA

1.10.9.9. SINAPI 100974

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 
EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA 
(CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020

M3 215,13                    9,21 BDI 1 11,09 2.385,79 RA

1.10.9.10. SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 3.226,92                    2,53 BDI 1 3,05 9.842,11 RA
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4.440.900,61 Reurbanização Avenida Macali

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
0 Reurbanização Avenida Macali

CURITIBA MARMELEIRO - PR
LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RE
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1.10.10. SINAPI Reparo Profundo - PE - -                       -   BDI 1 - 15.780,95 RA

1.10.10.1. Composição CP 04
DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO, EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE
REFERÊNCIA_97636_12/2023

M3 60,72                  55,46 BDI 1 66,80 4.056,10 RA

1.10.10.2. SINAPI 100974

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 
EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA 
(CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020

M3 60,72                    9,21 BDI 1 11,09 673,38 RA

1.10.10.3. SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 133,59                    2,53 BDI 1 3,05 407,45 RA

1.10.10.4. SINAPI 100576
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019

M2 129,20                    2,82 BDI 1 3,40 439,28 RA

1.10.10.5. SINAPI 96400
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE MACADAME SECO - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019

M3 25,84                111,46 BDI 1 134,25 3.469,02 RA

1.10.10.6. SINAPI 100974

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 
EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA 
(CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020

M3 25,84                    9,21 BDI 1 11,09 286,57 RA

1.10.10.7. SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 387,60                    2,53 BDI 1 3,05 1.182,18 RA

1.10.10.8. SINAPI 96396
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019

M3 25,84                122,03 BDI 1 146,99 3.798,22 RA

1.10.10.9. SINAPI 100974

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 
EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA 
(CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020

M3 25,84                    9,21 BDI 1 11,09 286,57 RA

1.10.10.10. SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 387,60                    2,53 BDI 1 3,05 1.182,18 RA

1.10.11. SINAPI Imprimação Reparo Profundo - Pista Direita - - BDI 1 - 7.843,92 RA
1.10.11.1. DER-PR 560100 IMPRIMAÇÃO IMPERMEAB. EXCLUSIVE FORNEC. DA EMULSÃO M2 1.075,64                    0,51 BDI 1 0,61 656,14 RA
1.10.11.2. DER-PR 589190 FORNECIMENTO DE EMULSÃO ASFÁLTICA EAI P/IMPRIMAÇÃO  T 1,29             4.786,46 BDI 2 5.571,92 7.187,78 RA
1.10.12. SINAPI Imprimação Reparo Profundo - Pista Esquerda - - BDI 1 - 970,32 RA
1.10.12.1. DER-PR 560100 IMPRIMAÇÃO IMPERMEAB. EXCLUSIVE FORNEC. DA EMULSÃO M2 129,20                    0,51 BDI 1 0,61 78,81 RA
1.10.12.2. DER-PR 589190 FORNECIMENTO DE EMULSÃO ASFÁLTICA EAI P/IMPRIMAÇÃO  T 0,16             4.786,46 BDI 2 5.571,92 891,51 RA
1.10.13. SINAPI Imprimação - Canteiro Lado Direito - - BDI 1 - 7.664,10 RA
1.10.13.1. DER-PR 560100 IMPRIMAÇÃO IMPERMEAB. EXCLUSIVE FORNEC. DA EMULSÃO M2 1.054,88                    0,51 BDI 1 0,61 643,48 RA
1.10.13.2. DER-PR 589190 FORNECIMENTO DE EMULSÃO ASFÁLTICA EAI P/IMPRIMAÇÃO  T 1,26             4.786,46 BDI 2 5.571,92 7.020,62 RA
1.10.14. SINAPI Imprimação - Canteiro Lado Esquerdo - - BDI 1 - 7.904,45 RA
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0 Reurbanização Avenida Macali
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LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF
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O

1.10.14.1. DER-PR 560100 IMPRIMAÇÃO IMPERMEAB. EXCLUSIVE FORNEC. DA EMULSÃO M2 1.083,53                    0,51 BDI 1 0,61 660,95 RA
1.10.14.2. DER-PR 589190 FORNECIMENTO DE EMULSÃO ASFÁLTICA EAI P/IMPRIMAÇÃO  T 1,30             4.786,46 BDI 2 5.571,92 7.243,50 RA
1.10.15. SINAPI Imprimação - Rotatórias Existentes - - BDI 1 - 491,01 RA
1.10.15.1. DER-PR 560100 IMPRIMAÇÃO IMPERMEAB. EXCLUSIVE FORNEC. DA EMULSÃO M2 74,19                    0,51 BDI 1 0,61 45,26 RA
1.10.15.2. DER-PR 589190 FORNECIMENTO DE EMULSÃO ASFÁLTICA EAI P/IMPRIMAÇÃO  T 0,08             4.786,46 BDI 2 5.571,92 445,75 RA
1.10.16. SINAPI Imprimação - Calçada Lado Direito - - BDI 1 - 3.037,91 RA
1.10.16.1. DER-PR 560100 IMPRIMAÇÃO IMPERMEAB. EXCLUSIVE FORNEC. DA EMULSÃO M2 413,04                    0,51 BDI 1 0,61 251,95 RA
1.10.16.2. DER-PR 589190 FORNECIMENTO DE EMULSÃO ASFÁLTICA EAI P/IMPRIMAÇÃO  T 0,50             4.786,46 BDI 2 5.571,92 2.785,96 RA
1.10.17. SINAPI Imprimação - Calçada Lado Esquerdo - - BDI 1 - 2.187,62 RA
1.10.17.1. DER-PR 560100 IMPRIMAÇÃO IMPERMEAB. EXCLUSIVE FORNEC. DA EMULSÃO M2 297,92                    0,51 BDI 1 0,61 181,73 RA
1.10.17.2. DER-PR 589190 FORNECIMENTO DE EMULSÃO ASFÁLTICA EAI P/IMPRIMAÇÃO  T 0,36             4.786,46 BDI 2 5.571,92 2.005,89 RA
1.10.18. SINAPI Revestimento Asfáltico - PD - -                       -   BDI 1 - 1.101.469,40 RA
1.10.18.1. DER-PR 561100 PINTURA DE LIGAÇÃO EXCLUSIVE FORNEC. DA EMULSÃO M2 10.201,43                    0,35 BDI 1 0,42 4.284,60 RA
1.10.18.2. DER-PR 589420 FORNECIMENTO DE EMULSÃO ASFÁLTICA RR-1C T 5,09             3.748,59 BDI 2 4.363,73 22.211,39 RA
1.10.18.3. DER-PR 570500 REPERF.C/C.B.U.Q.(MASSA FINA)EXCL.FORNEC.CAP (ATÉ 10.000 T) T 780,41                200,89 BDI 1 241,97 188.835,81 RA
1.10.18.4. DER-PR 589000 FORNECIMENTO DE CAP-50/70 T 46,82             4.645,19 BDI 2 5.407,47 253.177,75 RA

1.10.18.5. SINAPI 100986
CARGA DE MISTURA ASFÁLTICA EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ 
(UNIDADE: M3). AF_07/2020

M3 306,04                    9,28 BDI 1 11,18 3.421,53 RA

1.10.18.6. SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 4.590,64                    2,53 BDI 1 3,05 14.001,45 RA

1.10.18.7. SINAPI 95995
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 
AF_11/2019

M3 408,07             1.252,31 BDI 1 1.508,41 615.536,87 RA

1.10.19. SINAPI Revestimento Asfáltico - PE - -                       -   BDI 1 - 1.079.489,40 RA
1.10.19.1. DER-PR 561100 PINTURA DE LIGAÇÃO EXCLUSIVE FORNEC. DA EMULSÃO M2 9.997,57                    0,35 BDI 1 0,42 4.198,98 RA
1.10.19.2. DER-PR 589420 FORNECIMENTO DE EMULSÃO ASFÁLTICA RR-1C T 4,99             3.748,59 BDI 2 4.363,73 21.775,01 RA
1.10.19.3. DER-PR 570500 REPERF.C/C.B.U.Q.(MASSA FINA)EXCL.FORNEC.CAP (ATÉ 10.000 T) T 764,82                200,89 BDI 1 241,97 185.063,50 RA
1.10.19.4. DER-PR 589000 FORNECIMENTO DE CAP-50/70 T 45,89             4.645,19 BDI 2 5.407,47 248.148,80 RA

1.10.19.5. SINAPI 100986
CARGA DE MISTURA ASFÁLTICA EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ 
(UNIDADE: M3). AF_07/2020

M3 299,93                    9,28 BDI 1 11,18 3.353,22 RA

1.10.19.6. SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 4.498,90                    2,53 BDI 1 3,05 13.721,65 RA

1.10.19.7. SINAPI 95995
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 
AF_11/2019

M3 399,91             1.252,31 BDI 1 1.508,41 603.228,24 RA

1.10.20. SINAPI Revestimento Asfáltico - Cruzamentos - - BDI 1 - 375.271,72 RA
1.10.20.1. DER-PR 561100 PINTURA DE LIGAÇÃO EXCLUSIVE FORNEC. DA EMULSÃO M2 3.474,82                    0,35 BDI 1 0,42 1.459,42 RA
1.10.20.2. DER-PR 589420 FORNECIMENTO DE EMULSÃO ASFÁLTICA RR-1C T 1,75             3.748,59 BDI 2 4.363,73 7.636,53 RA
1.10.20.3. DER-PR 570500 REPERF.C/C.B.U.Q.(MASSA FINA)EXCL.FORNEC.CAP (ATÉ 10.000 T) T 265,83                200,89 BDI 1 241,97 64.322,89 RA
1.10.20.4. DER-PR 589000 FORNECIMENTO DE CAP-50/70 T 15,95             4.645,19 BDI 2 5.407,47 86.249,15 RA
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1.10.20.5. SINAPI 100986
CARGA DE MISTURA ASFÁLTICA EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ 
(UNIDADE: M3). AF_07/2020

M3 104,25                    9,28 BDI 1 11,18 1.165,52 RA

1.10.20.6. SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 1.563,68                    2,53 BDI 1 3,05 4.769,22 RA

1.10.20.7. SINAPI 95995
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 
AF_11/2019

M3 139,00             1.252,31 BDI 1 1.508,41 209.668,99 RA

1.11. SINAPI 95995 SINALIZAÇÃO CICLOVIA - -                       -   BDI 1 - 45.384,75 RA
1.11.1. SINAPI Sinalização Horizontal Ciclovia - -                       -   BDI 1 - 24.075,78 RA

1.11.1.1. SINAPI 102491
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 
DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021

M2 844,07                  22,37 BDI 1 26,94 22.739,25 RA

- SINAPI 102513
PINTURA DE SÍMBOLOS E TEXTOS COM TINTA ACRÍLICA, DEMARCAÇÃO 
COM FITA ADESIVA E APLICAÇÃO COM ROLO. AF_05/2021

M2 -                  55,36 BDI 1 66,68 - RA

1.11.1.2. SINAPI 102501
PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA COM TINTA ACRÍLICA, E  
= 30 CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021

M2 39,00                  28,45 BDI 1 34,27 1.336,53 RA

1.11.2. SINAPI Sinalização Vertical Ciclovia - - BDI 1 - 21.308,97 RA
1.11.2.1. DER-PR 820000 PLACA SINALIZAÇÃO C/ PELÍCULA REFLETIVA M2 8,76                588,74 BDI 1 709,14 6.212,07 RA

1.11.2.2. DER-PR 821300
SUPORTE METÁLICO GALV. FOGO D=2,5" C/TAMPA E ALETAS ANTI-GIRO, 
H=3,00M

UD 30,00                417,79 BDI 1 503,23 15.096,90 RA

1.12. SINAPI SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO - - BDI 1 - 113.654,04 RA
1.12.1. SINAPI Sinalização Horizontal - PD - -                       -   BDI 1 - 23.917,79 RA

1.12.1.1. SINAPI 102512

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA 
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS 
DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM DEMARCADORA 
AUTOPROPELIDA. AF_05/2021

M 406,00                    5,92 BDI 1 7,13 2.894,78 RA

1.12.1.2. SINAPI 102500
PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE VAGA COM TINTA ACRÍLICA, E = 10 CM, 
APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021

M 1.426,96                    5,07 BDI 1 6,11 8.718,73 RA

1.12.1.3. SINAPI 102509
PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA 
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS 
DE VIDRO, E = 30 CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021

M2 301,86                  27,60 BDI 1 33,24 10.033,83 RA

1.12.1.4. SINAPI 102513
PINTURA DE SÍMBOLOS E TEXTOS COM TINTA ACRÍLICA, DEMARCAÇÃO 
COM FITA ADESIVA E APLICAÇÃO COM ROLO. AF_05/2021

M2 34,05                  55,36 BDI 1 66,68 2.270,45 RA

1.12.2. SINAPI Sinalização Horizontal - PE - -                       -   BDI 1 - 24.285,44 RA

1.12.2.1. SINAPI 102512

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA 
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS 
DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM DEMARCADORA 
AUTOPROPELIDA. AF_05/2021

M 406,00                    5,92 BDI 1 7,13 2.894,78 RA

PMv3.0.6 15 / 17

237



I

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
0 0

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
12-23 (N DES.) Reurbanização Avenida Macali 20,45% 16,41% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

4.440.900,61 Reurbanização Avenida Macali

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
0 Reurbanização Avenida Macali

CURITIBA MARMELEIRO - PR
LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RE
CU
RS
O

1.12.2.2. SINAPI 102500
PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE VAGA COM TINTA ACRÍLICA, E = 10 CM, 
APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021

M 1.358,30                    5,07 BDI 1 6,11 8.299,21 RA

1.12.2.3. SINAPI 102509
PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA 
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS 
DE VIDRO, E = 30 CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021

M2 328,35                  27,60 BDI 1 33,24 10.914,35 RA

1.12.2.4. SINAPI 102513
PINTURA DE SÍMBOLOS E TEXTOS COM TINTA ACRÍLICA, DEMARCAÇÃO 
COM FITA ADESIVA E APLICAÇÃO COM ROLO. AF_05/2021

M2 32,65                  55,36 BDI 1 66,68 2.177,10 RA

1.12.3. SINAPI Sinalização Horizontal - Cruzamentos - - BDI 1 - 1.116,86 RA

1.12.3.1. SINAPI 102509
PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA 
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS 
DE VIDRO, E = 30 CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021

M2 33,60                  27,60 BDI 1 33,24 1.116,86 RA

1.12.4. SINAPI Sinalização Vertical - Calçada Lado Direito - -                       -   BDI 1 - 10.661,83 RA
1.12.4.1. DER-PR 820000 PLACA SINALIZAÇÃO C/ PELÍCULA REFLETIVA M2 5,10                588,74 BDI 1 709,14 3.616,61 RA

1.12.4.2. DER-PR 821300
SUPORTE METÁLICO GALV. FOGO D=2,5" C/TAMPA E ALETAS ANTI-GIRO, 
H=3,00M

UD 14,00                417,79 BDI 1 503,23 7.045,22 RA

1.12.5. SINAPI Sinalização Vertical - Calçada Lado Esquerdo - -                       -   BDI 1 - 11.852,93 RA
1.12.5.1. DER-PR 820000 PLACA SINALIZAÇÃO C/ PELÍCULA REFLETIVA M2 6,07                588,74 BDI 1 709,14 4.304,48 RA

1.12.5.2. DER-PR 821300
SUPORTE METÁLICO GALV. FOGO D=2,5" C/TAMPA E ALETAS ANTI-GIRO, 
H=3,00M

UD 15,00                417,79 BDI 1 503,23 7.548,45 RA

1.12.6. SINAPI Sinalização Vertical - Cruzamentos - -                       -   BDI 1 - 21.353,07 RA
1.12.6.1. DER-PR 820000 PLACA SINALIZAÇÃO C/ PELÍCULA REFLETIVA M2 13,08                588,74 BDI 1 709,14 9.275,55 RA

1.12.6.2. DER-PR 821300
SUPORTE METÁLICO GALV. FOGO D=2,5" C/TAMPA E ALETAS ANTI-GIRO, 
H=3,00M

UD 24,00                417,79 BDI 1 503,23 12.077,52 RA

1.12.7. SINAPI Sinalização Vertical - Canteiro Lado Direito - - BDI 1 - 8.648,65 RA
1.12.7.1. DER-PR 820000 PLACA SINALIZAÇÃO C/ PELÍCULA REFLETIVA M2 4,39                588,74 BDI 1 709,14 3.113,12 RA

1.12.7.2. DER-PR 821300
SUPORTE METÁLICO GALV. FOGO D=2,5" C/TAMPA E ALETAS ANTI-GIRO, 
H=3,00M

UD 11,00                417,79 BDI 1 503,23 5.535,53 RA

1.12.8. SINAPI Sinalização Vertical - Canteiro Lado Esquerdo - - BDI 1 - 11.817,47 RA
1.12.8.1. DER-PR 820000 PLACA SINALIZAÇÃO C/ PELÍCULA REFLETIVA M2 6,02                588,74 BDI 1 709,14 4.269,02 RA

1.12.8.2. DER-PR 821300
SUPORTE METÁLICO GALV. FOGO D=2,5" C/TAMPA E ALETAS ANTI-GIRO, 
H=3,00M

UD 15,00                417,79 BDI 1 503,23 7.548,45 RA

Encargos sociais:

Observações:

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.
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Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
0 Reurbanização Avenida Macali

CURITIBA MARMELEIRO - PR
LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF
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Local Responsável Técnico
Nome: Cheila Sirlene Beutler
CREA/CAU: CREA-PR 190371/D

Data ART/RRT: 1720242344511
quinta-feira, 25 de abril de 2024

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

MARMELEIRO - PR

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros.
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CUSTO UNIT CUSTO UNIT
FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC. DESONERADO NÃO DESONER.

Composição CP 01
CARGA OU DESCARGA MANUAL, DE GUIAS DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO. 
REFERENCIA_100278_12/2023 UNXKM 45,33 50,12

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,8634 24,33 26,90

04298/ORSE CP 02
LOCACAO DE CONTAINER - ESCRITORIO COM BANHEIRO - 6,20 X 2,40M, EQUIPADO COM AR 
CONDICIONADO MÊS   1.600,00 1.600,00

Cotação 04298/ORSE
LOCAÇÃO DE CONTAINER - ESCRITORIO COM BANHEIRO - 6,20 X 2,40M, EQUIPADO COM AR 
CONDICIONADO MÊS 1 1.600,00 1.600,00

04654/ORSE CP 03 LOCAÇÃO DE CONTAINER - ALMOXARIFADO SEM BANHEIRO - 6,00 x 2,40M MÊS 800,00 800,00

Cotação 04654/ORSE LOCAÇÃO DE CONTAINER - ALMOXARIFADO SEM BANHEIRO - 6,00 x 2,40M - Rev 02_02/2022 MÊS 1 800,00 800,00

Composição CP 04
DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO, EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE
REFERÊNCIA_97636_12/2023 M3 53,22 55,46

SINAPI 5631
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T, 
POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014 CHP 0,0978 212,31 216,02

SINAPI 5632
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T, 
POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014 CHI 0,2688 90,46 94,17

SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,243 31,08 34,73

SINAPI 91283

CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA DE 13 HP, COM DISCO DE 
CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 
1") - CHP DIURNO. AF_08/2015 CHP 0,0524 10,29 10,29

SINAPI 91285

CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA DE 13 HP, COM DISCO DE 
CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 
1") - CHI DIURNO. AF_08/2015 CHI 0,0836 0,95 0,95

Data

COMPOSIÇÕES

Cheila Sirlene Beutler
CREA-PR 190371/D

Responsável Técnico:
CREA/CAU:

25/04/2024

1Planilha Referência.xls versão 1.10 - Desenvolvido por Caixa Econômica Federal - Conteúdo sob responsabilidade do usuário
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Quadro de Composição do BDI

AC 4,01%
SG 0,40%
R 0,56%

DF 1,11%
L 7,30%

CP 3,65%
ISS 1,80%

CPRB 0,00%
BDI PAD 20,45%
BDI DES 20,45%

Observações:

Data

Nome: Cheila Sirlene Beutler

CREA/CAU: CREA-PR 190371/D

ART/RRT: 1720242344511

0 0 0

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº TRANSFEREGOV PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 3,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

Reurbanização Avenida Macali / Reurbanização Avenida Macali

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 60,00%

Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas

Itens Siglas
% 

Adotado

BDI 1

TIPO DE OBRA

Risco

Administração Central

Seguro e Garantia

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

Despesas Financeiras

(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 60%, com a respectiva 
alíquota de 3%.

BDI COM desoneração
BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Responsável Técnico

MARMELEIRO - PR quinta-feira, 25 de abril de 2024
Local

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)  - 1

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

PMv3.0.6 1 / 3
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Quadro de Composição do BDI

0 0 0

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº TRANSFEREGOV PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 3,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

Reurbanização Avenida Macali / Reurbanização Avenida Macali

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 60,00%

AC 2,50%
SG 0,48%
R 0,85%

DF 0,85%
L 5,11%

CP 3,65%
ISS 1,80%

CPRB 0,00%
BDI PAD 16,41%
BDI DES 16,41%

Observações:

Data

Nome: Cheila Sirlene Beutler

CREA/CAU: CREA-PR 190371/D

ART/RRT: 1720242344511

BDI 2

Itens Siglas
% 

Adotado
Administração Central

TIPO DE OBRA
Fornecimento de Materiais e Equipamentos (aquisição indireta - em conjunto com licitação de obras)

Despesas Financeiras

Seguro e Garantia

Risco

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

MARMELEIRO - PR quinta-feira, 25 de abril de 2024

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 60%, com a respectiva 
alíquota de 3%.

BDI COM desoneração

Responsável Técnico

Local

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

(1-CP-ISS-CRPB)
(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)  - 1

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

PMv3.0.6 2 / 3
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I
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

(SELECIONAR)

Nº OPERAÇÃO Nº TGOV PROPONENTE TOMADOR APELIDO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO DO LOTE
0

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

07/24 08/24 09/24 10/24 11/24 12/24 01/25 02/25 03/25 04/25 05/25 06/25
1. REURBANIZAÇÃO AVENIDA MACALI  4.440.900,61 % Período: 3,19% 14,67% 8,35% 9,73% 10,03% 9,53% 15,84% 12,23% 12,79% 3,63% 0,00% 0,00%

1.1. ADM. LOCAL E CANTEIRO DE OBRAS  65.163,03 % Período: 3,19% 14,67% 8,35% 9,73% 10,03% 9,53% 15,84% 12,23% 12,79% 3,63% 0,00% 0,00%

1.2. SERVIÇOS PRELIMINARES  9.311,16 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.3. REMOÇÕES  193.898,41 % Período: 56,81% 0,00% 6,51% 5,24% 6,63% 5,13% 7,93% 5,88% 5,87% 0,00% 0,00% 0,00%

1.4. DEMOLIÇÕES  14.147,34 % Período: 63,56% 0,00% 8,66% 3,06% 1,39% 4,44% 9,68% 3,11% 6,08% 0,00% 0,00% 0,00%

1.5. REATERROS  17.666,91 % Período: 63,33% 0,00% 7,96% 3,63% 1,28% 4,90% 8,89% 3,58% 6,42% 0,00% 0,00% 0,00%

1.6. CICLOVIA  195.896,29 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.7. GUIAS DE CONCRETO (MEIOS-FIOS)  246.237,23 % Período: 0,00% 45,69% 6,21% 6,91% 6,86% 6,86% 9,05% 9,21% 9,21% 0,00% 0,00% 0,00%

1.8. CALÇADAS  77.375,15 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.9. PAISAGISMO  68.000,30 % Período: 0,00% 98,06% 0,00% 0,32% 0,32% 0,32% 0,32% 0,32% 0,32% 0,00% 0,00% 0,00%

1.10. PAVIMENTAÇÃO  3.394.166,00 % Período: 0,00% 5,58% 9,86% 11,70% 12,03% 11,45% 19,21% 14,73% 15,42% 0,00% 0,00% 0,00%

1.11. SINALIZAÇÃO CICLOVIA  45.384,75 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00%

1.12. SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO  113.654,04 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00%

%: 3,19% 14,67% 8,35% 9,73% 10,03% 9,53% 15,84% 12,23% 12,79% 3,63% 0,00% 0,00%

Repasse: - - - - - - - - - - - - 
Período: Contrapartida: 141.729,64 651.577,09 370.757,84 432.048,12 445.334,27 423.406,03 703.247,04 543.303,09 568.090,31 161.407,18 - - 

Outros: - - - - - - - - - - - - 
Investimento: 141.729,64 651.577,09 370.757,84 432.048,12 445.334,27 423.406,03 703.247,04 543.303,09 568.090,31 161.407,18 - - 

%: 3,19% 17,86% 26,21% 35,94% 45,97% 55,50% 71,34% 83,57% 96,37% 100,00% 100,00% 100,00%
Repasse: - - - - - - - - - - - - 

Acumulado: Contrapartida: 141.729,64 793.306,73 1.164.064,57 1.596.112,69 2.041.446,96 2.464.852,99 3.168.100,03 3.711.403,12 4.279.493,43 4.440.900,61 4.440.900,61 4.440.900,61 

Outros: - - - - - - - - - - - - 
Investimento: 141.729,64 793.306,73 1.164.064,57 1.596.112,69 2.041.446,96 2.464.852,99 3.168.100,03 3.711.403,12 4.279.493,43 4.440.900,61 4.440.900,61 4.440.900,61 

Local Responsável Técnico
Nome: Cheila Sirlene Beutler
CREA/CAU: CREA-PR 190371/D

Data ART/RRT: 1720242344511

0

Total:    R$ 4.440.900,61

Item Descrição

quinta-feira, 25 de abril de 2024

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Reurbanização Avenida Macali

 Valor (R$) Parcelas:

-                                                          Reurbanização Avenida Macali

MARMELEIRO - PR

PMv3.0.6 1 / 1
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_ I

CRONOGRAMA PREVISTO PLE

1. Digite nas células em amarelo o número do período em que os eventos serão concluídos:
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 7
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1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14
Informe abaixo o NÚMERO DO PERÍODO em que os eventos serão concluídos

1 Administração Local A administração local será proporcional a execução dos demais eventos, independente de frentes de obra.
2 Placa de Obra 1 1
3 Remanejamento de Poste 1
4 Remoção Meios-Fios Canteiro 1 1 1 1 1 1 1
5 Remoção Meios-Fios Calçada LD 3 4 5 6 7 8 9
6 Remoção Meios-Fios Calçada LE 3 4 5 6 7 8 9
7 Remoção Guias de Concreto Rotatórias 5 7
8 Remoção de Passeio Canteiro (Trecho 07) 1
9 Remoção Árvores Canteiro 1 1 1 1 1 1 1

10 Remoção Árvores Calçada LD 4 5 6 7
11 Remoção Árvores Calçada LE 3 4 5 6 7 8
12 Remoção Grama Canteiros 1 1 5 1 1 7 1 1 1
13 Remoção Calçada LD 3 4 5 6 7 8 9
14 Remoção Calçada LE 3 7 8 9
15 Demolição Pavimento Ampliação Canteiro 1 1 1 1 1 1 1
16 Demolição Pavimento Construção Rótula 4 6 8 9
17 Demolição Pavimento Ampliação Calçada LD 3 8 9
18 Demolição Pavimento Ampliação Calçada LE 3 4 5 6 7 8
19 Reaterro Canteiros e Rótulas 1 4 1 1 6 1 1 8 1 9 1
20 Reaterro Calçada LD 3 9 9
21 Reaterro Calçada LE 3 4 5 6 7 8
22 Construção Ciclovia 2 2 2 2 2 2 2
23 Construção Guias Extrusadas Canteiro 2 4 2 5 2 6 2 7 2 8 2 9 2
24 Construção Guias Extrusadas Calçada LD 3 4 5 6 7 8 9
25 Construção Guias Extrusadas Calçada LE 3 4 5 6 7 8 9
26 Execução Passeio Canteiro 2 2 2 2 2 2 2
27 Enleivamento Canteiro 2 4 2 5 2 6 2 7 2 8 2 9 2
28 Plantio Árvores Canteiro 2 2 2 2 2 2 2
29 Lixeiras Canteiro 2 2 2 2 2 2 2
30 Fresagem Pista Direita (PD) 3 4 5 6 7 8 9
31 Fresagem Pista Esquerda (PE) 3 4 5 6 7 8 9
32 Fresagem Cruzamentos 4 5 6 7 8 9
33 Bases Novas Canteiro LD 2 2 2 2 2 2 2
34 Bases Novas Canteiro LE 2 2 2 2 2 2 2
35 Bases Novas Rotatórias 5 7
36 Bases Novas Calçada LD 3 4 5 6 7 8 9
37 Bases Novas Calçada LE 3 4 7 8 9
38 Reparo Profundo - LD 7
39 Reparo Profundo - LE 5
40 Imprimação Reparo Profundo LD 7
41 Imprimação Reparo Profundo LE 5
42 Imprimação Pista LD 3 4 5 6 7 8 9
43 Imprimação Pista LE 3 4 5 6 7 8 9
44 Imprimação Rotatórias 5 7
45 Revestimento Asfáltico - PD 3 4 5 6 7 8 9
46 Revestimento Asfáltico - PE 3 4 5 6 7 8 9
47 Revestimento Asfáltico - Cruzamentos 4 5 6 7 8 9
48 Ciclovia Sinalização Horizontal 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10
49 Ciclovia Sinalização Vertical 10 10 10 10 10 10 10
50 Trânsito Sinalização Horizontal - PD 10 10 10 10 10 10 10
51 Trânsito Sinalização Horizontal - PE 10 10 10 10 10 10 10
52 Trânsito Sinalização Horizontal - Cruzamentos 10 10 10 10 10 10
53 Trânsito Sinalização Vertical - PD 10 10 10 10 10 10 10
54 Trânsito Sinalização Vertical - PE 10 10 10 10 10 10 10
55 Trânsito Sinalização Vertical - Cruzamentos 10 10 10 10 10 10

Nº do 
Evento Título dos Eventos

VOLTAR ATUALIZAR LINHAS

PMv3.0.6 1 / 1
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RNP: 1719658706Título profissional:

ENGENHEIRA CIVIL Carteira: PR-190371/D

CHEILA SIRLENE BEUTLER

 AVENIDA MACALI, 255

CNPJ: 76.205.665/0001-01Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

 CENTRO - MARMELEIRO/PR 85615-000 

(Sem número)Contrato: 02/01/2024Celebrado em:

R$ 100.000,00Valor: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileiraTipo de contratante:

Ação Institucional: Órgão Público (Servidor/Empregado)

02/01/2024Data de Início: 05/05/2025Previsão de término: Coordenadas Geográficas: -26,149742 x -53,026018

Finalidade: Infra-estrutura

 AVENIDA MACALI, 255

ENTRE A RUA PADRE AFONSO E A RUA ANTÔNIO BATISTA CENTRO - MARMELEIRO/PR 85615-000

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO CNPJ: 76.205.665/0001-01

 2. Dados do Contrato

 1. Responsável Técnico

 3. Dados da Obra/Serviço

Quantidade Unidade
[Elaboração de orçamento, Especificação, Fiscalização de obra, Projeto] de calçada 791,16 M2
[Elaboração de orçamento, Especificação, Fiscalização de obra, Projeto] de ciclovia 1826,82 M2
[Elaboração de orçamento, Especificação, Fiscalização de obra, Projeto] de pavimentação asfáltica para vias 
urbanas

23673,82 M2

[Elaboração de orçamento, Especificação, Fiscalização de obra, Projeto] de sinalização urbana 195,72 M2
[Elaboração de orçamento, Especificação, Fiscalização de obra, Projeto] de infraestrutura para vias urbanas 28833,20 M2

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

 4. Atividade Técnica

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - CNPJ: 76.205.665/0001-01

Documento assinado eletronicamente por CHEILA SIRLENE BEUTLER, registro 
Crea-PR PR-190371/D, na área restrita do profissional com uso de login e senha, 
na data  25/04/2024 e hora 09h55.

 - A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no 
rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br.
 - A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  verificada  no  site 
www.crea-pr.org.br ou www.confea.org.br
 - A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

Acesso nosso site www.crea-pr.org.br
Central de atendimento: 0800 041 0067

8. Informações7. Assinaturas

 Valor da ART: R$ 99,64 Registrada em : 25/04/2024 Valor Pago: R$ 99,64

A autenticidade desta ART pode ser verificada em  https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art
Impresso em:  26/04/2024 07:46:29

www.crea-pr.org.br 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

ART de Obra ou Serviço
1720242344511

Página 1/1

PAULO JAIR 
PILATI:5247042
3953

Assinado de forma digital 
por PAULO JAIR 
PILATI:52470423953 
Dados: 2024.04.26 
08:27:40 -03'00'
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Prefeitura Municipal de Marmeleiro 
Avenida Macali, n° 255, Centro – CEP 85615-000 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
E-mail: engenharia@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8100 / 8109 
Atendimento de Segunda à Sexta-feira, das 07h30min às 11h30min e das 13h às 17h 

 

Memorando nº 018/2024-SE 

 

    Marmeleiro-PR, 26 de Abril de 2024. 

   

Ao Ilmo. Paulo Jair Pilati 

Prefeito do Município de Marmeleiro 

 

À Sra. Silmara Terezinha Brambilla 

Diretora do Departamento de Administração e Planejamento 

 

Ao Sr. Everaldo Sobrinho de Oliveira 

Diretor do Departamento de Urbanismo 

 

À Sra. Marilete Chiarelotto 

Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

 

Ao Sr. Sidnei Ghizzi 

Diretor do Departamento de Trânsito 

 

 

Assunto: Anuência Critérios de Projeto – Reurbanização Avenida Macali (Etapa 01) 

 

1) Considerando a elaboração do Projeto de Reurbanização da Avenida Macali; 

2) Considerando as reuniões realizadas para tratar de premissas de projeto e solicitações 

dos departamentos de Administração, Urbanismo, Meio Ambiente e Trânsito; 

 

Para efeitos de projeto adotaram-se os seguintes parâmetros: 

 

a) Tendo em vista a execução do Plano Diretor vigente no Município, faz-se necessária a 

implantação de ciclovia nos canteiros centrais da Avenida Macali, pois abrange as metas 

de curto prazo previstas pela legislação municipal em questão. Assim, uma das premissas 

de projeto considera a execução de ciclovia com traçado passando pelos canteiros centrais 

da Avenida. O Diretor do Departamento de Urbanismo solicitou que o projeto contemple 

execução de ciclovia em concreto de cimento Portland; 
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Prefeitura Municipal de Marmeleiro 
Avenida Macali, n° 255, Centro – CEP 85615-000 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
E-mail: engenharia@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8100 / 8109 
Atendimento de Segunda à Sexta-feira, das 07h30min às 11h30min e das 13h às 17h 

 

b) Atendendo o Plano Diretor do Município, o projeto prevê a remoção de 

estacionamentos a 45º nas calçadas laterais da Avenida Macali e execução de 

estacionamentos a 45° somente nos canteiros centrais, em ambos os lados; 

 

c) Atendendo a solicitação do Departamento de Meio Ambiente, o projeto de 

reurbanização prevê espaço para colocação das caçambas de lixo (lixeiras grandes) nos 

canteiros centrais. Os desenhos, dimensões e localizações foram aprovados pelo 

Departamento de Meio Ambiente; 

 

d) Foi solicitado também pelo Departamento de Meio Ambiente, a instalação de uma 

lixeira (contendo um cesto), nas extremidades de cada canteiro central, sendo no total 14 

(quatorze) unidades de lixeiras, pois são 7 (sete) trechos; 

 

e) Atendendo a solicitação do Prefeito e dos departamentos de Administração, Urbanismo 

e Trânsito, o projeto contempla a execução de rótulas canalizadoras nos cruzamentos da 

Avenida Macali com as ruas transversais. Tais rótulas não devem possuir função de 

estabelecer regulamentação do fluxo de veículos na forma de rotatória em si, somente 

canalizar/orientar o tráfego de veículos, considerando que a prioridade de passagem será 

dos veículos que transitam pela Avenida Macali e não dos veículos que a cruzam ou 

realizam conversão. Como haverá passagem da ciclovia pelos cruzamentos, a rótula 

canalizadora será vazada, de forma a dar passagem para a pista de ciclovia; 

 

f) Conforme solicitação do Prefeito Municipal e autorizado pela Diretora do 

Departamento de Meio Ambiente, o projeto prevê a retirada de todas as árvores dos 

canteiros centrais (corte e remoção de raízes), no segmento da Avenida Macali 

compreendido entre a Rua Padre Afonso e a Rua Antônio Batista; 

 

g) Nas reuniões realizadas nas dependências do Paço Municipal, a Diretora do 

Departamento de Meio Ambiente informou não haver impedimentos legais e que em 

função da elaboração do Plano de Arborização, este prevê a remoção de todas as árvores 

da Avenida Macali, estando desse modo, autorizada a inclusão em projeto da remoção 

das árvores; 
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h) Foi solicitado pela Diretora do Departamento de Meio Ambiente do Município que o 

Setor de Engenharia fizesse levantamento e incluísse também no projeto e orçamento, a 

remoção das árvores das calçadas laterais (corte e remoção de raízes) ao longo do 

segmento da Avenida Macali, compreendido entre a Rua Padre Afonso e a Rua João 

Batista, nas seguintes situações: árvores situadas muito próximas ao meio-fio existente 

ou que possam apresentar interferência devido a execução do novo meio-fio (devido a 

ampliação ou redução de calçada); árvores muito grandes, que possam apresentar conflito 

para com a rede elétrica e de iluminação pública; árvores que apresentam danos ao 

passeio/calçada (solevamento) provocado pelo crescimento das raízes; 

 

i) Conforme ciência e autorização do Departamento de Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos do Município e por não haver impedimentos legais, serão removidas 157 (cento 

e cinquenta e sete) árvores dos canteiros centrais, 10 (dez) árvores das calçadas do lado 

direito (sentido Av. Dambros e Piva à BR-280) e 39 (trinta e nove) árvores das calçadas 

do lado esquerdo (sentido BR-280 à Av. Dambros e Piva); 

 

j) No que se refere aos resíduos gerados pela remoção das árvores e raízes, os resíduos 

gerados pela demolição de pavimento, escavações e concreto demolido (meio-fio 

danificados), ficou a cargo do Departamento de Urbanismo indicar o local no Município 

para destinação adequada, conforme orientações a serem dadas pelo Departamento de 

Meio Ambiente do Município; 

 

k) Em relação ao plantio de novas árvores, o Setor de Engenharia foi informado pelo 

Departamento de Meio Ambiente que para as novas mudas devem ser plantadas as 

espécies Pata-de-vaca na cor branca e Calístemo na cor vermelha. Foi requisitado que 

projeto deve prever apenas um tipo dessa espécie por canteiro, de forma intercalada e, 

como no canteiro central em frente ao Paço Municipal encontram-se já plantadas árvores 

da espécie Calístemo vermelho então na sequência deve-se iniciar com a espécie Pata-de-

vaca branca. No total o projeto prevê o plantio de 64 (sessenta e quatro) novas árvores ao 

longo dos 7 (sete) canteiros que receberão intervenção. Foi aprovado em reunião a 

locação das novas árvores, ficando definido que as mesmas serão plantadas em frente as 
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áreas de estacionamento a 45° dos canteiros centrais, com espaçamento de uma vaga entre 

elas; 

 

l) Ficou definido em reunião com o Prefeito, os diretores supracitados e o Setor de 

Engenharia que, nos locais das calçadas laterais que terão pontos com retirada de árvores, 

a recomposição do passeio, se houver, ficará sob responsabilidade do Departamento de 

Urbanismo ou do proprietário; 

 

m) Conforme reuniões realizadas, ficou definido que o projeto de reurbanização da 

Avenida Macali não contemplará serviços de drenagem, sendo que os serviços 

necessários serão realizados com material e mão de obra do próprio Departamento de 

Urbanismo antes mesmo do início da obra de revitalização pela empresa contratada. O 

Diretor do Departamento de Urbanismo informou o Setor de Engenharia que, na ocasião, 

irá realizar as realocações necessárias dos dispositivos de drenagem (bocas de lobo) e 

também irá fazer a ampliação da rede coletora de águas pluviais (tubulação) localizada 

no cruzamento da Avenida Macali com a Rua Romário de Lima. Os serviços de drenagem 

serão executados antes da emissão da Ordem de Serviço para início das obras de 

reurbanização; 

 

n) A Avenida Macali dispõe de iluminação pública (postes, caixas de passagem, 

eletrodutos/fios) nos canteiros centrais. A Administração solicitou ao Setor de Engenharia 

que o projeto de reurbanização fosse feito de modo a manter a posição dos postes de 

iluminação. Sendo assim, para critérios de projeto, o traçado da ciclovia e o desenho dos 

estacionamentos consideraram a locação dos postes, levantada por meio de serviço de 

topografia;  

 

o) O Setor de Engenharia informou a Administração (Prefeito e Diretores) que durante a 

execução da obra pode ocorrer dano/quebra das caixas de passagem da iluminação 

pública e também rompimento dos eletrodutos/fiação. O Diretor do Departamento de 

Urbanismo informou que disponibilizará mão de obra e material para fazer a remoção 

e/ou realizar os reparos necessários; 
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p) Por solicitação do Prefeito e do Diretor do Departamento de Urbanismo, serão 

removidos todos os meios-fios de concreto existentes ao longo da Avenida, contemplando 

os meios-fios dos canteiros centrais e das calçadas laterais, no segmento entre a Rua Padre 

Afonso e a Rua Antônio Batista e, o projeto deve prever a execução de novos meios-fios 

de concreto do tipo moldados in loco com extrusadora; 

 

q) A execução de meios-fios novos em concreto com utilização de extrusadora será feita 

apenas ao longo da Avenida Macali, sendo necessários pequenos ajustes nas esquinas 

para compatibilizar o meio-fio novo extrusado com o meio-fio existente (pré-moldado de 

concreto); 

 

r) Conforme solicitado pela Administração, neste caso, prefeito e diretores, neste 

momento não será previsto neste projeto intervenções no pavimento dos 

passeios/calçadas laterais e/ou a construção de rampas de acessibilidade, de modo que, 

apenas será feita a remoção dos meios-fios existentes que são de concreto do tipo pré-

moldado e substituídos por meios-fios de concreto do tipo extrusados. A intervenção nos 

passeios/calçadas laterais (pavimentação e rampas de acessibilidade), de acordo com o 

indicado pela Administração, será objeto de outro projeto posteriormente. O projeto em 

questão prevê apenas o rebaixo das guias de concreto (meios-fios) nos locais que 

receberão futuramente as rampas de acessibilidade; 

 

s) Sobre as vagas de estacionamento, foram reservadas vagas às pessoas com mobilidade 

reduzida (idosos e portadores de necessidades especiais). Em atendimento a legislação 

vigente, designaram-se 7 (sete) vagas para pessoas idosas e 3 (três) vagas para pessoas 

com necessidades especiais. O Setor de Engenharia definiu em conjunto com a Diretora 

do Departamento de Administração e Planejamento a localização dessas vagas. As vagas 

para idosos serão localizadas nos estacionamentos a 45° situados nos canteiros, sendo 

uma vaga para cada trecho (total de 7 trechos/quadras), de forma intercalada entre os 

lados (direito e esquerdo), iniciando-se pelo lado esquerdo. O lado direito se refere ao 

sentido Avenida Dambros e Piva à BR-280 e o lado esquerdo refere-se ao sentido BR-

280 a Avenida Dambros e Piva. Ainda, as vagas reservadas para pessoas idosas serão 

sempre àquelas localizadas mais próximas à travessia de pedestres (primeira vaga). No 
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que se refere as vagas destinadas à pessoas portadoras de necessidades especiais, estas 

ficarão localizadas no estacionamento lateral, paralelo a Avenida Macali, próximas as 

faixas de travessia de pedestres. Devido a localização dos pontos de comércio, estarão 

situadas de forma a abranger esta área, sendo que a primeira vaga estará localizada no 

lado direito do Trecho 01 (entre a Rua Padre Afonso e a Rua Seis), a segunda vaga estará 

localizada no lado esquerdo do Trecho 01 e a terceira vaga estará localizada no lado 

esquerdo do Trecho 02 (entre a Rua Seis e a Rua Romário de Lima); 

 

t) Em relação aos acessos de veículos (rebaixamento de guias), para critérios de projeto, 

seguiu-se o preconizado no Plano Diretor, sendo o rebaixamento de 3,00 m e 6,00 m, 

conforme o caso; 

 

u) No que diz respeito as calçadas nas áreas de esquina, o Prefeito solicitou ao Setor de 

Engenharia que não seja adotado o tipo de calçada com avanço, mas que seja mantido o 

mesmo alinhamento do meio-fio também nas esquinas; 

 

v) Acerca das lombadas (ondulações transversais), após tratativas do Prefeito com o Setor 

de Engenharia, foi solicitada a remoção de duas lombadas:  a lombada localizada no lado 

direito do trecho entre a Rua Romário de Lima e Rua Enoêmia Schmitt e a lombada 

localizada no lado esquerdo do trecho entre a Rua João Bednarski e a Rua Soldado Darci 

João Gomes da Rosa. O lado direito se refere ao sentido Avenida Dambros e Piva à BR-

280 e o lado esquerdo refere-se ao sentido BR-280 a Avenida Dambros e Piva. Após 

solicitação do Prefeito Municipal, as demais lombadas foram realocadas para a parte do 

meio de cada quadra, antes do início da área de estacionamento a 45° dos canteiros 

centrais; 

 

w) O lado esquerdo (sentido BR-280 à Av. Dambros e Piva) do Trecho 06, situado entre 

a Rua João Bednarski e a Rua Soldado Darci João Gomes da Rosa, apresenta avanço das 

edificações. Conforme apresentado pelo Setor de Engenharia em reunião realizada com 

o prefeito municipal e os diretores dos departamentos envolvidos (Administração, 

Urbanismo, Meio Ambiente e Trânsito), este trecho apresenta interferências para 
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aplicação das dimensões de canteiro, pista de rolamento e estacionamento lateral 

previstos no Plano Diretor. Diante do exposto, o Prefeito Municipal, o Diretor do 

Departamento de Urbanismo e a Diretora do Departamento de Administração e 

Planejamento, solicitaram ao Setor de Engenharia que não seja executada a faixa de 

estacionamento lateral nesse local, sendo mantidas a largura de 8,50m para o canteiro 

central e 8,50 m para a pista de rolamento. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Cheila Sirlene Beutler 

Setor de Engenharia 

 

 

Dou ciência e ratifico as informações descritas acima: 

 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati  Silmara Terezinha Brambilla 

Prefeito do Município de Marmeleiro  Diretora do Departamento de 

Administração e Planejamento 

 

 

 

 

Everaldo Sobrinho de Oliveira  Marilete Chiarelotto 

Diretor do Departamento de 

Urbanismo 

 Diretora do Departamento de Meio 

Ambiente e Recursos Hídricos 

 

 

 

 

Sidnei Ghizzi   

Diretor do Departamento de Trânsito   
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CERTIDÃO DO MUNICÍPIO QUANTO AO USO E OCUPAÇÃO DO SOLO Anuência 
Ambiental nº 58/2024

Certificamos ao INSTITUTO ÁGUA E TERRA – IAT/SEMA, que o empreendimento 
abaixo descrito, está localizado neste município de Marmeleiro, Estado do Paraná, e que o local, o 
tipo de empreendimento e atividade, estão em conformidade com a legislação municipal aplicável 
ao uso e ocupação do solo, Lei nº 11/2022 (lei do zoneamento, uso e ocupação do solo urbano). 

EMPREENDEDOR MUNICIPIO DE MARMELEIRO
CNPJ 76.205.665/0001-01
NOME DO EMPREENDIMENTO PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
IMOVEL URBANO
ATIVIDADE Reurbanização  da  Avenida  Macali,  compreendendo  as 

seguintes obras:

 Adequação  das  larguras  dos  canteiros,  vias  e 
estacionamentos,  conforme  previsto  na  legislação 
municipal para fins de atendimento do Plano Diretor;

 Modificação  paisagística,  com  retirada  das  árvores 
existentes e plantio de novas árvores;

 Execução  de  ciclovia  no  canteiro  central, 
proporcionando espaço de mobilidade e lazer;

 Remodelação  das  “falsas”  rotatórias  (canteiros)  já 
existentes e construção de novas onde não existem, para 
melhor ordenação/fluxo de veículos;

 Fresagem  e  recomposição  do  revestimento  asfáltico 
com objetivo de melhorar as condições de rolamento do 
tráfego,  proporcionando  economia,  comodidade  e 
segurança; 

 Nova sinalização horizontal e vertical.

FINALIDADE Anuência ambiental
LOCALIDADE Avenida Macali, segmento compreendido entre as Ruas Padre 

Afonso  e  Antônio  Batista  com  Área  de  intervenção  de 
28.833,20 m²

CEP 85.615-000
TELEFONE (46) 3525-2086

Marmeleiro, 13 de Maio de 2024.

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE
MARMELEIRO

FONE: (46) 3525-2086 – E-mail: meioambiente@marmeleiro.pr.gov.br
Avenida Macali, 440, 1º piso – Centro – 85615-000 – Marmeleiro - PR
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 15 de maio de 2024. 

 

De: Prefeito 

Para: - Divisão de Contabilidade 

  - Procuradoria Jurídica 

  - Comissão de Contratação 

    

Preliminarmente à autorização solicitada pelo Diretor do Departamento Marmeleirense de 

Trânsito, conforme consta nos autos, para a contratação de empresa especializada para o fornecimento de 

material e mão de obra, para execução de obra de reurbanização do segmento da Avenida Macali 

compreendido entre a Rua Padre Afonso e a Rua Antônio Batista, no município de Marmeleiro-PR, 

incluindo serviços de pavimentação asfáltica, construção de ciclovia em concreto, nova sinalização 

horizontal e vertical, paisagismo, readequação de canteiros centrais e estacionamentos a partir da remoção 

de todos os meios-fios pré-moldados existentes e execução de novos meios-fios de concreto extrusado, 

remoção de árvores e plantio de novas mudas arbóreas, conforme projetos, memorial descritivo, planilha 

orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais documentos complementares, conforme Processo 

Administrativo Eletrônico n° 865/2024, o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com 

vistas a: 

 

1 – Manifestação do(s) recurso(s) da adequação orçamentária em face da despesa. 

 

2 – A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação 

adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente certame. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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Marmeleiro, 15 de maio de 2024. 
 

PARECER CONTÁBIL 
 

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 15 de maio de 2024, para 

verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do 

objeto especificado abaixo, CERTIFICO que: 
 

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas 

abaixo; 
 

I – DADOS DO PROCESSO 
 

Número do PAE/Ano: 865/2024 

Modalidade: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

Objeto do processo: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de material e 

mão de obra, para execução de obra de reurbanização do segmento da 

Avenida Macali compreendido entre a Rua Padre Afonso e a Rua Antônio 

Batista, no município de Marmeleiro-PR, incluindo serviços de 

pavimentação asfáltica, construção de ciclovia em concreto, nova 

sinalização horizontal e vertical, paisagismo, readequação de canteiros 

centrais e estacionamentos a partir da remoção de todos os meios-fios pré-

moldados existentes e execução de novos meios-fios de concreto 

extrusado, remoção de árvores e plantio de novas mudas arbóreas, 

conforme projetos, memorial descritivo, planilha orçamentária, 

cronograma físico-financeiro e demais documentos complementares. 

Valor Máximo: R$ 4.440.900,61 
 

II – Plano Plurianual – 2.734/2021 
 

III – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2.877/2023 
 

IV – Lei Orçamentária Anual – 2.899/2023 
 

V – Recursos Orçamentários 
 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

Saldo 

Orçamentário 

497 

13.01 

15.451 0035 1.008 4.4.90.51.02.02.00 509 3.039.300,00 

594 15.451 0035 1.008 4.4.90.51.02.02.00 0 3.400.000,00 

595 15.451 0035 1.008 4.4.90.51.02.02.00 504 400.000,00 

Obs.: Saldo orçamentário em: 15/05/2024. 
 

VI – Origem dos Recursos Financeiros 
 

0 – Recursos Ordinários (Livres) 

504 – Outros Royalties e Comp. Financeiras 

509 – Gerenciamento do Trânsito 
 

Respeitosamente, 

 

 

 

Jeferson Facin 

Contador 

CRC/PR 075715/O-5 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ***/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 865/2024 

CÓD. VERIFICADOR: 1L3Y1F29 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de material e mão de obra, 

para execução de obra de reurbanização do segmento da Avenida Macali 

compreendido entre a Rua Padre Afonso e a Rua Antônio Batista, no município de 

Marmeleiro-PR, incluindo serviços de pavimentação asfáltica, construção de ciclovia 

em concreto, nova sinalização horizontal e vertical, paisagismo, readequação de 

canteiros centrais e estacionamentos a partir da remoção de todos os meios-fios pré-

moldados existentes e execução de novos meios-fios de concreto extrusado, remoção 

de árvores e plantio de novas mudas arbóreas, conforme projetos, memorial 

descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais 

documentos complementares. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 4.440.900,61 (quatro milhões e quatrocentos e quarenta mil e novecentos reais e sessenta e 

um centavos). 

  

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia **/**/2024 às 09h00min (horário de Brasília). 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço global. 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto. 

 

EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

Não. 

 

PLATAFORMA: 

Compras.gov 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° ***/2024 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 865/2024 

DATA DA REALIZAÇÃO: **/**/2024 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09h00min 

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro – Paraná 

www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado” 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 76.205.665/0001-01, 

sediado à Avenida Macali, nº 255, Centro, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Paulo Jair Pilati, 

torna público aos interessados, que realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma 

ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, sob o regime de empreitada por preço global, 

objetivando a contratação de empresa especializada para o fornecimento de material e mão de obra, para 

execução de obra de reurbanização do segmento da Avenida Macali compreendido entre a Rua Padre 

Afonso e a Rua Antônio Batista, no município de Marmeleiro-PR, incluindo serviços de pavimentação 

asfáltica, construção de ciclovia em concreto, nova sinalização horizontal e vertical, paisagismo, 

readequação de canteiros centrais e estacionamentos a partir da remoção de todos os meios-fios pré-

moldados existentes e execução de novos meios-fios de concreto extrusado, remoção de árvores e plantio 

de novas mudas arbóreas, conforme projetos, memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma 

físico-financeiro e demais documentos complementares. 

 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar Federal nº 147, de 14 de agosto de 2014, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 

de setembro de 2022, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

** de ** de 2024 às 09h00min 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br 

 

Para esse certame, a Comissão de Contratação será composta pelos servidores Daverson Colle da Silva, 

Everton Leandro Camargo Mendes e Ricardo Fiori, designados pela Portaria nº 7.277, de 14 de março de 

2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico – E-Atos, Município de Marmeleiro – PR. 

 

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

 

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.gov.br/compras/pt-br.  

 

1.2 A abertura da sessão pública da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA ocorrerá dia ** de ** 

de 2024 às 09h00min, no site www.gov.br/compras/pt-br, nos termos das condições descritas 

neste Edital. 

 

2  DO OBJETO 
 

2.1 Constitui objeto desta CONCORRÊNCIA a contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de material e mão de obra, para execução de obra de reurbanização do segmento da 

Avenida Macali compreendido entre a Rua Padre Afonso e a Rua Antônio Batista, no município de 

Marmeleiro-PR, incluindo serviços de pavimentação asfáltica, construção de ciclovia em concreto, 
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nova sinalização horizontal e vertical, paisagismo, readequação de canteiros centrais e 

estacionamentos a partir da remoção de todos os meios-fios pré-moldados existentes e execução de 

novos meios-fios de concreto extrusado, remoção de árvores e plantio de novas mudas arbóreas, 

conforme projetos, memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e 

demais documentos complementares. 

 

2.2 A licitação será realizada em único item, conforme tabela constante no Termo de Referência. 

 

2.3 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e www.pncp.gov.br. 

 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Portal de 

Compras do Governo Federal e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone nº (46) 3525-8105 / 3525-8107. 

 

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo 

Departamento de Administração e Planejamento, por intermédio do Setor de Engenharia, telefone 

nº (46) 3525-8109. 

 

3  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

 

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.  

 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

3.5 A licitação será para ampla concorrência. 

 

3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

3.7 Não poderão disputar esta licitação: 
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3.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

 

3.7.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

 

3.7.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários. 

 

3.7.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

 

3.7.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau. 

 

3.7.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si.  

 

3.7.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

3.7.8 Agente público do órgão ou entidade licitante. 

 

3.7.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição. 

 

3.7.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

3.8 O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 

ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

3.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

3.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
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3.11 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

3.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.13 A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica.  

 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  

 

 4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório. 

 

4.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

4.3.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 

art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 
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4.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

 

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.  

 

4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances.  

 

4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

 

4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras:  

 

4.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta. 

 

4.10.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

 

4.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  

 

4.11.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço. 

 

4.11.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto.  

 

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

 

4.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  

 

4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  

 

5.1.1 Valor unitário e total do item. 

 

5.1.2 Quantidade cotada. 

 

5.1.3 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência. 

 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

 

5.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto.  

 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

 

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

5.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

 

5.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura 

da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital.  

 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Agente/Comissão de 

Contratação e os licitantes. 
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6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

 

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 
 

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

6.10.1 Será utilizado para esse certame o modo de disputa “aberto”. 

 

6.11 Caso seja adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 

a ordem final de classificação.  

 

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Agente/Comissão de 

Contratação, auxiliado(a) pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 

aberta, para a definição das demais colocações.  

 

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  

 

6.12 Caso seja adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  

 

6.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
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período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances.  

 

6.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

 

6.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.  

 

6.12.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo.  

 

6.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

 

6.13 Caso seja adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa “fechado 

e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações.  

 

6.13.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos.  

 

6.13.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.  

 

6.13.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.13.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação.  

 

6.13.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Agente/Comissão de Contratação, 

auxiliado(a) pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

  

6.13.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  

 

6.14 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores.  
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6.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 

6.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

6.17 No caso de desconexão com o(a) Agente/Comissão de Contratação, no decorrer da etapa 

competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para 

a recepção dos lances.  

 

6.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Agente/Comissão de Contratação persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Agente/Comissão de Contratação 

aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

6.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

 

6.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

 

6.20.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

 

6.20.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto.  

 

6.20.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior.  

 

6.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta.  

 

6.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

6.21.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

 

6.21.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação. 

266

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

 

6.21.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei. 

 

6.21.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento. 

 

6.21.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle.  

 

6.21.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por:  

 

6.21.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado 

em que este se localize. 

 

6.21.2.2 Empresas brasileiras. 

 

6.21.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

 

6.21.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009.  

 

6.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o(a) Agente/Comissão de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento.  

 

6.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração.  

 

6.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

 

6.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório.  

 

6.22.4 O(A) Agente/Comissão de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado 

que, no prazo de 4 (quatro) horas úteis, envie a proposta adequada ao último lance 

ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados.  

 

6.22.5 O licitante classificado deverá reelaborar e apresentar ao(à) Agente/Comissão de 

Contratação, por meio eletrônico, as planilhas com os valores adequados ao lance 

vencedor, devendo constar: 
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6.22.5.1 Indicação dos quantitativos e dos custos unitários, vedada a utilização de 

unidades genéricas ou indicadas como verba (conforme ANEXO VI). 

 

6.22.5.2 Composição dos custos unitários quando diferirem daqueles constantes dos 

sistemas de referências adotados nas licitações. 

 

6.22.5.3  Detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 

Sociais (ES) (conforme ANEXO X). 

 

6.22.5.4  Cronograma físico-financeiro compatível com o edital (conforme ANEXO VII). 

 

6.22.6 É facultado ao(a) Agente/Comissão de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir 

de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

 

6.23 Após a negociação do preço, o(a) Agente/Comissão de Contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta.  

 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 

 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Agente/Comissão de Contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

7.1.1 SICAF. 

 

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://certidoes.cgu.gov.br/). 

 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o(a) Agente/Comissão de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, 

caput). 

 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

7.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o(a) Agente/Comissão de Contratação verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com o item 4.5 deste edital. 
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7.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) Agente/ 

Comissão de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 

setembro de 2022. 

 
7.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

7.6.1 Contiver vícios insanáveis. 

 

7.6.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Anteprojeto/Projeto Básico/Termo de 

Referência. 

 

7.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

 

7.6.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

 

7.6.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável.  

 

7.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

 

7.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do(a) Agente/Comissão de Contratação, que comprove:  

 

7.7.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta. 

 

7.7.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

 

7.8 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 

e sobrepreço considerará o seguinte: 

 

7.8.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 

global estimado. 

 

7.8.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital. 

 

7.8.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

 

7.8.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 

acordo com a Lei. 
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7.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

 

7.10 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta: 

 

7.10.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 

à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 

custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), 

com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a 

utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada 

integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 

excepcional aditamento posterior do contrato. 

 

7.10.2 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante 

deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na 

execução contratual. 

 

7.10.3 Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, 

ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato 

convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade. 

 

7.10.4 Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não 

contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais 

de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

 

7.10.5 Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 

pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições 

para a justa remuneração do serviço. 

 

7.11 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação. 

 

7.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas. 

 

7.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

 

7.12 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
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8 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

8.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

8.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.  

 

8.2 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 

Lei nº 14.133/2021).  

 

8.3 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

 

8.4 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas.  

 

8.5 Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível 

para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante 

deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, 

assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

 

8.5.1 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pelo Departamento de 

Administração e Planejamento, data e horário exclusivos, a ser agendado através do 

telefone (46) 3525-8109, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento 

de outros licitantes. 

 

8.5.2 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

 

8.6 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  

 

8.6.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, 

art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).  

 

8.7 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 

à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).  

 

8.7.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 
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8.8 A verificação pelo(a) Agente/Comissão de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

 

8.8.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas (02) horas, prorrogável 

por igual período, contado da solicitação do(a) Agente/Comissão de Contratação.  

 

8.9 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor.  

 

8.9.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.  

 

8.10 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º):  

 

8.10.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 

 

8.10.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

 

8.11 Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Agente/Comissão de Contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação.  

 

8.12 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) Agente/Comissão de 

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

subitem 8.8.1.  

 

8.13 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior.  

 

8.14 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).  

 

9 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

9.1 O objeto desta Concorrência será adjudicado e homologado pelo Prefeito. 

 

9.2 O objeto desta Concorrência será adjudicado por item a vencedora do certame. 

 

10 DO CONTRATO 

 

10.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, cujo prazo de validade 

encontra-se nele fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
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previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 

 10.2.1 A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo. 

 

 10.2.2 A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

10.3 O Contrato será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizado nos sítios eletrônicos: 

www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia e 

www.pncp.gov.br. 

 

10.4 O preço contratado, com a indicação do prestador, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência do Contrato. 

 

10.5 Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura do Contrato no prazo estabelecido 

no item 10.1, será facultado a Administração, através do(a) Agente/Comissão de Contratação, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, observando-se o disposto nos §§ 

2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 

 

11 DA GARANTIA DE CONTRATAÇÃO 

 

11.1 Será exigida a garantia da contratação de que trata o art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021 no 

percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

 

11.2 A garantia, nas modalidades de caução em dinheiro, títulos da dívida pública e fiança bancária, 

deverão ser prestadas pelo adjudicatário em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato. 

 

11.3 A garantia na modalidade de seguro-garantia deverá ser prestada pelo adjudicatário no prazo de 01 

(um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, sob pena 

de decadência do direito à contratação. 

 

11.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 

 

12 DOS RECURSOS  

 

12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

 

12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

 

12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante:  

 

12.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

 

12.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

 

12.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 
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12.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

 

12.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

12.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

12.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

 

12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

12.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

12.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados nos sítios eletrônicos: 

www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia e 

www.gov.br/compras.  

 

13 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 

13.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo(a) Agente/Comissão de Contratação durante o 

certame. 

 

13.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando:  

 

13.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação. 

 

13.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível. 

 

13.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 

 

13.1.2.4 Deixar de apresentar amostra. 

 

13.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

  

13.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

 

13.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração. 

 

13.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação. 
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13.1.5 Fraudar a licitação. 

 

13.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando:  

 

13.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei. 

 

13.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

 

13.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.  

 

13.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 

13.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

 

13.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

 

13.2.1 Advertência. 

  

13.2.2 Multa.  

 

13.2.3 Impedimento de licitar e contratar. 

 

13.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade.  

 

13.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

 

13.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida.  

 

13.3.2 As peculiaridades do caso concreto. 

 

13.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

 

13.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

 

13.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

 

13.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 

13.4.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado.  

 

13.4.2 Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado.  
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13.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

 

13.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação.  

 

13.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

 

13.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

 

13.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 

§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

 

13.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir.  

 

13.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 

que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

13.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

 

13.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

13.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 

14.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame.  
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14.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  

 

14.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através 

do endereço eletrônico: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.  

 

14.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

 

14.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo(a) Agente/Comissão de Contratação, nos autos do processo de licitação.  

 

14.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

15 DO PAGAMENTO 

 

15.1 O pagamento do valor acordado será realizado de acordo com as medições dos serviços, em moeda 

brasileira corrente, em até 15 (quinze) dias úteis após a apresentação correta da nota fiscal e 

documentos pertinentes, desde que atendidas às condições para liberação das parcelas. 

 

15.2 As notas fiscais deverão ser emitidas em conformidade com as medições dos serviços, sendo estas 

devidamente elaboradas e enviadas pela Contratada e conferidas pela fiscalização do Município. 

 

15.3 Caso se verifique erro na nota fiscal, o pagamento será sustado até que providências pertinentes 

sejam tomadas por parte da proponente, emitente da fatura. 

 

15.4 A nota fiscal eletrônica e demais documentos exigidos e listados nesta cláusula, deverá ser 

encaminhada no endereço eletrônico: nf@marmeleiro.pr.gov.br, ou deverá ser entregue no 

Departamento de Finanças do Município. 

 

15.5 O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Município, por intermédio de depósito em conta 

corrente bancária de titularidade da Contratada, indicada pela mesma e o Contratante efetuará o 

desconto dos tributos incidentes sobre o valor contratado, de acordo com a legislação em vigor. 

 

15.6 A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas de Tributos Federais, Estadual, 

Federal, CNDT e do FGTS, devidamente válidas, para que seja efetuado o pagamento, sendo que 

é de responsabilidade da Contratada, manter durante toda a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas na licitação 

(regularidade fiscal). 

 

15.7 O pagamento de cada parcela devida pelo CONTRATANTE fica condicionado ao pagamento e 

comprovação dos encargos devidos pela CONTRATADA junto aos seguintes órgãos: 

 a) CREA, através da ART – Anotação de Responsabilidade Técnica e/ou CAU, através do RRT – 

Registro de Responsabilidade Técnica; 

 b) Comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto a Receita Federal, com os dados 

conforme contrato; 

 c) Recolhimento da Garantia de Execução e adicional, se houver. 

 

15.8 Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas, a Contratada deverá apresentar juntamente 

com a nota fiscal ao contratante, de acordo com os boletins de medição e empenhos a seguinte 

documentação: 

 a) Nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação, 

número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo Município e 
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incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar rasura 

e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico; 

 b) Cópia da guia de recolhimento da Previdência Social – GPS do(s) mês(s) de execução por 

obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as folhas 

detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão do(s) 

arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço – FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s), devidamente 

quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo 

da obra contratada; 

  b.1) No caso de serviços prestados mediante mão de obra exclusiva dos sócios, sem 

utilização de empregados, a Contratada deverá apresentar os dados da empresa e as 

informações relativas aos sócios e às suas respectivas remunerações (pró-labore), por 

tomador; e 

 c) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Contratada, emitidas no respectivo mês 

do pagamento. 

 

15.9 A Contratada deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação 

especificadas no edital (Fazenda Pública Federal com a Previdência Social e Justiça do Trabalho). 

 

15.10 As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto são de inteira 

responsabilidade da Contratada. 

 

15.11 As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças ou 

agências são de responsabilidade da Contratada. 

 

15.12  Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras disposições 

contratuais. 

 

15.13 O valor do presente contrato não pago na data de vencimento deverá ser corrigido desde então até 

a data do efetivo pagamento, pela variação do índice INPC, ocorrida no período. 

 

15.14 A última medição e respectivo pagamento deverão corresponder, no mínimo, a 10% (dez por cento) 

do valor total do contrato. Para tanto, a penúltima medição deverá ser realizada de maneira a 

reservar o percentual mínimo para a última medição. 

 

15.15 A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de: 

  a) Documento comprobatório de regularidade trabalhista e previdenciária da obra (Certidão 

negativa do INSS, referente a execução da obra); 

  b) Certificado de vistoria e conclusão da obra; 

  c) Termo de Recebimento Provisório da obra; 

  d) Comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. 

 

15.16 A emissão do Termo de Recebimento Definitivo da obra somente ocorrerá mediante a entrega pela 

Contratada de:  

  a) “As Built” do serviço (quando houver alterações na execução da obra em decorrência de 

mudanças ou interferência arquitetônica e estrutural das instalações ou outros); 

  b) Laudo de vistoria da obra aprovado pelo corpo de bombeiros, quando for o caso; 

  c) Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás, quando for o caso, 

conforme previstos em projetos, quando for o caso; 

  d) Carta “habite-se” emitida pelo Município, quando for o caso; e 

  e) Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro junto ao Cartório de 

Registro de Imóveis, quando for o caso. 
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15.17 Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2021 ou a que vier 

a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480 de 26 de dezembro de 2023. 

 

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

16.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

 

16.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo(a) Agente/Comissão de Contratação.  

 

16.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF.  

 

16.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

16.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

 

16.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  

 

16.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público.  

 

16.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

 

16.9 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e 

www.gov.br/compras.  

 

16.10 Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização da presente Concorrência que não possa 

ser resolvida administrativamente, fica definido o foro da Comarca de Marmeleiro – PR, com 

exclusão de qualquer outro. 

 

16.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III Atestado de Visita Técnica ou Declaração de Dispensa de Visita Técnica 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica 

ANEXO V Modelo de Minuta do Contrato 

ANEXO VI Planilha Orçamentária 

ANEXO VII Cronograma Físico Financeiro 

ANEXO VIII Memorial Descritivo 
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ANEXO IX Projetos 

ANEXO X Composição Analítica do BDI 

ANEXO XI Capacidade Financeira 

 

 

Marmeleiro, ** de maio de 2024. 

 

 

 

 

___________________ 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº ***/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 865/2024 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

OBJETO: contratação de empresa especializada para o fornecimento de material e mão de obra, 

para execução de obra de reurbanização do segmento da Avenida Macali compreendido 

entre a Rua Padre Afonso e a Rua Antônio Batista, no município de Marmeleiro-PR, 

incluindo serviços de pavimentação asfáltica, construção de ciclovia em concreto, nova 

sinalização horizontal e vertical, paisagismo, readequação de canteiros centrais e 

estacionamentos a partir da remoção de todos os meios-fios pré-moldados existentes e 

execução de novos meios-fios de concreto extrusado, remoção de árvores e plantio de 

novas mudas arbóreas, conforme projetos, memorial descritivo, planilha orçamentária, 

cronograma físico-financeiro e demais documentos complementares 

 

ANEXO I  

 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

1 – DESCRIÇÃO:  

 

1.1. Constitui objeto deste certame a contratação de empresa especializada para o fornecimento de 

material e mão de obra, para execução de obra de reurbanização do segmento da Avenida Macali 

compreendido entre a Rua Padre Afonso e a Rua Antônio Batista, no município de Marmeleiro-PR, 

incluindo serviços de pavimentação asfáltica, construção de ciclovia em concreto, nova sinalização 

horizontal e vertical, paisagismo, readequação de canteiros centrais e estacionamentos a partir da remoção 

de todos os meios-fios pré-moldados existentes e execução de novos meios-fios de concreto extrusado, 

remoção de árvores e plantio de novas mudas arbóreas, conforme projetos, memorial descritivo, planilha 

orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais documentos complementares. 

 

Item Descrição 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de material e mão de obra, 

para execução de obra de reurbanização do segmento da Avenida Macali 

compreendido entre a Rua Padre Afonso e a Rua Antônio Batista, no município de 

Marmeleiro-PR, incluindo serviços de pavimentação asfáltica, construção de ciclovia 

em concreto, nova sinalização horizontal e vertical, paisagismo, readequação de 

canteiros centrais e estacionamentos a partir da remoção de todos os meios-fios pré-

moldados existentes e execução de novos meios-fios de concreto extrusado, remoção 

de árvores e plantio de novas mudas arbóreas, conforme projeto básico, memorial 

descritivo e planilha orçamentária. 

4.440.900,61 

Valor Total 4.440.900,61 

 

OBS.: Havendo qualquer divergência entre as especificações e unidades de medida contidas no 

item deste termo e as que constam no CATMAT/CATSER, prevalecerão as descrições constantes 

neste Termo de Referência. 

 

 1.2. O critério de julgamento adotado é o de menor preço Global, através da modalidade 

Concorrência, sob a forma eletrônica. 
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 1.3. O prazo para execução do objeto será de 300 (trezentos) dias, a contar da data de emissão da 

ordem de início dos serviços, de acordo com o cronograma físico-financeiro estabelecido. 

 

 1.4. O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

 2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar (ETP). 

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

 3.1. O presente estudo, como já informado, refere-se à contratação de empresa especializada em 

serviços de engenharia necessários à implantação de reurbanização do segmento da Avenida Macali 

compreendido entre a Rua Padre Afonso e a Rua Antônio Batista, incluindo mão-de-obra, equipamentos e 

materiais necessários, sendo que as descrições detalhadas da solução estão previstas na documentação 

técnica. 

  

 3.2. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópicos específicos do 

Estudo Técnico Preliminar (ETP), apêndice deste Termo de Referência. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

  

 4.1. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Concorrência, na sua forma 

eletrônica, com critério de julgamento por menor preço global, nos termos dos artigos 6º, inciso 

XXXVIII, 17, § 2º, e 34, todos da Lei nº 14.133/2021.  

  

 4.2. O regime de execução da obra será o de empreitada por preço global. 

  

 4.3. A contratação tem natureza de serviço comum de engenharia, tendo em vista que, a mão de obra, 

equipamentos e materiais utilizados são padronizáveis, amplamente disponíveis no mercado, os métodos 

construtivos têm responsabilidade técnica assumida por profissional habilitado, bem como os objetos 

contratados são de conhecimento geral e possuem muitas características técnicas de fácil descrição e 

compreensão, conforme mencionado na Nota Técnica IBR 001/2021 e nos termos do art. 6º, inciso XXI, 

alínea ‘a’, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 4.4. Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam 

em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos 

a título de qualificação técnica, nos termos do art. 62, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021 e descrito 

no item 10 deste Termo de Referência. 

 

 4.5. Do Controle Tecnológico: 

 

 4.5.1. Será de total responsabilidade da empresa prestadora do serviço, e será prestado por 

profissional técnico habilitado, a apresentação de ensaios tecnológicos que comprovem a qualidade dos 

serviços executados e conforme especificações técnicas e exigências normativas vigentes. 

 

5 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

 5.1. Condições de execução do objeto: 
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 5.1.1. O início da execução do objeto será a partir da emissão da ordem de serviço e seguirá conforme 

cronograma físico-financeiro. 

 

 5.2. Subcontratação: 

 

 5.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

 5.3. Início das Atividades: 

 

 5.3.1. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura do Contrato, deverá ser emitida a 

Ordem de Início dos Serviços autorizando o início dos trabalhos. O prazo de execução será contabilizado a 

partir da emissão da Ordem de Serviço. 

 

 5.3.2. No mesmo prazo citado no item 5.3.1, a Contratada deverá informar em documento formal a 

indicação de preposto, a ser aceito pela Administração e mantido atualizado durante toda a execução 

contratual, conforme Art.º 118 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 5.4. A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Termo de 

Referência inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 300 (trezentos) dias, 

contados a partir da data da assinatura do contrato, observada a Ordem de Início dos Serviços. 

 

 5.5. Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante: 

a) da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE; 

b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente previstas, obedecidos os 

limites fixados na lei; 

c) do atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio concernente ao 

objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE; 

d) da interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no 

interesse do CONTRATANTE; 

e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pelo 

CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

f) da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

g) de outros casos previstos em lei. 

 

 5.6. Salvo exceções legais, as paralisações da execução do contrato somente podem ser determinadas 

pelo CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as formalizam servirão como fundamento 

para a readequação/alteração dos prazos pactuados. 

 

 5.7. Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir 

seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e justificar o fato por 

escrito para que o CONTRATANTE avalie e tome as providências cabíveis. Os atrasos provenientes de 

greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não poderão ser 

alegados como justificativa. 

 

 5.8. O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra empresa, 

desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo direito à 

CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 

 

6 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
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 6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

 

 6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

 

 6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de ulteriores meios idôneos de comunicação, 

inclusive mensagem eletrônica. 

 

 6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

 

 6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

 6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

 a. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local durante a execução do objeto; 

 b. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

 

 6.7. Caberá a gestão do contrato ao Diretor do Departamento Marmeleirense de Trânsito, Sr. Sidnei 

Ghizzi, a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato 

e ainda:  

 a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação 

aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;  

 b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado;  

 c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as ocorrências 

relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização;  

 d) propor medidas que melhorem a execução do contrato.  

 

 6.8. Caberá ao fiscal de obra e do contrato, a Sra. Cheila Sirlene Beutler e ao fiscal substituto Sr. 

Michel Martinazzo, o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao 

gestor do contrato todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da 

execução contratual. Além disso, a fiscalização procederá, mensalmente, a contar da formalização deste 

Contrato, à medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o 

andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma físico-financeiro e 

cronograma de execução aprovado, para que se permita a elaboração do processo de faturamento. Caso os 

serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma físico-financeiro, será registrada a 

situação, inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso.  Ocorrendo a substituição 

do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou RRT. 

 

 § 1° A contratada deverá permitir e colaborar para que funcionários, engenheiros, especialistas e 

demais peritos enviados pelo CONTRATANTE: 

 Inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; 

 Examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir. 
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 § 2° A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das 

especificações técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro, planilha de serviços, Boletim Diário de 

Ocorrências – BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da 

CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização. 

 

 § 3° A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização prévia 

da fiscalização e do gestor do contrato. 

 

 § 4° Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios 

ou incorreções não revelados até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente refeito, corrigido, 

removido, reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiro para o 

CONTRATANTE.  

 

 § 5° Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má 

qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou 

prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste 

normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção 

e/ou substituição do material rejeitado. 

 

 § 6° Todos os materiais utilizados na obra, devem possuir laudos ou selo de comprovação de 

atendimento as normas da ABNT, para apresentação à fiscalização caso solicitado. Na inexistência, fica a 

CONTRATADA responsável por contratar e arcar com o custo da realização dos ensaios do material usado 

na obra. 

 

 § 7° A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento um ao outro. A 

finalidade é revisar o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais. 

 

 § 8° Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-á efetiva, 

após o seu recebimento. 

 

 § 9° A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE para 

representá-la na execução do contrato. 

 

 § 10° A ação fiscalizadora do Município será exercida de modo sistemático e permanente, em toda a 

plenitude de que trata a Lei Federal nº 14.133/2021, a fim de fazer cumprir fielmente os prazos, condições 

e qualificações previstas neste Termo de Referência. 

 

 § 11° A fiscalização de que tratam os itens anteriores não exclui e nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA por quaisquer irregularidades e, na ocorrência destas, não implica em corresponsabilidade 

do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

 

7 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

 

 7.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

 7.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 

do contrato. 

 

 7.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 
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 7.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

 7.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência. 

 

 7.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

 7.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 

da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

 7.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização 

ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

 

 7.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021. 

 

 7.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 

do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

 a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

 b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

 c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado; 

 d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

 e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

 7.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

 

 7.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 

 7.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

 

 7.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

 7.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
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 7.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

 7.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

 

 7.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

 7.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

 

 7.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116). 

 

 7.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único). 

 

 7.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

 

 7.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

 7.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante. 

 

 7.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

 

 7.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

 

 7.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

 

 7.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional. 

 

 7.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

 

 7.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

 

 7.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
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 7.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

 

 7.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 

 

 7.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 

previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

 

 7.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

 

 7.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 

condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros 

fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao 

cronograma previsto. 

 

 7.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo. 

 

 7.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 

5.975, de 2006, de: 

 a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável – PMFS 

devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA; 

 b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA; 

 c) florestas plantadas; e 

 d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 

competente. 

 

 7.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa 

da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 

19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, 

conforme o caso: 

 a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais; 

 b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou 

subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 

Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, 

acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei 

n° 6.938, de 1981, e legislação correlata; 

 c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do 

Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de 

produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de 

tal licença obrigatória; e 

 

 7.38.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem 

em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em 

complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites 

do território estadual. 
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 7.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 

estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de 

Meio Ambiente – CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 

19/01/2010, nos seguintes termos: 

 

 7.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 

técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou 

do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme 

o caso. 

 

 7.39.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contratado 

deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da 

contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

 

 7.39.2.1. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados 

ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de 

material para usos futuros. 

 

 7.39.2.2. Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados 

ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 

utilização ou reciclagem futura. 

 

 7.39.2.3. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 

transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

 

 7.39.2.4. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 

 

 7.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em 

aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas 

protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

 

 7.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme 

o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados 

de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas 

Técnicas – ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

 

 7.40. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

 

 7.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 

matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar 

os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e 

legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

 

 7.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os 

níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando 

o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, ou aqueles estabelecidos 

na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas – 

ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 
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 7.41. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão 

ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, 

capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de 

formação de preços os custos correspondentes. 

 

 7.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou 

dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao 

serviço de engenharia. 

 

 7.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e 

sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade 

dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto 

nas especificações. 

 

 7.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 

esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais 

e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades 

concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

 

 7.45. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a assinatura 

do contrato, o Contratado deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar 

início à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes 

os técnicos responsáveis pela elaboração do termo de referência, o gestor do contrato, o fiscal técnico do 

contrato, o fiscal administrativo do contrato, se houver, os técnicos da área requisitante, o preposto da 

empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços contratados. 

 

8 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

 8.1. São obrigações do Contratante: 

 

 8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

o contrato e seus anexos. 

 

 8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e no Contrato. 

 

 8.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

 

 8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

 

 8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA. 

 

 8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021. 
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 8.8. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência e no Contrato, mediante aprovação da 

equipe de fiscalização contratual, do gestor do contrato e ordenador da despesa. 

 

 8.9. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na lei e no Contrato. 

 

 8.10. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pela CONTRATADA. 

 

 8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

 8.12. No prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do requerimento, decidir sobre 

todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 

 8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

 8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 

do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

 8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato. 

 

 8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

 

 8.17. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável 

para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

 a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

 b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

 c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

 d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

 e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório 

de Registro de Imóveis. 

 

 8.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 

serviço e notificações expedidas. 

 

 8.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, 

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

 

 8.20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

 8.21. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 

9 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 
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 9.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o cronograma físico financeiro estabelecido no 

projeto. 

 

 9.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

 a) não produziu os resultados acordados; 

 b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 

ou 

 c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-

os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

 9.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços. 

 

 9.4. Recebimento e aceitação do objeto: 

 

 9.4.1. O objeto deste Termo Referência será recebido provisoriamente, em no máximo até 30 (trinta) 

dias após a comunicação da conclusão do objeto deste Contrato pela CONTRATADA ao 

CONTRATANTE, ficando a CONTRATADA responsável pelo bom funcionamento dos serviços 

executados até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do 

CONTRATANTE.  

 

 9.4.2. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver qualquer pendência 

por parte da CONTRATADA. 

 

 9.4.3. O recebimento definitivo do objeto deste Termo de Referência deverá estar formalizado até 90 

(noventa) dias após o recebimento provisório. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do 

CONTRATANTE, a obra será considerada como recebida definitivamente. 

 

 9.4.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da 

obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato. 

 

 9.5. Da medição: 

 

 9.5.1. Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento os serviços e obras 

efetivamente executados pela Contratada e aprovados pela Fiscalização, respeitada a rigorosa 

correspondência com o projeto e suas modificações expressa e previamente aprovadas pelo Contratante. 

 

 9.5.2. A medição de serviços e obras será baseada em relatórios periódicos elaborados pela 

Contratada, registrando os levantamentos, fotos, cálculos e gráficos necessários à discriminação e 

determinação das quantidades dos serviços efetivamente executados. 

 

 9.5.3. A discriminação e quantificação dos serviços e obras considerados na medição deverão 

respeitar rigorosamente as planilhas de orçamento anexas ao contrato, inclusive critérios de medição e 

pagamento. 

 

 9.5.4. O Contratante deverá efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela Contratada com base 

nas medições de serviços aprovadas pela Fiscalização, obedecidas as condições estabelecidas no contrato. 

 

 9.5.5. A medição final será condicionada a entrega do As Built. 
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 9.5.6. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de 

planilha e memória de cálculo detalhada. 

 

 9.5.7. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 

etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

 

 9.5.8. Se os serviços previstos numa parcela mensal do cronograma físico-financeiro que não foram 

executados, qualquer serviço da parcela mensal seguinte não será pago, bem como em caso de não 

cumprimento pela Contratada das disposições contratuais, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior 

solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 

 

 9.5.9. No caso em que o valor dos serviços executados for superior ao da parcela mensal estabelecida 

no cronograma físico-financeiro, estas poderão ser faturadas desde que todos os serviços das parcelas 

mensais anteriores estejam concluídos. 

 

 9.6. Das Condições de Pagamento: 

 

 9.6.1. O pagamento do valor acordado será realizado de acordo com as medições dos serviços, em 

moeda brasileira corrente, em até 15 (quinze) dias úteis após a apresentação correta da nota fiscal e 

documentos pertinentes, desde que atendidas às condições para liberação das parcelas. 

 

 9.6.2. As notas fiscais deverão ser emitidas em conformidade com as medições dos serviços, sendo 

estas devidamente elaboradas e enviadas pela Contratada e conferidas pelo CONTRATANTE. 

 

 9.6.3. Caso se verifique erro na nota fiscal, o pagamento será sustado até que providências pertinentes 

sejam tomadas por parte da proponente, emitente da fatura. 

 

 9.6.4. A nota fiscal eletrônica e demais documentos exigidos e listados nesta cláusula, deverá ser 

encaminhada no endereço eletrônico: nf@marmeleiro.pr.gov.br, ou deverá ser entregue no Departamento 

de Finanças do Município. 

 

 9.6.5. O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Município, por intermédio de depósito em conta 

corrente bancária de titularidade da Contratada, indicada pela mesma e o Contratante efetuará o desconto 

dos tributos incidentes sobre o valor contratado, de acordo com a legislação em vigor. 

 

 9.6.6. A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas de Tributos Federais, Estadual, 

Federal, CNDT e do FGTS, devidamente válidas, para que seja efetuado o pagamento, sendo que é de 

responsabilidade da Contratada, manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas na licitação (regularidade fiscal). 

 

 9.6.7. O pagamento de cada parcela devida pelo CONTRATANTE fica condicionado ao pagamento 

e comprovação dos encargos devidos pela CONTRATADA junto aos seguintes órgãos: 

 a) CREA, através da ART – Anotação de Responsabilidade Técnica e/ou CAU, através do RRT – 

Registro de Responsabilidade Técnica; 

 b) Comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto a Receita Federal, com os dados conforme 

contrato; 

 c) Recolhimento da Garantia de Execução e adicional, se houver. 

 

 9.6.8. Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas, a Contratada deverá apresentar juntamente 

com a nota fiscal ao contratante, de acordo com os boletins de medição e empenhos a seguinte 

documentação: 
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 a) Nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação, 

número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo Município e incidentes 

sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

ser certificada pelo Responsável Técnico; 

 b) Cópia da guia de recolhimento da Previdência Social – GPS do(s) mês(s) de execução por obra(s), 

devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as folhas detalhadas e 

resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão do(s) arquivo(s) para a Caixa 

Econômica Federal e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o 

demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada; 

 b.1) No caso de serviços prestados mediante mão de obra exclusiva dos sócios, sem utilização de 

empregados, a Contratada deverá apresentar os dados da empresa e as informações relativas aos 

sócios e às suas respectivas remunerações (pró-labore), por tomador; e 

 c) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Contratada, emitidas no respectivo mês do 

pagamento. 

 

 9.6.9. A Contratada deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições de 

habilitação especificadas no edital (Fazenda Pública Federal com a Previdência Social e Justiça do 

Trabalho). 

    

 9.6.10. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto são de 

inteira responsabilidade da Contratada. 

 

 9.6.11. As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças 

ou agências são de responsabilidade da Contratada. 

 

 9.6.12. Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras disposições 

contratuais. 

 

 9.6.13. O valor do presente contrato não pago na data de vencimento deverá ser corrigido desde então 

até a data do efetivo pagamento, pela variação do índice INPC, ocorrida no período. 

 

 9.6.14. A última medição e respectivo pagamento deverão corresponder, no mínimo, a 10% (dez por 

cento) do valor total do contrato. Para tanto, a penúltima medição deverá ser realizada de maneira a reservar 

o percentual mínimo para a última medição. 

 

 9.6.15. A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de: 

  a) Documento comprobatório de regularidade trabalhista e previdenciária da obra (Certidão negativa 

do INSS, referente a execução da obra); 

  b) Termo de Recebimento Provisório da obra; 

  c) Comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. 

 

  9.6.16. A emissão do Termo de Recebimento Definitivo da obra somente ocorrerá mediante a entrega 

pela Contratada de:  

  a) “As Built” do serviço (quando houver alterações na execução da obra em decorrência de mudanças 

ou interferência arquitetônica e estrutural das instalações ou outros); 

  b) Laudo de vistoria da obra aprovado pelo corpo de bombeiros, quando for o caso; 

  c) Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás, quando for o caso, 

conforme previstos em projetos, quando for o caso; 

  d) Carta “habite-se” emitida pelo Município, quando for o caso; e 

 e) Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro junto ao Cartório de 

Registro de Imóveis, quando for o caso. 
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  9.6.17. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a 

que vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480 de 26 de dezembro de 2023. 

 

 9.7. Antecipação de pagamento: 

 

 9.7.1. Não se aplica. 

 

10 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

10.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos regularmente indicados no 

edital, e, ainda: 

 

 10.2. PARA A HABILITAÇÃO, SERÁ EXIGIDA A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA: 

 

 10.2.1. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

 10.2.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.2.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede 

 

 10.2.1.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

 10.2.1.4. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

 10.2.2. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

 

 10.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

 10.2.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao 

domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

 

 10.2.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 

Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria 

da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

 

 10.2.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

 

 10.2.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados 

com o objeto licitado. 

 

 10.2.2.6. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de 

Serviço (FGTS). 

 

 10.2.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 
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de julho de 2011. 

 

 10.2.3. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

 

 10.2.3.1. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente 

da filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública desta 

CONCORRÊNCIA, se outro prazo não constar do documento. 

 

 10.2.3.2.  Balanço patrimonial do último exercício social, já exigível e apresentado na forma da lei 

ou de regulamentação da Receita Federal do Brasil em caso de escrituração contábil digital, extraído do 

Livro Diário, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, que comprove:  

 

 10.2.3.2.1. Que a licitante possui patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor 

de sua proposta; ou alternativamente 

 

 10.2.3.2.2. Que a licitante possui todos os seguintes índices contábeis maiores que 1 (um) (Modelo - 

Anexo XI): 

 

 a) Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + 

Passivo Não Circulante);  

 

 b) Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e  

 

 c) Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

 

 10.2.4. A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em: 

 

 10.2.4.1. Comprovação de registro no CREA e/ou CAU, DA EMPRESA LICITANTE, através da 

certidão do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo – CAU. 

 

 10.2.4.1.1. Em se tratando de empresa de engenharia não registrada no CREA/CAU do Estado do 

Paraná deverá apresentar o registro do CREA/CAU do Estado de origem, ficando o licitante vencedor 

obrigado a apresentar antes da assinatura do contrato o visto do CREA/CAU do Paraná, incluindo a 

vinculação do responsável técnico indicado. 

 

 10.2.4.2. Atestado e/ou declaração de capacidade técnico-operacional fornecido(a) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, devidamente identificada, EM NOME DA EMPRESA 

LICITANTE, comprovando a execução de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de obra/serviço 

semelhante/similar ao objeto do presente edital, quanto a complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior as parcelas de maior relevância técnica, conforme especificado na tabela abaixo: 

 

Descrição do Serviço Quantidade máxima licitada 
Quantidade mínima exigida de 

Acervo (50%) 

Execução de ciclovia em 

concreto, pavimento em 

concreto ou piso em concreto 

161,23 m³ 80,62 m³ 

Execução de meio-fio em 

concreto 
3.843,85 m 1.921,93 m 

Execução de base para 

pavimentação em brita 

graduada 

548,71 m³ 274,36 m³ 
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Execução de concreto asfáltico 4.225,86 ton 2.112,93 ton 

 

 10.2.4.3. Declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução da 

obra até o seu recebimento definitivo pelo Município (Anexo IV). O mesmo não poderá ser substituído sem 

expressa autorização do Contratante. É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo técnico 

como responsável técnico por mais de uma proponente. 

 

 10.2.4.4. Comprovação de registro no CREA e/ou CAU, DO RESPONSÁVEL TÉCNICO indicado 

pela licitante, através de certidão do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho 

de Arquitetura e Urbanismo – CAU. 

  

 10.2.4.5. Comprovação do vínculo empregatício entre o responsável técnico, elencado no subitem 

10.2.4.3, e a licitante, mediante registro em Carteira de Trabalho, ficha de registro da empresa, contrato de 

prestação de serviços ou certidão do Conselho de Classe (CREA, CAU). Para dirigente ou sócio de empresa, 

tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou 

contrato social. 

 

 10.2.4.6. Atestado e/ou declaração de capacidade técnica profissional fornecida(o) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, devidamente identificada, EM NOME DO RESPONSÁVEL 

TÉCNICO INDICADO, relativo à execução de serviço semelhante/similar ao objeto do presente edital, 

quanto a complexidade operacional e estrutural. 

 

 10.2.4.6.1. O(A) atestado e/ou declaração deverá ser comprovado através de Certidão de Acervo 

Técnico com atestado, emitida pelo respectivo Conselho de Classe, comprovando a execução de 50% 

(cinquenta por cento) dos serviços de características semelhantes e de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior às parcelas de maior relevância técnica, conforme especificado na 

tabela abaixo: 

 

Descrição do Serviço Quantidade máxima licitada 
Quantidade mínima exigida de 

Acervo (50%) 

Execução de ciclovia em 

concreto, pavimento em 

concreto ou piso em concreto 

161,23 m³ 80,62 m³ 

Execução de meio-fio em 

concreto 
3.843,85 m 1.921,93 m 

Execução de base para 

pavimentação em brita 

graduada 

548,71 m³ 274,36 m³ 

Execução de concreto asfáltico 4.225,86 ton 2.112,93 ton 

 

 10.2.5. Os atestados e/ou declarações apresentados poderão ser diligenciados. 

 

 10.2.6. Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Agente de 

Contratação/Comissão de Contratação e Equipe de Apoio Técnico do Departamento de Administração e 

Planejamento/Setor de Engenharia quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

 

 10.2.7. Serão analisados individualmente, casos em que a Certidão de Acervo Técnico possuir 

descrição dos serviços que não seja iguais às citadas, sendo que nesse caso, deverá haver documentação 

complementar comprovando que os itens e quantidades exigidos foram executados nessas obras. A 

documentação complementar deverá ser a mais completa possível, podendo ser considerada insuficiente 

caso não demonstre claramente a execução dos serviços exigidos. 

 

297

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

 10.2.8. Deverão ser observadas as seguintes informações básicas na apresentação do(a) atestado e/ou 

declaração: 

 Nome do contratado e do contratante; 

 Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza da obra); 

 Localização e data da realização da obra; 

 Serviços executados e quantitativos. 

 

 10.3. VISITA TÉCNICA: 

 

 10.3.1. O Atestado de Visita Técnica ou a Declaração de Dispensa de Visita Técnica deverão ser 

juntados a Documentação de Habilitação. 

 

 10.3.2. As empresas interessadas, por intermédio de representante da empresa, poderão realizar 

Visita Técnica no local onde serão executados os serviços descritos no objeto deste Edital, visando constatar 

as condições e peculiaridades inerentes a sua execução, como infraestrutura existente, características do 

Município, tipo do solo, relevo e demais situações importantes de serem conhecidas e que poderão ser 

consideradas para elaboração das propostas. 

 

 10.3.3. Se optar pela Visita Técnica, esta deverá ser realizada, improrrogavelmente, até o dia ** de 

*** de 2024 e o Município fornecerá à empresa interessada o atestado de visita (Modelo – Anexo III-a). 

  

 10.3.4. A Visita Técnica deverá ser agendada, com no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas de 

antecedência, através do telefone (46) 3525-8109, com a servidora Cheila Sirlene Beutler. 

 

 10.3.5. As empresas também poderão declarar formalmente, em formulário próprio (papel timbrado), 

que optaram pela não realização da Visita Técnica no local do objeto licitado, assumindo todo e 

qualquer risco por esta decisão e responsabilizando-se pelas situações supervenientes, além de prestar o 

compromisso de fielmente executar os serviços nos termos do Edital, dos Projetos e dos demais anexos que 

compõem o presente processo licitatório. A declaração deverá ser assinada pelo responsável legal da 

empresa (Modelo – Anexo III-b).  

 

 10.3.6. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 

devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

 10.4. DA DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS: 

 

 10.4.1. Relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem disponibilizados 

para a execução da obra, sob pena de inabilitação. 

 

 10.5. GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 96 e ss. da Lei nº 14.133/2021): 

 

 10.5.1. Será exigida a garantia da contratação de que trata o art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021 

no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

 

10.5.2. A garantia, nas modalidades de caução em dinheiro, títulos da dívida pública e fiança 

bancária, deverão ser prestadas pelo adjudicatário em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato. 

 

10.5.3. A garantia na modalidade de seguro-garantia deverá ser prestada pelo adjudicatário no prazo 

de 01 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, sob pena 

de decadência do direito à contratação. 
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 10.5.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia 

da contratação. 

 

11 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 

11.1. Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 4.440.900,61 (quatro milhões e 

quatrocentos e quarenta mil e novecentos reais e sessenta e um centavos). 

  

11.2. É OBRIGATÓRIA a apresentação da PLANILHA ORÇAMENTÁRIA proposta por parte da 

licitante, contendo a indicação do BDI, cronograma físico-financeiro e a composição dos itens detalhada, 

informando o percentual utilizado na composição do preço.  

  

11.3. A planilha orçamentária de referência foi elaborada conforme levantamento de quantitativos 

nos Projetos Básicos e Memoriais Descritivos, sendo que as unidades dimensionais e preços foram obtidas 

conforme os indicadores: Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil da Caixa 

Econômica Federal – SINAPI, composições e cotações com fornecedores. 

 

12 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

497 

13.01 

15.451 0035 1.008 4.4.90.51.02.02.00 509 

594 15.451 0035 1.008 4.4.90.51.02.02.00 0 

595 15.451 0035 1.008 4.4.90.51.02.02.00 504 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº ***/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 865/2024 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

OBJETO: contratação de empresa especializada para o fornecimento de material e mão de obra, 

para execução de obra de reurbanização do segmento da Avenida Macali 

compreendido entre a Rua Padre Afonso e a Rua Antônio Batista, no município de 

Marmeleiro-PR, incluindo serviços de pavimentação asfáltica, construção de ciclovia 

em concreto, nova sinalização horizontal e vertical, paisagismo, readequação de 

canteiros centrais e estacionamentos a partir da remoção de todos os meios-fios pré-

moldados existentes e execução de novos meios-fios de concreto extrusado, remoção de 

árvores e plantio de novas mudas arbóreas, conforme projetos, memorial descritivo, 

planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais documentos 

complementares 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se 

houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, RG 

.............., CPF ............., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital de Concorrência Eletrônica nº ***/2024, conforme abaixo discriminado: 

 

Item Descrição 
Valor da mão 

de obra R$ 

Valor do 

material R$ 

Valor total da 

obra R$ 

1     

 

Informar Valor Total: R$ ......... (............), sendo R$ ....... (......) referentes à mão-de-obra e R$ ...... 

(..................................) referentes ao fornecimento do material. 

 

O prazo de execução do objeto da licitação é de ...... (.......) dias, contados da data da emissão da ordem de 

início dos serviços pelo Contratante. 

 

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública 

da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA. 

 

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos. 

 

Declaro que a proponente atende aos requisitos de habilitação e o declarante atesta a veracidade das 

informações prestadas (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

Responsável pela assinatura do Contrato:  

 

- Nome: .............................................................................. 

- CPF:  ...... .........................................................................   

- Endereço:  ........................................................................  

- Telefone:  .........................................................................  

- e-mail:   ..........................................................................  
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Informar Agência e Conta para pagamento. 

 

Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a 

perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos 

pertinentes, mão-de-obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre 

a obra. 

 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificações técnicas brasileiras ou 

qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior assumindo, desde já, a integral responsabilidade 

pela perfeita realização dos trabalhos. 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2024. 

Local e Data 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº ***/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 865/2024 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

OBJETO: contratação de empresa especializada para o fornecimento de material e mão de obra, 

para execução de obra de reurbanização do segmento da Avenida Macali compreendido 

entre a Rua Padre Afonso e a Rua Antônio Batista, no município de Marmeleiro-PR, 

incluindo serviços de pavimentação asfáltica, construção de ciclovia em concreto, nova 

sinalização horizontal e vertical, paisagismo, readequação de canteiros centrais e 

estacionamentos a partir da remoção de todos os meios-fios pré-moldados existentes e 

execução de novos meios-fios de concreto extrusado, remoção de árvores e plantio de 

novas mudas arbóreas, conforme projetos, memorial descritivo, planilha orçamentária, 

cronograma físico-financeiro e demais documentos complementares 

 

ANEXO III 

 

ATESTADO DE VISITA/DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

(A licitante poderá optar pela realização da visita e deverá apresentar o atestado de visita ou a declaração 

de dispensa de visita técnica, de acordo com os modelos abaixo) 

 

a) ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 
 

Atestamos que o(a) Sr.(a)  ..................................................................., portador(a) da carteira do CREA/ 

CAU nº  ........................., representando a empresa .........................................., CNPJ nº 

..............................................., nos termos do edital da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ***/2024, 

visitou o local da obra, oportunidade em que tomou conhecimento de todas as informações necessárias e 

das condições locais que possam influir direta ou indiretamente na execução dos serviços. 

 

(Local e data) 

 

________________________________ 

Responsável técnico da Licitante  

CREA/CAU 

CPF 

RG 

 

b) DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

 

(NOME DA EMPRESA E QUALIFICAÇÃO DA MESMA COM CNPJ, ENDEREÇO, etc.), neste ato 

representada por (REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA E QUALIFICAÇÃO DO MESMO, 

CONSTANDO INCLUSIVE QUAL A FUNÇÃO/CARGO NA EMPRESA), DECLARAMOS que 

OPTAMOS por não realizar a visita técnica ao local da obra objeto do edital da CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA Nº ***/2024 e que ASSUMIMOS todo e qualquer risco por esta decisão.  

DECLARAMOS também que nos responsabilizamos pela dispensa e por situações supervenientes e NOS 

COMPROMETEMOS a prestar fielmente os serviços nos termos do Edital, dos Projetos e dos demais 

anexos que compõem o processo da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ***/2024.  

 

(Local e data) 

 

________________________________ 

Representante Legal da empresa 

CPF e RG  
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº ***/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 865/2024 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

 

OBJETO: contratação de empresa especializada para o fornecimento de material e mão de obra, 

para execução de obra de reurbanização do segmento da Avenida Macali compreendido 

entre a Rua Padre Afonso e a Rua Antônio Batista, no município de Marmeleiro-PR, 

incluindo serviços de pavimentação asfáltica, construção de ciclovia em concreto, nova 

sinalização horizontal e vertical, paisagismo, readequação de canteiros centrais e 

estacionamentos a partir da remoção de todos os meios-fios pré-moldados existentes e 

execução de novos meios-fios de concreto extrusado, remoção de árvores e plantio de 

novas mudas arbóreas, conforme projetos, memorial descritivo, planilha orçamentária, 

cronograma físico-financeiro e demais documentos complementares 

 

 

ANEXO IV 

 

(em papel A4, preferencialmente timbrado, ou cabeçalho com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, com nome e assinatura do representante legal). 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 

 

 Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a legislação vigente, declaramos que 

o responsável técnico pela obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

 

Nome Especialidade 
Nº do Registro Órgão de 

Classe 
Data do Registro 

    

 

 

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso 

quadro técnico de profissionais, com relacionamento junto à empresa, dentro das Leis Trabalhistas vigentes. 

 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2024. 

Local e Data 

 

 

__________________________________ 

(nome e assinatura do responsável técnico indicado) 

 

 

__________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal da empresa) 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº ***/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 865/2024 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

OBJETO: contratação de empresa especializada para o fornecimento de material e mão de obra, 

para execução de obra de reurbanização do segmento da Avenida Macali compreendido 

entre a Rua Padre Afonso e a Rua Antônio Batista, no município de Marmeleiro-PR, 

incluindo serviços de pavimentação asfáltica, construção de ciclovia em concreto, nova 

sinalização horizontal e vertical, paisagismo, readequação de canteiros centrais e 

estacionamentos a partir da remoção de todos os meios-fios pré-moldados existentes e 

execução de novos meios-fios de concreto extrusado, remoção de árvores e plantio de 

novas mudas arbóreas, conforme projetos, memorial descritivo, planilha orçamentária, 

cronograma físico-financeiro e demais documentos complementares 

 

ANEXO V 

 

MINUTA DO CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL Nº ***/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ***/2024 – PMM 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 

nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) nº 

4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante denominado 

CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 

*****, com sede na ******, nº ****, Bairro *****, Cidade de ****, Estado do ****, CEP ***, Telefone 

(**) ******, e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr. ********, portador da cédula de 

identidade civil (RG) nº ****** SSP/**, e inscrito no CPF sob o nº ********, de ora em diante denominada 

CONTRATADA,  sujeitando-se às normas da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e demais legislação 

aplicável, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Concorrência Eletrônica Nº ***/2024, 

resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O presente Contrato está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de acordo com as 

conclusões da Concorrência Eletrônica nº ***/2024, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos 

contratos administrativos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

2.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para o fornecimento 

de material e mão de obra, para execução de obra de reurbanização do segmento da Avenida Macali 

compreendido entre a Rua Padre Afonso e a Rua Antônio Batista, no município de Marmeleiro-PR, 

incluindo serviços de pavimentação asfáltica, construção de ciclovia em concreto, nova sinalização 

horizontal e vertical, paisagismo, readequação de canteiros centrais e estacionamentos a partir da 

remoção de todos os meios-fios pré-moldados existentes e execução de novos meios-fios de concreto 

extrusado, remoção de árvores e plantio de novas mudas arbóreas, conforme projetos, memorial 

descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais documentos 

complementares, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, de acordo com projeto, planilha 

orçamentária e memorial descritivo., conforme a seguir: 

Item Descrição 
Valor da mão 

de obra R$ 

Valor do 

material R$ 

Valor total da 

obra R$ 

1 Contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de material e mão de obra, para 

execução de obra de reurbanização do 

segmento da Avenida Macali compreendido 
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entre a Rua Padre Afonso e a Rua Antônio 

Batista, no município de Marmeleiro-PR, 

incluindo serviços de pavimentação asfáltica, 

construção de ciclovia em concreto, nova 

sinalização horizontal e vertical, paisagismo, 

readequação de canteiros centrais e 

estacionamentos a partir da remoção de todos 

os meios-fios pré-moldados existentes e 

execução de novos meios-fios de concreto 

extrusado, remoção de árvores e plantio de 

novas mudas arbóreas, conforme projeto 

básico, memorial descritivo e orçamento. 

 

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o Termo de Referência/ETP/Projeto 

Básico/Anteprojeto, o Edital do Concorrência Eletrônica nº ***/2024, a proposta da CONTRATADA e 

eventuais anexos dos documentos citados. 

 

2.3. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ ...... (......), sendo R$ ....... (......) 

referentes à mão-de-obra e R$ ...... (..................................) referentes ao fornecimento do material. 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos ou executados. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE 

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado pela Administração que baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas com base no 

SINAPI – data base 12/2023. 

 

4.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

4.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

 

4.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará a 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

 

4.4.1. Fica a CONTRATADA obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer, que deverá ser conferida pelo Fiscal do Contrato. 

 

4.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 
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4.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 

4.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

4.8. O reajuste será realizado por apostilamento após conferência da memória de cálculo pelo fiscal e 

anuência do Gestor do Contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO 

5.1. DA MEDIÇÃO: 

 

5.1.1. Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento os serviços e obras 

efetivamente executados pela Contratada e aprovados pela Fiscalização, respeitada a rigorosa 

correspondência com o projeto e suas modificações expressa e previamente aprovadas pelo Contratante. 

 

5.1.2. A medição de serviços e obras será baseada em relatórios periódicos elaborados pela Contratada, 

registrando os levantamentos, fotos, cálculos e gráficos necessários à discriminação e determinação das 

quantidades dos serviços efetivamente executados. 

 

5.1.3. A discriminação e quantificação dos serviços e obras considerados na medição deverão respeitar 

rigorosamente as planilhas de orçamento anexas ao contrato, inclusive critérios de medição e pagamento. 

 

5.1.4. O Contratante deverá efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela Contratada com base nas 

medições de serviços aprovadas pela Fiscalização, obedecidas as condições estabelecidas no contrato. 

 

5.1.5. A medição final será condicionada a entrega do As Built. 

 

5.1.6. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, 

o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e 

memória de cálculo detalhada. 

 

5.1.7. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, 

no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

 

5.1.8. Se os serviços previstos numa parcela mensal do cronograma físico-financeiro que não foram 

executados, qualquer serviço da parcela mensal seguinte não será pago, bem como em caso de não 

cumprimento pela Contratada das disposições contratuais, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior 

solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 

 

5.1.9. No caso em que o valor dos serviços executados for superior ao da parcela mensal estabelecida no 

cronograma físico-financeiro, estas poderão ser faturadas desde que todos os serviços das parcelas mensais 

anteriores estejam concluídos. 

 

5.2. DO PAGAMENTO 

 

5.2.1. O pagamento do valor acordado será realizado de acordo com as medições dos serviços, em moeda 

brasileira corrente, em até 15 (quinze) dias úteis após a apresentação correta da nota fiscal e documentos 

pertinentes, desde que atendidas às condições para liberação das parcelas. 

 

5.2.2. As notas fiscais deverão ser emitidas em conformidade com as medições dos serviços, sendo estas 

devidamente elaboradas e enviadas pela Contratada e conferidas pela fiscalização do Município. 
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5.2.3. Caso se verifique erro na nota fiscal, o pagamento será sustado até que providências pertinentes sejam 

tomadas por parte da proponente, emitente da fatura. 

 

5.2.4. A nota fiscal eletrônica e demais documentos exigidos e listados nesta cláusula, deverá ser 

encaminhada no endereço eletrônico: nf@marmeleiro.pr.gov.br, ou deverá ser entregue no Departamento 

de Finanças do Município. 

 

5.2.5. O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Município, por intermédio de depósito em conta 

corrente bancária de titularidade da Contratada, indicada pela mesma e o Contratante efetuará o desconto 

dos tributos incidentes sobreo valor contratado, de acordo com a legislação em vigor. 

 

5.2.6. A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas de Tributos Federais, Estadual, 

Federal, CNDT e do FGTS, devidamente válidas, para que seja efetuado o pagamento, sendo que é de 

responsabilidade da Contratada, manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas na licitação (regularidade fiscal). 

 

5.2.7. A Nota Fiscal deverá obrigatoriamente ser emitida em nome do Município: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.615-000 

CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL Nº ***/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ***/2024 - PMM 

     

5.2.8. O pagamento de cada parcela devida pelo CONTRATANTE fica condicionado ao pagamento e 

comprovação dos encargos devidos pela CONTRATADA junto aos seguintes órgãos: 

 a) CREA, através da ART – Anotação de Responsabilidade Técnica e/ou CAU, através do RRT – 

Registro de Responsabilidade Técnica; 

 b) Comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto a Receita Federal, com os dados 

conforme contrato; 

 c) Recolhimento da Garantia de Execução e adicional, se houver; 

 

5.2.9. Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas, a Contratada deverá apresentar juntamente com 

a nota fiscal ao contratante, de acordo com os boletins de medição e empenhos a seguinte documentação: 

 a) Nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação, 

número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo Município e incidentes 

sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

ser certificada pelo Responsável Técnico; 

 b) Cópia da guia de recolhimento da Previdência Social – GPS do(s) mês(s) de execução por 

obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as folhas detalhadas 

e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão do(s) arquivo(s) para a Caixa 

Econômica Federal e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o 

demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada; 

  b.1) No caso de serviços prestados mediante mão de obra exclusiva dos sócios, sem 

utilização de empregados, a Contratada deverá apresentar os dados da empresa e as informações relativas 

aos sócios e às suas respectivas remunerações (pró-labore), por tomador; e 

 c) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Contratada, emitidas no respectivo mês 

do pagamento; 
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5.2.10. A Contratada deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação 

especificadas no edital (Fazenda Pública Federal com a Previdência Social e Justiça do Trabalho). 

    

5.2.11. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto são de inteira 

responsabilidade da Contratada. 

 

5.2.12. As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças ou 

agências são de responsabilidade da Contratada. 

 

5.2.13. Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras disposições contratuais. 

 

5.2.14. O valor do presente contrato não pago na data de vencimento deverá ser corrigido desde então até 

a data do efetivo pagamento, pela variação do índice INPC, ocorrida no período. 

 

5.2.15. A última medição e respectivo pagamento deverão corresponder, no mínimo, a 10% (dez por cento) 

do valor total do contrato. Para tanto, a penúltima medição deverá ser realizada de maneira a reservar o 

percentual mínimo para a última medição. 

 

5.2.16. A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de: 

  a) Documento comprobatório de regularidade trabalhista e previdenciária da obra (Certidão 

negativa do INSS, referente a execução da obra); 

  b) Termo de Recebimento Provisório da obra; 

  c) Comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. 

 

5.2.17. A emissão do Termo de Recebimento Definitivo da obra somente ocorrerá mediante a entrega pela 

Contratada de:  

  a) “As Built” do serviço (quando houver alterações na execução da obra em decorrência de 

mudanças ou interferência arquitetônica e estrutural das instalações ou outros); 

  b) Laudo de vistoria da obra aprovado pelo corpo de bombeiros, quando for o caso; 

  c) Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás, quando for o caso, 

conforme previstos em projetos, quando for o caso; 

  d) Carta “habite-se” emitida pelo Município, quando for o caso; e 

 e) Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro junto ao Cartório de 

Registro de Imóveis, quando for o caso. 

 

5.2.18. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2021 ou a que vier 

a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480 de 26 de dezembro de 2023. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

497 

13.01 

15.451 0035 1.008 4.4.90.51.02.02.00 509 

594 15.451 0035 1.008 4.4.90.51.02.02.00 0 

595 15.451 0035 1.008 4.4.90.51.02.02.00 504 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

7.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

7.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 
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da CONTRATADA, previstas neste instrumento e de acordo com o art. 111, parágrafo único, da Lei 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura do Contrato, deverá ser emitida a Ordem de 

Início dos Serviços autorizando o início dos trabalhos. O prazo de execução será contabilizado a partir deste 

momento. 

 

8.2. No mesmo prazo citado no item 8.1., a Contratada deverá informar em documento formal a indicação 

de preposto, a ser aceito pela Administração e mantido atualizado durante toda a execução contratual, 

conforme Art.º 118 da Lei nº 14.133/2021. 

 

8.3. A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Termo de Referência 

inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 300 (trezentos) dias, contados a 

partir da data da assinatura do contrato, observada a Ordem de Início dos Serviços. 

 

8.4. Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante: 

a) da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE; 

b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente previstas, obedecidos os limites 

fixados na lei; 

c) do atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio concernente ao objeto 

contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE; 

d) da interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse do 

CONTRATANTE; 

e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pelo CONTRATANTE 

em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

f) da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

g) de outros casos previstos em lei. 

 

8.5. Salvo exceções legais, as paralisações da execução do contrato somente podem ser determinadas pelo 

CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as formalizam servirão como fundamento para a 

readequação/alteração dos prazos pactuados. 

 

8.6. Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus 

deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e justificar o fato por escrito 

para que o CONTRATANTE avalie e tome as providências cabíveis. Os atrasos provenientes de greves 

ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não poderão ser 

alegados como justificativa. 

 

8.7. O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra empresa, desde 

que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo direito à 

CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 

 

CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação total do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

São obrigações do Contratante: 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 

contrato e seus anexos. 

 

10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e neste Contrato. 
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10.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

 

10.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

 

10.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA. 

 

10.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência, mediante aprovação da 

equipe de fiscalização contratual, do gestor do contrato e ordenador da despesa. 

 

10.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

 

10.9. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pela CONTRATADA. 

 

10.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

10.11. No prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusa o da instrução do requerimento, decidir sobre todas 

as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 

10.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

10.13. Comunicar a CONTRATADA na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato. 

 

10.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

 

10.16. Exigir da CONTRATADA que providencie a seguinte documentação como condição indispensável 

para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório de 

Registro de Imóveis. 
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10.17. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 

serviço e notificações expedidas. 

 

10.18. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pela CONTRATADA, das normas de segurança e saúde no trabalho, 

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

 

10.19. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

10.20. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

11.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

 

11.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

 

11.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 

II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

11.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência. 

 

11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 

da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

11.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 

finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

 

11.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

311

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

11.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

 a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

 b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

 c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 

ou sede da CONTRATADA; 

 d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

 e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

11.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

 

11.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 

11.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

 

11.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

11.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 

11.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 

 

11.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

 

11.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

11.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 

11.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116); 

 

11.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

 

11.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

 

11.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
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complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

 

11.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante; 

 

11.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

 

11.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

 

11.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no 

órgão para a execução do serviço. 

 

11.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 

 

11.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 

relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

 

11.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

 

11.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

 

11.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

 

11.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 

 

11.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 

previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

 

11.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos 

e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

 

11.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 

condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros 

fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao 

cronograma previsto. 

 

11.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo. 

 

11.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, 

de 2006, de: 

 a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS 

devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 
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 b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

 c) florestas plantadas; e 

 d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 

competente. 

 

11.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da 

execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 

19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, 

conforme o caso: 

 a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais; 

 b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou 

subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 

Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, 

acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei 

n° 6.938, de 1981, e legislação correlata; 

 c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do 

Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de 

produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de 

tal licença obrigatória; e 

 

11.38.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em 

Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em complementação 

ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território 

estadual. 

 

11.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 

estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de 

Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 

19/01/2010, nos seguintes termos: 

 

11.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e 

procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto 

de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso. 

 

11.39.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contratado 

deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da 

contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

 

11.39.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 

reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de 

material para usos futuros. 

 

11.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou 

encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização 

ou reciclagem futura. 

 

11.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 

transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

 

11.39.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, 

transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 
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11.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros 

de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas 

por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

 

11.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme 

o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados 

de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas 

Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

 

11.40. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

 

11.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria 

para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os 

limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e 

legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

 

11.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis 

considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o 

conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos 

na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 

ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

 

11.41. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser 

utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, 

capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de 

formação de preços os custos correspondentes. 

 

11.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens 

do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço 

de engenharia. 

 

11.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob 

suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos 

materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas 

especificações. 

 

11.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 

esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais 

e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades 

concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

 

11.45. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a assinatura do 

contrato, o Contratado deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início 

à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os 

técnicos responsáveis pela elaboração do termo de referência, o gestor do contrato, o fiscal técnico do 

contrato, o fiscal administrativo do contrato, se houver, os técnicos da área requisitante, o preposto da 

empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços contratados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
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12.1. Esta contratação conta com garantia de sua execução, nos termos dos artigos 96 e 98 da Lei nº 

14.133/2021, sendo que a CONTRATADA apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério do CONTRATANTE, contado da assinatura do contrato, o 

comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública ou, 

ainda, fiança bancária, em valor correspondente a correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial 

do contrato. 

 

12.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá prever valor correspondente a 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato e ter validade durante a vigência do 

contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término do prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo 

que a CONTRATADA não pague o prêmio nas datas convencionadas, e observadas as disposições do art. 

102 da Lei nº 14.133/2021 além das seguintes: 

  a) A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência 

do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora;  

  b)  Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 

descoberto;  

  c)  Caso ocorrido sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação 

poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que 

respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do e suas alterações. art. 

20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022 e suas alterações. 

 

12.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas; 

b) Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA; e 

c) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas 

pela CONTRATADA, quando couber. 

 

12.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do CONTRATANTE, em conta bancária 

específica por este indicada, com correção monetária. 

 

12.5. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

competente. 

 

12.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 

financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa 

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

 

12.7. No caso de alteração do valor do Contrato ou havendo a prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 

ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

 

12.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 

CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período e de forma justificada, contados da data em que for notificada. 

 

12.9. O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

 

12.10. O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser notificado pelo CONTRATANTE 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 

137, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021). 
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12.11. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do Contrato, através de declaração 

do CONTRATANTE de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do Contrato e mediante 

Certidão Negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto CONTRATADA 

concluído, ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será 

atualizada monetariamente. 

 

12.12. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo CONTRATANTE 

com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA. 

 

12.13. A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista no Edital e neste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

 

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

 

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de ulteriores meios idôneos de comunicação, inclusive 

mensagem eletrônica. 

 

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

 

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

13.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

 a) A Contratada deverá manter preposto da empresa no local durante a execução do objeto. 

 b) A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

 

13.7. Caberá a gestão do contrato ao Diretor do Departamento Marmeleirense de Trânsito, Sr. Sidnei 

Ghizzi, a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato 

e ainda: 

 a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação 

aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;  

 b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado;  

 c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as 

ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela 

fiscalização;  

 d) propor medidas que melhorem a execução do contrato.  
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13.8. Caberá ao fiscal de obra e do contrato, a Sr.(a) Cheila Sirlene Beutler e ao fiscal substituto Sr. Michel 

Martinazzo, o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do 

contrato todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da execução 

contratual. Além disso, a fiscalização procederá, mensalmente, a contar da formalização deste Contrato, à 

medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o andamento físico 

dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma físico-financeiro e cronograma de execução 

aprovado, para que se permita a elaboração do processo de faturamento. Caso os serviços executados não 

correspondam ao estabelecido no cronograma físico-financeiro, será registrada a situação, inclusive para 

fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso.  Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá 

providenciar a imediata baixa da ART ou RRT. 

 

§ 1° A contratada deverá permitir e colaborar para que funcionários, engenheiros, especialistas e demais 

peritos enviados pelo CONTRATANTE: 

 Inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; 

 Examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir. 

 

§ 2° A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das especificações 

técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro, planilha de serviços, Boletim Diário de Ocorrências – 

BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela 

fiscalização, e deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização. 

 

§ 3° A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização prévia da 

fiscalização. 

 

§ 4° Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios ou 

incorreções não revelados até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente refeito, corrigido, 

removido, reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiro para o 

CONTRATANTE. 

 

§ 5° Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má qualidade 

de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou prescrições da 

ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso. 

Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição 

do material rejeitado. 

 

§ 6° Todos os materiais utilizados na obra, devem possuir laudos ou selo de comprovação de atendimento 

as normas da ABNT, para apresentação à fiscalização caso solicitado. Na inexistência, fica a 

CONTRATADA responsável por contratar e arcar com o custo da realização dos ensaios do material usado 

na obra. 

 

§ 7° A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento um ao outro. A 

finalidade é revisar o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais. 

 

§ 8° Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-á efetiva, após 

o seu recebimento. 

 

§ 9° A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE para 

representá-la na execução do contrato. 

 

§ 10° A ação fiscalizadora do Município será exercida de modo sistemático e permanente, em toda a 

plenitude de que trata a Lei Federal nº 14.133/2021, a fim de fazer cumprir fielmente os prazos, condições 

e qualificações previstas no Edital de Concorrência Eletrônica n° ***/2024. 
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§ 11° A ação fiscalizadora do Município será exercida de modo sistemático e permanente, em toda a 

plenitude de que trata a Lei Federal nº 14.133/2021, a fim de fazer cumprir fielmente os prazos, condições 

e qualificações previstas neste Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

  1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. 

 

   1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a promover 

o extinção por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

  2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

 

  3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

 

  4. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

 

  5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

 

  6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

 

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas acima na o poderá 

ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato. 

 

14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

 

14.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

 

14.4.4. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA obrigado a 

recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

 

14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

14.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos    neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

a Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.9. O CONTRATANTE deverá , no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as sanções serão 

obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 
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14.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO DA OBRA 

17.1. O objeto deste Termo Referência será recebido provisoriamente, em no máximo até 30 (trinta) dias 

após a comunicação da conclusão do objeto do Contrato pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, 

ficando a CONTRATADA responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados até o seu 

recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do CONTRATANTE. 

 

17.2. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver qualquer pendência por parte 

da CONTRATADA. 

 

17.3. O recebimento definitivo do objeto deste Termo de Referência deverá estar formalizado até 90 

(noventa) dias após o recebimento provisório. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do 

CONTRATANTE, a obra será considerada como recebida definitivamente. 

 

17.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da obra, 

nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

18.1. A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e 

coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento 

de proteção individual – EPI, deverá treinar e tornar obrigatório o uso dos EPIs. 

 

18.2. O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter a 

identificação da CONTRATADA. 

 

18.3. A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à 

negligência ou descumprimento da Consolidação das Leis do Trabalho, especialmente do capítulo “Da 

Segurança e da Medicina do Trabalho”, Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas 

Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho. 
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18.4. Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e segurança necessárias 

à preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com 

as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e 

medicina do trabalho. 

 

18.5. O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança, estando 

autorizada a interditar serviços ou parte destes em caso do não cumprimento das exigências de lei. Se houver 

paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por atraso na execução da obra. 

 

18.6. Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável pela 

fiscalização em caso de acidente(s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja 

providenciada a necessária perícia. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA SEGURANÇA DO LOCAL DA OBRA E DA 

RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

19.1. A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do Art. 618 do 

Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por 

intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos 

e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 

 

19.2. A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais 

de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do 

trabalho. 

 

19.3. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE ou 

a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou 

destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir 

com relação ao presente Contrato. 

 

19.4. Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive reclamações 

trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA assumirá para si a 

responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a CONTRATANTE de quaisquer 

obrigações. 

 

19.5. A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA assuma e se 

responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços contratados, sob pena de 

incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis. 

 

19.6. A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito praticado por 

seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais ou morais 

(Art. 932, III, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a nenhum 

título. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

20.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

 

20.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá o CONTRATANTE providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

 

20.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da CONTRATADA: 

 a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
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 b) poderá o CONTRATANTE optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

20.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

20.5. Para a extinção contratual, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

20.6. Se houver alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa sem restringir sua 

capacidade de concluir o contrato, deverá ser realizado termo aditivo para formalizar a alteração. 

 

20.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021), sendo que o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 

da Lei nº. 14.133, de 2021. 

 

20.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

20.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido da relação dos pagamentos já efetuados e 

ainda devidos. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

21.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, 

de 2012. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

22.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes 

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, 

de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS 

PESSOAIS 

23.1. As partes se obrigam a observar fielmente as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção 

de Dados Pessoais – LGPD) e a proteger os direitos fundamentais de liberdade, de privacidade e de livre 

desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais a que 

tiverem acesso em razão da execução do presente ajuste. 
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23.2. A CONTRATADA declara que tem ciência dos termos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD) e, nas situações em que houver o compartilhamento de dados pessoais pelo CONTRATANTE, 

compromete-se a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação. 

 

23.3. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal compartilhado em decorrência da 

execução deste ajuste para finalidade distinta daquela do objeto da presente contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

 

23.4. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial 

os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – compartilhados em decorrência da execução deste ajuste, 

em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), 

sendo vedado o compartilhamento das informações a outras empresas ou pessoas, salvo o decorrente de 

obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do presente ajuste. 

 

23.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas 

qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem 

como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 

 

23.6. Descumprimentos havidos em razão do uso inadequado ou ilícito em relação aos dados pessoais será 

o apurados conforme estabelecido neste ajuste e nos termos do que dispo em a Seção III, Capítulo VI e o 

art. 52 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DO FORO 

24.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marmeleiro para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2024. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
Paulo Jair Pilati 

Contratante 

 

 

EMPRESA 

REPRESENTANTE 

Contratada 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº ***/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 865/2024 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

 

OBJETO: contratação de empresa especializada para o fornecimento de material e mão de obra, 

para execução de obra de reurbanização do segmento da Avenida Macali compreendido 

entre a Rua Padre Afonso e a Rua Antônio Batista, no município de Marmeleiro-PR, 

incluindo serviços de pavimentação asfáltica, construção de ciclovia em concreto, nova 

sinalização horizontal e vertical, paisagismo, readequação de canteiros centrais e 

estacionamentos a partir da remoção de todos os meios-fios pré-moldados existentes e 

execução de novos meios-fios de concreto extrusado, remoção de árvores e plantio de 

novas mudas arbóreas, conforme projetos, memorial descritivo, planilha orçamentária, 

cronograma físico-financeiro e demais documentos complementares 

 

 

ANEXO VI 

 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

 

(disponível no site do município (licitações e portal da transparência), juntamente com o edital, na 

pasta “anexos da Concorrência Eletrônica n° ***/2024”) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 865/2024 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

 

OBJETO: contratação de empresa especializada para o fornecimento de material e mão de obra, 

para execução de obra de reurbanização do segmento da Avenida Macali compreendido 

entre a Rua Padre Afonso e a Rua Antônio Batista, no município de Marmeleiro-PR, 

incluindo serviços de pavimentação asfáltica, construção de ciclovia em concreto, nova 

sinalização horizontal e vertical, paisagismo, readequação de canteiros centrais e 

estacionamentos a partir da remoção de todos os meios-fios pré-moldados existentes e 

execução de novos meios-fios de concreto extrusado, remoção de árvores e plantio de 

novas mudas arbóreas, conforme projetos, memorial descritivo, planilha orçamentária, 

cronograma físico-financeiro e demais documentos complementares 

 

 

ANEXO VII 

 

 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

 

 

(disponível no site do município (licitações e portal da transparência), juntamente com o edital, na 

pasta “anexos da Concorrência Eletrônica n° ***/2024”) 
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TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

 

OBJETO: contratação de empresa especializada para o fornecimento de material e mão de obra, 

para execução de obra de reurbanização do segmento da Avenida Macali compreendido 

entre a Rua Padre Afonso e a Rua Antônio Batista, no município de Marmeleiro-PR, 

incluindo serviços de pavimentação asfáltica, construção de ciclovia em concreto, nova 

sinalização horizontal e vertical, paisagismo, readequação de canteiros centrais e 

estacionamentos a partir da remoção de todos os meios-fios pré-moldados existentes e 

execução de novos meios-fios de concreto extrusado, remoção de árvores e plantio de 

novas mudas arbóreas, conforme projetos, memorial descritivo, planilha orçamentária, 

cronograma físico-financeiro e demais documentos complementares 

 

 

ANEXO VIII 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

 

(disponível no site do município (licitações e portal da transparência), juntamente com o edital, na 

pasta “anexos da Concorrência Eletrônica n° ***/2024”) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 865/2024 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

 

OBJETO: contratação de empresa especializada para o fornecimento de material e mão de obra, 

para execução de obra de reurbanização do segmento da Avenida Macali compreendido 

entre a Rua Padre Afonso e a Rua Antônio Batista, no município de Marmeleiro-PR, 

incluindo serviços de pavimentação asfáltica, construção de ciclovia em concreto, nova 

sinalização horizontal e vertical, paisagismo, readequação de canteiros centrais e 

estacionamentos a partir da remoção de todos os meios-fios pré-moldados existentes e 

execução de novos meios-fios de concreto extrusado, remoção de árvores e plantio de 

novas mudas arbóreas, conforme projetos, memorial descritivo, planilha orçamentária, 

cronograma físico-financeiro e demais documentos complementares 

 

 

ANEXO IX 

 

 

PROJETOS 

 

 

(disponível no site do município (licitações e portal da transparência), juntamente com o edital, na 

pasta “anexos da Concorrência Eletrônica n° ***/2024”) 
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MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

 

OBJETO: contratação de empresa especializada para o fornecimento de material e mão de obra, 

para execução de obra de reurbanização do segmento da Avenida Macali compreendido 

entre a Rua Padre Afonso e a Rua Antônio Batista, no município de Marmeleiro-PR, 

incluindo serviços de pavimentação asfáltica, construção de ciclovia em concreto, nova 

sinalização horizontal e vertical, paisagismo, readequação de canteiros centrais e 

estacionamentos a partir da remoção de todos os meios-fios pré-moldados existentes e 

execução de novos meios-fios de concreto extrusado, remoção de árvores e plantio de 

novas mudas arbóreas, conforme projetos, memorial descritivo, planilha orçamentária, 

cronograma físico-financeiro e demais documentos complementares 

 

 

ANEXO X 

 

 

COMPOSIÇÃO ANALITICA DO BDI 

 

 

(disponível no site do município (licitações e portal da transparência), juntamente com o edital, na 

pasta “anexos da Concorrência Eletrônica n° ***/2024”) 
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MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

OBJETO: contratação de empresa especializada para o fornecimento de material e mão de obra, 

para execução de obra de reurbanização do segmento da Avenida Macali compreendido 

entre a Rua Padre Afonso e a Rua Antônio Batista, no município de Marmeleiro-PR, 

incluindo serviços de pavimentação asfáltica, construção de ciclovia em concreto, nova 

sinalização horizontal e vertical, paisagismo, readequação de canteiros centrais e 

estacionamentos a partir da remoção de todos os meios-fios pré-moldados existentes e 

execução de novos meios-fios de concreto extrusado, remoção de árvores e plantio de 

novas mudas arbóreas, conforme projetos, memorial descritivo, planilha orçamentária, 

cronograma físico-financeiro e demais documentos complementares 

 

ANEXO XI 

 

MODELO DE CAPACIDADE FINANCEIRA 
 

Eu, ........................................, CPF ................................., legalmente nomeado representante da 

proponente .............................................., CNPJ nº ......................................, Declaro, que as demonstrações 

abaixo correspondem a real situação da proponente. Esses índices foram obtidos no balanço do último 

exercício social. 

Declaro, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos comprometemos a 

apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as demonstrações. 

 

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES:   

 

Tipo de índice Valor em reais Índice 

Liquidez geral (LG) 

LG = (AC + ARLP) / (PC + PNC) 

  

Solvência Geral (SG) 

SG = (AC + ANC) / (PC + PNC) 

  

Liquidez corrente (LC) 

LC = (AC / PC) 

  

 

Sendo: AC – Ativo Circulante; PC – Passivo Circulante; ANC – Ativo Não Circulante; PNC – Passivo 

Não Circulante; ARLP – Ativo Realizável a Longo Prazo. 

OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as demais. 

 

 

Local, __ de ___ de 2024. 

 

 

               Representante legal                                                                  Contador 

         (Nome, CPF n° e assinatura)                                                          (nome, n° CRC  e assinatura) 

 

 

Esta declaração deverá ser emitida em papel preferencialmente timbrado da empresa proponente com o 

número do CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone, e-mail, com nome e assinatura do 

representante legal). 
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PORTARrAN',7.277, DE 14 DE MARÇO DE 2024.

Designa servidores paft afuarem como
Agentes de Contratação e compor a
Comissão de Contratação e a Equipe de
Apoio.

o pREFEITO EM nxEncÍcro DE MARMELETRO, Esrado do
Pararuá, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto na Lei nacional no

14.133, de 1o de abril de 2021 e no Decrçto no 3.500, de 5 de mrirço de2024,

RESOLVE:

Art. 1o DESIGNAR os seguintes servidores efetivos para
desempenharem a função de Agente de Contratação nos procedimentos licitatórios
regidos pela Lei no 14.133, de202l:

I - Daverson Colle da Silva, Matrícula l116-9;

II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5;

III - Franciéli de Oliveira Mainardi, Matícula no 1450-8;

IV - Ricardo Fiori, Matrícula n' 1824-4.

$1" Quando darcalização de liciøções na modalidade pregão, os agentes
de contratação serão denominados Pregoeiros, na forma do art. 8o, $5o da Lei no 14.133,
de202l.

$2" Os servidores arrolados nos incisos do caput deste artigo também
comporão a Equipe de Apoio e a Comissão de Contratação de que tratam os artigos 8o a
14 do Ðecreto no 3.500, de 2024, observado o disposto no art. 4o do mesmo
regulamento.

$3' A Comissão de Contratação será presidida pelo servidor Daverson
Colle da Silva e, na sun ausência, pelo servidor Ricardo Fiori.

Art. 2' O desempenho da fuçã.o será remunerado por gratificação
prevista no art. 33, da Lei no 2.096, de 23 de setembro de 2013, observado o disposto
nos $$3" e 4o, do mesmo artigo.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Marmeleiro,14 de março de2024.

TOLOTTI
Exercício

Publicada no DOE n" 1678, de 14 de março de2O24.

www .mørme feír o yr. g ov . br
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PROCURADORIA-GERAL  

  

 

1 

 

Marmeleiro, 17 de maio de 2024. 

 

 

Processo Administrativo Eletrônico - PAE n.º 865/2024 

Concorrência Eletrônica 

 

Parecer Jurídico n.º 124/2024 - PG 

 

I – Da Consulta 

 

Atendendo ao disposto no artigo 53 da Lei n.º 14.133/21, os autos onde transcorre o 

procedimento licitatório na modalidade Concorrência Eletrônica do tipo menor preço global 

vieram a esta Procuradoria Jurídica para análise e emissão de Parecer. 

Submete-se à apreciação o processo visando a contratação de empresa para 

reurbanização da Avenida Macali, conforme requerimento apresentado pelo Diretor do 

Departamento Marmeleirense de Trânsito. 

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: Documento de Formalização de 

Demanda, Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, projetos e planilha orçamentária, 

indicação da dotação orçamentária, Portaria de nomeação dos agentes de contratação e Minuta 

do Edital com os seguintes anexos: 

 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo de Proposta; 

Anexo III – Atestado de Visita Técnica/Declaração de Dispensa de Visita; 

Anexo IV – Modelo Declaração de Responsabilidade Técnica; 

Anexo V – Minuta Contratual; 

Anexo VI – Planilha Orçamentária; 

Anexo VII – Cronograma Físico Financeiro; 

Anexo VIII – Memorial Descritivo; 

Anexo IX – Projetos; 

Anexo X – Composição Analítica do BDI; 

Anexo XI – Capacidade Financeira. 

 

II – Do Parecer 

 

Preliminarmente cumpre ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, 

a questões relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento 

deverá observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, 

não nos competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 

discricionariedade da administração pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida 

como necessária, bem como a forma de execução. 
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A modalidade de licitação concorrência é prevista no art. 28, inciso II da Lei n.º 

14.133/21. 

Nos termos do art. 29 da Lei de Licitações, a adoção das modalidades concorrência e 

pregão seguem o mesmo rito procedimental comum, estabelecido no art. 17 da mesma Lei: 

 
“Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a 

que se refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto 

possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.” 

 

O que difere a aplicação das modalidades encontra-se estabelecido no parágrafo único 

do art. 29, que veda a aplicação nas contratações de serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual e de obras e serviços de engenharia. Vejamos: 

 

“Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de serviços 

técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual e de obras 

e serviços de engenharia, exceto os serviços de engenharia de que trata 

a alínea “a” do inciso XXI do caput do art. 6º desta Lei.” 

 

Ainda conceitua o art. 6º, inciso XXXVIII ser concorrência a modalidade de licitação 

para contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de 

engenharia, cujo critério de julgamento poderá ser; a) menor preço; b) melhor técnica ou 

conteúdo artístico; c) técnica e preço; d) maior retorno econômico e e) maior desconto. 

O critério de julgamento escolhido é o de menor preço. 

As especificações contidas no presente processo em relação ao objeto demonstram que 

a modalidade e o critério de julgamento escolhidos estão corretos. 

O art. 18 da Lei n.º 14.133/21 estabelece quais os elementos a serem compreendidos 

nos autos do processo: 

 

“Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de 

que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e 

com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações 

técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 

compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo 

técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de 

termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, 

conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias 

exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 
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IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para 

sua formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de 

execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de 

economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa 

e a adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para 

os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 

vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do 

objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das 

parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de 

qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e 

julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor 

técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à 

participação de empresas em consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a 

boa execução contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, 

observado o art. 24 desta Lei.” 

 

Complementando o dispositivo, o §1º dispõe sobre os elementos necessários no Estudo 

Técnico Preliminar, previsto no inciso I do art. acima citado: 

 

“§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste 

artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, 

de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da 

contratação, e conterá os seguintes elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 

resolvido sob a perspectiva do interesse público; 

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, 

sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o 

planejamento da Administração; 

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem 

interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia 

de escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a 

contratar; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 

que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por 

preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 
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VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e 

de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 

disponíveis; 

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à 

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de 

empregados para fiscalização e gestão contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros 

recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens 

e refugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 

atendimento da necessidade a que se destina. 

§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos 

previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º deste artigo e, quando não 

contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo, apresentar 

as devidas justificativas.” 

 

No estudo técnico preliminar encontram-se as exigências estabelecidas. 

A Lei n.º 14.133/21 trata da participação das microempresas e empresas de pequeno 

porte, estabelecendo o tratamento diferenciado a ser conferido à estas: 

 

“Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as 

disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006. 

§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas: 

I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em 

geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações 

cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada 

às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte, devendo o órgão ou entidade exigir do licitante declaração de 

observância desse limite na licitação.” 

 

A destinação do certame é para ampla concorrência, conforme disposto no item 3.5 do 

Edital, concedendo o tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte 

e sociedades cooperativas, consoante disposição do item 3.6, estando cumpridas as regras 

estabelecidas no art. 4º da Lei 14.133/21. 
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Analisando os demais documentos que instruem o processo observa-se a presença da 

definição do objeto e das justificativas para a contratação, o termo de referência, o projeto 

contendo a planilha orçamentária, a indicação da dotação orçamentária, a minuta do Edital e a 

Portaria de nomeação dos agentes de contratação e equipe de apoio. 

Em relação à Minuta do Edital, se observa que está redigida de forma clara e objetiva, 

estando observadas as regras do art. 25 da Lei n.º 14.133/21. 

Em relação à Minuta do Contrato verificam-se presentes os requisitos exigidos no art. 

92 da Lei de Licitações. 

 

III – Conclusão 

Considerando as informações constantes no processo administrativo em epígrafe até a 

presente data, ressalvado o juízo de mérito da Administração, bem como os aspectos técnicos, 

econômicos e financeiros, que fogem da alçada desta Procuradoria, me manifesto pela 

continuidade do certame, entendendo pela regularidade do procedimento até o presente 

momento, orientando que se proceda a divulgação do Edital nos termos do art. 54 da Lei n.º 

14.133/21, observados os prazos mínimos estabelecidos no art. 55 do mesmo diploma legal. 

 

É o parecer. 

 

Ederson Roberto Dalla Costa 

Procurador Jurídico 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 865/2024 

CÓD. VERIFICADOR: 1L3Y1F29 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de material e mão de obra, 

para execução de obra de reurbanização do segmento da Avenida Macali 

compreendido entre a Rua Padre Afonso e a Rua Antônio Batista, no município de 

Marmeleiro-PR, incluindo serviços de pavimentação asfáltica, construção de ciclovia 

em concreto, nova sinalização horizontal e vertical, paisagismo, readequação de 

canteiros centrais e estacionamentos a partir da remoção de todos os meios-fios pré-

moldados existentes e execução de novos meios-fios de concreto extrusado, remoção 

de árvores e plantio de novas mudas arbóreas, conforme projetos, memorial 

descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais 

documentos complementares. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 4.440.900,61 (quatro milhões e quatrocentos e quarenta mil e novecentos reais e sessenta e 

um centavos). 

  

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 10/06/2024 às 09h00min (horário de Brasília). 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço global. 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto. 

 

EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

Não. 

 

PLATAFORMA: 

Compras.gov 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 003/2024 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 865/2024 

DATA DA REALIZAÇÃO: 10/06/2024 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09h00min 

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro – Paraná 

www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado” 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 76.205.665/0001-01, 

sediado à Avenida Macali, nº 255, Centro, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Paulo Jair Pilati, 

torna público aos interessados, que realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma 

ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, sob o regime de empreitada por preço global, 

objetivando a contratação de empresa especializada para o fornecimento de material e mão de obra, para 

execução de obra de reurbanização do segmento da Avenida Macali compreendido entre a Rua Padre 

Afonso e a Rua Antônio Batista, no município de Marmeleiro-PR, incluindo serviços de pavimentação 

asfáltica, construção de ciclovia em concreto, nova sinalização horizontal e vertical, paisagismo, 

readequação de canteiros centrais e estacionamentos a partir da remoção de todos os meios-fios pré-

moldados existentes e execução de novos meios-fios de concreto extrusado, remoção de árvores e plantio 

de novas mudas arbóreas, conforme projetos, memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma 

físico-financeiro e demais documentos complementares. 

 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar Federal nº 147, de 14 de agosto de 2014, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 

de setembro de 2022, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

10 de junho de 2024 às 09h00min 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br 

 

Para esse certame, a Comissão de Contratação será composta pelos servidores Daverson Colle da Silva, 

Everton Leandro Camargo Mendes e Ricardo Fiori, designados pela Portaria nº 7.277, de 14 de março de 

2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico – E-Atos, Município de Marmeleiro – PR. 

 

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

 

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.gov.br/compras/pt-br.  

 

1.2 A abertura da sessão pública da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA ocorrerá dia 10 de junho 

de 2024 às 09h00min, no site www.gov.br/compras/pt-br, nos termos das condições descritas 

neste Edital. 

 

2  DO OBJETO 
 

2.1 Constitui objeto desta CONCORRÊNCIA a contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de material e mão de obra, para execução de obra de reurbanização do segmento da 

Avenida Macali compreendido entre a Rua Padre Afonso e a Rua Antônio Batista, no município de 

Marmeleiro-PR, incluindo serviços de pavimentação asfáltica, construção de ciclovia em concreto, 
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nova sinalização horizontal e vertical, paisagismo, readequação de canteiros centrais e 

estacionamentos a partir da remoção de todos os meios-fios pré-moldados existentes e execução de 

novos meios-fios de concreto extrusado, remoção de árvores e plantio de novas mudas arbóreas, 

conforme projetos, memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e 

demais documentos complementares. 

 

2.2 A licitação será realizada em único item, conforme tabela constante no Termo de Referência. 

 

2.3 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e www.pncp.gov.br. 

 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Portal de 

Compras do Governo Federal e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone nº (46) 3525-8105 / 3525-8107. 

 

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo 

Departamento de Administração e Planejamento, por intermédio do Setor de Engenharia, telefone 

nº (46) 3525-8109. 

 

3  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

 

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.  

 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

3.5 A licitação será para ampla concorrência. 

 

3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

3.7 Não poderão disputar esta licitação: 
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3.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

 

3.7.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

 

3.7.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários. 

 

3.7.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

 

3.7.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau. 

 

3.7.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si.  

 

3.7.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

3.7.8 Agente público do órgão ou entidade licitante. 

 

3.7.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição. 

 

3.7.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

3.8 O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 

ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

3.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

3.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
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3.11 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

3.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.13 A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica.  

 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  

 

 4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório. 

 

4.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

4.3.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 

art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 
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4.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

 

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.  

 

4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances.  

 

4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

 

4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras:  

 

4.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta. 

 

4.10.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

 

4.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  

 

4.11.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço. 

 

4.11.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto.  

 

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

 

4.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  

 

4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  

 

5.1.1 Valor unitário e total do item. 

 

5.1.2 Quantidade cotada. 

 

5.1.3 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência. 

 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

 

5.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto.  

 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

 

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

5.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

 

5.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura 

da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital.  

 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Agente/Comissão de 

Contratação e os licitantes. 
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6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

 

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 
 

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

6.10.1 Será utilizado para esse certame o modo de disputa “aberto”. 

 

6.11 Caso seja adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 

a ordem final de classificação.  

 

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Agente/Comissão de 

Contratação, auxiliado(a) pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 

aberta, para a definição das demais colocações.  

 

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  

 

6.12 Caso seja adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  

 

6.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
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período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances.  

 

6.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

 

6.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.  

 

6.12.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo.  

 

6.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

 

6.13 Caso seja adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa “fechado 

e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações.  

 

6.13.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos.  

 

6.13.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.  

 

6.13.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.13.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação.  

 

6.13.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Agente/Comissão de Contratação, 

auxiliado(a) pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

  

6.13.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  

 

6.14 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores.  
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6.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 

6.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

6.17 No caso de desconexão com o(a) Agente/Comissão de Contratação, no decorrer da etapa 

competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para 

a recepção dos lances.  

 

6.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Agente/Comissão de Contratação persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Agente/Comissão de Contratação 

aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

6.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

 

6.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

 

6.20.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

 

6.20.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto.  

 

6.20.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior.  

 

6.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta.  

 

6.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

6.21.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

 

6.21.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação. 
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6.21.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei. 

 

6.21.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento. 

 

6.21.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle.  

 

6.21.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por:  

 

6.21.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado 

em que este se localize. 

 

6.21.2.2 Empresas brasileiras. 

 

6.21.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

 

6.21.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009.  

 

6.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o(a) Agente/Comissão de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento.  

 

6.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração.  

 

6.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

 

6.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório.  

 

6.22.4 O(A) Agente/Comissão de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado 

que, no prazo de 02 (duas) horas úteis, envie a proposta adequada ao último lance 

ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados.  

 

6.22.5 O licitante classificado deverá reelaborar e apresentar ao(à) Agente/Comissão de 

Contratação, por meio eletrônico, as planilhas com os valores adequados ao lance 

vencedor, devendo constar: 
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6.22.5.1 Indicação dos quantitativos e dos custos unitários, vedada a utilização de 

unidades genéricas ou indicadas como verba (conforme ANEXO VI). 

 

6.22.5.2 Composição dos custos unitários quando diferirem daqueles constantes dos 

sistemas de referências adotados nas licitações. 

 

6.22.5.3  Detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 

Sociais (ES) (conforme ANEXO X). 

 

6.22.5.4  Cronograma físico-financeiro compatível com o edital (conforme ANEXO VII). 

 

6.22.6 É facultado ao(a) Agente/Comissão de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir 

de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

 

6.23 Após a negociação do preço, o(a) Agente/Comissão de Contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta.  

 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 

 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Agente/Comissão de Contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

7.1.1 SICAF. 

 

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://certidoes.cgu.gov.br/). 

 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o(a) Agente/Comissão de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, 

caput). 

 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

7.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o(a) Agente/Comissão de Contratação verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com o item 4.5 deste edital. 
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7.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) Agente/ 

Comissão de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 

setembro de 2022. 

 
7.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

7.6.1 Contiver vícios insanáveis. 

 

7.6.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Anteprojeto/Projeto Básico/Termo de 

Referência. 

 

7.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

 

7.6.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

 

7.6.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável.  

 

7.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

 

7.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do(a) Agente/Comissão de Contratação, que comprove:  

 

7.7.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta. 

 

7.7.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

 

7.8 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 

e sobrepreço considerará o seguinte: 

 

7.8.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 

global estimado. 

 

7.8.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital. 

 

7.8.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

 

7.8.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 

acordo com a Lei. 
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7.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

 

7.10 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta: 

 

7.10.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 

à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 

custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), 

com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a 

utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada 

integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 

excepcional aditamento posterior do contrato. 

 

7.10.2 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante 

deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na 

execução contratual. 

 

7.10.3 Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, 

ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato 

convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade. 

 

7.10.4 Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não 

contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais 

de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

 

7.10.5 Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 

pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições 

para a justa remuneração do serviço. 

 

7.11 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação. 

 

7.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas. 

 

7.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

 

7.12 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
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8 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

8.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

8.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.  

 

8.2 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 

Lei nº 14.133/2021).  

 

8.3 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

 

8.4 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas.  

 

8.5 Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível 

para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante 

deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, 

assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

 

8.5.1 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pelo Departamento de 

Administração e Planejamento, data e horário exclusivos, a ser agendado através do 

telefone (46) 3525-8109, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento 

de outros licitantes. 

 

8.5.2 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

 

8.6 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  

 

8.6.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, 

art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).  

 

8.7 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 

à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).  

 

8.7.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 
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8.8 A verificação pelo(a) Agente/Comissão de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

 

8.8.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas (02) horas, prorrogável 

por igual período, contado da solicitação do(a) Agente/Comissão de Contratação.  

 

8.9 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor.  

 

8.9.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.  

 

8.10 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º):  

 

8.10.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 

 

8.10.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

 

8.11 Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Agente/Comissão de Contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação.  

 

8.12 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) Agente/Comissão de 

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

subitem 8.8.1.  

 

8.13 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior.  

 

8.14 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).  

 

9 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

9.1 O objeto desta Concorrência será adjudicado e homologado pelo Prefeito. 

 

9.2 O objeto desta Concorrência será adjudicado por item a vencedora do certame. 

 

10 DO CONTRATO 

 

10.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, cujo prazo de validade 

encontra-se nele fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

352

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 

 10.2.1 A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo. 

 

 10.2.2 A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

10.3 O Contrato será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizado nos sítios eletrônicos: 

www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia e 

www.pncp.gov.br. 

 

10.4 O preço contratado, com a indicação do prestador, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência do Contrato. 

 

10.5 Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura do Contrato no prazo estabelecido 

no item 10.1, será facultado a Administração, através do(a) Agente/Comissão de Contratação, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, observando-se o disposto nos §§ 

2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 

 

11 DA GARANTIA DE CONTRATAÇÃO 

 

11.1 Será exigida a garantia da contratação de que trata o art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021 no 

percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

 

11.2 A garantia, nas modalidades de caução em dinheiro, títulos da dívida pública e fiança bancária, 

deverão ser prestadas pelo adjudicatário em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato. 

 

11.3 A garantia na modalidade de seguro-garantia deverá ser prestada pelo adjudicatário no prazo de 01 

(um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, sob pena 

de decadência do direito à contratação. 

 

11.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 

 

12 DOS RECURSOS  

 

12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

 

12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

 

12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante:  

 

12.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

 

12.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

 

12.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 
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12.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

 

12.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

12.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

12.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

 

12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

12.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

12.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados nos sítios eletrônicos: 

www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia e 

www.gov.br/compras.  

 

13 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 

13.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo(a) Agente/Comissão de Contratação durante o 

certame. 

 

13.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando:  

 

13.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação. 

 

13.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível. 

 

13.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 

 

13.1.2.4 Deixar de apresentar amostra. 

 

13.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

  

13.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

 

13.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração. 

 

13.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação. 
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13.1.5 Fraudar a licitação. 

 

13.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando:  

 

13.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei. 

 

13.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

 

13.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.  

 

13.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 

13.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

 

13.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

 

13.2.1 Advertência. 

  

13.2.2 Multa.  

 

13.2.3 Impedimento de licitar e contratar. 

 

13.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade.  

 

13.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

 

13.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida.  

 

13.3.2 As peculiaridades do caso concreto. 

 

13.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

 

13.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

 

13.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

 

13.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 

13.4.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado.  

 

13.4.2 Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado.  
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13.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

 

13.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação.  

 

13.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

 

13.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

 

13.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 

§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

 

13.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir.  

 

13.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 

que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

13.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

 

13.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

13.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 

14.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame.  
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14.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  

 

14.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através 

do endereço eletrônico: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.  

 

14.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

 

14.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo(a) Agente/Comissão de Contratação, nos autos do processo de licitação.  

 

14.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

15 DO PAGAMENTO 

 

15.1 O pagamento do valor acordado será realizado de acordo com as medições dos serviços, em moeda 

brasileira corrente, em até 15 (quinze) dias úteis após a apresentação correta da nota fiscal e 

documentos pertinentes, desde que atendidas às condições para liberação das parcelas. 

 

15.2 As notas fiscais deverão ser emitidas em conformidade com as medições dos serviços, sendo estas 

devidamente elaboradas e enviadas pela Contratada e conferidas pela fiscalização do Município. 

 

15.3 Caso se verifique erro na nota fiscal, o pagamento será sustado até que providências pertinentes 

sejam tomadas por parte da proponente, emitente da fatura. 

 

15.4 A nota fiscal eletrônica e demais documentos exigidos e listados nesta cláusula, deverá ser 

encaminhada no endereço eletrônico: nf@marmeleiro.pr.gov.br, ou deverá ser entregue no 

Departamento de Finanças do Município. 

 

15.5 O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Município, por intermédio de depósito em conta 

corrente bancária de titularidade da Contratada, indicada pela mesma e o Contratante efetuará o 

desconto dos tributos incidentes sobre o valor contratado, de acordo com a legislação em vigor. 

 

15.6 A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas de Tributos Federais, Estadual, 

Federal, CNDT e do FGTS, devidamente válidas, para que seja efetuado o pagamento, sendo que 

é de responsabilidade da Contratada, manter durante toda a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas na licitação 

(regularidade fiscal). 

 

15.7 O pagamento de cada parcela devida pelo CONTRATANTE fica condicionado ao pagamento e 

comprovação dos encargos devidos pela CONTRATADA junto aos seguintes órgãos: 

 a) CREA, através da ART – Anotação de Responsabilidade Técnica e/ou CAU, através do RRT – 

Registro de Responsabilidade Técnica; 

 b) Comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto a Receita Federal, com os dados 

conforme contrato; 

 c) Recolhimento da Garantia de Execução e adicional, se houver. 

 

15.8 Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas, a Contratada deverá apresentar juntamente 

com a nota fiscal ao contratante, de acordo com os boletins de medição e empenhos a seguinte 

documentação: 

 a) Nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação, 

número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo Município e 
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incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar rasura 

e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico; 

 b) Cópia da guia de recolhimento da Previdência Social – GPS do(s) mês(s) de execução por 

obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as folhas 

detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão do(s) 

arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço – FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s), devidamente 

quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo 

da obra contratada; 

  b.1) No caso de serviços prestados mediante mão de obra exclusiva dos sócios, sem 

utilização de empregados, a Contratada deverá apresentar os dados da empresa e as 

informações relativas aos sócios e às suas respectivas remunerações (pró-labore), por 

tomador; e 

 c) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Contratada, emitidas no respectivo mês 

do pagamento. 

 

15.9 A Contratada deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação 

especificadas no edital (Fazenda Pública Federal com a Previdência Social e Justiça do Trabalho). 

 

15.10 As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto são de inteira 

responsabilidade da Contratada. 

 

15.11 As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças ou 

agências são de responsabilidade da Contratada. 

 

15.12  Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras disposições 

contratuais. 

 

15.13 O valor do presente contrato não pago na data de vencimento deverá ser corrigido desde então até 

a data do efetivo pagamento, pela variação do índice INPC, ocorrida no período. 

 

15.14 A última medição e respectivo pagamento deverão corresponder, no mínimo, a 10% (dez por cento) 

do valor total do contrato. Para tanto, a penúltima medição deverá ser realizada de maneira a 

reservar o percentual mínimo para a última medição. 

 

15.15 A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de: 

  a) Documento comprobatório de regularidade trabalhista e previdenciária da obra (Certidão 

negativa do INSS, referente a execução da obra); 

  b) Certificado de vistoria e conclusão da obra; 

  c) Termo de Recebimento Provisório da obra; 

  d) Comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. 

 

15.16 A emissão do Termo de Recebimento Definitivo da obra somente ocorrerá mediante a entrega pela 

Contratada de:  

  a) “As Built” do serviço (quando houver alterações na execução da obra em decorrência de 

mudanças ou interferência arquitetônica e estrutural das instalações ou outros); 

  b) Laudo de vistoria da obra aprovado pelo corpo de bombeiros, quando for o caso; 

  c) Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás, quando for o caso, 

conforme previstos em projetos, quando for o caso; 

  d) Carta “habite-se” emitida pelo Município, quando for o caso; e 

  e) Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro junto ao Cartório de 

Registro de Imóveis, quando for o caso. 
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15.17 Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2021 ou a que vier 

a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480 de 26 de dezembro de 2023. 

 

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

16.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

 

16.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo(a) Agente/Comissão de Contratação.  

 

16.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF.  

 

16.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

16.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

 

16.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  

 

16.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público.  

 

16.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

 

16.9 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e 

www.gov.br/compras.  

 

16.10 Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização da presente Concorrência que não possa 

ser resolvida administrativamente, fica definido o foro da Comarca de Marmeleiro – PR, com 

exclusão de qualquer outro. 

 

16.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III Atestado de Visita Técnica ou Declaração de Dispensa de Visita Técnica 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica 

ANEXO V Modelo de Minuta do Contrato 

ANEXO VI Planilha Orçamentária 

ANEXO VII Cronograma Físico Financeiro 

ANEXO VIII Memorial Descritivo 
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ANEXO IX Projetos 

ANEXO X Composição Analítica do BDI 

ANEXO XI Capacidade Financeira 

 

 

Marmeleiro, 17 de maio de 2024. 

 

 

 

 

___________________ 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 003/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 865/2024 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

OBJETO: contratação de empresa especializada para o fornecimento de material e mão de obra, 

para execução de obra de reurbanização do segmento da Avenida Macali compreendido 

entre a Rua Padre Afonso e a Rua Antônio Batista, no município de Marmeleiro-PR, 

incluindo serviços de pavimentação asfáltica, construção de ciclovia em concreto, nova 

sinalização horizontal e vertical, paisagismo, readequação de canteiros centrais e 

estacionamentos a partir da remoção de todos os meios-fios pré-moldados existentes e 

execução de novos meios-fios de concreto extrusado, remoção de árvores e plantio de 

novas mudas arbóreas, conforme projetos, memorial descritivo, planilha orçamentária, 

cronograma físico-financeiro e demais documentos complementares 

 

ANEXO I  

 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

1 – DESCRIÇÃO:  

 

1.1. Constitui objeto deste certame a contratação de empresa especializada para o fornecimento de 

material e mão de obra, para execução de obra de reurbanização do segmento da Avenida Macali 

compreendido entre a Rua Padre Afonso e a Rua Antônio Batista, no município de Marmeleiro-PR, 

incluindo serviços de pavimentação asfáltica, construção de ciclovia em concreto, nova sinalização 

horizontal e vertical, paisagismo, readequação de canteiros centrais e estacionamentos a partir da remoção 

de todos os meios-fios pré-moldados existentes e execução de novos meios-fios de concreto extrusado, 

remoção de árvores e plantio de novas mudas arbóreas, conforme projetos, memorial descritivo, planilha 

orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais documentos complementares. 

 

Item Descrição 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de material e mão de obra, 

para execução de obra de reurbanização do segmento da Avenida Macali 

compreendido entre a Rua Padre Afonso e a Rua Antônio Batista, no município de 

Marmeleiro-PR, incluindo serviços de pavimentação asfáltica, construção de ciclovia 

em concreto, nova sinalização horizontal e vertical, paisagismo, readequação de 

canteiros centrais e estacionamentos a partir da remoção de todos os meios-fios pré-

moldados existentes e execução de novos meios-fios de concreto extrusado, remoção 

de árvores e plantio de novas mudas arbóreas, conforme projeto básico, memorial 

descritivo e planilha orçamentária. 

4.440.900,61 

Valor Total 4.440.900,61 

 

OBS.: Havendo qualquer divergência entre as especificações e unidades de medida contidas no 

item deste termo e as que constam no CATMAT/CATSER, prevalecerão as descrições constantes 

neste Termo de Referência. 

 

 1.2. O critério de julgamento adotado é o de menor preço Global, através da modalidade 

Concorrência, sob a forma eletrônica. 
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 1.3. O prazo para execução do objeto será de 300 (trezentos) dias, a contar da data de emissão da 

ordem de início dos serviços, de acordo com o cronograma físico-financeiro estabelecido. 

 

 1.4. O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

 2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar (ETP). 

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

 3.1. O presente estudo, como já informado, refere-se à contratação de empresa especializada em 

serviços de engenharia necessários à implantação de reurbanização do segmento da Avenida Macali 

compreendido entre a Rua Padre Afonso e a Rua Antônio Batista, incluindo mão-de-obra, equipamentos e 

materiais necessários, sendo que as descrições detalhadas da solução estão previstas na documentação 

técnica. 

  

 3.2. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópicos específicos do 

Estudo Técnico Preliminar (ETP), apêndice deste Termo de Referência. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

  

 4.1. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Concorrência, na sua forma 

eletrônica, com critério de julgamento por menor preço global, nos termos dos artigos 6º, inciso 

XXXVIII, 17, § 2º, e 34, todos da Lei nº 14.133/2021.  

  

 4.2. O regime de execução da obra será o de empreitada por preço global. 

  

 4.3. A contratação tem natureza de serviço comum de engenharia, tendo em vista que, a mão de obra, 

equipamentos e materiais utilizados são padronizáveis, amplamente disponíveis no mercado, os métodos 

construtivos têm responsabilidade técnica assumida por profissional habilitado, bem como os objetos 

contratados são de conhecimento geral e possuem muitas características técnicas de fácil descrição e 

compreensão, conforme mencionado na Nota Técnica IBR 001/2021 e nos termos do art. 6º, inciso XXI, 

alínea ‘a’, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 4.4. Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam 

em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos 

a título de qualificação técnica, nos termos do art. 62, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021 e descrito 

no item 10 deste Termo de Referência. 

 

 4.5. Do Controle Tecnológico: 

 

 4.5.1. Será de total responsabilidade da empresa prestadora do serviço, e será prestado por 

profissional técnico habilitado, a apresentação de ensaios tecnológicos que comprovem a qualidade dos 

serviços executados e conforme especificações técnicas e exigências normativas vigentes. 

 

5 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

 5.1. Condições de execução do objeto: 
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 5.1.1. O início da execução do objeto será a partir da emissão da ordem de serviço e seguirá conforme 

cronograma físico-financeiro. 

 

 5.2. Subcontratação: 

 

 5.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

 5.3. Início das Atividades: 

 

 5.3.1. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura do Contrato, deverá ser emitida a 

Ordem de Início dos Serviços autorizando o início dos trabalhos. O prazo de execução será contabilizado a 

partir da emissão da Ordem de Serviço. 

 

 5.3.2. No mesmo prazo citado no item 5.3.1, a Contratada deverá informar em documento formal a 

indicação de preposto, a ser aceito pela Administração e mantido atualizado durante toda a execução 

contratual, conforme Art.º 118 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 5.4. A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Termo de 

Referência inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 300 (trezentos) dias, 

contados a partir da data da assinatura do contrato, observada a Ordem de Início dos Serviços. 

 

 5.5. Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante: 

a) da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE; 

b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente previstas, obedecidos os 

limites fixados na lei; 

c) do atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio concernente ao 

objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE; 

d) da interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no 

interesse do CONTRATANTE; 

e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pelo 

CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

f) da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

g) de outros casos previstos em lei. 

 

 5.6. Salvo exceções legais, as paralisações da execução do contrato somente podem ser determinadas 

pelo CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as formalizam servirão como fundamento 

para a readequação/alteração dos prazos pactuados. 

 

 5.7. Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir 

seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e justificar o fato por 

escrito para que o CONTRATANTE avalie e tome as providências cabíveis. Os atrasos provenientes de 

greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não poderão ser 

alegados como justificativa. 

 

 5.8. O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra empresa, 

desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo direito à 

CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 

 

6 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
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 6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

 

 6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

 

 6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de ulteriores meios idôneos de comunicação, 

inclusive mensagem eletrônica. 

 

 6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

 

 6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

 6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

 a. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local durante a execução do objeto; 

 b. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

 

 6.7. Caberá a gestão do contrato ao Diretor do Departamento Marmeleirense de Trânsito, Sr. Sidnei 

Ghizzi, a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato 

e ainda:  

 a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação 

aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;  

 b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado;  

 c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as ocorrências 

relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização;  

 d) propor medidas que melhorem a execução do contrato.  

 

 6.8. Caberá ao fiscal de obra e do contrato, a Sra. Cheila Sirlene Beutler e ao fiscal substituto Sr. 

Michel Martinazzo, o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao 

gestor do contrato todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da 

execução contratual. Além disso, a fiscalização procederá, mensalmente, a contar da formalização deste 

Contrato, à medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o 

andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma físico-financeiro e 

cronograma de execução aprovado, para que se permita a elaboração do processo de faturamento. Caso os 

serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma físico-financeiro, será registrada a 

situação, inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso.  Ocorrendo a substituição 

do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou RRT. 

 

 § 1° A contratada deverá permitir e colaborar para que funcionários, engenheiros, especialistas e 

demais peritos enviados pelo CONTRATANTE: 

 Inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; 

 Examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir. 
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 § 2° A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das 

especificações técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro, planilha de serviços, Boletim Diário de 

Ocorrências – BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da 

CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização. 

 

 § 3° A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização prévia 

da fiscalização e do gestor do contrato. 

 

 § 4° Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios 

ou incorreções não revelados até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente refeito, corrigido, 

removido, reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiro para o 

CONTRATANTE.  

 

 § 5° Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má 

qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou 

prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste 

normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção 

e/ou substituição do material rejeitado. 

 

 § 6° Todos os materiais utilizados na obra, devem possuir laudos ou selo de comprovação de 

atendimento as normas da ABNT, para apresentação à fiscalização caso solicitado. Na inexistência, fica a 

CONTRATADA responsável por contratar e arcar com o custo da realização dos ensaios do material usado 

na obra. 

 

 § 7° A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento um ao outro. A 

finalidade é revisar o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais. 

 

 § 8° Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-á efetiva, 

após o seu recebimento. 

 

 § 9° A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE para 

representá-la na execução do contrato. 

 

 § 10° A ação fiscalizadora do Município será exercida de modo sistemático e permanente, em toda a 

plenitude de que trata a Lei Federal nº 14.133/2021, a fim de fazer cumprir fielmente os prazos, condições 

e qualificações previstas neste Termo de Referência. 

 

 § 11° A fiscalização de que tratam os itens anteriores não exclui e nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA por quaisquer irregularidades e, na ocorrência destas, não implica em corresponsabilidade 

do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

 

7 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

 

 7.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

 7.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 

do contrato. 

 

 7.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 
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 7.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

 7.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência. 

 

 7.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

 7.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 

da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

 7.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização 

ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

 

 7.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021. 

 

 7.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 

do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

 a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

 b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

 c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado; 

 d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

 e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

 7.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

 

 7.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 

 7.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

 

 7.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

 7.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
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 7.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

 7.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

 

 7.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

 7.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

 

 7.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116). 

 

 7.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único). 

 

 7.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

 

 7.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

 7.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante. 

 

 7.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

 

 7.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

 

 7.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

 

 7.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional. 

 

 7.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

 

 7.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

 

 7.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
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 7.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

 

 7.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 

 

 7.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 

previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

 

 7.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

 

 7.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 

condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros 

fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao 

cronograma previsto. 

 

 7.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo. 

 

 7.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 

5.975, de 2006, de: 

 a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável – PMFS 

devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA; 

 b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA; 

 c) florestas plantadas; e 

 d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 

competente. 

 

 7.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa 

da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 

19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, 

conforme o caso: 

 a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais; 

 b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou 

subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 

Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, 

acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei 

n° 6.938, de 1981, e legislação correlata; 

 c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do 

Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de 

produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de 

tal licença obrigatória; e 

 

 7.38.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem 

em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em 

complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites 

do território estadual. 
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 7.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 

estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de 

Meio Ambiente – CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 

19/01/2010, nos seguintes termos: 

 

 7.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 

técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou 

do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme 

o caso. 

 

 7.39.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contratado 

deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da 

contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

 

 7.39.2.1. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados 

ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de 

material para usos futuros. 

 

 7.39.2.2. Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados 

ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 

utilização ou reciclagem futura. 

 

 7.39.2.3. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 

transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

 

 7.39.2.4. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 

 

 7.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em 

aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas 

protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

 

 7.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme 

o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados 

de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas 

Técnicas – ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

 

 7.40. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

 

 7.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 

matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar 

os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e 

legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

 

 7.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os 

níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando 

o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, ou aqueles estabelecidos 

na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas – 

ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 
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 7.41. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão 

ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, 

capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de 

formação de preços os custos correspondentes. 

 

 7.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou 

dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao 

serviço de engenharia. 

 

 7.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e 

sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade 

dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto 

nas especificações. 

 

 7.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 

esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais 

e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades 

concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

 

 7.45. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a assinatura 

do contrato, o Contratado deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar 

início à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes 

os técnicos responsáveis pela elaboração do termo de referência, o gestor do contrato, o fiscal técnico do 

contrato, o fiscal administrativo do contrato, se houver, os técnicos da área requisitante, o preposto da 

empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços contratados. 

 

8 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

 8.1. São obrigações do Contratante: 

 

 8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

o contrato e seus anexos. 

 

 8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e no Contrato. 

 

 8.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

 

 8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

 

 8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA. 

 

 8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021. 
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 8.8. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência e no Contrato, mediante aprovação da 

equipe de fiscalização contratual, do gestor do contrato e ordenador da despesa. 

 

 8.9. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na lei e no Contrato. 

 

 8.10. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pela CONTRATADA. 

 

 8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

 8.12. No prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do requerimento, decidir sobre 

todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 

 8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

 8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 

do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

 8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato. 

 

 8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

 

 8.17. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável 

para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

 a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

 b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

 c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

 d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

 e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório 

de Registro de Imóveis. 

 

 8.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 

serviço e notificações expedidas. 

 

 8.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, 

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

 

 8.20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

 8.21. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 

9 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 
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 9.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o cronograma físico financeiro estabelecido no 

projeto. 

 

 9.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

 a) não produziu os resultados acordados; 

 b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 

ou 

 c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-

os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

 9.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços. 

 

 9.4. Recebimento e aceitação do objeto: 

 

 9.4.1. O objeto deste Termo Referência será recebido provisoriamente, em no máximo até 30 (trinta) 

dias após a comunicação da conclusão do objeto deste Contrato pela CONTRATADA ao 

CONTRATANTE, ficando a CONTRATADA responsável pelo bom funcionamento dos serviços 

executados até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do 

CONTRATANTE.  

 

 9.4.2. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver qualquer pendência 

por parte da CONTRATADA. 

 

 9.4.3. O recebimento definitivo do objeto deste Termo de Referência deverá estar formalizado até 90 

(noventa) dias após o recebimento provisório. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do 

CONTRATANTE, a obra será considerada como recebida definitivamente. 

 

 9.4.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da 

obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato. 

 

 9.5. Da medição: 

 

 9.5.1. Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento os serviços e obras 

efetivamente executados pela Contratada e aprovados pela Fiscalização, respeitada a rigorosa 

correspondência com o projeto e suas modificações expressa e previamente aprovadas pelo Contratante. 

 

 9.5.2. A medição de serviços e obras será baseada em relatórios periódicos elaborados pela 

Contratada, registrando os levantamentos, fotos, cálculos e gráficos necessários à discriminação e 

determinação das quantidades dos serviços efetivamente executados. 

 

 9.5.3. A discriminação e quantificação dos serviços e obras considerados na medição deverão 

respeitar rigorosamente as planilhas de orçamento anexas ao contrato, inclusive critérios de medição e 

pagamento. 

 

 9.5.4. O Contratante deverá efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela Contratada com base 

nas medições de serviços aprovadas pela Fiscalização, obedecidas as condições estabelecidas no contrato. 

 

 9.5.5. A medição final será condicionada a entrega do As Built. 
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 9.5.6. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de 

planilha e memória de cálculo detalhada. 

 

 9.5.7. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 

etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

 

 9.5.8. Se os serviços previstos numa parcela mensal do cronograma físico-financeiro que não foram 

executados, qualquer serviço da parcela mensal seguinte não será pago, bem como em caso de não 

cumprimento pela Contratada das disposições contratuais, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior 

solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 

 

 9.5.9. No caso em que o valor dos serviços executados for superior ao da parcela mensal estabelecida 

no cronograma físico-financeiro, estas poderão ser faturadas desde que todos os serviços das parcelas 

mensais anteriores estejam concluídos. 

 

 9.6. Das Condições de Pagamento: 

 

 9.6.1. O pagamento do valor acordado será realizado de acordo com as medições dos serviços, em 

moeda brasileira corrente, em até 15 (quinze) dias úteis após a apresentação correta da nota fiscal e 

documentos pertinentes, desde que atendidas às condições para liberação das parcelas. 

 

 9.6.2. As notas fiscais deverão ser emitidas em conformidade com as medições dos serviços, sendo 

estas devidamente elaboradas e enviadas pela Contratada e conferidas pelo CONTRATANTE. 

 

 9.6.3. Caso se verifique erro na nota fiscal, o pagamento será sustado até que providências pertinentes 

sejam tomadas por parte da proponente, emitente da fatura. 

 

 9.6.4. A nota fiscal eletrônica e demais documentos exigidos e listados nesta cláusula, deverá ser 

encaminhada no endereço eletrônico: nf@marmeleiro.pr.gov.br, ou deverá ser entregue no Departamento 

de Finanças do Município. 

 

 9.6.5. O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Município, por intermédio de depósito em conta 

corrente bancária de titularidade da Contratada, indicada pela mesma e o Contratante efetuará o desconto 

dos tributos incidentes sobre o valor contratado, de acordo com a legislação em vigor. 

 

 9.6.6. A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas de Tributos Federais, Estadual, 

Federal, CNDT e do FGTS, devidamente válidas, para que seja efetuado o pagamento, sendo que é de 

responsabilidade da Contratada, manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas na licitação (regularidade fiscal). 

 

 9.6.7. O pagamento de cada parcela devida pelo CONTRATANTE fica condicionado ao pagamento 

e comprovação dos encargos devidos pela CONTRATADA junto aos seguintes órgãos: 

 a) CREA, através da ART – Anotação de Responsabilidade Técnica e/ou CAU, através do RRT – 

Registro de Responsabilidade Técnica; 

 b) Comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto a Receita Federal, com os dados conforme 

contrato; 

 c) Recolhimento da Garantia de Execução e adicional, se houver. 

 

 9.6.8. Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas, a Contratada deverá apresentar juntamente 

com a nota fiscal ao contratante, de acordo com os boletins de medição e empenhos a seguinte 

documentação: 
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 a) Nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação, 

número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo Município e incidentes 

sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

ser certificada pelo Responsável Técnico; 

 b) Cópia da guia de recolhimento da Previdência Social – GPS do(s) mês(s) de execução por obra(s), 

devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as folhas detalhadas e 

resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão do(s) arquivo(s) para a Caixa 

Econômica Federal e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o 

demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada; 

 b.1) No caso de serviços prestados mediante mão de obra exclusiva dos sócios, sem utilização de 

empregados, a Contratada deverá apresentar os dados da empresa e as informações relativas aos 

sócios e às suas respectivas remunerações (pró-labore), por tomador; e 

 c) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Contratada, emitidas no respectivo mês do 

pagamento. 

 

 9.6.9. A Contratada deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições de 

habilitação especificadas no edital (Fazenda Pública Federal com a Previdência Social e Justiça do 

Trabalho). 

    

 9.6.10. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto são de 

inteira responsabilidade da Contratada. 

 

 9.6.11. As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças 

ou agências são de responsabilidade da Contratada. 

 

 9.6.12. Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras disposições 

contratuais. 

 

 9.6.13. O valor do presente contrato não pago na data de vencimento deverá ser corrigido desde então 

até a data do efetivo pagamento, pela variação do índice INPC, ocorrida no período. 

 

 9.6.14. A última medição e respectivo pagamento deverão corresponder, no mínimo, a 10% (dez por 

cento) do valor total do contrato. Para tanto, a penúltima medição deverá ser realizada de maneira a reservar 

o percentual mínimo para a última medição. 

 

 9.6.15. A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de: 

  a) Documento comprobatório de regularidade trabalhista e previdenciária da obra (Certidão negativa 

do INSS, referente a execução da obra); 

  b) Termo de Recebimento Provisório da obra; 

  c) Comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. 

 

  9.6.16. A emissão do Termo de Recebimento Definitivo da obra somente ocorrerá mediante a entrega 

pela Contratada de:  

  a) “As Built” do serviço (quando houver alterações na execução da obra em decorrência de mudanças 

ou interferência arquitetônica e estrutural das instalações ou outros); 

  b) Laudo de vistoria da obra aprovado pelo corpo de bombeiros, quando for o caso; 

  c) Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás, quando for o caso, 

conforme previstos em projetos, quando for o caso; 

  d) Carta “habite-se” emitida pelo Município, quando for o caso; e 

 e) Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro junto ao Cartório de 

Registro de Imóveis, quando for o caso. 
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  9.6.17. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a 

que vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480 de 26 de dezembro de 2023. 

 

 9.7. Antecipação de pagamento: 

 

 9.7.1. Não se aplica. 

 

10 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

10.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos regularmente indicados no 

edital, e, ainda: 

 

 10.2. PARA A HABILITAÇÃO, SERÁ EXIGIDA A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA: 

 

 10.2.1. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

 10.2.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.2.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede 

 

 10.2.1.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

 10.2.1.4. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

 10.2.2. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

 

 10.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

 10.2.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao 

domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

 

 10.2.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 

Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria 

da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

 

 10.2.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

 

 10.2.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados 

com o objeto licitado. 

 

 10.2.2.6. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de 

Serviço (FGTS). 

 

 10.2.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 
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de julho de 2011. 

 

 10.2.3. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

 

 10.2.3.1. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente 

da filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública desta 

CONCORRÊNCIA, se outro prazo não constar do documento. 

 

 10.2.3.2.  Balanço patrimonial do último exercício social, já exigível e apresentado na forma da lei 

ou de regulamentação da Receita Federal do Brasil em caso de escrituração contábil digital, extraído do 

Livro Diário, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, que comprove:  

 

 10.2.3.2.1. Que a licitante possui patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor 

de sua proposta; ou alternativamente 

 

 10.2.3.2.2. Que a licitante possui todos os seguintes índices contábeis maiores que 1 (um) (Modelo - 

Anexo XI): 

 

 a) Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + 

Passivo Não Circulante);  

 

 b) Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e  

 

 c) Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

 

 10.2.4. A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em: 

 

 10.2.4.1. Comprovação de registro no CREA e/ou CAU, DA EMPRESA LICITANTE, através da 

certidão do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo – CAU. 

 

 10.2.4.1.1. Em se tratando de empresa de engenharia não registrada no CREA/CAU do Estado do 

Paraná deverá apresentar o registro do CREA/CAU do Estado de origem, ficando o licitante vencedor 

obrigado a apresentar antes da assinatura do contrato o visto do CREA/CAU do Paraná, incluindo a 

vinculação do responsável técnico indicado. 

 

 10.2.4.2. Atestado e/ou declaração de capacidade técnico-operacional fornecido(a) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, devidamente identificada, EM NOME DA EMPRESA 

LICITANTE, comprovando a execução de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de obra/serviço 

semelhante/similar ao objeto do presente edital, quanto a complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior as parcelas de maior relevância técnica, conforme especificado na tabela abaixo: 

 

Descrição do Serviço Quantidade máxima licitada 
Quantidade mínima exigida de 

Acervo (50%) 

Execução de ciclovia em 

concreto, pavimento em 

concreto ou piso em concreto 

161,23 m³ 80,62 m³ 

Execução de meio-fio em 

concreto 
3.843,85 m 1.921,93 m 

Execução de base para 

pavimentação em brita 

graduada 

548,71 m³ 274,36 m³ 
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Execução de concreto asfáltico 4.225,86 ton 2.112,93 ton 

 

 10.2.4.3. Declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução da 

obra até o seu recebimento definitivo pelo Município (Anexo IV). O mesmo não poderá ser substituído sem 

expressa autorização do Contratante. É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo técnico 

como responsável técnico por mais de uma proponente. 

 

 10.2.4.4. Comprovação de registro no CREA e/ou CAU, DO RESPONSÁVEL TÉCNICO indicado 

pela licitante, através de certidão do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho 

de Arquitetura e Urbanismo – CAU. 

  

 10.2.4.5. Comprovação do vínculo empregatício entre o responsável técnico, elencado no subitem 

10.2.4.3, e a licitante, mediante registro em Carteira de Trabalho, ficha de registro da empresa, contrato de 

prestação de serviços ou certidão do Conselho de Classe (CREA, CAU). Para dirigente ou sócio de empresa, 

tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou 

contrato social. 

 

 10.2.4.6. Atestado e/ou declaração de capacidade técnica profissional fornecida(o) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, devidamente identificada, EM NOME DO RESPONSÁVEL 

TÉCNICO INDICADO, relativo à execução de serviço semelhante/similar ao objeto do presente edital, 

quanto a complexidade operacional e estrutural. 

 

 10.2.4.6.1. O(A) atestado e/ou declaração deverá ser comprovado através de Certidão de Acervo 

Técnico com atestado, emitida pelo respectivo Conselho de Classe, comprovando a execução de 50% 

(cinquenta por cento) dos serviços de características semelhantes e de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior às parcelas de maior relevância técnica, conforme especificado na 

tabela abaixo: 

 

Descrição do Serviço Quantidade máxima licitada 
Quantidade mínima exigida de 

Acervo (50%) 

Execução de ciclovia em 

concreto, pavimento em 

concreto ou piso em concreto 

161,23 m³ 80,62 m³ 

Execução de meio-fio em 

concreto 
3.843,85 m 1.921,93 m 

Execução de base para 

pavimentação em brita 

graduada 

548,71 m³ 274,36 m³ 

Execução de concreto asfáltico 4.225,86 ton 2.112,93 ton 

 

 10.2.5. Os atestados e/ou declarações apresentados poderão ser diligenciados. 

 

 10.2.6. Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Agente de 

Contratação/Comissão de Contratação e Equipe de Apoio Técnico do Departamento de Administração e 

Planejamento/Setor de Engenharia quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

 

 10.2.7. Serão analisados individualmente, casos em que a Certidão de Acervo Técnico possuir 

descrição dos serviços que não seja iguais às citadas, sendo que nesse caso, deverá haver documentação 

complementar comprovando que os itens e quantidades exigidos foram executados nessas obras. A 

documentação complementar deverá ser a mais completa possível, podendo ser considerada insuficiente 

caso não demonstre claramente a execução dos serviços exigidos. 
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 10.2.8. Deverão ser observadas as seguintes informações básicas na apresentação do(a) atestado e/ou 

declaração: 

 Nome do contratado e do contratante; 

 Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza da obra); 

 Localização e data da realização da obra; 

 Serviços executados e quantitativos. 

 

 10.3. VISITA TÉCNICA: 

 

 10.3.1. O Atestado de Visita Técnica ou a Declaração de Dispensa de Visita Técnica deverão ser 

juntados a Documentação de Habilitação. 

 

 10.3.2. As empresas interessadas, por intermédio de representante da empresa, poderão realizar 

Visita Técnica no local onde serão executados os serviços descritos no objeto deste Edital, visando constatar 

as condições e peculiaridades inerentes a sua execução, como infraestrutura existente, características do 

Município, tipo do solo, relevo e demais situações importantes de serem conhecidas e que poderão ser 

consideradas para elaboração das propostas. 

 

 10.3.3. Se optar pela Visita Técnica, esta deverá ser realizada, improrrogavelmente, até o dia 04 de 

junho de 2024 e o Município fornecerá à empresa interessada o atestado de visita (Modelo – Anexo III-a). 

  

 10.3.4. A Visita Técnica deverá ser agendada, com no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas de 

antecedência, através do telefone (46) 3525-8109, com a servidora Cheila Sirlene Beutler. 

 

 10.3.5. As empresas também poderão declarar formalmente, em formulário próprio (papel timbrado), 

que optaram pela não realização da Visita Técnica no local do objeto licitado, assumindo todo e 

qualquer risco por esta decisão e responsabilizando-se pelas situações supervenientes, além de prestar o 

compromisso de fielmente executar os serviços nos termos do Edital, dos Projetos e dos demais anexos que 

compõem o presente processo licitatório. A declaração deverá ser assinada pelo responsável legal da 

empresa (Modelo – Anexo III-b).  

 

 10.3.6. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 

devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

 10.4. DA DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS: 

 

 10.4.1. Relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem disponibilizados 

para a execução da obra, sob pena de inabilitação. 

 

 10.5. GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 96 e ss. da Lei nº 14.133/2021): 

 

 10.5.1. Será exigida a garantia da contratação de que trata o art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021 

no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

 

10.5.2. A garantia, nas modalidades de caução em dinheiro, títulos da dívida pública e fiança 

bancária, deverão ser prestadas pelo adjudicatário em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato. 

 

10.5.3. A garantia na modalidade de seguro-garantia deverá ser prestada pelo adjudicatário no prazo 

de 01 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, sob pena 

de decadência do direito à contratação. 
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 10.5.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia 

da contratação. 

 

11 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 

11.1. Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 4.440.900,61 (quatro milhões e 

quatrocentos e quarenta mil e novecentos reais e sessenta e um centavos). 

  

11.2. É OBRIGATÓRIA a apresentação da PLANILHA ORÇAMENTÁRIA proposta por parte da 

licitante, contendo a indicação do BDI, cronograma físico-financeiro e a composição dos itens detalhada, 

informando o percentual utilizado na composição do preço.  

  

11.3. A planilha orçamentária de referência foi elaborada conforme levantamento de quantitativos 

nos Projetos Básicos e Memoriais Descritivos, sendo que as unidades dimensionais e preços foram obtidas 

conforme os indicadores: Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil da Caixa 

Econômica Federal – SINAPI, composições e cotações com fornecedores. 

 

12 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

497 

13.01 

15.451 0035 1.008 4.4.90.51.02.02.00 509 

594 15.451 0035 1.008 4.4.90.51.02.02.00 0 

595 15.451 0035 1.008 4.4.90.51.02.02.00 504 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 003/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 865/2024 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

OBJETO: contratação de empresa especializada para o fornecimento de material e mão de obra, 

para execução de obra de reurbanização do segmento da Avenida Macali 

compreendido entre a Rua Padre Afonso e a Rua Antônio Batista, no município de 

Marmeleiro-PR, incluindo serviços de pavimentação asfáltica, construção de ciclovia 

em concreto, nova sinalização horizontal e vertical, paisagismo, readequação de 

canteiros centrais e estacionamentos a partir da remoção de todos os meios-fios pré-

moldados existentes e execução de novos meios-fios de concreto extrusado, remoção de 

árvores e plantio de novas mudas arbóreas, conforme projetos, memorial descritivo, 

planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais documentos 

complementares 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se 

houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, RG 

.............., CPF ............., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital de Concorrência Eletrônica nº 003/2024, conforme abaixo discriminado: 

 

Item Descrição 
Valor da mão 

de obra R$ 

Valor do 

material R$ 

Valor total da 

obra R$ 

1     

 

Informar Valor Total: R$ ......... (............), sendo R$ ....... (......) referentes à mão-de-obra e R$ ...... 

(..................................) referentes ao fornecimento do material. 

 

O prazo de execução do objeto da licitação é de ...... (.......) dias, contados da data da emissão da ordem de 

início dos serviços pelo Contratante. 

 

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública 

da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA. 

 

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos. 

 

Declaro que a proponente atende aos requisitos de habilitação e o declarante atesta a veracidade das 

informações prestadas (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

Responsável pela assinatura do Contrato:  

 

- Nome: .............................................................................. 

- CPF:  ...... .........................................................................   

- Endereço:  ........................................................................  

- Telefone:  .........................................................................  

- e-mail:   ..........................................................................  
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Informar Agência e Conta para pagamento. 

 

Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a 

perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos 

pertinentes, mão-de-obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre 

a obra. 

 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificações técnicas brasileiras ou 

qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior assumindo, desde já, a integral responsabilidade 

pela perfeita realização dos trabalhos. 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2024. 

Local e Data 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 003/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 865/2024 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

OBJETO: contratação de empresa especializada para o fornecimento de material e mão de obra, 

para execução de obra de reurbanização do segmento da Avenida Macali compreendido 

entre a Rua Padre Afonso e a Rua Antônio Batista, no município de Marmeleiro-PR, 

incluindo serviços de pavimentação asfáltica, construção de ciclovia em concreto, nova 

sinalização horizontal e vertical, paisagismo, readequação de canteiros centrais e 

estacionamentos a partir da remoção de todos os meios-fios pré-moldados existentes e 

execução de novos meios-fios de concreto extrusado, remoção de árvores e plantio de 

novas mudas arbóreas, conforme projetos, memorial descritivo, planilha orçamentária, 

cronograma físico-financeiro e demais documentos complementares 

 

ANEXO III 

 

ATESTADO DE VISITA/DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

(A licitante poderá optar pela realização da visita e deverá apresentar o atestado de visita ou a declaração 

de dispensa de visita técnica, de acordo com os modelos abaixo) 

 

a) ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 
 

Atestamos que o(a) Sr.(a)  ..................................................................., portador(a) da carteira do CREA/ 

CAU nº  ........................., representando a empresa .........................................., CNPJ nº 

..............................................., nos termos do edital da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2024, 

visitou o local da obra, oportunidade em que tomou conhecimento de todas as informações necessárias e 

das condições locais que possam influir direta ou indiretamente na execução dos serviços. 

 

(Local e data) 

 

________________________________ 

Responsável técnico da Licitante  

CREA/CAU 

CPF 

RG 

 

b) DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

 

(NOME DA EMPRESA E QUALIFICAÇÃO DA MESMA COM CNPJ, ENDEREÇO, etc.), neste ato 

representada por (REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA E QUALIFICAÇÃO DO MESMO, 

CONSTANDO INCLUSIVE QUAL A FUNÇÃO/CARGO NA EMPRESA), DECLARAMOS que 

OPTAMOS por não realizar a visita técnica ao local da obra objeto do edital da CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA Nº 003/2024 e que ASSUMIMOS todo e qualquer risco por esta decisão.  

DECLARAMOS também que nos responsabilizamos pela dispensa e por situações supervenientes e NOS 

COMPROMETEMOS a prestar fielmente os serviços nos termos do Edital, dos Projetos e dos demais 

anexos que compõem o processo da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2024.  

 

(Local e data) 

 

________________________________ 

Representante Legal da empresa 

CPF e RG  
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 003/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 865/2024 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

 

OBJETO: contratação de empresa especializada para o fornecimento de material e mão de obra, 

para execução de obra de reurbanização do segmento da Avenida Macali compreendido 

entre a Rua Padre Afonso e a Rua Antônio Batista, no município de Marmeleiro-PR, 

incluindo serviços de pavimentação asfáltica, construção de ciclovia em concreto, nova 

sinalização horizontal e vertical, paisagismo, readequação de canteiros centrais e 

estacionamentos a partir da remoção de todos os meios-fios pré-moldados existentes e 

execução de novos meios-fios de concreto extrusado, remoção de árvores e plantio de 

novas mudas arbóreas, conforme projetos, memorial descritivo, planilha orçamentária, 

cronograma físico-financeiro e demais documentos complementares 

 

 

ANEXO IV 

 

(em papel A4, preferencialmente timbrado, ou cabeçalho com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, com nome e assinatura do representante legal). 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 

 

 Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a legislação vigente, declaramos que 

o responsável técnico pela obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

 

Nome Especialidade 
Nº do Registro Órgão de 

Classe 
Data do Registro 

    

 

 

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso 

quadro técnico de profissionais, com relacionamento junto à empresa, dentro das Leis Trabalhistas vigentes. 

 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2024. 

Local e Data 

 

 

__________________________________ 

(nome e assinatura do responsável técnico indicado) 

 

 

__________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal da empresa) 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 003/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 865/2024 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

OBJETO: contratação de empresa especializada para o fornecimento de material e mão de obra, 

para execução de obra de reurbanização do segmento da Avenida Macali compreendido 

entre a Rua Padre Afonso e a Rua Antônio Batista, no município de Marmeleiro-PR, 

incluindo serviços de pavimentação asfáltica, construção de ciclovia em concreto, nova 

sinalização horizontal e vertical, paisagismo, readequação de canteiros centrais e 

estacionamentos a partir da remoção de todos os meios-fios pré-moldados existentes e 

execução de novos meios-fios de concreto extrusado, remoção de árvores e plantio de 

novas mudas arbóreas, conforme projetos, memorial descritivo, planilha orçamentária, 

cronograma físico-financeiro e demais documentos complementares 

 

ANEXO V 

 

MINUTA DO CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL Nº ***/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2024 – PMM 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 

nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) nº 

4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante denominado 

CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 

*****, com sede na ******, nº ****, Bairro *****, Cidade de ****, Estado do ****, CEP ***, Telefone 

(**) ******, e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr. ********, portador da cédula de 

identidade civil (RG) nº ****** SSP/**, e inscrito no CPF sob o nº ********, de ora em diante denominada 

CONTRATADA,  sujeitando-se às normas da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e demais legislação 

aplicável, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Concorrência Eletrônica Nº 003/2024, 

resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O presente Contrato está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de acordo com as 

conclusões da Concorrência Eletrônica nº 003/2024, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos 

contratos administrativos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

2.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para o fornecimento 

de material e mão de obra, para execução de obra de reurbanização do segmento da Avenida Macali 

compreendido entre a Rua Padre Afonso e a Rua Antônio Batista, no município de Marmeleiro-PR, 

incluindo serviços de pavimentação asfáltica, construção de ciclovia em concreto, nova sinalização 

horizontal e vertical, paisagismo, readequação de canteiros centrais e estacionamentos a partir da 

remoção de todos os meios-fios pré-moldados existentes e execução de novos meios-fios de concreto 

extrusado, remoção de árvores e plantio de novas mudas arbóreas, conforme projetos, memorial 

descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais documentos 

complementares, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, de acordo com projeto, planilha 

orçamentária e memorial descritivo., conforme a seguir: 

Item Descrição 
Valor da mão 

de obra R$ 

Valor do 

material R$ 

Valor total da 

obra R$ 

1 Contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de material e mão de obra, para 

execução de obra de reurbanização do 

segmento da Avenida Macali compreendido 
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entre a Rua Padre Afonso e a Rua Antônio 

Batista, no município de Marmeleiro-PR, 

incluindo serviços de pavimentação asfáltica, 

construção de ciclovia em concreto, nova 

sinalização horizontal e vertical, paisagismo, 

readequação de canteiros centrais e 

estacionamentos a partir da remoção de todos 

os meios-fios pré-moldados existentes e 

execução de novos meios-fios de concreto 

extrusado, remoção de árvores e plantio de 

novas mudas arbóreas, conforme projeto 

básico, memorial descritivo e orçamento. 

 

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o Termo de Referência/ETP/Projeto 

Básico/Anteprojeto, o Edital do Concorrência Eletrônica nº 003/2024, a proposta da CONTRATADA e 

eventuais anexos dos documentos citados. 

 

2.3. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ ...... (......), sendo R$ ....... (......) 

referentes à mão-de-obra e R$ ...... (..................................) referentes ao fornecimento do material. 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos ou executados. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE 

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado pela Administração que baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas com base no 

SINAPI – data base 12/2023. 

 

4.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

4.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

 

4.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará a 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

 

4.4.1. Fica a CONTRATADA obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer, que deverá ser conferida pelo Fiscal do Contrato. 

 

4.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 
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4.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 

4.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

4.8. O reajuste será realizado por apostilamento após conferência da memória de cálculo pelo fiscal e 

anuência do Gestor do Contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO 

5.1. DA MEDIÇÃO: 

 

5.1.1. Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento os serviços e obras 

efetivamente executados pela Contratada e aprovados pela Fiscalização, respeitada a rigorosa 

correspondência com o projeto e suas modificações expressa e previamente aprovadas pelo Contratante. 

 

5.1.2. A medição de serviços e obras será baseada em relatórios periódicos elaborados pela Contratada, 

registrando os levantamentos, fotos, cálculos e gráficos necessários à discriminação e determinação das 

quantidades dos serviços efetivamente executados. 

 

5.1.3. A discriminação e quantificação dos serviços e obras considerados na medição deverão respeitar 

rigorosamente as planilhas de orçamento anexas ao contrato, inclusive critérios de medição e pagamento. 

 

5.1.4. O Contratante deverá efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela Contratada com base nas 

medições de serviços aprovadas pela Fiscalização, obedecidas as condições estabelecidas no contrato. 

 

5.1.5. A medição final será condicionada a entrega do As Built. 

 

5.1.6. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, 

o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e 

memória de cálculo detalhada. 

 

5.1.7. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, 

no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

 

5.1.8. Se os serviços previstos numa parcela mensal do cronograma físico-financeiro que não foram 

executados, qualquer serviço da parcela mensal seguinte não será pago, bem como em caso de não 

cumprimento pela Contratada das disposições contratuais, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior 

solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 

 

5.1.9. No caso em que o valor dos serviços executados for superior ao da parcela mensal estabelecida no 

cronograma físico-financeiro, estas poderão ser faturadas desde que todos os serviços das parcelas mensais 

anteriores estejam concluídos. 

 

5.2. DO PAGAMENTO 

 

5.2.1. O pagamento do valor acordado será realizado de acordo com as medições dos serviços, em moeda 

brasileira corrente, em até 15 (quinze) dias úteis após a apresentação correta da nota fiscal e documentos 

pertinentes, desde que atendidas às condições para liberação das parcelas. 

 

5.2.2. As notas fiscais deverão ser emitidas em conformidade com as medições dos serviços, sendo estas 

devidamente elaboradas e enviadas pela Contratada e conferidas pela fiscalização do Município. 
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5.2.3. Caso se verifique erro na nota fiscal, o pagamento será sustado até que providências pertinentes sejam 

tomadas por parte da proponente, emitente da fatura. 

 

5.2.4. A nota fiscal eletrônica e demais documentos exigidos e listados nesta cláusula, deverá ser 

encaminhada no endereço eletrônico: nf@marmeleiro.pr.gov.br, ou deverá ser entregue no Departamento 

de Finanças do Município. 

 

5.2.5. O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Município, por intermédio de depósito em conta 

corrente bancária de titularidade da Contratada, indicada pela mesma e o Contratante efetuará o desconto 

dos tributos incidentes sobreo valor contratado, de acordo com a legislação em vigor. 

 

5.2.6. A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas de Tributos Federais, Estadual, 

Federal, CNDT e do FGTS, devidamente válidas, para que seja efetuado o pagamento, sendo que é de 

responsabilidade da Contratada, manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas na licitação (regularidade fiscal). 

 

5.2.7. A Nota Fiscal deverá obrigatoriamente ser emitida em nome do Município: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.615-000 

CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL Nº ***/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2024 - PMM 

     

5.2.8. O pagamento de cada parcela devida pelo CONTRATANTE fica condicionado ao pagamento e 

comprovação dos encargos devidos pela CONTRATADA junto aos seguintes órgãos: 

 a) CREA, através da ART – Anotação de Responsabilidade Técnica e/ou CAU, através do RRT – 

Registro de Responsabilidade Técnica; 

 b) Comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto a Receita Federal, com os dados 

conforme contrato; 

 c) Recolhimento da Garantia de Execução e adicional, se houver; 

 

5.2.9. Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas, a Contratada deverá apresentar juntamente com 

a nota fiscal ao contratante, de acordo com os boletins de medição e empenhos a seguinte documentação: 

 a) Nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação, 

número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo Município e incidentes 

sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

ser certificada pelo Responsável Técnico; 

 b) Cópia da guia de recolhimento da Previdência Social – GPS do(s) mês(s) de execução por 

obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as folhas detalhadas 

e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão do(s) arquivo(s) para a Caixa 

Econômica Federal e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o 

demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada; 

  b.1) No caso de serviços prestados mediante mão de obra exclusiva dos sócios, sem 

utilização de empregados, a Contratada deverá apresentar os dados da empresa e as informações relativas 

aos sócios e às suas respectivas remunerações (pró-labore), por tomador; e 

 c) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Contratada, emitidas no respectivo mês 

do pagamento; 
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5.2.10. A Contratada deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação 

especificadas no edital (Fazenda Pública Federal com a Previdência Social e Justiça do Trabalho). 

    

5.2.11. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto são de inteira 

responsabilidade da Contratada. 

 

5.2.12. As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças ou 

agências são de responsabilidade da Contratada. 

 

5.2.13. Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras disposições contratuais. 

 

5.2.14. O valor do presente contrato não pago na data de vencimento deverá ser corrigido desde então até 

a data do efetivo pagamento, pela variação do índice INPC, ocorrida no período. 

 

5.2.15. A última medição e respectivo pagamento deverão corresponder, no mínimo, a 10% (dez por cento) 

do valor total do contrato. Para tanto, a penúltima medição deverá ser realizada de maneira a reservar o 

percentual mínimo para a última medição. 

 

5.2.16. A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de: 

  a) Documento comprobatório de regularidade trabalhista e previdenciária da obra (Certidão 

negativa do INSS, referente a execução da obra); 

  b) Termo de Recebimento Provisório da obra; 

  c) Comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. 

 

5.2.17. A emissão do Termo de Recebimento Definitivo da obra somente ocorrerá mediante a entrega pela 

Contratada de:  

  a) “As Built” do serviço (quando houver alterações na execução da obra em decorrência de 

mudanças ou interferência arquitetônica e estrutural das instalações ou outros); 

  b) Laudo de vistoria da obra aprovado pelo corpo de bombeiros, quando for o caso; 

  c) Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás, quando for o caso, 

conforme previstos em projetos, quando for o caso; 

  d) Carta “habite-se” emitida pelo Município, quando for o caso; e 

 e) Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro junto ao Cartório de 

Registro de Imóveis, quando for o caso. 

 

5.2.18. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2021 ou a que vier 

a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480 de 26 de dezembro de 2023. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

497 

13.01 

15.451 0035 1.008 4.4.90.51.02.02.00 509 

594 15.451 0035 1.008 4.4.90.51.02.02.00 0 

595 15.451 0035 1.008 4.4.90.51.02.02.00 504 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

7.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

7.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 
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da CONTRATADA, previstas neste instrumento e de acordo com o art. 111, parágrafo único, da Lei 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura do Contrato, deverá ser emitida a Ordem de 

Início dos Serviços autorizando o início dos trabalhos. O prazo de execução será contabilizado a partir deste 

momento. 

 

8.2. No mesmo prazo citado no item 8.1., a Contratada deverá informar em documento formal a indicação 

de preposto, a ser aceito pela Administração e mantido atualizado durante toda a execução contratual, 

conforme Art.º 118 da Lei nº 14.133/2021. 

 

8.3. A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Termo de Referência 

inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 300 (trezentos) dias, contados a 

partir da data da assinatura do contrato, observada a Ordem de Início dos Serviços. 

 

8.4. Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante: 

a) da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE; 

b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente previstas, obedecidos os limites 

fixados na lei; 

c) do atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio concernente ao objeto 

contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE; 

d) da interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse do 

CONTRATANTE; 

e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pelo CONTRATANTE 

em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

f) da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

g) de outros casos previstos em lei. 

 

8.5. Salvo exceções legais, as paralisações da execução do contrato somente podem ser determinadas pelo 

CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as formalizam servirão como fundamento para a 

readequação/alteração dos prazos pactuados. 

 

8.6. Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus 

deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e justificar o fato por escrito 

para que o CONTRATANTE avalie e tome as providências cabíveis. Os atrasos provenientes de greves 

ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não poderão ser 

alegados como justificativa. 

 

8.7. O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra empresa, desde 

que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo direito à 

CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 

 

CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação total do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

São obrigações do Contratante: 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 

contrato e seus anexos. 

 

10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e neste Contrato. 
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10.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

 

10.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

 

10.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA. 

 

10.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência, mediante aprovação da 

equipe de fiscalização contratual, do gestor do contrato e ordenador da despesa. 

 

10.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

 

10.9. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pela CONTRATADA. 

 

10.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

10.11. No prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusa o da instrução do requerimento, decidir sobre todas 

as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 

10.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

10.13. Comunicar a CONTRATADA na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato. 

 

10.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

 

10.16. Exigir da CONTRATADA que providencie a seguinte documentação como condição indispensável 

para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório de 

Registro de Imóveis. 
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10.17. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 

serviço e notificações expedidas. 

 

10.18. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pela CONTRATADA, das normas de segurança e saúde no trabalho, 

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

 

10.19. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

10.20. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

11.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

 

11.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

 

11.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 

II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

11.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência. 

 

11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 

da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

11.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 

finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

 

11.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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11.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

 a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

 b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

 c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 

ou sede da CONTRATADA; 

 d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

 e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

11.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

 

11.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 

11.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

 

11.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

11.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 

11.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 

 

11.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

 

11.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

11.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 

11.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116); 

 

11.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

 

11.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

 

11.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
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complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

 

11.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante; 

 

11.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

 

11.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

 

11.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no 

órgão para a execução do serviço. 

 

11.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 

 

11.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 

relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

 

11.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

 

11.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

 

11.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

 

11.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 

 

11.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 

previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

 

11.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos 

e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

 

11.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 

condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros 

fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao 

cronograma previsto. 

 

11.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo. 

 

11.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, 

de 2006, de: 

 a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS 

devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 
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 b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

 c) florestas plantadas; e 

 d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 

competente. 

 

11.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da 

execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 

19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, 

conforme o caso: 

 a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais; 

 b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou 

subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 

Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, 

acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei 

n° 6.938, de 1981, e legislação correlata; 

 c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do 

Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de 

produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de 

tal licença obrigatória; e 

 

11.38.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em 

Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em complementação 

ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território 

estadual. 

 

11.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 

estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de 

Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 

19/01/2010, nos seguintes termos: 

 

11.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e 

procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto 

de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso. 

 

11.39.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contratado 

deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da 

contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

 

11.39.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 

reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de 

material para usos futuros. 

 

11.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou 

encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização 

ou reciclagem futura. 

 

11.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 

transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

 

11.39.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, 

transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

394

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

 

11.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros 

de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas 

por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

 

11.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme 

o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados 

de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas 

Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

 

11.40. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

 

11.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria 

para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os 

limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e 

legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

 

11.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis 

considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o 

conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos 

na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 

ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

 

11.41. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser 

utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, 

capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de 

formação de preços os custos correspondentes. 

 

11.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens 

do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço 

de engenharia. 

 

11.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob 

suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos 

materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas 

especificações. 

 

11.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 

esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais 

e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades 

concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

 

11.45. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a assinatura do 

contrato, o Contratado deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início 

à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os 

técnicos responsáveis pela elaboração do termo de referência, o gestor do contrato, o fiscal técnico do 

contrato, o fiscal administrativo do contrato, se houver, os técnicos da área requisitante, o preposto da 

empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços contratados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
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12.1. Esta contratação conta com garantia de sua execução, nos termos dos artigos 96 e 98 da Lei nº 

14.133/2021, sendo que a CONTRATADA apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério do CONTRATANTE, contado da assinatura do contrato, o 

comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública ou, 

ainda, fiança bancária, em valor correspondente a correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial 

do contrato. 

 

12.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá prever valor correspondente a 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato e ter validade durante a vigência do 

contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término do prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo 

que a CONTRATADA não pague o prêmio nas datas convencionadas, e observadas as disposições do art. 

102 da Lei nº 14.133/2021 além das seguintes: 

  a) A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência 

do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora;  

  b)  Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 

descoberto;  

  c)  Caso ocorrido sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação 

poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que 

respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do e suas alterações. art. 

20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022 e suas alterações. 

 

12.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas; 

b) Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA; e 

c) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas 

pela CONTRATADA, quando couber. 

 

12.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do CONTRATANTE, em conta bancária 

específica por este indicada, com correção monetária. 

 

12.5. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

competente. 

 

12.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 

financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa 

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

 

12.7. No caso de alteração do valor do Contrato ou havendo a prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 

ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

 

12.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 

CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período e de forma justificada, contados da data em que for notificada. 

 

12.9. O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

 

12.10. O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser notificado pelo CONTRATANTE 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 

137, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021). 
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12.11. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do Contrato, através de declaração 

do CONTRATANTE de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do Contrato e mediante 

Certidão Negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto CONTRATADA 

concluído, ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será 

atualizada monetariamente. 

 

12.12. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo CONTRATANTE 

com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA. 

 

12.13. A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista no Edital e neste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

 

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

 

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de ulteriores meios idôneos de comunicação, inclusive 

mensagem eletrônica. 

 

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

 

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

13.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

 a) A Contratada deverá manter preposto da empresa no local durante a execução do objeto. 

 b) A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

 

13.7. Caberá a gestão do contrato ao Diretor do Departamento Marmeleirense de Trânsito, Sr. Sidnei 

Ghizzi, a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato 

e ainda: 

 a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação 

aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;  

 b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado;  

 c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as 

ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela 

fiscalização;  

 d) propor medidas que melhorem a execução do contrato.  
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13.8. Caberá ao fiscal de obra e do contrato, a Sr.(a) Cheila Sirlene Beutler e ao fiscal substituto Sr. Michel 

Martinazzo, o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do 

contrato todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da execução 

contratual. Além disso, a fiscalização procederá, mensalmente, a contar da formalização deste Contrato, à 

medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o andamento físico 

dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma físico-financeiro e cronograma de execução 

aprovado, para que se permita a elaboração do processo de faturamento. Caso os serviços executados não 

correspondam ao estabelecido no cronograma físico-financeiro, será registrada a situação, inclusive para 

fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso.  Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá 

providenciar a imediata baixa da ART ou RRT. 

 

§ 1° A contratada deverá permitir e colaborar para que funcionários, engenheiros, especialistas e demais 

peritos enviados pelo CONTRATANTE: 

 Inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; 

 Examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir. 

 

§ 2° A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das especificações 

técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro, planilha de serviços, Boletim Diário de Ocorrências – 

BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela 

fiscalização, e deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização. 

 

§ 3° A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização prévia da 

fiscalização. 

 

§ 4° Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios ou 

incorreções não revelados até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente refeito, corrigido, 

removido, reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiro para o 

CONTRATANTE. 

 

§ 5° Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má qualidade 

de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou prescrições da 

ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso. 

Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição 

do material rejeitado. 

 

§ 6° Todos os materiais utilizados na obra, devem possuir laudos ou selo de comprovação de atendimento 

as normas da ABNT, para apresentação à fiscalização caso solicitado. Na inexistência, fica a 

CONTRATADA responsável por contratar e arcar com o custo da realização dos ensaios do material usado 

na obra. 

 

§ 7° A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento um ao outro. A 

finalidade é revisar o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais. 

 

§ 8° Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-á efetiva, após 

o seu recebimento. 

 

§ 9° A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE para 

representá-la na execução do contrato. 

 

§ 10° A ação fiscalizadora do Município será exercida de modo sistemático e permanente, em toda a 

plenitude de que trata a Lei Federal nº 14.133/2021, a fim de fazer cumprir fielmente os prazos, condições 

e qualificações previstas no Edital de Concorrência Eletrônica n° 003/2024. 
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§ 11° A ação fiscalizadora do Município será exercida de modo sistemático e permanente, em toda a 

plenitude de que trata a Lei Federal nº 14.133/2021, a fim de fazer cumprir fielmente os prazos, condições 

e qualificações previstas neste Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

  1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. 

 

   1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a promover 

o extinção por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

  2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

 

  3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

 

  4. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

 

  5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

 

  6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

 

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas acima na o poderá 

ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato. 

 

14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

 

14.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

 

14.4.4. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA obrigado a 

recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

 

14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

14.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos    neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

a Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.9. O CONTRATANTE deverá , no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as sanções serão 

obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 
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14.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO DA OBRA 

17.1. O objeto deste Termo Referência será recebido provisoriamente, em no máximo até 30 (trinta) dias 

após a comunicação da conclusão do objeto do Contrato pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, 

ficando a CONTRATADA responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados até o seu 

recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do CONTRATANTE. 

 

17.2. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver qualquer pendência por parte 

da CONTRATADA. 

 

17.3. O recebimento definitivo do objeto deste Termo de Referência deverá estar formalizado até 90 

(noventa) dias após o recebimento provisório. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do 

CONTRATANTE, a obra será considerada como recebida definitivamente. 

 

17.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da obra, 

nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

18.1. A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e 

coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento 

de proteção individual – EPI, deverá treinar e tornar obrigatório o uso dos EPIs. 

 

18.2. O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter a 

identificação da CONTRATADA. 

 

18.3. A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à 

negligência ou descumprimento da Consolidação das Leis do Trabalho, especialmente do capítulo “Da 

Segurança e da Medicina do Trabalho”, Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas 

Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho. 
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18.4. Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e segurança necessárias 

à preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com 

as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e 

medicina do trabalho. 

 

18.5. O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança, estando 

autorizada a interditar serviços ou parte destes em caso do não cumprimento das exigências de lei. Se houver 

paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por atraso na execução da obra. 

 

18.6. Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável pela 

fiscalização em caso de acidente(s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja 

providenciada a necessária perícia. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA SEGURANÇA DO LOCAL DA OBRA E DA 

RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

19.1. A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do Art. 618 do 

Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por 

intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos 

e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 

 

19.2. A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais 

de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do 

trabalho. 

 

19.3. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE ou 

a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou 

destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir 

com relação ao presente Contrato. 

 

19.4. Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive reclamações 

trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA assumirá para si a 

responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a CONTRATANTE de quaisquer 

obrigações. 

 

19.5. A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA assuma e se 

responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços contratados, sob pena de 

incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis. 

 

19.6. A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito praticado por 

seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais ou morais 

(Art. 932, III, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a nenhum 

título. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

20.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

 

20.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá o CONTRATANTE providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

 

20.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da CONTRATADA: 

 a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
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 b) poderá o CONTRATANTE optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

20.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

20.5. Para a extinção contratual, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

20.6. Se houver alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa sem restringir sua 

capacidade de concluir o contrato, deverá ser realizado termo aditivo para formalizar a alteração. 

 

20.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021), sendo que o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 

da Lei nº. 14.133, de 2021. 

 

20.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

20.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido da relação dos pagamentos já efetuados e 

ainda devidos. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

21.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, 

de 2012. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

22.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes 

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, 

de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS 

PESSOAIS 

23.1. As partes se obrigam a observar fielmente as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção 

de Dados Pessoais – LGPD) e a proteger os direitos fundamentais de liberdade, de privacidade e de livre 

desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais a que 

tiverem acesso em razão da execução do presente ajuste. 
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23.2. A CONTRATADA declara que tem ciência dos termos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD) e, nas situações em que houver o compartilhamento de dados pessoais pelo CONTRATANTE, 

compromete-se a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação. 

 

23.3. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal compartilhado em decorrência da 

execução deste ajuste para finalidade distinta daquela do objeto da presente contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

 

23.4. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial 

os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – compartilhados em decorrência da execução deste ajuste, 

em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), 

sendo vedado o compartilhamento das informações a outras empresas ou pessoas, salvo o decorrente de 

obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do presente ajuste. 

 

23.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas 

qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem 

como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 

 

23.6. Descumprimentos havidos em razão do uso inadequado ou ilícito em relação aos dados pessoais será 

o apurados conforme estabelecido neste ajuste e nos termos do que dispo em a Seção III, Capítulo VI e o 

art. 52 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DO FORO 

24.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marmeleiro para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2024. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
Paulo Jair Pilati 

Contratante 

 

 

EMPRESA 

REPRESENTANTE 

Contratada 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 003/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 865/2024 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

 

OBJETO: contratação de empresa especializada para o fornecimento de material e mão de obra, 

para execução de obra de reurbanização do segmento da Avenida Macali compreendido 

entre a Rua Padre Afonso e a Rua Antônio Batista, no município de Marmeleiro-PR, 

incluindo serviços de pavimentação asfáltica, construção de ciclovia em concreto, nova 

sinalização horizontal e vertical, paisagismo, readequação de canteiros centrais e 

estacionamentos a partir da remoção de todos os meios-fios pré-moldados existentes e 

execução de novos meios-fios de concreto extrusado, remoção de árvores e plantio de 

novas mudas arbóreas, conforme projetos, memorial descritivo, planilha orçamentária, 

cronograma físico-financeiro e demais documentos complementares 

 

 

ANEXO VI 

 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

 

(disponível no site do município (licitações e portal da transparência), juntamente com o edital, na 

pasta “anexos da Concorrência Eletrônica n° 003/2024”) 

  

405

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 003/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 865/2024 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

 

OBJETO: contratação de empresa especializada para o fornecimento de material e mão de obra, 

para execução de obra de reurbanização do segmento da Avenida Macali compreendido 

entre a Rua Padre Afonso e a Rua Antônio Batista, no município de Marmeleiro-PR, 

incluindo serviços de pavimentação asfáltica, construção de ciclovia em concreto, nova 

sinalização horizontal e vertical, paisagismo, readequação de canteiros centrais e 

estacionamentos a partir da remoção de todos os meios-fios pré-moldados existentes e 

execução de novos meios-fios de concreto extrusado, remoção de árvores e plantio de 

novas mudas arbóreas, conforme projetos, memorial descritivo, planilha orçamentária, 

cronograma físico-financeiro e demais documentos complementares 

 

 

ANEXO VII 

 

 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

 

 

(disponível no site do município (licitações e portal da transparência), juntamente com o edital, na 

pasta “anexos da Concorrência Eletrônica n° 003/2024”) 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 003/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 865/2024 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

 

OBJETO: contratação de empresa especializada para o fornecimento de material e mão de obra, 

para execução de obra de reurbanização do segmento da Avenida Macali compreendido 

entre a Rua Padre Afonso e a Rua Antônio Batista, no município de Marmeleiro-PR, 

incluindo serviços de pavimentação asfáltica, construção de ciclovia em concreto, nova 

sinalização horizontal e vertical, paisagismo, readequação de canteiros centrais e 

estacionamentos a partir da remoção de todos os meios-fios pré-moldados existentes e 

execução de novos meios-fios de concreto extrusado, remoção de árvores e plantio de 

novas mudas arbóreas, conforme projetos, memorial descritivo, planilha orçamentária, 

cronograma físico-financeiro e demais documentos complementares 

 

 

ANEXO VIII 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

 

(disponível no site do município (licitações e portal da transparência), juntamente com o edital, na 

pasta “anexos da Concorrência Eletrônica n° 003/2024”) 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 003/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 865/2024 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

 

OBJETO: contratação de empresa especializada para o fornecimento de material e mão de obra, 

para execução de obra de reurbanização do segmento da Avenida Macali compreendido 

entre a Rua Padre Afonso e a Rua Antônio Batista, no município de Marmeleiro-PR, 

incluindo serviços de pavimentação asfáltica, construção de ciclovia em concreto, nova 

sinalização horizontal e vertical, paisagismo, readequação de canteiros centrais e 

estacionamentos a partir da remoção de todos os meios-fios pré-moldados existentes e 

execução de novos meios-fios de concreto extrusado, remoção de árvores e plantio de 

novas mudas arbóreas, conforme projetos, memorial descritivo, planilha orçamentária, 

cronograma físico-financeiro e demais documentos complementares 

 

 

ANEXO IX 

 

 

PROJETOS 

 

 

(disponível no site do município (licitações e portal da transparência), juntamente com o edital, na 

pasta “anexos da Concorrência Eletrônica n° 003/2024”) 

 

  

408

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 003/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 865/2024 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

 

OBJETO: contratação de empresa especializada para o fornecimento de material e mão de obra, 

para execução de obra de reurbanização do segmento da Avenida Macali compreendido 

entre a Rua Padre Afonso e a Rua Antônio Batista, no município de Marmeleiro-PR, 

incluindo serviços de pavimentação asfáltica, construção de ciclovia em concreto, nova 

sinalização horizontal e vertical, paisagismo, readequação de canteiros centrais e 

estacionamentos a partir da remoção de todos os meios-fios pré-moldados existentes e 

execução de novos meios-fios de concreto extrusado, remoção de árvores e plantio de 

novas mudas arbóreas, conforme projetos, memorial descritivo, planilha orçamentária, 

cronograma físico-financeiro e demais documentos complementares 

 

 

ANEXO X 

 

 

COMPOSIÇÃO ANALITICA DO BDI 

 

 

(disponível no site do município (licitações e portal da transparência), juntamente com o edital, na 

pasta “anexos da Concorrência Eletrônica n° 003/2024”) 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 003/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 865/2024 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

OBJETO: contratação de empresa especializada para o fornecimento de material e mão de obra, 

para execução de obra de reurbanização do segmento da Avenida Macali compreendido 

entre a Rua Padre Afonso e a Rua Antônio Batista, no município de Marmeleiro-PR, 

incluindo serviços de pavimentação asfáltica, construção de ciclovia em concreto, nova 

sinalização horizontal e vertical, paisagismo, readequação de canteiros centrais e 

estacionamentos a partir da remoção de todos os meios-fios pré-moldados existentes e 

execução de novos meios-fios de concreto extrusado, remoção de árvores e plantio de 

novas mudas arbóreas, conforme projetos, memorial descritivo, planilha orçamentária, 

cronograma físico-financeiro e demais documentos complementares 

 

ANEXO XI 

 

MODELO DE CAPACIDADE FINANCEIRA 
 

Eu, ........................................, CPF ................................., legalmente nomeado representante da 

proponente .............................................., CNPJ nº ......................................, Declaro, que as demonstrações 

abaixo correspondem a real situação da proponente. Esses índices foram obtidos no balanço do último 

exercício social. 

Declaro, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos comprometemos a 

apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as demonstrações. 

 

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES:   

 

Tipo de índice Valor em reais Índice 

Liquidez geral (LG) 

LG = (AC + ARLP) / (PC + PNC) 

  

Solvência Geral (SG) 

SG = (AC + ANC) / (PC + PNC) 

  

Liquidez corrente (LC) 

LC = (AC / PC) 

  

 

Sendo: AC – Ativo Circulante; PC – Passivo Circulante; ANC – Ativo Não Circulante; PNC – Passivo 

Não Circulante; ARLP – Ativo Realizável a Longo Prazo. 

OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as demais. 

 

 

Local, __ de ___ de 2024. 

 

 

               Representante legal                                                                  Contador 

         (Nome, CPF n° e assinatura)                                                          (nome, n° CRC  e assinatura) 

 

 

Esta declaração deverá ser emitida em papel preferencialmente timbrado da empresa proponente com o 

número do CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone, e-mail, com nome e assinatura do 

representante legal). 
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Marmeleiro, 17 de maio de 2024. 

 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura 

do Edital de Licitação na modalidade Concorrência Eletrônica nº 003/2024, que tem por objeto a 

contratação de empresa especializada para o fornecimento de material e mão de obra, para execução de 

obra de reurbanização do segmento da Avenida Macali compreendido entre a Rua Padre Afonso e a Rua 

Antônio Batista, no município de Marmeleiro-PR, incluindo serviços de pavimentação asfáltica, construção 

de ciclovia em concreto, nova sinalização horizontal e vertical, paisagismo, readequação de canteiros 

centrais e estacionamentos a partir da remoção de todos os meios-fios pré-moldados existentes e execução 

de novos meios-fios de concreto extrusado, remoção de árvores e plantio de novas mudas arbóreas, 

conforme projetos, memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais 

documentos complementares, conforme requerimento nos autos, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal 

nº 147, de 14 de agosto de 2014, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, 

bem como as normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação. 

 

Encaminhe-se à Comissão de Contratação para as providências necessárias. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2024 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 865/2024 

CÓD. VERIFICADOR: 1L3Y1F29 

TIPO: Menor preço global. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de material e mão de obra, para 

execução de obra de reurbanização do segmento da Avenida Macali compreendido entre a Rua Padre 

Afonso e a Rua Antônio Batista, no município de Marmeleiro-PR, incluindo serviços de pavimentação 

asfáltica, construção de ciclovia em concreto, nova sinalização horizontal e vertical, paisagismo, 

readequação de canteiros centrais e estacionamentos a partir da remoção de todos os meios-fios pré-

moldados existentes e execução de novos meios-fios de concreto extrusado, remoção de árvores e plantio 

de novas mudas arbóreas, conforme projetos, memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma 

físico-financeiro e demais documentos complementares, conforme especificações e quantidades constantes 

no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 20 de maio de 2024. 

 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 10 de junho de 2024. 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 10 de junho de 2024. 

 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 

 

O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br. 

 

INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 

 

 

Marmeleiro, 17 de maio de 2024. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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97915 - PREFEITURA DE MARMELEIRO - PR
454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR

RELAÇÃO DE ITENS - CONCORRÊNCIA   Nº 90003/2024-000

1 - Itens da Licitação

1 - Obras Civis de Pavimentação Asfáltica

Descrição Detalhada: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de material e mão de obra, para execução de obra de
reurbanização do segmento da Avenida Macali compreendido entre a Rua Padre Afonso e a Rua Antônio Batista, no município
de Marmeleiro-PR, incluindo serviços de pavimentação asfáltica, construção de ciclovia em concreto, nova sinalização horizontal
e vertical, paisagismo, readequação de canteiros centrais e estacionamentos a partir da remoção de todos os meios-fios pré-
moldados existentes e execução de novos meios-fios de concreto extrusado, remoção de árvores e plantio de novas mudas
arbóreas, conforme projeto básico, memorial descritivo e planilha orçamentária.

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Total (R$): 4.440.900,61

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 100,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

CONCORRÊNCIA   Nº 90003/2024-000 UASG 454524 (1/1)17/05/2024  16:35
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

DESCRIÇÃO VALOR 

GPCC – Membro da Comissão de Contratação R$ 700,00 

... ... 

GPEA – Membro da Equipe de Apoio R$ 700,00 

GDAC – Agente de Contratação R$ 1.200,00 

GDFC – Fiscal de Contratos R$ 400,00 

... ... 

GGPA – Gestor do Portal da Transparência R$ 900,00 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Marmeleiro, 17 de maio de 2024. 

 
PAULO JAIR PILATI 

Prefeito de Marmeleiro 
 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2024 – PMM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 639/2024 

 
CÓD. VERIFICADOR: C2T7QE44 
TIPO: Menor preço global. 
OBJETO: Contratação de empresa para implantação de iluminação ornamental no entorno do Terminal Rodoviário, 
conforme projetos, memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, ART e demais documentos 
complementares. 
O Município de Marmeleiro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 76.205.665/0001-01, com sede na Avenida Macali, nº 
255, Centro, torna público que: 

1) Fica ALTERADO o edital conforme 1° adendo anexado ao processo e a data prevista para abertura e julgamento 
das propostas e início da sessão de disputa para o dia 11 de junho de 2024 às 09:00 horas (horário de 
Brasília). 

2) Permanecem inalteradas as demais condições do edital. 
 

Marmeleiro, 17 de maio de 2024. 
 

Daverson Colle da Silva 
Presidente da Comissão de Contratação 

Portaria nº 7.277 de 14/03/2024 
 

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2024 – PMM PROCESSO 
ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 865/2024 

 
CÓD. VERIFICADOR: 1L3Y1F29 
TIPO: Menor preço global. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de material e mão de obra, para execução de 
obra de reurbanização do segmento da Avenida Macali compreendido entre a Rua Padre Afonso e a Rua Antônio 
Batista, no município de Marmeleiro-PR, incluindo serviços de pavimentação asfáltica, construção de ciclovia em 
concreto, nova sinalização horizontal e vertical, paisagismo, readequação de canteiros centrais e estacionamentos a 
partir da remoção de todos os meios-fios pré-moldados existentes e execução de novos meios-fios de concreto 
extrusado, remoção de árvores e plantio de novas mudas arbóreas, conforme projetos, memorial descritivo, planilha 
orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais documentos complementares, conforme especificações e 
quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 20 de maio de 2024. 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 10 de junho de 2024. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 10 de junho de 2024. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-
br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br. 
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 
Marmeleiro, 17 de maio de 2024. 
 

Paulo Jair Pilati 
Prefeito 

 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2024 – PMM – EXCLUSIVO PARA ME E 
EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 852/2024 

 
CÓD. VERIFICADOR: 396L45G8 
TIPO: Menor preço por item. 
OBJETO: Contratação de empresa para Implantação, Treinamento e Manutenção de software pra Controle e Segurança 
da Internet, atendendo as necessidades do Departamento de Administração e Planejamento, conforme especificações e 
quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 20 de maio de 2024. 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 06 de junho de 2024. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 06 de junho de 2024. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-
br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br. 
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 
Marmeleiro, 17 de maio de 2024. 
 

Paulo Jair Pilati 
Prefeito 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 – PMM – 
COM COTA RESERVADA PARA ME E EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2024-LIC 

 
MODALIDADE: Registro de Preços. 
TIPO: Menor preço por item. 
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, especialmente a Lei nº 14.133/2021, resolve ADJUDICAR e 
HOMOLOGAR o Pregão Eletrônico nº 001/2024 – PMM. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de cestas básicas de alimentos, que serão concedidas aos 
servidores municipais, em atendimento a Lei Municipal nº 2.906, de 27 de fevereiro de 2024, atendendo as necessidades 
dos Departamentos solicitantes. 
Empresa vencedora e itens: 
A empresa OTIS DISTRIBUIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 47.641.174/0001-05, vencedora nos ITENS 01 - 
R$ 122,00 e 02 – R$ 122,00 perfazendo o valor total de R$ 202.032,00 (duzentos e dois mil e trinta e dois reais). 
Marmeleiro, 16 de maio de 2024. 
 

Paulo Jair Pilati 
Prefeito 

 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO TERMO DE CANCELAMENTO UNILATERAL DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 285/2023 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2023 

CONTRATADA: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO  
CONTRATATE: GEORGINI PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
OBJETO: Cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços n° 285/2023. 
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Marechal Cândido Rondon

 
 MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 33/2024 (Localizar por 90.033/2024 – 
COMPRAS.GOV.BR) 
Regime de Compra: Menor preço, por item, com fornecimento de forma 
integral. 
Objeto: Aquisição de retroescavadeira, através do Termo de Convênio nº 
377/2022 - SEAB. 
Valor máximo: R$508.000,00 
Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 21 de maio de 2024, até às 
08:29 horas do dia 13 de junho de 2024. 
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 08:30 horas no dia 
13 de junho de 2024, na plataforma GOV.BR - Portal de Compras do Governo 
Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
Local de Abertura/realização da sessão pública: GOV.BR - Portal de 
Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de 
Marechal Cândido Rondon, situada à Rua Espírito Santo, nº 777, centro, em 
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, durante o horário normal de 
expediente, das 08h00min. às 11h45min. e das 13h15min. às 17h00min. ou 
através do site: www.mcr.pr.gov.br link: Licitações, consulta de licitações, 
escolher o edital e download e na plataforma GOV.BR - Portal de Compras do 
Governo Federal.  
Dúvidas: Por email: licita@mcr.pr.gov.br ou pelo Fone: (45) 3284-8865 ou 
3284-8821, no horário normal de expediente. Marechal Cândido Rondon-PR, 
em 20 de maio de 2024. (a.a.) Ilario Hofstaetter – Prefeito em exercício 
   
     
 

 

53532/2024

Maringá

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ – PARANÁ

AVISO DE PRORROGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 096/2024-PMM

em 21 de maio de 2024

Objeto:  Registro  de  Preço  para  aquisição  de  Alimentos  não  perecíveis,
(Manteiga, Margarina vegetal, Sucos, Bebida láctea fermentada, Leite Integral,
Picolés, Polpa de fruta, Azeite, Extrato de Tomate, refrigerantes, Iogurtes e
outros itens de laticínios, etc) - (Processo 1 de 4),  incluindo a logística de
entrega,  nas  especificações e  na documentação levada a  efeito  no presente
Processo  Administrativo,  em  atendimento  as  necessidades  das  secretarias
municipais  de  Maringá  –  Pr,  Demanda 2024,  por  solicitação da  Secretaria
Municipal de Logística e Compras – SELOG. Recebimento das propostas:- até
as 08:30 horas do dia 07 (sete) de junho de 2024. Abertura das propostas:- às
08:30 horas do dia 07 (sete) de junho de 2024. Início da sessão de disputa de
lances:-  às  08:30  horas  do  dia  07  (sete)  de  junho  de  2024,  no site
www.gov.br/compras/pt-br –  COMPRASNET.  O  edital  completo  estará
disponível através do site: www.maringa.pr.gov.br/  portal  transparencia.

Ulisses de Jesus Maia Kotsifas
Prefeito do Município de Maringá

52711/2024

Maripá

  

AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO N. º 
003/2024 

O MUNICÍPIO DE MARIPÁ, Estado do Paraná, Comunica aos 
interessados que fará realizar licitação destinada a todas as 
empresas, na modalidade acima, visando à Contratação de empresa 
para Pavimentação de Estradas Rurais com Tratamento 
Superficial Triplo – TST no Município de Maripá-PR, conforme 
Instrumento de Repasse n° 4115358/2023 - Caixa Econômica 
Federal/ Programa Itaipú é mais que energia, conforme descrito e 
especificado no Edital. 
• PLATAFORMA: Portal de Compras do Governo Federal – 
Compras.gov.br 
• CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por item 
• REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Global 
• MODO DE DISPUTA: ABERTO 
• DATA DA SESSÃO: 07/06/2024 
• HORÁRIO DA SESSÃO: 08h30min 
• UASG: 985487 - MUNICÍPIO DE MARIPÁ 
O edital poderá ser obtido através da página do Município de Maripá 
na internet: www.maripa.pr.gov.br, no link LICITAÇÕES; ou através do 
Portal de Compras Governamentais: 
www.comprasgovernamentais.gov.br; e informações pelo e-mail: 
compras@maripa.pr.gov.br e/ou no fone (44) 3687-1262 

Maripá PR, 20 de maio de 2024 
Anita Rüdiger Jordan – Agente de Contratação - Port. 008/2024  

  

AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO N. º 
003/2024 

O MUNICÍPIO DE MARIPÁ, Estado do Paraná, Comunica aos 
interessados que fará realizar licitação destinada a todas as 
empresas, na modalidade acima, visando à Contratação de empresa 
para Pavimentação de Estradas Rurais com Tratamento 
Superficial Triplo – TST no Município de Maripá-PR, conforme 
Instrumento de Repasse n° 4115358/2023 - Caixa Econômica 
Federal/ Programa Itaipú é mais que energia, conforme descrito e 
especificado no Edital. 
• PLATAFORMA: Portal de Compras do Governo Federal – 
Compras.gov.br 
• CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por item 
• REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Global 
• MODO DE DISPUTA: ABERTO 
• DATA DA SESSÃO: 07/06/2024 
• HORÁRIO DA SESSÃO: 08h30min 
• UASG: 985487 - MUNICÍPIO DE MARIPÁ 
O edital poderá ser obtido através da página do Município de Maripá 
na internet: www.maripa.pr.gov.br, no link LICITAÇÕES; ou através do 
Portal de Compras Governamentais: 
www.comprasgovernamentais.gov.br; e informações pelo e-mail: 
compras@maripa.pr.gov.br e/ou no fone (44) 3687-1262 

Maripá PR, 20 de maio de 2024 
Anita Rüdiger Jordan – Agente de Contratação - Port. 008/2024  

53338/2024

Marmeleiro

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2024 – PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 865/2024
CÓD. VERIFICADOR: 1L3Y1F29

TIPO: Menor preço global.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de material 
e mão de obra, para execução de obra de reurbanização do segmento da Avenida 
Macali compreendido entre a Rua Padre Afonso e a Rua Antônio Batista, no 
município de Marmeleiro-PR, incluindo serviços de pavimentação asfáltica, 
construção de ciclovia em concreto, nova sinalização horizontal e vertical, 
paisagismo, readequação de canteiros centrais e estacionamentos a partir da remoção 
de todos os meios-fios pré-moldados existentes e execução de novos meios-fios de 
concreto extrusado, remoção de árvores e plantio de novas mudas arbóreas, conforme 
projetos, memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro 
e demais documentos complementares, conforme especificações e quantidades 
constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 20 de maio 
de 2024.
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 
10 de junho de 2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 10 
de junho de 2024.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”.
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços 
eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.
pncp.gov.br.
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 17 de maio de 2024.
Paulo Jair Pilati

Prefeito
53222/2024

Marumbi

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARUMBI 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04/2024  
Marumbi-PR torna público que fará realizar, às 09:30 horas do dia 14 de 
Junho do ano de 2024, na plataforma https://bnccompras.com/, 
CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de empreitada por 
preço global, tipo menor preço,  a preços fixos e sem reajuste, da(s) 
seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e  
 unidade de medida 

Prazo de 
execução  

Vila Rural e 
Bairro Centro  

Construção de 
Infraestrutura Urbana 846,53 m²     180 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura Marumbi_PR e na plataforma 
https://bnccompras.com/. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio 
da plataforma. 

Marumbi, 20 de Maio de 2024. 
Adhemar Francisco Rejani 

Prefeito 

 53783/2024

Nova Esperança

PUBLICA O EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO 
PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº. 005/2024 

 
O Município de Nova Esperança, Estado do Paraná, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura e pela Comissão Organizadora do 
Processo Seletivo Simplificado, torna público para conhecimento dos 
interessados a Abertura de Edital do Processo Seletivo Simplificado (PSS), para 
a contratação temporária de excepcional interesse público para os cargos de 
Agente de Alimentação, Agente de Apoio Educacional e Agente de Serviços 
Operacionais. Mais informações poderão ser obtidas junto ao site da Prefeitura 
Municipal de Nova Esperança/PR https://novaesperanca.pr.gov.br/concursos-
publicos e junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no horário de 
expediente, de segunda a sexta-feira das 08h as 11h30min e das 13h30min às 
17h, na Avenida Felipe Camarão, nº.480, anexo ao antigo IBC, telefone (44) 
3252-4883. 
                                                   Nova Esperança, 20 de maio de 2024. 

Moacir Olivatti 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2024

PROTOCOLO 7718/24 - Processo Administrativo nº. 45/24
Tipo: Menor Preço Por Grupo

OBJETO: Contratação de Empresa especializada para prestação de serviços de
fornecimento ininterrupto de gases medicinais a granel incluindo equipamentos em regime
de comodato de cilindros de gases, e locação de tanques de criogênico fixo bem como a
manutenção preventiva e corretiva desse sistema e das centrais. Edital e Entrega das
propostas disponíveis a partir de 20/05/2024 às 08:00h no site www.compras.gov.br.
Abertura das Propostas 07/06/2024 às 09:00h (horário de Brasília) no site:
www.compras.gov.br.

Fazenda Rio Grande/PR, 17 de maio de 2024.
GISLAINE ERARDT RODRIGUES DE OLIVEIRA

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: nº 022/2024.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA
Objeto: OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO NA
ESTRADA MARIA BONITA, OBJETO VINCULADO AO CONTRATO DE REPASSE Nº 939350/2022
- OPERAÇÃO 1086102-50 - PROGRAMA AGROPECUÁRIA SUSTENTÁVEL - ADEQUAÇÃO DE
ESTRADAS VICINAIS - MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
Valor Total: 582.900,00 (QUINHENTOS E OITENTA DOIS MIL NOVECENTOS REAIS)
Vigência: 6 meses prorrogável automaticamente até a completa execução do objeto
Fundamentação: Processo Administrativo nº 009/2024 CONCORRÊNCIA nº 002/2024.
Iporã-Pr. 26 de Abril de 2024.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato: nº 024/2024.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: Colonhesi & Colonhesi Ltda.
Objeto: Aquisição de máquinas e equipamentos (trator, grade niveladora, conjunto de
concha frontal autonivelante), objeto vinculado ao CONVÊNIO/MAPA Nº 941872/2023 -
TRANSFEREGOV.BR Nº 033117/2023 - Ministério da Agricultura e Pecuária, destinados ao
Fomento do Setor Agropecuário - Município de Iporã/Pr.
Valor Total: R$27.169,00 (vinte e sete mil, cento e sessenta e nove reais).
Vigência: 03/05/2024 Á 03/05/2025
Fundamentação: Processo Administrativo nº 013/2024 e Pregão Eletrônico nº 004/2024.
Iporã-Pr. 03 de Maio de 2024.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Contrato: nº 025/2024.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: Safra Equipamentos Ltda.
Objeto: Aquisição de máquinas e equipamentos (trator, grade niveladora, conjunto de
concha frontal autonivelante), objeto vinculado ao CONVÊNIO/MAPA Nº 941872/2023 -
TRANSFEREGOV.BR Nº 033117/2023 - Ministério da Agricultura e Pecuária, destinados ao
Fomento do Setor Agropecuário - Município de Iporã/Pr.
Valor Total: R$ R$260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais).
Vigência: 03/05/2024 Á 03/05/2025
Fundamentação: Processo Administrativo nº 013/2024 e Pregão Eletrônico nº 004/2024.
Iporã-Pr. 03 de Maio de 2024.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Contrato: nº 023/2024.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: Daiana Vogel Zimmermann Ltda.
Objeto: Aquisição de máquinas e equipamentos (trator, grade niveladora, conjunto de
concha frontal autonivelante), objeto vinculado ao CONVÊNIO/MAPA Nº 941872/2023 -
TRANSFEREGOV.BR Nº 033117/2023 - Ministério da Agricultura e Pecuária, destinados ao
Fomento do Setor Agropecuário - Município de Iporã/Pr.
Valor Total: R$ 44.490,00 (quarenta e quatro mil, quatrocentos e noventa reais).
Vigência: 03/05/2024 Á 03/05/2025
Fundamentação: Processo Administrativo nº 013/2024 e Pregão Eletrônico nº 004/2024.
Iporã-Pr. 03 de Maio de 2024.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPERUÇU
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 5/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA NA REALIZAÇÃO DE
OBRA DE PAVIMENTAÇÃO, PARA EXECUTAR OS SERVIÇOS DE RECAPAMENTO EM CBUQ DA
RUA BENEDITO VIEIRA GUIMARAES. DATA DA SESSAO PUBLICA : 28/06/2024 às 09h0min.
DATA LIMITE PARA ACOLHIMENTO DE PROPOSTA: 28/06/2024 às 08h30min. Valor Máximo
R$ 165.257,58 ( cento e sessenta e cinco mil duzentos e cinquenta e sete reais e cinquenta
e oito centavos ) Local de Abertura: Por meio do endereço eletrônico
http://www.bnc.org.br no portal Bolsa Nacional de Compras- BNC . Informações
Complementares: O Edital e seus anexo poderá ser retirado no site da Prefeitura através
do Portal da Transparência http://72.44.30.34:7474/transparencia/ licitacoes.

Itaperuçu, 20 de maio de 2024.
Brendon Rithiery Costa
Agente de Contratação

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 4/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA NA REALIZAÇÃO DE OBRA
DE PAVIMENTAÇÃO, PARA EXECULTAR OS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ DO
SEGUNDO TRECHO DA ESTRADA MUNICIPAL VERONICA TEIXEIRA DE CRISTO DATA DA SESS AO
PUBLICA : 27/06/2024 às 09h0min. DATA LIMITE PARA ACOLHIMENTO DE PROPOSTA:
27/06/2024 às 08h30min. Valor Máximo R$ 3.211.746,83 (três milhões duzentos e onze mil
setecentos e quarenta e seis reais e oitenta e três centavos ) Local de Abertura: Por meio do
endereço eletrônico http://www.bnc.org.br no portal Bolsa Nacional de Compras- BNC .
Informações Complementares: O Edital e seus anexo poderá ser retirado no site da Prefeitura
através do Portal da Transparência http://72.44.30.34:7474/transparencia/ licitacoes.

Itaperuçu, 20 de maio de 2024.
BRENDON RITHIERY COSTA

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2024

Processo nº 067/2024
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE

ROÇADA E PINTURA DE MEIO-FIO Dia e horário: 05/06/2024 as 9h00 (horário de Brasília).
Plataforma: COMPRASNET.

Itaúna do Sul-PR, 17 de maio de 2024.
GILSON JOSE DE GOIS

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 3/2024 - PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 865/2024
CÓD. VERIFICADOR: 1L3Y1F29
TIPO: Menor preço global.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de

material e mão de obra, para execução de obra de reurbanização do segmento da Av e n i d a
Macali compreendido entre a Rua Padre Afonso e a Rua Antônio Batista, no município de
Marmeleiro-PR, incluindo serviços de pavimentação asfáltica, construção de ciclovia em
concreto, nova sinalização horizontal e vertical, paisagismo, readequação de canteiros
centrais e estacionamentos a partir da remoção de todos os meios-fios pré-moldados
existentes e execução de novos meios-fios de concreto extrusado, remoção de árvores e
plantio de novas mudas arbóreas, conforme projetos, memorial descritivo, planilha
orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais documentos complementares,
conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA .

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 20 de maio de 2024.
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 10 de

junho de 2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 10 de junho de 2024.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br "Acesso Identificado no link - licitações".
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços

eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br.
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 17 de maio de 2024.
PAULO JAIR PILATI

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL NOVA PRATA DO IGUAÇU
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 3/2024

O Município de Nova Prata do Iguaçu - Pr, torna público que realizará licitação
na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR EMPREITADA
GLOBAL, às 09:00 horas do dia 12/06/2024, tendo como objeto a Contratação de empresa
especializada para execução de obra de pavimentação em TST (Tratamento Superficial
Triplo) conforme Instrumento de Repasse Nº 4123501/2023 firmado entre o município de
Nova Prata do Iguaçu e a Itaipu Binacional. Portal de acesso:
www.comprasgovernamentais.gov.br "Acesso Identificado"

Outras informações poderão ser obtidas no site www.npi.pr.gov.br, ou pelo fone (46)
3545-8000, em dias úteis, nos horários das 08:00 as 12:00 horas e das 13:30 as 17:30 horas.

Nova Prata do Iguaçu - Pr, 17 de maio de 2024.
SÉRGIO FAUST

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO Nº 17/2024

O Município de Palmital, Estado do Paraná OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONJUNTO
DE PLAYGROUND E ESTRUTURA FISICA DE SEGURANÇA ATENDIMENTO DA DAS DEMANDAS
DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

Abertura: 04 de Junho 2024, as 08:30 hs na Plataforma Eletrônica
www.bnc.org.br

INFORMAÇÕES: Fone: (42) 3657-1222/ www.palmital.pr.gov.br/ e.mail
licitapalmital@gmail.com

Palmital-PR, 15 de Maio 2024.
VALDENEI SOUZA
Prefeito Interino

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALOTINA

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Município de Palotina torna publico a Dispensa nº 037/2024. OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE FORNECEDORES, PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL. Contratados: ADEMAR BAUMGRATZ; ADRIANA
ALMEIDA DE LIMA; ALCÉLIO MAURO BOMBACINI; ALDERI HABOWSKI; DIRCEU PATEL; HELDER
TADEU PIVETA; MARCOS ALEXANDRE PAIVA; RAFAEL GIOVANNI MOCELLIN; VANDERLEI
OHLWEILER; VANESSA BRANDÃO ZANOTELLI HABOWSKI; WALDEMAR KISLER. Valor estimado
de R$ 289.222,70. Fundamentação legal: ARTIGO 14, § 1º DA LEI FEDERAL 11.947/2009.

Em 16 de maio de 2024
LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI

Prefeito

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Município de Palotina torna publico a Dispensa nº 038/2024. OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE FORNECEDORES, PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL. Contratado: COOPERATIVA DE AGROECOLOGIA E
DA AGRICULTURA FAMILIAR - COPERFAM - CNPJ: 08.611.304/0001-05. Valor estimado de R$
210.513,00. Fundamentação legal: ARTIGO 14, § 1º DA LEI FEDERAL 11.947/2009.

Em 16 de Maio de 2024
LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI

Prefeito
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CPF: 8148028931 (Logout)

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

Ano* 2024

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 3

Modalidade* Concorrência

Número edital/processo* 865/2024

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* Contratação de empresa especializada para o fornecimento de material e mão 
de obra, para execução de obra de reurbanização do segmento da Avenida 
Macali compreendido entre a Rua Padre Afonso e a Rua Antônio Batista, no 
município de Marmeleiro-PR, incluindo serviços de pavimentação asfáltica, 

ã ã
Forma de Avalição

Dotação Orçamentária* 1301154510035100844905102020

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

4.440.900,61

Data de Lançamento do Edital 17/05/2024

Data da Abertura das Propostas 10/06/2024 Data Registro 20/05/2024

NOVA Data da Abertura das Propostas Data Registro

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir

Voltar

Menor Preço

Não

Não

Não

Não
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	Telefone Requerente

		2024-05-15T09:49:05-0300
	SIDNEI GHIZZI:036.646.219-99 1


		2024-05-15T09:58:29-0300
	CHEILA SIRLENE BEUTLER:089.557.839-57 2


		2024-05-15T09:52:05-0300
	SIDNEI GHIZZI:036.646.219-99 1


		2024-05-15T10:01:39-0300
	CHEILA SIRLENE BEUTLER:089.557.839-57 2


		2024-05-15T09:52:46-0300
	SIDNEI GHIZZI:036.646.219-99 1


		2024-05-15T10:05:18-0300
	CHEILA SIRLENE BEUTLER:089.557.839-57 2


		2024-05-15T10:31:58-0300
	PAULO JAIR PILATI:524.704.239-53 1


		2024-05-15T13:13:06-0300
	JEFERSON FACIN:080.517.649-78 1


		2024-05-17T13:59:51-0300
	EDERSON ROBERTO DALLA COSTA:836.685.869-34 1


		2024-05-17T16:20:56-0300
	PAULO JAIR PILATI:524.704.239-53 1


		2024-05-17T16:21:09-0300
	PAULO JAIR PILATI:524.704.239-53 1


		2024-05-17T16:21:39-0300
	PAULO JAIR PILATI:524.704.239-53 1




